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APRESENTAÇÃO

A Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, nesta publicação, busca 
relatar um processo de negociação coletiva setorial que não tem paralelo na 
história do País, realizado pela Federação Nacional dos Bancos - FENABAN 
em conjunto com todas as entidades representativas do movimento sindical 
bancário, por meio do Comando Nacional dos Bancários (coordenado pela 
Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro CONTRAF - 
CUT) e da Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito 
- CONTEC. As Convenções Coletivas de Trabalho dos Bancários são produto 
de um ambiente negocial que completou 30 anos na negociação coletiva de 
2022 e que se caracterizou pela constante ampliação de benefícios à categoria.

Os últimos anos tem sido ainda mais desafiadores em virtude das rápidas 
mudanças tecnológicas que, aliadas aos novos comportamentos da sociedade, 
demandam as atividades econômicas e impactam as relações de trabalho.

Nosso objetivo com esta publicação é facilitar a consulta, de maneira 
simplificada e organizada, ao denso conjunto de documentos que registra o 
avanço e os resultados dessas negociações coletivas.

Por isso, na primeira parte do livro, em linguagem didática, contextua-
lizamos a negociação realizada em 2022, enumerando os principais desafios 
e conquistas. Na segunda parte, reproduzimos as Convenções Coletivas dos 
Bancários 2022-2024, que resultaram das negociações com o Comando Na-
cional dos Bancários e com a Confederação Nacional dos Trabalhadores nas 
Empresas de Crédito (CONTEC).

Um detalhado sumário antecede cada conjunto de documentos, de 
modo a permitir acesso rápido ao ponto exato onde se quer chegar, seja para 
aplicar as normas coletivas ou simplesmente conhecê-las. As Convenções 
Coletivas de Trabalho dos Bancários 2022-2024, certamente, contribuem 
para a evolução das negociações coletivas no Brasil.
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PARTE 1 - NEGOCIAÇÃO HISTÓRICA

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS

Convenção Coletiva de Trabalho dos Bancários

“Ao todo, a negociação coletiva congloba um conjunto de instrumentos coletivos 
de trabalho (CCTs, Anexos e CCTs Aditivas), que compõem uma única negociação 
coletiva, resultando em vantagens e contrapartidas. Dentre as negociações de âm-
bito nacional para todo o setor destacam-se a Convenção Coletiva de Trabalho na 
data-base e a Convenção Coletiva de Trabalho de participação dos empregados nos 
lucros ou resultados dos bancos.”
CCT de Relações Sindicais, Cláusula 1ª, parágrafo primeiro 

A Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, nesta publicação, busca 
relatar um processo de negociação coletiva setorial que não tem paralelo na 
história do País, realizado pela Federação Nacional dos Bancos - FENABAN 
em conjunto com todas as entidades representativas do movimento sindical 
bancário, por meio do Comando Nacional dos Bancários (coordenado pela 
Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro CONTRAF - 
CUT) e da Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito 
- CONTEC. As Convenções Coletivas de Trabalho dos Bancários são produto 
de um ambiente negocial que completou 30 anos na negociação coletiva de 
2022 e que se caracterizou pela constante ampliação de benefícios à categoria.

Os últimos anos têm sido ainda mais desafiadores em virtude das 
rápidas mudanças tecnológicas que, aliadas aos novos comportamentos da 
sociedade, demandam as atividades econômicas e impactam as relações de 
trabalho.

Deve-se ressaltar que, após o encerramento da data-base de 2020, as 
partes continuaram em processo de negociação permanente em virtude da 
Covid-19. E o fechamento da data-base de 2022 foi precedido de 22 reuniões 
dedicadas às Convenções Coletivas de Trabalho. 

Esta negociação impacta diretamente a vida de mais de 450 mil famílias, 
com desdobramentos sociais e econômicos que se estendem por todo o País.

CAPILARIDADE DO 
SETOR BANCÁRIO DO BRASIL

453.029 
EMPREGADOS
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175 
BANCOS**

17.332 
AGÊNCIAS**

35.458 
POSTOS**

27UFs 
26 ESTADOS + DF

*RAIS 2019 / CAGED Ago/2022
** Bacen (Banco Comercial; Banco Comercial Estrangeiro – Filial no País; Banco de Câmbio; Banco 
de Desenvolvimento; Banco de Investimento; Banco do Brasil - Banco Múltiplo; Banco Múltiplo 
Cooperativo; BNDES; e Caixa Econômica Federal)

São agências, postos de atendimento e serviços que atendem mais de 
5,5 mil municípios. Estamos falando de um dos setores com maior regulação 
por normas coletivas nacionais unificadas.

À mesa, interlocutores com reconhecida representatividade: de um 
lado, a Federação Nacional dos Bancos (FENABAN), fundada em 1966, e uma 
Comissão de Negociações composta por representantes dos bancos com 
maior número de empregados do País. De outro, as 237 entidades sindicais e 
mais de 5.000 dirigentes, representando os trabalhadores bancários de todo 
o Brasil, que participam direta ou indiretamente das rodadas de negociação.

As negociações ocorreram por meio de um processo articulado em 
duas mesas de negociação paralelas, que geraram instrumentos coletivos vá-
lidos para todo o território brasileiro, de forma isonômica, para empregados 
de bancos públicos e privados.

Trata-se, na prática, de um grande “guarda-chuva”, a garantir piso sala-
rial único e benefícios comuns a todos. Este modelo de negociação comporta, 
ainda, negociações diretas dos bancos com as entidades sindicais profissio-
nais, estabelecendo regras aditivas, substitutivas, modificativas, ou mesmo 
supressivas, sempre que considerado adequado pelas partes.
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS

Historicamente, os conflitos nas relações entre bancos e sindicatos marca-
ram o Setor. O processo de negociação é legitimado por uma categoria de eleva-
do nível educacional - 79% dos bancários possuem superior completo - e a maior 
taxa de sindicalização do país - 47,3% -, patamar remuneratório quase 3 vezes 
acima da média nacional, taxa de rotatividade anual inferior à média nacional em 
mais de 5 vezes, e que se sente representada pelas entidades sindicais.

PERFIL DOS BANCÁRIOS

COM CURSO  
SUPERIOR HOMEM* MULHER*

79%
RAIS 2020

52%
RAIS 2019 / CAGED 

Ago/2022

48%

MÉDIA SALARIAL* TAXA DE SINDICALIZAÇÃO*

2,8%
VEZES SUPERIOR 

À DO PAÍS

47,3%
3 VEZES SUPERIOR  
À MÉDIA NACIONAl

Bancários: RAIS 2019 e Reaj. Set 2020 
Brasil: RAIS 2020

RAIS 2018
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TAXA DE ROTATIVIDADE ANUAL*

média nacional = 49,8%*

9,2%

* Bancários: RAIS 2019 (Estoque) / CAGED 2020 – 2021 (Movimentações)
* Brasil: CAGED 2020 (Estoque) – 2021 (Movimentações)

A campanha salarial começou com consultas aos bancários pelas entida-
des sindicais profi ssionais, para que apontassem suas prioridades. Após diversas 
assembleias e conferências, a categoria consolidou as pautas de reivindicações, 
que foram novamente submetidas aos trabalhadores, para aprovação.

Concluída essa etapa, de junho a agosto de 2022 ocorreu um processo 
de negociação entre as partes, com maior número de debates em relação 
aos anos anteriores. Foram 22 rodadas de muitas horas de duração com cada 
uma das mesas, em reuniões que avançaram a madrugada, para que discus-
sões importantes não fossem interrompidas.

Os bancários contaram com diversas opções de acesso à informação 
para acompanhar as discussões. Além da relação direta com os empregado-
res e com dirigentes sindicais, acompanharam o avanço das negociações, por 
meio de publicações, informativos, jornais, sites das entidades representativas, 
grupos de WhatsApp, Instagram, Facebook, YouTube e mailing lists. Isso lhes 
permitiu interagir e se manifestar em relação à condução das negociações 
coletivas, praticamente em tempo real.

Assim, o resultado da negociação coletiva histórica foi aprovada em as-
sembleias virtuais e presenciais com milhares de trabalhadores sindicalizados 
e não sindicalizados realizadas por todas as regiões do País.

Ao fi nal, o êxito da negociação trouxe benefícios tanto para os bancários 
quanto para o conjunto da população brasileira que depende do funcionamento 
de agências e postos bancários.

UMA NOVA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
DOS BANCÁRIOS DO PAÍS QUE NÃO SÓ MANTEVE 
COMO AMPLIOU OS BENEFÍCIOS DA CATEGORIA
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AMPLIAÇÃO DE DIREITOS

Ampliação de Direitos
A concentração de esforços de todos, com foco no resultado, com-

pensou, transformando-se em um momento histórico para as relações tra-
balhistas no setor bancário. As novas Convenções Coletivas de Trabalho dos 
Bancários não só mantiveram como ampliaram os benefícios da categoria.

A negociação coletiva gerou normas que permitiram a manutenção de mais de 
120 mil bancários em regime de home offi ce, estabeleceu regras de prevenção contra 
o assédio sexual, evoluiu em programas de prevenção à violência contra a mulher e, 
ainda, criou a obrigação de implantação e instalação de dispositivos de segurança em 
Unidades de Negócio, mesmo não havendo previsão legal neste sentido.

237
ENTIDADES SINDICAIS

MAIS DE

5.000
DIRIGENTES SINDICAIS

8
ENTIDADES SINDICAIS

PROCESSO DE 
NEGOCIAÇÃO

Além de reajustar o valor dos benefícios, a exemplo de auxílios refeição 
e creche, entre outros, a negociação coletiva promoveu avanços para a redu-
ção da insegurança jurídica e da confl itualidade excessiva.

* 
R

A
IS

 2
01

8 
/ *

* 
C

A
G

E
D

 2
01

9
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Impactos da Negociação
Somente o valor adicionado à economia brasileira com a ampliação dos 

ganhos dos bancários somará cerca de R$ 59 bilhões nos dois anos de vigência 
do acordo, de setembro de 2022 a agosto de 2024. 

Esse montante representa o dinheiro a mais em circulação nas mãos 
dos trabalhadores, com impacto direto nas economias locais, o que contribui 
para a distribuição de renda e redução das desigualdades regionais. A parte 
econômica e os benefícios valem para todos, seja nas capitais, seja no interior 
de qualquer região do País.

O caixa de banco recebe no mínimo R$ 3.946,75 de salário mensal 
(sem os benefícios), para uma jornada de 30 horas semanais, sem contar 
diversos benefícios concedidos aos bancários. Por exemplo, após 90 dias de 
casa, o caixa bancário que tenha um filho, considerando os auxílios refeição, 
alimentação e creche/babá, recebe, no mínimo, R$ 6.363,36 por mês.

Esse valor, entretanto, não inclui outros direitos. É o caso da distribui-
ção dos lucros, que pode representar mais de três salários-base adicionais a 
cada ano. 

Destaca-se que o valor médio da PLR dos bancários é de R$ 26.817,881.
No cômputo geral, sem considerar a remuneração básica e eventuais 

gratificações previstas na norma coletiva, levando-se em conta apenas a Parti-
cipação nos Lucros e Resultados (PLR), auxílios alimentação e refeição que é 
de R$ 22.564,98 ao ano e o auxílio creche/babá de um bancário com um filho 
que é de R$ 7.233,72 ao ano, somente estas verbas totalizam um adicional 
médio de R$ 56,6 mil por ano.

Todos esses pontos estão estabelecidos na Convenção Coletiva, inclu-
sive a PLR, já incluída anteriormente no processo de negociação coletiva. À 
época, inclusive, a categoria passou a ser a primeira do País a contar com esta 
vantagem, facultativa, por meio de norma coletiva.

Devido ao histórico da categoria, o Ministério Público do Trabalho (MPT) 
reconheceu que os sindicatos dos bancários são “sérios, combativos e dotados de 
grande representatividade”, conforme Nota Técnica, n° 02 de 23 de janeiro de 
2017, p.8.

1  https://contrafcut.com.br/noticias/bancarios-arrancam-proposta-com-conquistas/
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PARTE 1 - NEGOCIAÇÃO HISTÓRICA

IMPACTOS DA NEGOCIAÇÃO

PROCESSO DE
NEGOCIAÇÃO

MESAS DE NEGOCIAÇÃO
+ de 130 negociadores

COMANDO NACIONAL DOS 

BANCÁRIOS

Coordenação da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores do 
Ramo Financeiro da CUT – 

CONTRAF-CUT

REPRESENTANDO

160
ENTIDADES SINDICAIS

(1 confederação, 
11 federações e 148 

sindicatos profi ssionais)

CONTEC

Confederação Nacional dos Trabalha-
dores nas Empresas de Crédito

REPRESENTANDO

77
ENTIDADES SINDICAIS

(1 confederação, 7 federações 
e 69 sindicatos)

CENTRAIS SINDICAIS PARTICIPANTES

CUT - UGT - NCST - CTB - Intersindical - Conlutas - Força Sindical



18  |

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2022-2024
Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN

IMPACTO DA NEGOCIAÇÃO
NA ECONOMIA

NA ECONOMIA EM 2 ANOS*

Os direitos estritamente econômicos e financeiros não esgotam as parti-
cularidades da categoria. A eles são acrescidos outros benefícios com impacto 
também social. É o caso da estabilidade de até 24 meses no período pré-apo-
sentadoria; o complemento em caso de afastamento pelo INSS até o valor do 
salário, por até dois anos; e a ampliação de licenças-maternidade, paternidade 
ou em casos de internação e falecimento de familiares, entre outras.

No total, a negociação coletiva resultou em 43 instrumentos, sendo 33 
negociados com o Comando Nacional dos Bancários e 10 com a Confedera-
ção Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crédito (CONTEC). Mais 
de 366 cláusulas aplicam-se a todo o território nacional, distribuídas entre as 
Convenções Coletivas de Trabalho de Data-Base, de Participação nos Lucros 
ou Resultados, de Relações Sindicais e de Cooperativas.

Todas as cláusulas, sem exceção, dos 43 instrumentos firmados estão in-
terligadas como resultantes de um único processo de negociação coletiva, com 
previsão de inúmeras vantagens e contrapartidas.
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IMPACTOS DA NEGOCIAÇÃO

BANCÁRIOS: PERFIL DOS RENDIMENTOS

REMUNERAÇÃO MÍNIMA DO CAIXA 

R$ 3.946,75 
A partir de 90 dias de contratação

REMUNERAÇÃO MÉDIA

R$ 9.821,96*
3,7 vezes a média do País = R$ 2.652,00**

*Bancários: RAIS 2019 e Reaj. Set 2020/2021/2022
**Brasil: IBGE / PNAD Contínua 2º Trim/2022 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU  
RESULTADOS (PLR) - MÉDIO

R$ 26.817,88/ano
Conforme salário individual e lucro líquido de cada banco

AUXÍLIOS ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO

R$ 22.564,98/ano

AUXÍLIO CRECHE/BABÁ

R$ 7.233,72/ano/filho
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CARGOS DE  
CONFIANÇA BANCÁRIA

GRATIFICAÇÃO

55%
DO SALÁRIO

Exceção: 50% no Rio Grande 
do Sul

GANHO ADICIONAL DOS TRABALHADORES

CERCA DE

R$ 9,3 bi
Diferença do valor dos 33% por 

lei para os 55% pagos pelos 
bancos

CONTRAPARTIDA

8 h
diárias de jornada

A BUSCA PELA SEGURANÇA JURÍDICA EM RELAÇÃO A TODOS OS 
TEMAS NEGOCIADOS PERMEOU TODO O PROCESSO, SEM REPRE-

SENTAR REDUÇÃO DE DIREITOS
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SEGURANÇA JURÍDICA

Segurança Jurídica
Sob a ótica empresarial, a busca pela segurança jurídica em relação a 

todos os temas negociados sempre deve permear todo o processo. Com este 
propósito, foi preciso ajustar a redação da letra “a”, da Cláusula 1ª, da CCT 
PLR, por meio de uma “nota interpretativa”, para tornar mais clara a intenção 
original das partes em relação ao tema.

O debate, novamente, não representou nenhuma redução de direitos. 
O que esteve em pauta foi a interpretação dessa cláusula, que continua sendo 
objeto de controvérsia na jurisprudência. O processo de negociação de 2022 
deu um passo à frente nessa questão, conquistando segurança jurídica impor-
tante não só para bancos e bancários, mas para toda a sociedade, ao permitir 
a redução de litígios e dar mais previsibilidade aos envolvidos.

Destaca-se a manutenção da redação dada à cláusula de gratificação 
de função para cargos de confiança, em 2018, como forma de trazer maior 
segurança jurídica a benefícios concedidos a milhares de bancários.

 O acordo manteve o mesmo ganho econômico adicional para o bancá-
rio, mas a Convenção buscou não deixar dúvida quanto aos direitos e deveres 
de cada um. Assim, em regra, os mesmos 55% de gratificação de salário, já 
previstos por normas coletivas desde 1987, foram mantidos para todo o País. 
Como contrapartida, esses bancários cumprem jornada de 8 horas diárias, 
não mais de 6 horas, enquanto receberem essa gratificação.

Esse é o resumo de uma cláusula que recebeu interpretações distantes 
do pretendido pelas partes durante anos a fio, gerando inúmeras ações judi-
ciais. Para as partes, a redação inaugurada na Convenção 2018-2020, verda-
deira nota interpretativa, declara a única interpretação admitida, e que deve 
ser respeitada à luz do princípio da autonomia coletiva da vontade.

Legalmente, como estabelecido no art. 224, § 2º, da CLT, os emprega-
dos que exercem funções de confiança bancária devem receber um terço do 
salário a mais, por cumprirem carga horária de 40 horas semanais. Os bancos, 
entretanto, já pagam gratificação acima da prevista em lei, e muitos aplicam 
percentuais até mesmo superiores ao estipulado na Convenção.

Somente essa diferença dos 33% obrigatórios para os 55% efetiva-
mente pagos pelos bancos significa cerca de R$ 9,3 bilhões a mais, por ano, 
na conta de trabalhadores de todo o Brasil. Mesmo assim, muitos bancários, 
após se desligarem do emprego, questionavam esse acordo, indo à Justiça 
exigir principalmente dois ganhos: o pagamento – novamente – de 2 horas 
extras, agora aplicando como base para esse cálculo o salário acrescido dos 
55%; e a incorporação dos 55% ao salário, em caso de perda da função. Esse 



22  |

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2022-2024
Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN

último ponto foi solucionado pela reforma trabalhista, que prevê expressa-
mente a não incorporação da gratificação de função. O outro, por sua vez, 
ainda poderia gerar controvérsias.

A se manter o risco de futuros litígios, para os bancos seria preferível 
praticar o mínimo exigido legalmente. Para os bancários, isso representaria 
a perda de uma vantagem econômica significativa, negociada há décadas. O 
denominador comum foi um ajuste na redação da cláusula, desde 2018, para 
evitar a judicialização provocada por distorções na interpretação da norma.

Ocorre no País uma disparidade entre o número de bancários e o volume 
de pagamentos na Justiça do Trabalho, decorrente, na maior parte dos casos, da in-
terpretação de temas que foram objeto de negociação coletiva, e não da legislação. 
Assim, em 2018 o Setor gerou 1% dos empregos formais do Brasil e respondeu 
por mais de 20% dos pagamentos judiciais - desequilíbrio que precisa ser corrigido.

PRINCIPAIS BENEFÍCIOS

JORNADA DE 
 TRABALHO

Manutenção em 30 horas por 
semana para funções específicas

AUXÍLIOS MENSAIS 

R$ 1.014,42 
Refeição

R$ 799,38 
Alimentação

R$ 602,81 
Creche/Babá

R$ 602,81
Filho com 
deficiência

Outros tópicos levados ao debate foram o compromisso de negociação 
prévia, antecedendo ao ingresso de ações coletivas, ao priorizar as negocia-
ções coletivas e mantê-las no modelo nacional e unificado, além do reconhe-
cimento da prevalência do negociado sobre o legislado, como demonstração 
da autonomia coletiva da vontade.
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REALIDADE DO SETOR

Realidade do Setor
As tecnologias disruptivas adotadas principalmente em razão dos novos 

hábitos e da cultura da sociedade, que foram aceleradas durante a pandemia 
da Covid-19, representam um desafio adicional para as relações de trabalho 
no Setor Bancário.

Nas últimas décadas, as transações financeiras passaram por uma re-
volução. Além disso, as transformações na sociedade, em diversos campos 
sociais e econômicos, vêm aumentando em velocidade exponencial.

Para se ter uma ideia, é publico e notório que 100% das transações 
bancárias ocorriam dentro de uma agência/posto bancário. Em 2021, apenas 
3% das transações ocorreram nas agências bancárias2.

No caso do Setor Bancário, um exemplo são as transações financeiras 
pelo mobile banking, que representaram 56% das movimentações nas contas dos 
usuários. Essa modalidade lidera em volume de transações. Em segundo lugar, 
bem atrás, figura o internet banking, com 14%, enquanto as agências bancárias, 
os correspondentes bancários e os contact centers, juntos, somaram 7%. Como 
se vê, o uso de canais tradicionais segue tendência de declínio. Os dados são 
da Pesquisa FEBRABAN de Tecnologia Bancária 2022 – Volume 3: Transações 
Bancárias, realizada em parceria com a Deloitte, junto a 22 bancos.

2 Pesquisa FEBRABAN de Tecnologia Bancária 2022 - Vol. 3 Transações Bancárias 
 https://portal.febraban.org.br/pagina/3106/48/pt-br/pesquisa
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AMPLIAÇÃO DAS PRINCIPAIS  
LICENÇAS ADICIONAIS

Licença-maternidade
120 para 180 dias

Licença-paternidade
5 para 20 dias

Casamento
3 para 5 dias

Levar dependente ao médico
1 para 2 dias

OUTROS EXEMPLOS DE BENEFÍCIOS  
CONCEDIDOS AOS BANCÁRIOS

Folga Assiduidade Acompanhamento de 
internação do cônjuge, 

filho, pai e mãe

Licença em dia de 
prova escolar
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REALIDADE DO SETOR

DIVERSIDADE

Benefícios da 
Convenção 

extensivos às relações 
homoafetivas

SAÚDE

Complemento do 
auxílio INSS durante 
o afastamento (até 2 
anos, observando o 

salário mensal)

ADIANTAMENTO 
EMERGENCIAL

Até 4 meses de 
empréstimo no valor 
do salário para quem 
receber alta do INSS, 
sem estar apto para 
retornar ao trabalho

ESTABILIDADES
Pré-aposentadoria 

(até 24 meses)
Gestante: até 60 dias 

após o término da 
licença-maternidade

Pai: 60 dias após o 
nascimento do filho

O Setor Bancário está atento e conduz estudos e diálogos permanentes 
sobre os impactos e tendências nas relações de trabalho.

As instituições investem pesado em inteligência artificial, blockchain, in-
ternet das coisas e demais tecnologias, e também aplicam verbas expressivas 
em qualificação de pessoas. De acordo com a Pesquisa FEBRABAN de Tecno-
logia Bancária 2022 - Volume 2: Investimentos em tecnologia, considerando 
uma amostragem de 17 bancos, os gastos com treinamentos e educação, 
entre outros benefícios voltados à formação técnica dos profissionais, tota-
lizaram quase R$ 107,5 milhões no ano de 2021. Estes investimentos são 
necessários à própria existência dos bancos, tamanha a demanda constante 
de atualização de seus produtos e processos.

Todo o processo negocial não se restringe ao período da data-base, 
pois inclui discussões permanentes com as entidades representativas dos tra-
balhadores para tratar de diversos assuntos do interesse da categoria.
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CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO – 2022  
TABELAS DE REFERÊNCIA

Salários de Ingresso

VALORES 
VIGENTES

NOVOS  
VALORES

ITENS FUNÇÕES
EM 31.08.2022 

(R$)
A PARTIR DE 

1º.09.2022 (R$)

Portaria 1.721,67 1.859,40

Escritório 2.467,53 2.664,93

Remuneração total mí-
nima Caixa / Tesoureiro

3.111,97 3.360,93

- Salário de Ingresso 2.467,53 2.664,93

- Gratificação de Caixa 644,44 696,00

Salários 
após 90 

dias

Portaria 1.885,92 2.036,79

Escritório 2.705,22 2.921,64

Remuneração total mí-
nima Caixa / Tesoureiro

3.654,39 3.946,75

- Salário após 90 dias 2.705,22 2.921,64

- Gratificação de Caixa 644,44 696,00

- Outras Verbas de Caixa 304,73 329,11
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VALORES DA CCT GERAL

Valores da CCT Geral

VALORES 
VIGENTES

NOVOS  
VALORES

ITENS
EM 31.08.2022 

(R$)
A PARTIR DE 

1º.09.2022 (R$)

Indenização por Morte ou 
Incapacidade Permanente 
Decorrente de Assalto

184.874,97 199.664,97

Gratificação do Compensador 
de Cheques

209,98 226,78

Ajuda para Deslocamento 
Noturno

129,41 139,76

Adicional por Tempo de Serviço 
(para remanescentes)

36,86 39,81

Multa por Descumprimento da 
Convenção Coletiva

44,73 48,31

Benefícios da CCT Geral

VALORES 
VIGENTES

NOVOS  
VALORES

ITENS
EM 31.08.2022 

(R$)
A PARTIR DE 

1º.09.2022 (R$)

Auxílio Refeição (Valor Diário) 41,92 46,11

Auxílio Cesta Alimentação 726,71 799,38

Auxílio 13ª Cesta Alimentação 726,71 799,38

Auxílio Creche / Auxílio Babá 558,16 602,81
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Auxílio Filhos com Deficiência 558,16 602,81

Auxílio-Funeral 1.257,37 1.357,96

Requalificação Profissional 1.873,92 2.023,83

PLR

VALORES FIXOS E  
LIMITES INDIVIDUAIS

ITENS CCT PLR 
CLÁUSULA

PLR EXER-
CÍCIO 2021 

(R$)

PLR 
EXERCÍCIO 
2022 (R$)

Regra Básica – Valor fixo 
adicional

1ª, “a” 2.807,03 3.054,89

Regra Básica – Limite do 
valor fixo adicional

1ª, “a” 15.058,34 16.387,99

Regra Básica – Limite individual 1ª, “a” 33.128,31 36.053,54

Parcela Adicional – Limite 
individual

1ª, “b” 5.614,06 6.343,89

Antecipação – Regra Básica 
Valor fixo adicional

2ª, “a” 1.684,21 1.832,93

Antecipação – Regra Básica 
Limite do valor fixo adicional

2ª, “a” 9.034,99 9.832,78

Antecipação – Parcela Adicional 

Limite individual
2ª, “b” 2.807,03 3.171,94
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Conheça, a seguir, os instrumentos coletivos 
na íntegra e encontre facilmente cada 

cláusula de seu interesse 





CONFEDERAÇÃO NACIONAL 
DOS TRABALHADORES  
DO RAMO FINANCEIRO - CONTRAF
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

DATA-BASE

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, o Sindi-
cato dos Bancos dos Estados da Bahia e de Sergipe, o Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeiro (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o 
Sindicato dos Bancos de Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal e Tocantins, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, o 
Sindicato dos Bancos dos Estados de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio 
Grande do Norte, o Sindicato dos Bancos dos Estados do Ceará, Maranhão e 
Piauí, por seus Presidentes, e, de outro lado, representando a categoria pro-
fissional, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
DO RAMO FINANCEIRO - CONTRAF, por sua representante legal, e 
por procuração as entidades sindicais seguintes: a Federação dos Trabalha-
dores em Empresas de Crédito do Centro Norte - FETEC CUT/CN, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do 
Acre, Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado do Amapá, 
o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro - RIDE, o Sindicato dos 
Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Dourados e Região-MS, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Barra do Gar-
ças e Região - SINBAMA, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Rondonópolis e Região Sul de Mato Grosso, o Sindicato dos 
Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de Roraima, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município de Campo Gran-
de-MS e Região, o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financei-
ro do Estado de Rondônia, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e do Ramo Financeiro no Estado de Mato Grosso, o Sindicato dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras do Ramo Financeiro do Estado do Pará, e o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília, a 
Federação dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Nordeste - 
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FETRAFI/NE, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito 
no Estado de Alagoas, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro de Campina Grande e Região, o Sindicato dos Trabalhadores no 
Ramo Financeiro do Cariri, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 
Ramo Financeiro no Estado do Ceará, o Sindicato dos Trabalhadores em Em-
presas do Ramo Financeiro no Estado da Paraíba, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos de Crédito no Estado de Pernambuco, e o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários no Estado do 
Piauí, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
dos Estados da Bahia e Sergipe - FEEB BA/SE, o Sindicato dos Bancários 
da Bahia, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Sergipe, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Feira de Santana, o Sindicato dos Bancários de Irecê e Região, o Sindi-
cato dos Bancários de Itabuna e Região, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Ilhéus, o Sindicato dos Bancários de Jequié e 
Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos Bancários, Insti-
tuições Financeiras e de Crédito de Vitória da Conquista e Região, o Sindicato 
dos Empregados nos Estabelecimentos Bancários de Jacobina e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Juazeiro e Re-
gião, o Sindicato dos Bancários e Financiários de Camaçari, o Sindicato dos 
Bancários e Trabalhadores no Sistema Financeiro do Extremo Sul da Bahia, e 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Oeste da 
Bahia e Região, a Federação dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de 
Minas Gerais - FETRAFI/MG CUT, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Belo Horizonte e Região, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Cataguases e Região, o Sindicato 
dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Divinópolis e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ipatinga, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Patos de Minas e Região, o 
Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teófilo Otoni e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberaba e 
Região, e o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro da Zona da Mata 
e Sul de Minas-SRRF, a Federação dos/as Trabalhadores/as do Ramo Fi-
nanceiro dos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo - FETRAFI RJ/
ES, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de An-
gra dos Reis e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários da Baixada Fluminense, o Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários do Estado do Espírito Santo, o Sindicato dos Bancários de 
Itaperuna e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
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rios de Macaé e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Nova Friburgo, e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
do Ramo Financeiro de Três Rios e Região, a Federação das Trabalhadoras 
e dos Trabalhadores no Ramo Financeiro do Estado do Rio de Janeiro 
- FEDERA/RJ, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e Financiários do Município do Rio de Janeiro, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários e no Ramo Financeiro dos Municípios de 
Petrópolis e São José do Vale do Rio Preto, o Sindicato dos Bancários e dos 
Trabalhadores do Ramo Financeiro de Campos dos Goytacazes e Região, o 
Sindicato dos Bancários e dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teresó-
polis, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, 
e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Flumi-
nense, a Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito de 
São Paulo - FETEC/SP, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 
Ramo Financeiro do Grande ABC, o Sindicato dos Trabalhadores em Empre-
sas do Ramo Financeiro de Araraquara, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Assis e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas do Ramo Financeiro de Barretos e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bragança Paulista e Região, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Catanduva 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Fi-
nanciários de Guarulhos e Região, o Sindicato dos Bancários de Jundiaí e Re-
gião, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financei-
ros de Limeira, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de Mogi 
das Cruzes e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e Financiários de Presidente Prudente e Região, o Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de São Paulo, Osasco e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tau-
baté e Região, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
do Vale do Ribeira, a Federação dos Trabalhadores em Empresas de 
Crédito do Paraná - FETEC/PR, o Sindicato de Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Apucarana, o Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Arapoti e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Campo Mourão, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários em Cornélio Procópio, o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de Curitiba e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Guarapuava, 
o Sindicato dos Trabalhadores e Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e Similares ou Conexos de Londrina e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí e Região, o Sindicato dos Bancários, 
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Financiários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Toledo e Região, e o Sindica-
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis Cha-
teaubriand e Região, a Federação dos Trabalhadores em Instituições Finan-
ceiras de Santa Catarina - FETRAFI/SC, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Araranguá e Região, o Sindicato dos Bancários e 
Trabalhadores do Ramo Financeiro de Chapecó e Região, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Blumenau e Região, o Sindicato dos 
Bancários e Financiários de Criciúma e Região, o Sindicato dos Trabalhadores no 
Ramo Financeiro de Florianópolis e Região, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Concórdia e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de São Miguel do Oeste e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Joaçaba e Região, e o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Videira/SC, a Federação 
dos Trabalhadores e Trabalhadoras em Instituições Financeiras do Rio 
Grande do Sul - FETRAFI/RS, o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições 
Financeiras de Alegrete, o Sindicato dos Bancários de Bagé e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bento Gonçalves, o Sindica-
to dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Camaquã, o Sindicato dos 
Bancários de Carazinho e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Caxias do Sul e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Cruz Alta e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Erechim e Região, o Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários de Frederico Westphalen e Região, o Sindi-
cato dos Bancários de Guaporé e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Horizontina e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Ijuí, o Sindicato dos Empregados em Institui-
ções Financeiras de Lajeado, o Sindicato dos Bancários do Litoral Norte/RS, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Nova Prata e Re-
gião, o Sindicato dos Bancários e Financiários de Novo Hamburgo e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pelotas e 
Região, o Sindicato dos Bancários de Porto Alegre e Região, o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários do Rio Grande e Região, o Sindicato 
dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Rio Pardo e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rosário do Sul, o Sindicato 
dos Bancários de Santa Cruz do Sul e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Santa Maria e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Santa Rosa e Região, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Santana do Livramento, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santiago, o Sindicato dos Empre-
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gados em Estabelecimentos Bancários de Santo Ângelo e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Borja, o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de São Gabriel, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de São Leopoldo, o Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários de São Luiz Gonzaga e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Soledade e Região, o Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Vacaria e Região, o 
Sindicato dos Bancários e Financiários do Vale do Caí, e o Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários do Vale do Paranhana, e, sem filiação o Sin-
dicato dos Bancários e Financiários de Bauru e Região, o Sindicato dos Bancários 
do Maranhão e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e 
Instituições Financeiras do Rio Grande do Norte - SEEB/RN, por seus Presidentes 
e por seu Advogado Jefferson Martins de Oliveira - OAB/SP 141.537-B, celebram 
Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL 
As partes estabelecem os seguintes parâmetros para reajuste de sa-

lários da categoria em 1º de setembro de 2022, abrangendo o período de 
1º.09.2021 a 31.08.2022, e em 1º de setembro de 2023, abrangendo o pe-
ríodo de 1º.09.2022 a 31.08.2023:

a) em 1º.09.2022, os salários praticados em 31.08.2022 serão reajustados 
em 8,0% (oito vírgula zero por cento), com as compensações previstas 
nesta Convenção Coletiva de Trabalho; e

b) em 1º.09.2023, os salários praticados em 31.08.2023 serão reajustados 
pelo INPC/IBGE acumulado de setembro de 2022 a agosto de 2023, 
acrescido do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), com 
as compensações previstas nesta Convenção.

Parágrafo primeiro - Os reajustes previstos nas alíneas “a” e “b” do 
caput desta cláusula incidirão sobre a remuneração fixa mensal praticada, res-
pectivamente, em 31.08.2022 e em 31.08.2023, em cada banco, sendo com-
pensáveis todas as antecipações concedidas, respectivamente, nos períodos 
de setembro/2021 a agosto/2022 e de setembro/2022 a agosto/2023, exceto 
os aumentos reais e os decorrentes de promoção, transferência, equiparação 
salarial e término de aprendizagem. 

Parágrafo segundo - Para efeito de aplicação dos reajustes previstos 
nesta cláusula, considera-se remuneração fixa mensal o somatório do salário 
base e verbas fixas mensais de natureza salarial, excluído o valor do ATS - 
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Adicional por Tempo de Serviço, que é tratado, especificamente, na cláusula 
sexta desta Convenção.

Parágrafo terceiro - Na hipótese de empregados admitidos após 
1º.09.2021 ou após 1º.09.2022, ou em se tratando de banco constituído e 
em funcionamento depois destas datas, o reajuste respectivo será calculado 
de forma proporcional em relação à data de admissão, com preservação da 
hierarquia salarial e respeitados os paradigmas quando existentes.

Parágrafo quarto - Não serão consideradas as verbas que tiverem 
regras próprias nesta Convenção, para efeito de aplicação dos reajustes pre-
vistos nesta cláusula.

CLÁUSULA 2ª - SALÁRIOS DE INGRESSO
Para a jornada de 6 (seis) horas, nenhum empregado poderá ser admi-

tido com salário inferior aos seguintes valores:

a) a partir de 1º.09.2022:

a.1) Pessoal de Portaria, Contínuos e Serventes: R$ 1.859,40 (um mil, 
oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos);

a.2) Pessoal de Escritório: R$ 2.664,93 (dois mil, seiscentos e sessen-
ta e quatro reais e noventa e três centavos); e

a.3) Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria, que efe-
tuam pagamentos ou recebimentos: R$ 2.664,93 (dois mil, seis-
centos e sessenta e quatro reais e noventa e três centavos).

b) em 1º.09.2023, os salários de ingresso serão reajustados pelo INPC/
IBGE, acumulado de setembro de 2022 a agosto de 2023, acrescido do 
aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

Parágrafo primeiro - Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados de 
Tesouraria perceberão mensalmente a remuneração total mínima de R$ 3.360,93 
(três mil, trezentos e sessenta reais e noventa e três centavos)1, nesta compreen-
didos o salário de ingresso e a gratificação de caixa, previstos nesta Convenção.

Parágrafo segundo - O estagiário com contrato regido pela Lei nº 
11.788/2008 e que atua em bancos não tem vínculo empregatício, e o valor da 
bolsa não poderá ser inferior ao salário de ingresso previsto no item “a.1”, da 
letra “a”, desta cláusula, na proporção das horas de sua jornada de trabalho, 

1  Erro material corrigido na Cláusula 1ª da CCT Aditiva Retificadora.
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sendo que o disposto nesta cláusula não se aplica aos bancos que a ressalvarem 
em Acordo Coletivo de Trabalho.

Parágrafo terceiro - Esta cláusula não se aplica ao empregado apren-
diz a que se refere o art. 428, da CLT, pois, o trabalho do aprendiz é regulado 
por legislação específica, e não pela presente norma coletiva.

Parágrafo quarto - Quando o salário decorrente da aplicação dos 
reajustes previstos nesta Convenção Coletiva resultar em valor inferior aos 
salários de ingresso aqui estabelecidos, prevalecerá, como novo salário, o 
valor mínimo previsto nesta cláusula. 

CLÁUSULA 3ª - SALÁRIOS APÓS 90 DIAS DA ADMISSÃO 
A partir de 1º.09.2022, empregados que tenham ou venham a comple-

tar 90 (noventa) dias de banco, não poderão perceber remuneração inferior 
aos seguintes valores:

a) pessoal de Portaria, Contínuos e Serventes: R$ 2.036,79 (dois mil e 
trinta e seis reais e setenta e nove centavos);

b) pessoal de Escritório: R$ 2.921,64 (dois mil, novecentos e vinte e um 
reais e sessenta e quatro centavos); e

c) tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria, que efetuam 
pagamentos ou recebimentos: R$ 2.921,64 (dois mil, novecentos e vin-
te e um reais e sessenta e quatro centavos).

Parágrafo primeiro - Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados 
de Tesouraria perceberão mensalmente a remuneração total mínima de 
R$ 3.946,75 (três mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta e cin-
co centavos)2, nesta compreendidos o salário de ingresso, a gratificação de 
caixa, previstos nesta Convenção, e outras verbas de caixa, pagas a título 
de ajuda de custo ou abonos de qualquer natureza, não cumulativas com as 
pré-existentes neste instrumento.

Parágrafo segundo - O valor do item outras verbas de caixa, referido 
no parágrafo anterior, será de R$ 329,11 (trezentos e vinte e nove reais e 
onze centavos). 

Parágrafo terceiro - Os empregados que completarem 90 (noventa) 
dias de banco até o dia 15 (quinze) de cada mês, receberão o novo salário, 
previsto no caput desta cláusula, a partir do dia 1º (primeiro) deste mesmo 

2 Erro material corrigido na Cláusula 2ª da CCT Aditiva Retificadora.
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mês. Os que completarem 90 (noventa) dias após o dia 15 (quinze) do mês, 
farão jus ao novo salário a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte.

Parágrafo quarto - O estagiário com contrato regido pela Lei nº 
11.788/2008 e que atua em bancos não tem vínculo empregatício, e o valor 
da bolsa a partir de 1º.09.2022, para estagiários que tenham ou venham a 
completar 90 (noventa) dias de banco, não poderá ser inferior ao salário de 
ingresso previsto na letra “a”, desta cláusula, na proporção das horas de sua 
jornada de trabalho, sendo que o disposto nesta cláusula não se aplica aos 
bancos que a ressalvarem em Acordo Coletivo de Trabalho.

Parágrafo quinto - Esta cláusula não se aplica ao empregado aprendiz 
a que se refere o art. 428, da CLT, pois, o trabalho do aprendiz é regulado por 
legislação específica, e não pela presente norma coletiva.

Parágrafo sexto - Os valores com o reajuste previstos nesta cláusula 
serão reajustados pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) me-
ses - setembro a agosto - que anteceder o reajuste de 1º.09.2023, acrescido 
do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 4ª - ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO 
Salvo se o empregado já tiver recebido por ocasião do gozo de férias, 

os bancos pagarão metade do salário do mês, a título de adiantamento da 
gratificação de Natal, nas seguintes datas: 

a) até 31.05.2023, relativamente ao ano de 2023, aos admitidos até 
31.12.2022; e

b) até 31.05.2024, relativamente ao ano de 2024, aos admitidos até 
31.12.2023.

Parágrafo primeiro - O adiantamento da gratificação de Natal previs-
to no § 2º, do artigo 2º, da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965 e no artigo 
78, Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, na forma estabelecida 
no caput desta cláusula, aplica-se, também, ao empregado que requerer o 
gozo de férias para os meses de janeiro de 2023 e 2024.

Parágrafo segundo - Aos empregados afastados por doença ou aciden-
te de trabalho que estejam recebendo a complementação salarial prevista na 
cláusula de complementação de auxílio-doença previdenciário e auxílio-doença 
acidentário desta Convenção Coletiva de Trabalho, será também concedido o 
adiantamento da gratificação de Natal de que trata o caput desta cláusula, na 
importância correspondente à metade da complementação devida.
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CLÁUSULA 5ª - SALÁRIO DO SUBSTITUTO 
Durante a vigência desta Convenção, ao empregado admitido para a 

função de outro dispensado, será garantido salário igual ao do empregado de 
menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais.

ADICIONAIS SALARIAIS

CLÁUSULA 6ª - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
O adicional por tempo de serviço, no valor de R$ 39,81 (trinta e nove 

reais e oitenta e um centavos), respeitadas as condições mais vantajosas, será 
concedido na vigência da presente Convenção, nas seguintes condições:

a) o empregado admitido até 22.11.2000, inclusive, que não tenha exerci-
do a opção por indenização do adicional por tempo de serviço, conso-
ante cláusula sétima da Convenção Coletiva de Trabalho 2000/2001, faz 
jus ao adicional por tempo de serviço, no valor ora estabelecido, por 
ano completo de serviço ou que vier a completar-se, na vigência desta 
Convenção Coletiva de Trabalho, ao mesmo empregador;

b) o empregado admitido até 22.11.2000, inclusive, que não tenha exer-
cido a opção por indenização do adicional por tempo de serviço, con-
soante cláusula sétima da Convenção Coletiva de Trabalho 2000/2001, 
poderá manifestar por escrito, junto ao banco, a opção por receber in-
denização em valor único de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) para não 
ter agregados novos adicionais a partir da data da opção, observando-
-se todos os critérios estabelecidos na cláusula sétima da Convenção 
Coletiva de Trabalho 2000/2001; e

c) o empregado que tenha exercido a opção por indenização do adicio-
nal por tempo de serviço, consoante cláusula sétima da Convenção 
Coletiva de Trabalho 2000/2001, continuará percebendo os adicionais 
adquiridos até a data da opção, no valor ora estabelecido.

Parágrafo primeiro - As condições previstas nas letras “a”, “b” e “c” 
não se aplicam aos bancos que foram excluídos do Plebiscito realizado nos 
dias 06, 07, 08 do mês de dezembro do ano 2000.

Parágrafo segundo - Aos empregados admitidos a partir de 23.11.2000, 
inclusive, nos bancos submetidos ao cumprimento do que dispõe a cláusula de 
opção por indenização do adicional por tempo de serviço desta Convenção 
Coletiva de Trabalho, não será concedido o adicional por tempo de serviço.
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Parágrafo terceiro - O adicional previsto nesta cláusula deverá ser 
sempre considerado e pago destacadamente do salário mensal.

Parágrafo quarto - O valor previsto no caput desta cláusula será rea-
justado pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) meses - setem-
bro a agosto - que anteceder o reajuste de 1º.09.2023, acrescido do aumento 
real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 7ª - OPÇÃO POR INDENIZAÇÃO DO ADICIONAL POR 
TEMPO DE SERVIÇO

O empregado admitido até 22.11.2000 poderá optar, junto ao banco, 
por uma das disposições abaixo:

a) receber indenização em valor único de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) 
para não ter agregados novos adicionais a partir da data da opção; ou 

b) continuar mantendo o direito a novos adicionais em suas datas de ani-
versário de tempo de serviço, prestado ao mesmo empregador, nas 
condições da cláusula de adicional por tempo de serviço, letra “a” desta 
Convenção.

Parágrafo primeiro - A opção mencionada acima deverá ser formali-
zada por escrito.

Parágrafo segundo - Optando o empregado pelo recebimento da 
indenização, o pagamento pelo banco será procedido observando-se as se-
guintes condições:

a) quando a opção for feita junto ao banco até o dia 10 (dez), o crédito 
será efetuado até a data da folha de pagamento do mês; e

b) quando a opção for feita junto ao banco após o dia 10 (dez), o crédito 
será efetuado até a data da folha de pagamento do mês seguinte.

Parágrafo terceiro - Não haverá supressão ou extinção dos adicionais 
por tempo de serviço adquiridos até a data da opção prevista na letra “a” do 
caput desta cláusula.

Parágrafo quarto - O adicional por tempo de serviço, previsto em 
cláusula da presente Convenção Coletiva de Trabalho, terá seu valor reajus-
tado na data-base da categoria, pelo mesmo índice de correção dos salários 
constante de Convenção Coletiva de Trabalho e deverá ser sempre conside-
rado e pago destacadamente. 
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Parágrafo quinto - A presente cláusula não se aplica aos bancos que 
foram excluídos do Plebiscito, cabendo-lhes a aplicação do caput e do § 3º da 
cláusula de adicional por tempo de serviço. O cumprimento, ou não, desta 
cláusula, aos empregados do BANPARÁ, será definida por tratativas entre o 
Banco e o Sindicato Profissional da sua sede social.

Parágrafo sexto - A inclusão desta cláusula na Convenção Coletiva 
de Trabalho foi aprovada através de Plebiscito Nacional realizado nos dias 6, 
7 e 8.12.2000, consoante termos do § 7º da cláusula sétima da Convenção 
Coletiva de Trabalho 2000/2001.

CLÁUSULA 8ª - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS 
As horas extraordinárias serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta 

por cento).
Parágrafo primeiro - Quando prestadas durante toda a semana 

anterior, os bancos pagarão, também, o valor correspondente ao repouso 
semanal remunerado, inclusive sábados e feriados.

Parágrafo segundo - O cálculo do valor da hora extra será feito 
tomando-se por base o somatório de todas as verbas salariais fixas, entre 
outras, ordenado, adicional por tempo de serviço, gratificação de caixa e 
gratificação de compensador.

Parágrafo terceiro - Para os bancos que optarem pelo pagamento 
dos salários e demais verbas no próprio mês de prestação do serviço, as ho-
ras extraordinárias realizadas num mês poderão ser pagas até o final do mês 
subsequente e terão como base de cálculo o salário do mês do pagamento.

Parágrafo quarto - Ao efetuarem o pagamento das horas extras, os 
bancos darão cumprimento às obrigações acessórias por meio do Sistema Sim-
plificado de Escrituração Digital de Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e 
Fiscais, que substituiu o eSocial, enviando as informações relativas às horas extras 
juntamente com os demais eventos da folha de pagamento, seguindo os mesmos 
prazos de transmissão e sem que tal procedimento seja considerado irregular. 

Parágrafo quinto - Ficam os bancos, em relação ao pagamento das 
horas extraordinárias, conforme parágrafo terceiro desta cláusula, desobriga-
dos do cumprimento do disposto no parágrafo primeiro do art. 459 da CLT.

CLÁUSULA 9ª - ADICIONAL NOTURNO 
O trabalho noturno, assim definido aquele prestado entre as vinte e duas 

horas e as seis horas, será remunerado com acréscimo de 35% (trinta e cinco 
por cento) sobre o valor da hora diurna, ressalvadas as situações mais vantajosas.
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Parágrafo primeiro - Na eventualidade de prestação do serviço em 
jornada noturna, pelo empregado, posteriormente ao fechamento da folha de 
pagamento do mês em curso, o adicional noturno calculado sobre as horas tra-
balhadas nessa condição poderá ser pago até o final do mês subsequente e terá 
como base de cálculo o salário do mês do pagamento, ficando os bancos deso-
brigados do cumprimento do disposto no parágrafo primeiro do art. 459 da CLT.

Parágrafo segundo - Ao efetuarem o pagamento do adicional noturno, 
os bancos darão cumprimento às obrigações acessórias por meio do Sistema 
Simplificado de Escrituração Digital de Obrigações Previdenciárias, Trabalhis-
tas e Fiscais, que substituiu o eSocial, enviando as informações relativas ao 
adicional noturno juntamente com os demais eventos da folha de pagamento, 
seguindo os mesmos prazos de transmissão e sem que tal procedimento seja 
considerado irregular.

CLÁUSULA 10 - INSALUBRIDADE / PERICULOSIDADE 
Quando houver laudo pericial acusando existência de insalubridade ou 

periculosidade em postos de serviços bancários localizados em empresas, 
será concedido aos bancários neles lotados o adicional previsto na legislação 
vigente.

Parágrafo único - Por ocasião da cessação do contrato individual de 
trabalho, os bancos fornecerão ao empregado que tenha exercido suas fun-
ções nas condições do caput desta cláusula, além dos documentos exigidos 
por lei, atestado de saúde.

GRATIFICAÇÕES

CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 
O valor da gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224, 

da Consolidação das Leis do Trabalho, não será inferior a 55% (cinquenta e 
cinco por cento), à exceção do Estado do Rio Grande do Sul, cujo percentual 
é de 50% (cinquenta por cento), sempre incidente sobre o salário do cargo 
efetivo acrescido do adicional por tempo de serviço, já reajustados nos termos 
da cláusula primeira, respeitados os critérios mais vantajosos e as demais dis-
posições específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho Aditivas. 

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o enqua-
dramento de empregado na exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT, 
estando este recebendo ou tendo já recebido a gratificação de função, que é 
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a contrapartida ao trabalho prestado além da 6ª (sexta) hora diária, de modo 
que a jornada somente é considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora 
trabalhada, o valor devido relativo às horas extras e reflexos será integral-
mente deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função e refle-
xos pagos ao empregado. A dedução/compensação prevista neste parágrafo 
será aplicável às ações ajuizadas a partir de 1º.12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no parágrafo 
acima deverá observar os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas as 
horas extras e nos quais tenha havido o pagamento da gratificação pre-
vista nesta cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao aufe-
rido pelo empregado, limitado aos percentuais de 55% (cinquenta e 
cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento), mencionados no caput, 
de modo que não pode haver saldo negativo.

Parágrafo terceiro - As partes estabelecem que a jornada normal de 
trabalho dos bancários é de 6 (seis) horas diárias para aqueles que não rece-
bem a gratificação de função prevista no §2º do artigo 224 da CLT, e para os 
que recebem, de 8 (oito) horas diárias, devendo ser cumprida em dias úteis, 
de segunda a sexta-feira.

Parágrafo quarto - As partes consignam, a título de esclarecimento, 
que as horas extras e a gratificação de função têm a mesma natureza salarial, 
restando afastada a aplicação da Súmula nº 109 do TST.

CLÁUSULA 12 - GRATIFICAÇÃO DE CAIXA
Fica assegurado aos empregados que efetivamente exerçam e aos que 

venham a exercer, na vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, as 
funções de Caixa e Tesoureiro o direito à percepção de R$ 696,00 (seiscentos 
e noventa e seis reais) mensais, a título de gratificação de caixa, respeitando-se 
o direito dos que já percebem esta mesma vantagem em valor mais elevado.

Parágrafo primeiro - A gratificação prevista nesta cláusula não é 
cumulativa com a gratificação de função estabelecida na cláusula anterior.

Parágrafo segundo - Os valores com o reajuste previsto no caput 
desta cláusula serão corrigidos em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado 
do período de 12 (doze) meses - setembro a agosto - que anteceder essa 
data, acrescido do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).
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CLÁUSULA 13 - GRATIFICAÇÃO DE COMPENSADOR DE CHEQUES 
Aos empregados que exercem a função de Compensador de Cheques, 

quando estiverem credenciados pela Câmara de Compensação do Banco do 
Brasil S.A., enquanto no exercício efetivo de tais funções, os bancos pagarão 
a importância mensal de R$ 226,78 (duzentos e vinte e seis reais e setenta e 
oito centavos), a título de gratificação de compensador de cheques. 

Parágrafo primeiro - Os que já percebem esta gratificação e não es-
tejam credenciados pela Câmara de Compensação do Banco do Brasil S.A., 
continuarão a recebê-la, enquanto no exercício efetivo da função.

Parágrafo segundo - O valor previsto no caput desta cláusula será 
reajustado pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) meses - 
setembro a agosto - que anteceder o reajuste de 1º.09.2023, acrescido do 
aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

AUXÍLIOS

CLÁUSULA 14 - AUXÍLIO REFEIÇÃO 
Os bancos concederão aos seus empregados um auxílio refeição 

no valor de R$ 46,11, (quarenta e seis reais e onze centavos), a partir de 
1º.09.2022, sem descontos, por dia de trabalho, por meio de instrumentos 
de pagamento, facultado, excepcionalmente, o seu pagamento em dinheiro, 
ressalvadas as situações mais favoráveis.

Parágrafo primeiro - O auxílio refeição será concedido, antecipada e 
mensalmente, até o último dia útil do mês anterior ao benefício, à razão de 
22 (vinte e dois) dias fixos por mês, inclusive nos períodos de gozo de férias 
e até o 15º (décimo quinto) dia nos afastamentos por doença ou acidente de 
trabalho. Nos casos de admissão e de retorno ao trabalho do empregado, no 
curso do mês, o auxílio será devido proporcionalmente aos dias trabalhados. 
Em qualquer situação não caberá restituição das parcelas recebidas.

Parágrafo segundo - Os bancos que concedem auxílio semelhante aos 
seus empregados, mediante o fornecimento de refeição, poderão optar pela 
concessão aqui assegurada, por intermédio do sistema de refeições-convênio 
credenciado para tal fim, pelo Ministério do Trabalho e Previdência.

Parágrafo terceiro - Os empregados que, comprovadamente, se uti-
lizarem de forma gratuita ou subsidiada dos serviços de fornecedoras de ali-
mentos contratados pelo banco não farão jus à concessão do auxílio refeição.

Parágrafo quarto - O empregado poderá optar, por escrito e com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por receber o benefício sob a forma 
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de auxílio alimentação e/ou auxílio-refeição, somente sendo possível mudar 
a opção após o transcurso de 180 (cento e oitenta) dias, ressalvadas práticas 
mais benéficas aos empregados adotadas pelos bancos.

Parágrafo quinto - O auxílio, inscrito ou não no Programa de Alimen-
tação do Trabalhador, não terá natureza salarial para fins previdenciários e 
trabalhistas, independente do momento do início de seu pagamento, inclusive 
se anterior ou posterior à inscrição do empregador no PAT.

Parágrafo sexto - O auxílio, sob qualquer das formas previstas nesta 
cláusula, quando enquadrado no PAT, não terá natureza salarial, nos termos 
da Lei nº 6.321 de 14 de abril de 1976, de seus decretos regulamentadores, 
da Portaria MTP nº 672, de 8 de novembro de 2021 (D.O.U. 11.11.2021), da 
alínea “c”, § 9º, art. 28 da Lei nº 8.212, de 24.07.1991 e do inciso III, § 9º, art. 
214 do Decreto nº 3.048, de 06.05.1999. 

Parágrafo sétimo - O valor previsto no caput desta cláusula será cor-
rigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) 
meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento 
real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

Parágrafo oitavo - Em caso de eventual dúvida quanto ao fiel cumpri-
mento de regras referentes à presente cláusula, as partes estabelecem que a 
judicialização seja precedida, obrigatoriamente, de negociação coletiva.

Parágrafo nono - Caso o banco esteja inscrito no PAT, o empregado 
não poderá solicitar a portabilidade do benefício para outra operadora. 

Parágrafo décimo - As partes, neste ato, declaram apoio e se compro-
metem a defender, conjunta e separadamente, junto aos órgãos dos Poderes 
Executivo e Legislativo, as iniciativas que visam à ampliação da segurança jurí-
dica para as negociações coletivas como um todo, especialmente, à natureza 
não salarial dos auxílios refeição e alimentação.

CLÁUSULA 15 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
Os bancos concederão aos seus empregados, cumulativamente com 

o benefício da cláusula de auxílio refeição, um auxílio alimentação, no valor 
mensal de R$ 799,38 (setecentos e noventa e nove reais e trinta e oito centa-
vos), a partir de 1º.09.2022, por meio de instrumentos de pagamentos, junta-
mente com o auxílio refeição, observadas as mesmas condições estabelecidas 
na cláusula de auxílio refeição, no seu caput e §§ 1º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10.

Parágrafo primeiro - O auxílio alimentação é extensivo ao(à) empre-
gado(a) que se encontra em gozo de licenças-paternidade/maternidade.
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Parágrafo segundo - O empregado afastado por acidente do trabalho 
ou doença fará jus ao auxílio alimentação, por um prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados do primeiro dia de afastamento do trabalho. 

Parágrafo terceiro - Este auxílio não será devido pelo banco que já 
concede outro similar, com valor no mínimo equivalente, respeitados crité-
rios mais vantajosos.

Parágrafo quarto - O empregado que tiver direito ao benefício pre-
visto nesta cláusula, no mês de setembro ou no mês de outubro de 2022, 
receberá o valor adicional de R$ 1.000,00 (um mil reais), em caráter excep-
cional, a ser concedido uma única vez, até o dia 31.10.2022.

CLÁUSULA 16 - DÉCIMO TERCEIRO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
Os bancos concederão, até o dia 30.11.2022, aos empregados que, 

na data da sua concessão, estiverem no efetivo exercício de suas atividades, 
o décimo terceiro auxílio alimentação, no valor de R$ 799,38 (setecentos e 
noventa e nove reais e trinta e oito centavos), por meio de documentos de 
instrumentos de pagamento, ressalvadas condições mais vantajosas.

Parágrafo primeiro - O benefício previsto no caput desta cláusula é 
extensivo ao(à) empregado(a) que se encontre em gozo de licenças-paterni-
dade/maternidade na data da concessão.

Parágrafo segundo - O empregado afastado por acidente do trabalho 
ou doença fará jus ao 13º auxílio alimentação, desde que, na data da sua con-
cessão, esteja afastado do trabalho há menos de 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo terceiro - Observam-se em relação ao benefício previsto 
no caput desta cláusula as mesmas condições estabelecidas nos §§ 1º, 4º, 5º, 
6º, 7º, 8º, 9º e 10, da cláusula do auxílio refeição.

Parágrafo quarto - O valor previsto no caput desta cláusula será cor-
rigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) 
meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, cujos pagamentos se-
rão efetuados até o dia 30.11.2023, acrescido do aumento real de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 17 - AUXÍLIO CRECHE / AUXÍLIO BABÁ 
Os bancos reembolsarão aos seus empregados, na vigência do contrato 

de trabalho, até o valor mensal de R$ 602,81 (seiscentos e dois reais e oitenta 
e um centavos), a partir de 1º.09.2022, para cada filho, até a idade de 71 (se-
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tenta e um) meses, as despesas realizadas e comprovadas, mensalmente, com 
o internamento deste em creches ou instituições análogas de sua livre escolha. 
Reembolsarão, também, nas mesmas condições e valor, as despesas efetuadas 
com o pagamento da empregada doméstica/babá, mediante a entrega de cópia 
do recibo destas, desde que tenha seu contrato de trabalho registrado em Car-
teira de Trabalho e Previdência Social e seja inscrita no INSS.

Parágrafo primeiro - O pedido de reembolso deverá ser feito pelo 
empregado, após o efetivo pagamento, mediante apresentação do respectivo 
comprovante, no prazo de 30 (trinta) dias, salvo se disposto de forma mais 
benéfica na política de cada banco.

Parágrafo segundo - Quando ambos os cônjuges forem empregados 
do mesmo banco o pagamento não será cumulativo, obrigando-se os empre-
gados a designarem, por escrito, ao banco, o cônjuge que deverá perceber o 
benefício.

Parágrafo terceiro - O auxílio creche não será cumulativo com o 
auxílio babá, devendo o beneficiário fazer opção escrita por um ou outro, 
para cada filho.

Parágrafo quarto - A concessão da vantagem contida nesta cláusula 
está em conformidade com os incisos XXV e XXVI do artigo 7º da Constitui-
ção Federal, e, atende, também, ao disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 389 da 
CLT e à Portaria nº 671, do Ministério do Trabalho e Previdência (D.O.U de 
11.11.2021). Os reembolsos aqui previstos atendem, também, os requisitos 
exigidos pelo Regulamento da Previdência Social (Decreto Lei nº 3.048, de 
06.05.99, na redação dada pelo Decreto 3.265, de 29.11.99) em seu artigo 
214, parágrafo 9º, incisos XXIII e XXIV e alterações posteriores.

Parágrafo quinto - O valor previsto no caput desta cláusula será cor-
rigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) 
meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento 
real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 18 - AUXÍLIO FILHOS COM DEFICIÊNCIA 
Idênticos reembolsos e procedimentos previstos no caput e parágrafos 

1º, 2º, 3º e 5º da cláusula de auxílio creche/auxílio babá, estendem-se aos 
empregados ou empregadas que tenham filhos com deficiência que exijam 
cuidados permanentes, sem limite de idade, desde que tal condição seja com-
provada por atestado fornecido pelo INSS ou instituição por ele autorizada, 
ou, ainda, por médico pertencente a Convênio mantido pelo banco.
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CLÁUSULA 19 - AUXÍLIO-FUNERAL
Os bancos pagarão aos seus empregados auxílio-funeral no valor de 

R$ 1.357,96 (um mil, trezentos e cinquenta e sete reais e noventa e seis 
centavos), a partir de 1º.09.2022, pelo falecimento de cônjuge e de filhos me-
nores de 18 (dezoito) anos. Igual pagamento será efetuado aos dependentes 
do empregado que vier a falecer. Em qualquer das situações será exigível a 
apresentação do atestado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o óbito.

Parágrafo primeiro - O banco que já concede o benefício, quer 
diretamente, quer através de entidade de Previdência Privada, da qual seja 
patrocinador, fica desobrigado de sua concessão, respeitando-se os critérios 
mais vantajosos.

Parágrafo segundo - O valor previsto no caput desta cláusula será 
corrigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 
(doze) meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do 
aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 20 - AJUDA PARA DESLOCAMENTO NOTURNO 
Para ressarcimento de despesas com transporte de retorno à residên-

cia, a partir de 1º.09.2022, os bancos pagarão aos seus empregados creden-
ciados pela Câmara de Compensação do Banco do Brasil S.A., que participem 
de sessão de compensação em período por esta Convenção considerado no-
turno, e aos Investigadores de Cadastro, ajuda para deslocamento, por mês 
efetivamente trabalhado, a importância de R$ 139,76 (cento e trinta e nove 
reais e setenta e seis centavos), a título de ajuda para deslocamento noturno, 
respeitando-se o direito dos que já percebam esta mesma vantagem em valor 
mais elevado.

Parágrafo primeiro - Igual ajuda para deslocamento noturno será 
concedida aos empregados cuja jornada de trabalho termine entre meia-noite 
e seis horas.

Parágrafo segundo - Dado seu caráter indenizatório, a ajuda de custo 
para deslocamento noturno não integra o salário dos que a percebem.

Parágrafo terceiro - O disposto nesta cláusula não prejudicará os em-
pregados que recebem a ajuda de custo de transporte independentemente 
do horário de prestação de trabalho.

Parágrafo quarto - O banco que já fornece condução não poderá 
substitui-la pela verba desta cláusula.

Parágrafo quinto - A ajuda para deslocamento noturno prevista nesta 
cláusula será cumulativa com o benefício do vale-transporte.
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Parágrafo sexto - O valor previsto no caput desta cláusula será cor-
rigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) 
meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento 
real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 21 - VALE-TRANSPORTE 
Os bancos concederão o vale-transporte, ou o seu valor correspon-

dente por meio de pagamento antecipado em dinheiro ou meio eletrônico, 
até o quinto dia útil de cada mês, em conformidade com o inciso XXVI, do 
artigo 7º, da Constituição Federal, e, também, em cumprimento às disposi-
ções da Lei nº 7418, de 16 de dezembro de 1985, com a redação dada pela 
Lei nº 7619, de 30 de setembro de 1987, regulamentada pelo Decreto nº 
10.854, de 10 de novembro de 2021, e, ainda, em conformidade com a de-
cisão do C. TST no Processo TST-AA-366.360/97.4 (AC. SDC), publicada no 
DJU 07.08.98, seção 1, p. 314. Cabe ao empregado comunicar, por escrito, 
ao banco, as alterações nas condições declaradas inicialmente.

Parágrafo único - O valor da participação dos bancos nos gastos de 
deslocamento do empregado será equivalente à parcela que exceder a 4% 
(quatro por cento) do salário-básico.

ABONO DE FALTAS AO SERVIÇO

CLÁUSULA 22 - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE 
O empregado estudante terá abonada sua falta ao serviço e conside-

rada como dia de trabalho efetivo, para todos os efeitos legais, nas seguintes 
condições:

a) nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exa-
me vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior 
(Lei nº 9.471, de 14.07.97 - D.O.U. 15.07.97). A comprovação se fará 
mediante a apresentação da respectiva inscrição e do calendário dos 
referidos exames, publicados pela imprensa ou fornecidos pela própria 
escola; e

b) nos dias de prova escolar obrigatória, mediante aviso-prévio de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que comprovada sua realização em dia e 
hora incompatíveis com a presença do empregado ao serviço. A com-
provação da prova escolar obrigatória deverá ser efetuada por meio de 
declaração escrita do estabelecimento de ensino.
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CLÁUSULA 23 - AUSÊNCIAS LEGAIS 
Ficam ampliadas as ausências legais previstas nos incisos I, II, III e IV do 

artigo 473 da CLT, e acrescidas outras, respeitados os critérios mais vantajo-
sos, nos seguintes termos:

a) 4 (quatro) dias úteis consecutivos, em caso de falecimento de cônjuge, 
ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, comprovadamente, 
viva sob sua dependência econômica;

b) 5 (cinco) dias úteis consecutivos, em virtude de casamento;

c) 5 (cinco) dias consecutivos, ao pai, garantido o mínimo de 3 (três) dias 
úteis, no decorrer da primeira semana de vida do filho;

d) 1 (um) dia para doação de sangue, comprovada;

e) 1 (um) dia para internação hospitalar, por motivo de doença de cônju-
ge, filho, pai ou mãe;

f) 2 (dois) dias por ano para levar filho ou dependente menor de 14 (ca-
torze) anos ao médico, mediante comprovação; e

g) nos termos da Lei nº 9.853, de 27.10.99 (D.O.U 28.10.99), quando o 
empregado tiver que comparecer a juízo.

Parágrafo primeiro - Para efeito desta cláusula sábado não será con-
siderado dia útil.

Parágrafo segundo - Entende-se por ascendentes: pai, mãe, avós, 
bisavós. E por descendentes: filhos e netos, na conformidade da lei civil.

Parágrafo terceiro - Os atestados médicos e odontológicos, bem 
como os documentos de comprovação das justificativas das ausências pre-
vistas nesta cláusula deverão ser entregues pelo empregado, ao banco, até o 
primeiro dia útil após a sua emissão.

CLÁUSULA 24 - FOLGA ASSIDUIDADE 
Os bancos concederão 1 (um) dia de ausência remunerada, a título de 

folga assiduidade, ao empregado em efetivo exercício na data da assinatura da 
Convenção Coletiva de Trabalho e que não tenha nenhuma falta injustificada 
ao trabalho nos seguintes períodos:

a) fruição de 1º.09.2022 a 31.08.2023, relativamente à frequência de 
1º.09.2021 a 31.08.2022; e
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b) fruição de 1º.09.2023 a 31.08.2024, relativamente à frequência de 
1º.09.2022 a 31.08.2023;

Parágrafo primeiro - Para gozo do benefício, o empregado deverá 
ter, no mínimo, 12 (doze) meses de vínculo empregatício com o banco.

Parágrafo segundo - O dia de fruição nos períodos previstos nesta 
cláusula será definido pelo gestor em conjunto com o empregado.

Parágrafo terceiro - A folga assiduidade de que trata esta cláusula 
não poderá, em hipótese alguma, ser convertida em pecúnia, não poderá 
adquirir caráter cumulativo e não poderá ser utilizada para compensar faltas 
ao serviço.

Parágrafo quarto - O banco que já concede qualquer outro bene-
fício que resulte em folga ao empregado, tais como faltas abonadas, abono 
assiduidade, folga de aniversário, e outros, fica desobrigado do cumprimento 
desta cláusula, sempre observando a fruição dessa folga em dia útil e dentro 
do período estipulado no parágrafo primeiro.

CLÁUSULA 25 - AMPLIAÇÃO DA LICENÇA-MATERNIDADE 
A duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do art. 7° 

da CF poderá ser prorrogada por 60 (sessenta) dias, desde que haja adesão 
expressa do banco empregador ao Programa Empresa Cidadã, instituído pela 
Lei nº 11.770, de 09.09.2008, regulamentada pelo Decreto nº 10.854, de 10 
de novembro de 2021 e, também, solicitação escrita da empregada até o final 
do primeiro mês após o parto. 

Parágrafo primeiro - A prorrogação da licença-maternidade terá 
início no dia imediatamente posterior ao término da fruição da licença de que 
trata o inciso XVIII, e do caput do art. 7º da CF.

Parágrafo segundo - O empregado que adotar ou obtiver guarda ju-
dicial para fins de adoção de criança fará jus à prorrogação referida no caput, 
desde que a requeira no prazo de 30 (trinta) dias após a respectiva adoção ou 
sentença judicial.

Parágrafo terceiro - A concessão dessa ampliação fica condicionada à 
plena vigência do incentivo fiscal, em favor do empregador, de que tratam os 
artigos 5° e 7º da Lei nº 11.770, de 09.09.2008.

Parágrafo quarto - Na ocorrência de gozo de férias imediatamente 
após o término da licença maternidade, independentemente da adesão do 
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banco empregador ao Programa Empresa Cidadã, o exame médico de retor-
no ao trabalho poderá ser realizado após o gozo das férias.

CLÁUSULA 26 - AMPLIAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE 
A duração da licença-paternidade prevista no §1º do art. 10 do Ato 

de Disposições Constitucionais Transitórias poderá ser prorrogada por 15 
(quinze) dias, desde que haja adesão expressa do banco empregador ao Pro-
grama Empresa Cidadã, instituído pela Lei nº 11.770, de 09.09.2008, alterada 
pela Lei 13.257/2016 e, desde que o empregado a requeira, por escrito, no 
prazo de 02 (dois) dias após o parto, bem como comprove a participação em 
programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável.

Parágrafo primeiro - A prorrogação da licença-paternidade terá início 
no dia imediatamente posterior ao término da fruição da licença de que trata 
o §1º do art. 10 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias.

Parágrafo segundo - O empregado que adotar ou obtiver guarda ju-
dicial para fins de adoção de criança fará jus à prorrogação referida no caput, 
desde que a requeira no prazo de 30 (trinta) dias após a respectiva adoção ou 
sentença judicial. 

Parágrafo terceiro - A concessão dessa ampliação fica condicionada à 
plena vigência do incentivo fiscal, em favor do empregador, de que tratam os 
artigos 5° e 7º da Lei nº 11.770, de 09.09.2008, alterada pela Lei 13.257/2016.

Parágrafo quarto - Para efeitos dessa cláusula, serão reconhecidos os 
cursos de paternidade responsável oferecidos pelos sindicatos da categoria, 
desde que não haja óbice legal.

PROTEÇÃO AO EMPREGO

CLÁUSULA 27 - ESTABILIDADES PROVISÓRIAS DE EMPREGO 
Gozarão de estabilidade provisória no emprego, salvo por motivo de 

justa causa para demissão:

a) gestante: a gestante, desde a gravidez, até 60 (sessenta) dias após o 
término da licença-maternidade;

b) alistado: o alistado para o serviço militar, desde o alistamento até 30 
(trinta) dias depois de sua desincorporação ou dispensa;

c) doença: por 60 (sessenta) dias após ter recebido alta médica da Previ-
dência Social, quem, por doença, tenha ficado afastado do trabalho, por 
tempo igual ou superior a 6 (seis) meses contínuos;
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d) acidente: por 12 (doze) meses após a cessação do auxílio-doença aci-
dentário, independentemente da percepção do auxílio acidente, con-
soante artigo 118 da Lei 8213, de 24.07.1991;

e) pré-aposentadoria: por 12 (doze) meses imediatamente anteriores à 
aquisição ao direito ao benefício de aposentadoria da Previdência So-
cial, respeitados os critérios estabelecidos pela legislação vigente, aos 
empregados que tiverem o mínimo de 5 (cinco) anos de vínculo em-
pregatício com o banco, extinguindo-se automaticamente a presente 
garantia quando o empregado passar a fazer jus à aposentadoria;

f) pré-aposentadoria: por 24 (vinte e quatro) meses imediatamente 
anteriores à aquisição ao direito ao benefício de aposentadoria da Pre-
vidência Social, respeitados os critérios estabelecidos pela legislação 
vigente, aos empregados que tiverem o mínimo de 28 (vinte e oito) 
anos de vínculo empregatício ininterrupto com o mesmo banco, extin-
guindo-se automaticamente a presente garantia quando o empregado 
passar a fazer jus à aposentadoria; 

g) pré-aposentadoria: para a mulher, será mantido o direito à estabili-
dade pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anterio-
res à aquisição ao direito ao benefício de aposentadoria da Previdência 
Social, respeitados os critérios estabelecidos pela legislação vigente, às 
empregadas que tiverem o mínimo de 23 (vinte e três) anos de vincula-
ção empregatícia ininterrupta com o mesmo banco, extinguindo-se au-
tomaticamente a presente garantia quando a empregada passar a fazer 
jus à aposentadoria;

h) pai: o pai, por 60 (sessenta) dias após o nascimento do filho, desde que 
a certidão respectiva tenha sido entregue ao banco no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contados do nascimento; e

i) gestante/aborto: a gestante, por 60 (sessenta) dias, em caso de abor-
to comprovado por atestado médico.

Parágrafo primeiro - Quanto aos empregados na proximidade de 
aposentadoria, compreendidos nas letras “e”, “f” e “g”, de que trata esta 
cláusula, devem ser observadas as seguintes condições:

a) a garantia somente será adquirida e passará a integrar o patrimônio 
jurídico do empregado, a partir do recebimento, pelo banco, de comu-
nicação escrita do empregado, devidamente protocolada, sem efeito 
retroativo, de reunir ele integralmente as condições previstas, acompa-
nhada desde logo dos documentos comprobatórios, dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, após o banco os exigir; e
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b) na vigência do contrato individual de trabalho, esta cláusula não se aplica 
aos empregados que já tenham adquirido o direito ao benefício da aposen-
tadoria proporcional, ainda que não o tenham requerido junto ao INSS.

Parágrafo segundo - Comprovado e comunicado, por escrito, o esta-
do de gravidez da empregada, no curso do aviso-prévio, trabalhado ou inde-
nizado, inclusive o proporcional, no limite do prazo previsto no art. 487, II, da 
CLT, combinado com o disposto na Lei nº 12.506/2011, impõe-se a garantia 
prevista no art. 10, inciso II, letra “b”, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e na Lei nº 12.812, de 16 de março de 2013.

CLÁUSULA 28 - OPÇÃO PELO FGTS, COM EFEITO RETROATIVO
Manifestando-se o empregado, optante ou não, pelo regime do FGTS, 

por escrito, no sentido de exercer o direito de opção retroativa especificado 
nas Leis nºs 5.958/73 e 8.036/90, e Decreto nº 99.684, de 08.11.90, artigos 
4º e 5º, não poderá opor-se o banco, que, no prazo máximo de 48 horas, 
deverá encaminhar a declaração à Caixa Econômica Federal, para a regulari-
zação da opção retroativa.

Parágrafo único - A opção retroativa do FGTS, na forma da presen-
te cláusula, não implicará prejuízo relativamente aos direitos trabalhistas e 
previdenciários do empregado e ao benefício de abono complementar de 
aposentadoria, previsto no regulamento do banco.

BENEFÍCIOS

CLÁUSULA 29 - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA PREVI-
DENCIÁRIO E AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO 

Em caso da concessão de auxílio-doença previdenciário ou de auxílio-
-doença acidentário pela Previdência Social, fica assegurada ao empregado 
complementação salarial em valor equivalente à diferença entre a impor-
tância recebida do INSS e o somatório das verbas fixas por ele percebidas 
mensalmente, atualizadas.

Parágrafo primeiro - A concessão do benefício previsto nesta cláusula 
deverá observar as seguintes condições: 

a) será devida pelo período máximo de 24 (vinte e quatro) meses, para 
cada licença concedida a partir de 1º.09.2022. Os empregados que, 
em 1º.09.2022, já estavam afastados e percebendo a complementação, 
farão jus ao benefício até completar 24 (vinte e quatro) meses;
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b) a cada período de 6 (seis) meses de licença é facultado ao banco submeter 
o empregado à junta médica, devendo, para isto, notificar o empregado, 
por escrito, através de carta registrada ou telegrama e, simultaneamen-
te, dar ciência do fato, por escrito, ao sindicato profissional respectivo, 
solicitando-lhe, ainda, a indicação do médico para compor a junta;

c) desde que decorridos 12 (doze) meses da concessão da complemen-
tação e constatado pela junta médica que o empregado está em condi-
ções de exercer normalmente suas funções, a complementação deixa-
rá de ser paga pelo banco, mesmo que não tenha recebido alta médica 
do INSS; e

d) recusando-se o empregado a se submeter à junta médica, a comple-
mentação deixará de ser paga pelo banco, mesmo que não tenha rece-
bido alta do INSS.

Parágrafo segundo - A junta médica será composta por 2 (dois) médicos, 
sendo um de livre escolha do banco, e outro, por este escolhido, dentre o mínimo 
de 2 (dois) médicos indicados pelo sindicato profissional. Decorridos 20 (vinte) 
dias da solicitação por escrito da formação da junta médica, a não indicação de 
médico para compor a junta, por uma das partes, resultará no reconhecimento, 
para todos os efeitos, do laudo do médico indicado pela outra parte. 

Parágrafo terceiro - Além de pagar o profissional por ele indicado, 
o banco arcará com as despesas do médico por ele escolhido dentre os indi-
cados pelo sindicato profissional, até o limite da tabela da Associação Médica 
Brasileira - AMB.

Parágrafo quarto - Na ocorrência de pareceres divergentes entre os 
médicos da junta, será indicado, de comum acordo entre o banco e o sindi-
cato, um terceiro médico, para o desempate, cujas despesas de contratação 
serão de responsabilidade do banco, até o limite da tabela da Associação 
Médica Brasileira - AMB.

Parágrafo quinto - Quando o empregado não fizer jus à concessão do 
auxílio-doença, por não ter ainda completado o período de carência exigido pela 
Previdência Social, receberá a complementação salarial nas condições do pará-
grafo primeiro, desde que constatada a doença por médico indicado pelo banco.

Parágrafo sexto - A complementação prevista nesta cláusula será 
devida também quanto ao 13º salário.

Parágrafo sétimo - O banco que já concede o benefício supra, quer 
diretamente, quer através de entidade de Previdência Privada da qual seja 
patrocinador, fica desobrigado de sua concessão, respeitando-se os critérios 
mais vantajosos.
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Parágrafo oitavo - O banco fará o adiantamento do auxílio-doença 
previdenciário ou auxílio-doença acidentário ao empregado, enquanto este 
não receber da Previdência Social o valor a ele devido, procedendo ao acerto 
quando do respectivo pagamento pelo órgão previdenciário, que deverá ser 
comunicado, imediatamente, pelo empregado. Na ocorrência da rescisão do 
contrato de trabalho, por iniciativa do empregado, ou por iniciativa do ban-
co, respeitados os períodos de estabilidades provisórias, e, havendo débitos 
decorrentes do adiantamento referido, o banco efetuará a correspondente 
compensação nas verbas rescisórias.

Parágrafo nono - Não sendo conhecido o valor básico do auxílio-
-doença a ser concedido pela Previdência Social, a complementação salarial 
deverá ser paga em valores estimados. Se ocorrerem diferenças, a mais ou a 
menos, deverão ser compensadas no pagamento imediatamente posterior.

Parágrafo dez - O pagamento previsto nesta cláusula deverá ocorrer 
junto com o dos demais empregados.

CLÁUSULA 30 - SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
O banco arcará com o ônus do prêmio de seguro de vida em grupo, 

quando por ele mantido, em favor do empregado, no período em que estiver 
em gozo de auxílio-doença pela Previdência Social, durante a vigência desta 
Convenção e desde que não esteja percebendo a complementação salarial de 
que trata a cláusula de complementação de auxílio-doença previdenciário e 
auxílio-doença acidentário.

CONDIÇÕES DE TRABALHO

CLÁUSULA 31 - JORNADA DE 6 HORAS - INTERVALO PARA REPOUSO 
E ALIMENTAÇÃO 

Os bancos poderão conceder aos empregados que tenham jornada 
contratual maior que 4 (quatro) horas e não superior a 6 (seis) horas diárias 
intervalo de repouso ou refeição de 30 (trinta) minutos, no caso de realização 
de horas suplementares à duração da jornada contratual.

Parágrafo primeiro - O intervalo de 15 minutos adicionais previsto no 
caput para descanso ou alimentação não será computado na duração normal 
da jornada de trabalho.

Parágrafo segundo - O intervalo para descanso ou alimentação pode-
rá ser pré-assinalado.
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Parágrafo terceiro - A aplicação pelo banco do disposto na presente 
cláusula não caracteriza alteração unilateral lesiva do contrato de trabalho.

Parágrafo quarto - O disposto nesta cláusula não se aplica aos empre-
gados da área de teleatendimento/telemarketing.

CLÁUSULA 32 - DEVOLUÇÃO PARCELADA DO ADIANTAMENTO DE 
FÉRIAS

Por ocasião das férias regulares os empregados poderão optar pela com-
pensação do valor de salário adiantado a título de férias em 3 (três) parcelas, as 
quais serão descontadas em folha de pagamento junto com as demais verbas 
mensais, sendo a primeira parcela no mês seguinte ao do adiantamento recebido.

Parágrafo primeiro - Na hipótese de desligamento do empregado, 
independente do motivo, as parcelas vincendas serão descontadas de uma 
única vez, juntamente com as demais verbas no TRCT - Termo de Rescisão 
de Contrato de trabalho.

Parágrafo segundo - O parcelamento de que trata esta cláusula é res-
trito às verbas relacionadas ao adiantamento de salário recebido por ocasião 
das férias e não considera as verbas como abono pecuniário, 1/3 constitucio-
nal de férias, adiantamento do 13º salário nas férias. 

CLÁUSULA 33 - INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INCAPACIDADE 
DECORRENTE DE ASSALTO 

Em consequência de assalto ou ataque, consumado ou não o roubo, 
a qualquer de seus departamentos, a empregados ou a veículos que trans-
portem numerário ou documentos, os bancos pagarão indenização ao em-
pregado ou a seus dependentes legais, no caso de morte ou incapacidade 
permanente, na importância de R$ 199.664,97 (cento e noventa e nove mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e sete centavos).

Parágrafo primeiro - Enquanto o empregado estiver percebendo do 
INSS benefício por acidente de trabalho, decorrente do evento previsto no 
caput, sem definição quanto à invalidez permanente, o banco complementará 
o benefício previdenciário até o montante do somatório das verbas fixas por 
ele percebidas mensalmente, inclusive o 13º salário, salvo se a complementa-
ção for paga por outra entidade, vinculada, ou não, ao banco.

Parágrafo segundo - A indenização de que trata a presente cláusula 
poderá ser substituída por seguro, a critério do banco.

Parágrafo terceiro - O valor previsto no caput desta cláusula será 
corrigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 
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(doze) meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do 
aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 34 - TRANSPORTE DE NUMERÁRIO 
Nas contratações de serviços especializados em transporte de valores, 

a FENABAN e as respectivas instituições bancárias representadas observarão 
o disposto na Lei nº 7.102, de 20.06.1983, na Portaria DG/DPF nº 3.233 de 
10/12/2012, e alterações posteriores destes instrumentos legais.

Parágrafo único - A FENABAN adotará, juntamente com as respecti-
vas instituições bancárias representadas, providências necessárias para coibir 
o transporte de valores realizado de forma distinta da regra contida no caput.

CLÁUSULA 35 - SEGURANÇA BANCÁRIA 
Em caso de paralisação das atividades bancárias, em virtude de ato cri-

minoso, o banco envidará esforços para a retomada das operações, incluindo 
a disponibilização de numerário para atendimento ao público, quando reputar 
viável, em virtude da importância do funcionamento da atividade econômica 
para a sociedade. 

Parágrafo primeiro - Na ocorrência das situações previstas na cláusu-
la que trata de indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto, 
e sem prejuízo da indenização ali prevista, os bancos adotarão as seguintes 
medidas:

a) no caso de assalto a qualquer agência ou posto de atendimento bancá-
rio, todos os empregados presentes terão direito a atendimento mé-
dico ou psicológico logo após o ocorrido, com comunicação à CIPA, 
onde houver;

b) o empregado que for vítima do crime de extorsão mediante sequestro 
terá direito a atendimento médico ou psicológico logo após o ocorrido;

c) em caso de assalto ou ataque contra qualquer agência ou posto de 
atendimento bancário, consumado ou não o roubo, ou, ainda, em caso 
do crime de extorsão mediante sequestro de empregado, o banco re-
gistrará o Boletim de Ocorrência Policial;

d) o banco avaliará o pedido de realocação para outra agência ou posto de 
atendimento bancário, apresentado pelo empregado que for vítima do 
crime de extorsão mediante sequestro; e
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e) os dados estatísticos nacionais sobre ocorrências de assaltos e ata-
ques, cujos roubos tenham sido consumados ou não, serão discutidos, 
semestralmente, até a primeira quinzena de fevereiro e até a primeira 
quinzena de agosto, na Comissão Bipartite de Segurança Bancária.

Parágrafo segundo - Em caso de eventual dúvida quanto ao fiel cum-
primento de regras referentes à presente cláusula, as partes estabelecem que 
a judicialização seja precedida, obrigatoriamente, de negociação coletiva.

CLÁUSULA 36 - MULTA POR IRREGULARIDADE NA COMPENSAÇÃO 
As multas decorrentes de falhas nos serviços de compensação de che-

ques e as taxas de devolução ficarão por conta dos bancos e não poderão ser 
descontadas dos empregados.

CLÁUSULA 37 - UNIFORME 
Quando exigido ou previamente permitido pelo banco, o uniforme do 

empregado será fornecido pelo banco, gratuitamente.

CLÁUSULA 38 - DIGITADORES - INTERVALO PARA DESCANSO 
Nos serviços permanentes de digitação, a cada período de 50 (cinquen-

ta) minutos de trabalho consecutivo caberá um intervalo de 10 (dez) minutos 
para descanso, não deduzido da jornada de trabalho, nos termos da NR 17 da 
Portaria MTPS nº 3751, de 23.11.1990.

CLÁUSULA 39 - MONITORAMENTO DE RESULTADOS 
No monitoramento de resultados, os bancos não exporão, publica-

mente, o ranking individual de seus empregados.
Parágrafo primeiro - É vedada, ao gestor, a cobrança de cumprimen-

to de resultados por mensagens, no telefone particular do empregado.
Parágrafo segundo - Em caso de eventual dúvida quanto ao fiel cum-

primento de regras referentes à presente cláusula, as partes estabelecem que 
a judicialização seja precedida, obrigatoriamente, de negociação coletiva.

SAÚDE NO TRABALHO

CLÁUSULA 40 - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES 
- CIPA



70  |

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2022-2024
Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN

Os bancos encaminharão cópia do ato convocatório de eleições da 
CIPA, à entidade sindical profissional local, na mesma data da sua divulgação 
aos empregados.

Parágrafo único - Os bancos darão conhecimento das datas e conteú-
do da SIPAT aos empregados e ao sindicato.

CLÁUSULA 41 - EXAMES MÉDICOS ESPECÍFICOS 
O empregado poderá solicitar exames médicos específicos, que serão 

realizados a critério de médico indicado pelo banco. Os resultados serão for-
necidos ao empregado solicitante.

CLÁUSULA 42 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR - EMPREGA-
DO DESPEDIDO

O empregado dispensado sem justa causa, a partir de 1º.09.2022, po-
derá usufruir dos convênios de assistência médica e hospitalar contratados 
pelo banco, pelos períodos abaixo especificados, contados do último dia de 
trabalho efetivo e determinados conforme tempo de casa, mantidas as condi-
ções do plano ao qual se vincula o empregado, respeitadas as situações mais 
favoráveis. 

Vínculo Empregatício com o Banco Período de Utilização do Convênio

Até 5 (cinco) anos  60 (sessenta) dias

Mais de 5 (cinco) até 10 (dez) anos  90 (noventa) dias

Mais de 10 (dez) até 20 (vinte) anos 180 (cento e oitenta) dias

Mais de 20 (vinte) anos 270 (duzentos e setenta) dias

Parágrafo único - Os empregados dispensados, sem justa causa, até 
31 de agosto de 2022, estão abrangidos pelas condições previstas na Conven-
ção Coletiva de Trabalho 2020/2022.

CLÁUSULA 43 - PROGRAMA DE RETORNO AO TRABALHO 
Os bancos poderão instituir o Programa de Retorno ao Trabalho, cujo 

objetivo é assegurar, através de equipe multiprofissional, condições para a 
manutenção ou a reinserção do empregado no trabalho, após o diagnóstico 
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de patologia, de origem ocupacional ou não, que tenha comprometido sua 
capacidade laborativa.

Parágrafo primeiro - Farão parte do Programa os empregados que:

a) tenham a cessação do benefício pelo INSS, após o afastamento por au-
xílio-doença previdenciário (B-31), ou por auxílio-doença acidentário 
(B-91), por qualquer período, e que, no exame de retorno ao trabalho, 
tenham sido considerados inaptos para o exercício da função imediata-
mente anterior ao afastamento; e

b) tenham sido encaminhados para retorno ao trabalho, pelo INSS, em 
decorrência de suspensão da aposentadoria por invalidez, e que no 
exame de retorno ao trabalho, tenham sido considerados inaptos para 
o exercício da função imediatamente anterior ao afastamento.

Parágrafo segundo - Em caráter exclusivamente preventivo, nos ca-
sos de empregados em atividade, com diagnóstico de patologia que provoque 
a redução da capacidade laborativa, o banco, através da equipe multiprofis-
sional, poderá indicar a necessidade de reavaliação do posto de trabalho ou 
da atividade desenvolvida.

Parágrafo terceiro - O Programa de Retorno ao Trabalho deverá ser 
implementado pela área de Saúde Ocupacional do Banco e será discutido 
com o Sindicato da categoria profissional. A forma de acompanhamento da 
implementação, pelo Sindicato, constará do programa.

Parágrafo quarto - O Programa de Retorno ao Trabalho observará as 
seguintes etapas no seu desenvolvimento: 

a) avaliação da capacidade laborativa - para a avaliação da capacidade la-
borativa serão considerados os exames complementares e o histórico 
médico;

b) definição das atividades - a equipe multiprofissional, juntamente com 
o gestor e o empregado, definirá as atividades que poderão ser exe-
cutadas pelo empregado, de acordo com a sua capacidade laborativa, 
considerando os relatórios da equipe de reabilitação do INSS, quando 
for o caso;

c) ações de desenvolvimento - a área de Saúde Ocupacional identificará 
as necessidades de requalificação profissional e encaminhará o empre-
gado aos programas de desenvolvimento necessários. O empregado, 
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se participante do programa, somente retornará ao trabalho após a 
execução de todas as etapas recomendadas ou, após a cessação do 
benefício pelo INSS; e

d) acompanhamento - a partir do término do Programa de Retorno ao Traba-
lho, o empregado permanecerá em acompanhamento pela área de Saúde 
Ocupacional, por um período de até 6 (seis) meses, para adoção de even-
tuais medidas necessárias, visando recuperar a capacidade laborativa;

Parágrafo quinto - Havendo necessidade de continuidade do acom-
panhamento pela área de Saúde Ocupacional, o prazo previsto na letra “d” 
do parágrafo quarto poderá ser prorrogado por até 6 (seis) meses. Se após 
esta prorrogação o empregado não estiver habilitado para o exercício de 
atividades profissionais, deverá ser reencaminhado ao INSS.

CLÁUSULA 44 - ACIDENTES DE TRABALHO 
Os bancos remeterão aos sindicatos profissionais convenentes, mensal-

mente, as Comunicações de Acidentes de Trabalho - CATs.

CLÁUSULA 45 - DOS AFASTAMENTOS POR DOENÇA SUPERIORES A 
15 DIAS 

O empregado que, por motivo de doença, afastar-se do trabalho por 
período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, deverá apresentar ao 
banco, mediante protocolo de entrega, o atestado médico que comprove a 
sua incapacidade laborativa, até o 1º (primeiro) dia útil após a sua emissão, 
salvo se houver alteração do prazo estabelecido no Sistema Simplificado de 
Escrituração Digital de Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais, que 
substituiu o eSocial, quando este passará a ser observado.

Parágrafo único - Nos casos de afastamento superior a 15 (quinze) 
dias, mediante o recebimento do atestado médico nos termos do caput des-
ta cláusula, o banco requererá, até o 30º (trigésimo) dia do afastamento, a 
concessão do benefício junto ao INSS, salvo se, até o 20º (vigésimo) dia do 
afastamento, o empregado comprovar haver requerido o benefício direta-
mente àquele órgão, ou manifestar por escrito, no ato da entrega do atestado 
médico, a intenção de fazê-lo por seus próprios meios.

CLÁUSULA 46 - DECLARAÇÃO DO ÚLTIMO DIA TRABALHADO (DUT) 
Ao empregado afastado do trabalho por mais de 15 (quinze) dias, que 

comprove haver requerido o benefício diretamente ao INSS, fica assegurada 
a entrega, pelo banco, da Declaração do Último Dia Trabalhado (DUT).
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Parágrafo primeiro - Para os fins previstos no caput desta cláusula, o 
empregado deve comprovar, no prazo de até 7 (sete) dias úteis anteriores à 
perícia médica, haver requerido o benefício ao INSS.

Parágrafo segundo - Atendida, pelo empregado, a condição prevista 
no parágrafo anterior, o banco entregará a “DUT” até 2 (dois) dias úteis an-
teriores ao dia da perícia médica.

DIVERSIDADE

CLÁUSULA 47 - EXTENSÃO DE VANTAGENS - RELAÇÃO HOMOA-
FETIVA 

As vantagens desta Convenção Coletiva de Trabalho, aplicáveis aos 
cônjuges dos empregados, abrangem os casos em que a união decorra de 
relação homoafetiva estável, devidamente comprovada.

Parágrafo primeiro - O reconhecimento da relação homoafetiva 
estável dar-se-á com o atendimento a iguais requisitos observados pela Previ-
dência Social, consoante disciplinam o art. 178 da Instrução Normativa INSS/
PRES. nº 128, 28.03.2022 (D.O.U de 29.03.2022) e legislação posterior.

Parágrafo segundo - Na vigência da presente Convenção Coletiva 
de Trabalho os bancos divulgarão, internamente, as vantagens de que trata 
o caput desta cláusula e determinarão que a opção do(a) empregado(a) será 
feita diretamente à área de Recursos Humanos.

PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

CLÁUSULA 48 - DO REPÚDIO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 
CONTRA A MULHER

As partes signatárias desta Convenção declaram repúdio a qualquer ato 
de violência doméstica e familiar contra a mulher.

CLÁUSULA 49 - DO COMUNICADO INTERNO SOBRE A PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

Os bancos informarão suas lideranças e demais empregados sobre os 
tipos de violência doméstica e familiar contra a mulher (física, moral, patri-
monial, psicológica, sexual e virtual), por meio de comunicado interno, sem 
prejuízo da possibilidade de adoção de outras medidas reputadas cabíveis 
pelo banco.
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Parágrafo único. Por meio de comunicado interno, o banco informa-
rá, a todos os seus empregados, quanto aos termos desta Convenção e às 
condutas que poderão ser adotadas frente a situações de violência doméstica 
e familiar, sem prejuízo da possibilidade de adoção de outras medidas reputa-
das cabíveis, pelo banco.

CLÁUSULA 50 - DO CANAL DE APOIO
O banco informará qual o canal de apoio que tratará de questões re-

lacionadas à violência contra a mulher, cuja função será o acolhimento da 
bancária vítima de violência doméstica e familiar, por equipe devidamente 
orientada para este fim.

Parágrafo primeiro. O comunicado interno previsto na cláusula 
anterior conterá informações sobre o canal de apoio, por meio do qual a 
empregada que se sentir ameaçada, ou que for vítima de violência doméstica 
e familiar, poderá se comunicar com o banco, assegurada a confidencialidade.

Parágrafo segundo. A empregada será informada a respeito dos ór-
gãos públicos e entidades privadas que podem ser procuradas para apoiá-la.

CLÁUSULA 51 - MEDIDAS DE APOIO
A empregada vítima de violência doméstica poderá solicitar, por exemplo:

a) realocação para outra dependência, sendo garantido o sigilo de infor-
mações sobre a transferência; e

c) oferta de linha de crédito/financiamento especial, à empregada vítima 
de violência doméstica e familiar.

Parágrafo único. O banco decidirá sobre o aceite da solicitação.

CLÁUSULA 52 - OUTRAS MEDIDAS, A CRITÉRIO DO BANCO
O banco, a seu critério, poderá:

a) criar grupo de apoio voluntário para discutir e sugerir medidas voltadas 
à prevenção da violência doméstica e familiar, bem como prestar orien-
tações gerais para esse tipo de situação;

b) oferecer possibilidade de alternância de horários de entrada e saída 
do expediente, a fim de que o agressor não tenha conhecimento 
sobre sua rotina.
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CLÁUSULA 53 - DA PARTICIPAÇÃO DO SINDICATO PROFISSIONAL
O sindicato profissional signatário desta Convenção também poderá, a 

seu critério, disponibilizar canal específico, nos mesmos moldes do previsto 
na cláusula que trata do canal de apoio.

CLÁUSULA 54 - DO ACOMPANHAMENTO
O acompanhamento da aplicação da presente Convenção será realiza-

do na Comissão Bipartite de Diversidade.

CLÁUSULA 55 - DA RESPONSABILIDADE DO BANCO
O banco não poderá ser responsabilizado por qualquer dano decorren-

te de ato de violência doméstica e familiar contra a empregada que porven-
tura tenha acionado o canal previsto na cláusula que trata do canal de apoio.

CESSAÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO
CLÁUSULA 56 - AVISO-PRÉVIO PROPORCIONAL 

O empregado dispensado sem justa causa fará jus ao aviso-prévio de 30 
(trinta) dias, na forma do art. 487, inciso II, da CLT, acrescido do aviso-prévio 
proporcional, indenizado, nas seguintes condições:

Tempo efetivo de serviço prestado ao 
mesmo Banco

Pagamento do Aviso-Prévio Propor-
cional Indenizado

Até 5 (cinco) anos 30 dias da remuneração mensal praticada 
na data da comunicação da dispensa

De 5 (cinco) anos e 1 (um) dia até 10 (dez) 
anos completos

45 dias da remuneração mensal praticada 
na data da comunicação da dispensa

De 10 (dez) anos e 1 (um) dia até 20 (vin-
te) anos completos

60 dias da remuneração mensal praticada 
na data da comunicação da dispensa

De 20 (vinte) anos e 1 (um) dia em diante 
90 dias da remuneração mensal praticada 
na data da comunicação da dispensa

Parágrafo primeiro - Os valores pagos na rescisão do contrato de 
trabalho, na forma desta cláusula, mais benéficos aos empregados do que o 
direito assegurado na Lei n. 12.506, de 11 de outubro de 2011, D.O.U de 
13 de outubro de 2011, atendem integralmente às disposições dessa lei e do 
art. 487, inciso II, da CLT, não sendo cumulativas as condições previstas nesta 
Convenção com as condições previstas nos citados textos legais. 
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Parágrafo segundo - Considera-se rescindido o contrato individual de 
trabalho, ao final do aviso-prévio estabelecido por lei, já incluído o acréscimo 
da Lei n. 12.506, de 11 de outubro de 2011, não se computando, portanto, 
os dias adicionados em função da presente norma coletiva para efeito de 
projeção da data de rescisão do contrato de trabalho, para nenhum efeito. 

Parágrafo terceiro - Para cálculo do aviso-prévio proporcional referi-
do nesta cláusula, serão consideradas as mesmas verbas adotadas no cálculo 
do aviso-prévio de que trata o art. 487, da CLT.

Parágrafo quarto - O valor do aviso-prévio indenizado não enseja 
a incidência de contribuição previdenciária, conforme decisão do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), no Recurso Especial (REsp) sob nº 1.230.957/RS, 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) na Nota PGFN/CRJ nº 485, 
de 2 de junho de 2016. 

CLÁUSULA 57 - FÉRIAS PROPORCIONAIS 
O empregado com menos de 1 (um) ano de serviço, que rescindir 

espontaneamente o seu contrato de trabalho, fará jus a férias proporcionais 
de 1/12 (um doze avos) para cada mês completo de efetivo serviço ou fração 
superior a 14 (catorze) dias.

CLÁUSULA 58 - CARTA DE DISPENSA 
A demissão imposta pelo empregador será comunicada ao empregado 

por escrito.

APLICAÇÃO E REVISÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA 59 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO 
COLETIVA

Se violada qualquer cláusula desta Convenção, ficará o infrator obri-
gado a pagar a multa no valor de R$ 48,31 (quarenta e oito reais e trinta e 
um centavos), a favor do empregado, que será devida, por ação, quando da 
execução da decisão judicial que tenha reconhecido a infração, qualquer que 
seja o número de empregados participantes.

Parágrafo único - O valor previsto no caput desta cláusula será reajus-
tado pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) meses - setembro 
a agosto - que anteceder o reajuste de 1º.09.2023, acrescido do aumento real 
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).
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CLÁUSULA 60 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIO-
NAL PARA A MELHORIA CONTÍNUA DAS RELAÇÕES DE TRABALHO - 
ADESÃO VOLUNTÁRIA

Os bancos que aderirem ao Programa de Desenvolvimento Organi-
zacional para a Melhoria Contínua das Relações de Trabalho, por meio de 
Termo de Entendimento, cujo conteúdo segue abaixo, realizarão, até maio 
de 2023, reunião de acompanhamento das iniciativas até então realizadas, em 
conjunto com a FENABAN e a CONTRAF.

Parágrafo único - O Termo de Entendimento para adesão à presente 
cláusula a ser firmado voluntariamente pelos bancos, terá o seguinte teor:

TERMO DE ENTENDIMENTO - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
ORGANIZACIONAL PARA A MELHORIA CONTÍNUA DAS RELAÇÕES 
DE TRABALHO
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL PARA A ME-
LHORIA CONTÍNUA DAS RELAÇÕES DE TRABALHO
Em consonância com o objetivo de aperfeiçoamento contínuo das práticas de 
gestão, e respeitando as características da cultura e dos valores organizacionais 
particulares, o Banco signatário deste instrumento, em seus Programas de Desen-
volvimento Gerencial aplicáveis aos empregados que atuam na gestão de pessoas, 
dará ênfase a conteúdos que contribuam para a melhoria das relações de trabalho.
Parágrafo primeiro - O conteúdo desses programas será orientado para o apri-
moramento dos aspectos de liderança com base em pilares relacionados à Comu-
nicação, à Saúde e ao Ambiente de Trabalho, por meio da sensibilização e engaja-
mento dos gestores, contemplando toda a estrutura funcional.
Parágrafo segundo - O programa de que trata o presente instrumento será 
acompanhado pela respectiva Comissão de Empregados - COE.
Parágrafo terceiro - O presente TERMO DE ENTENDIMENTO - PROGRAMA 
DE DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL PARA A MELHORIA CONTÍNUA 
DAS RELAÇÕES DE TRABALHO vigerá exclusivamente até o termo final de vigên-
cia da Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA 61 - MECANISMOS DE PREVENÇãO DE CONFLITOS NO 
AMBIENTE DE TRABALHO - ADESÃO VOLUNTÁRIA

A adoção dos mecanismos de prevenção de conflitos no ambiente de 
trabalho se dará pelos bancos que, voluntariamente, firmarem com as entida-
des sindicais representativas da categoria profissional instrumento de Acordo 
Coletivo de Trabalho para Adesão à presente cláusula.

Parágrafo único - O instrumento de Acordo Coletivo de Trabalho 
para adesão à presente cláusula a ser firmado voluntariamente pelos bancos, 
terá o seguinte teor:
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“CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento coletivo de trabalho normatiza os termos e condições pre-
vistos na cláusula de MECANISMOS DE PREVENÇÃO DE CONFLITOS NO AM-
BIENTE DO TRABALHO, da Convenção Coletiva de Trabalho, celebrada entre as 
entidades sindicais profissionais e as entidades sindicais dos empregadores, repre-
sentativas do segmento bancário. 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRINCÍPIOS QUE REGEM O PRESENTE ACOR-
DO COLETIVO DE TRABALHO ADITIVO
O presente Acordo Coletivo de Trabalho Aditivo adota os seguintes princípios, vi-
sando à prevenção de conflitos no ambiente de trabalho: 
a) valorização de todos os empregados, promovendo o respeito à diversidade, à 

cooperação e ao trabalho em equipe;
b) conscientização dos empregados sobre a necessidade de construção de um 

ambiente de trabalho saudável;
c) promoção de valores éticos e legais; e
d) comprometimento dos bancos para que o monitoramento de resultados ocorra 

com equilíbrio, respeito e de forma positiva para prevenir conflitos nas relações 
de trabalho.

Parágrafo primeiro - O objetivo do presente Acordo Coletivo de Trabalho Aditivo 
voltado à prevenção de conflitos no ambiente de trabalho é promover a prática de 
ações e comportamentos adequados dos empregados dos bancos aderentes, que 
possam prevenir conflitos indesejáveis no ambiente de trabalho. 
Parágrafo segundo - As partes acordantes estabelecem o cumprimento das se-
guintes condições visando prevenir os conflitos no ambiente de trabalho:
a) declaração explícita de condenação a qualquer ato de assédio;
b) disponibilização, pelos bancos aderentes, de canal específico para encaminha-

mento de denúncias, reclamações, sugestões e pedidos de esclarecimento, pe-
los seus empregados; 

c) avaliação semestral do programa, através de reuniões entre a representação 
sindical dos bancários e a representação dos bancos, com apresentação, pela 
FENABAN, de dados estatísticos setoriais, devendo ser criados indicadores que 
avaliem o desempenho do programa;

d) consideração das habilidades comportamentais, de liderança e de relaciona-
mento interpessoal como critérios de promoção para cargos de gestão de pes-
soas; e

e) ampla divulgação deste instrumento para todos os empregados.
Parágrafo terceiro - O sindicato profissional signatário deste Acordo Coletivo de 
Trabalho Aditivo disponibilizará canal específico, aos bancários, para o encaminha-
mento de denúncias, reclamações, sugestões e pedidos de esclarecimento.
Parágrafo quarto - O encaminhamento e a solução das questões suscitadas 
observarão os seguintes procedimentos:
a) apresentação de denúncias, reclamações e pedidos de esclarecimento, devida-

mente fundamentados, por parte do empregado, ao banco ou ao sindicato;
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a.1) na hipótese da questão ser formulada junto à entidade sindical, esta se 
incumbirá de apresentá-la ao banco, por escrito, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis;

b) a apuração dos fatos deverá ser concluída em até 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos a partir da apresentação da questão ao banco. Neste período não 
poderá haver qualquer divulgação do fato denunciado, nem pelo sindicato, nem 
pelo banco;

c) os nomes dos empregados, denunciante e denunciado, serão preservados pelo 
banco e pelo sindicato; 

d) a denúncia formulada pelo empregado diretamente ao banco será respondida 
diretamente ao empregado, após a devida apuração; 
d.1) a denúncia formulada pelo empregado por intermédio da entidade 

sindical será apurada pelo banco, que prestará os esclarecimentos ao 
sindicato; 

e) o banco apurará a denúncia formulada anonimamente, pelo empregado, ainda 
que não possa respondê-la;

f) o sindicato não encaminhará ao banco denúncia recebida anonimamente;
f.1) a denúncia encaminhada pelo sindicato poderá preservar o nome do de-

nunciante; e
g) o banco avaliará a possibilidade de realocação para outra dependência, do 

empregado cuja denúncia tiver sido considerada procedente. 
Parágrafo quinto - Compete ao sindicato profissional signatário decidir sobre o 
encaminhamento, ou não, da denúncia a ele formulada, nos termos do presente 
Acordo.
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
O presente Acordo Coletivo de Trabalho vigerá exclusivamente até o termo final de 
vigência da Convenção Coletiva de Trabalho.”

CLÁUSULA 62 - REQUALIFICAÇÃO / REALOCAÇÃO - ADESÃO 
VOLUNTÁRIA

A requalificação e a realocação de empregados, com o objetivo de apri-
moramento técnico, se darão pelos bancos que, voluntariamente, firmarem com 
as entidades sindicais representativas da categoria profissional instrumento de 
Acordo Coletivo de Trabalho para Adesão à presente cláusula, o qual será apli-
cado em situações específicas decorrentes de reestruturações organizacionais 
(encerramento de atividades, encerramento de locais, mudanças tecnológicas, 
ou mudanças nas atividades que redundem em obsolescência do conhecimento 
dos empregados em atividade nessas áreas, para as novas funções).

Parágrafo único - O instrumento de Acordo Coletivo de Trabalho 
para adesão à presente cláusula a ser firmado voluntariamente pelos bancos, 
terá o seguinte teor:
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“CLÁUSULA 1ª - DA FINALIDADE DO INSTRUMENTO
O presente Acordo Coletivo de Trabalho para adesão ao disposto na cláusula de 
REQUALIFICAÇÃO / REALOCAÇÃO da Convenção Coletiva de Trabalho, pelo qual 
as partes estabelecem que a requalificação e realocação de empregados, com o 
objetivo de aprimoramento técnico, se darão consoante os critérios previstos nesta 
Cláusula.
Parágrafo primeiro - O banco adere voluntariamente ao presente instrumento, 
a fim de aplicá-lo em situações específicas decorrentes de reestruturações organi-
zacionais (encerramento de atividades, encerramento de locais, mudanças tecno-
lógicas, ou mudanças nas atividades que redundem em obsolescência do conheci-
mento dos empregados em atividade nessas áreas, para as novas funções).
Parágrafo segundo - O banco divulgará as vagas existentes de forma acessível a 
todos os empregados referidos no parágrafo primeiro.
Parágrafo terceiro - O banco comunicará aos empregados referidos no parágrafo 
primeiro, os requisitos e as competências requeridos para cada vaga existente.
Parágrafo quarto - Independentemente de idade, raça, gênero, orientação sexu-
al, identidade de gênero ou deficiência, poderão inscrever-se para participar da se-
leção aos programas de requalificação e realocação todos os empregados referidos 
no parágrafo primeiro, que atendam aos requisitos básicos das vagas existentes, 
e que, no caso de requalificação, tenham condições de ser qualificados para essas 
vagas em curto espaço de tempo conforme avaliação do banco.
Parágrafo quinto - Observado o processo seletivo previsto no parágrafo quarto, 
ficará a critério do banco a escolha do empregado que participará tanto da requa-
lificação como da realocação.
Parágrafo sexto - As partes reconhecem que o apoio da alta direção, o compro-
misso dos gestores e o comprometimento do empregado serão fundamentais para 
o sucesso do programa.
Parágrafo sétimo - Respeitadas as condições previstas nos parágrafos terceiro, 
quarto, e quinto, o banco definirá as necessidades de requalificação do empregado 
referido no parágrafo primeiro e arcará com o investimento necessário à sua qua-
lificação técnica.
Parágrafo oitavo - A efetividade dos programas de requalificação e realocação 
será verificada em dois níveis de acompanhamento:
a) Reuniões de acompanhamento dos resultados específicos do banco, entre os 

representantes deste e da comissão de empregados coordenada pela CON-
TRAF; e

b) Reuniões de acompanhamento de natureza qualitativa, entre a CONTRAF e a 
Comissão de Negociações da FENABAN.

CLÁUSULA 2ª - DISPOSIÇÕES FINAIS
A celebração deste instrumento não implica em qualquer forma de garantia de 
emprego individual ou coletiva no banco ou de nível de emprego no setor.
CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
O presente Acordo Coletivo de Trabalho vigerá exclusivamente até o termo final de 
vigência da Convenção Coletiva de Trabalho.”
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CLÁUSULA 63 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL / CERTIFICAÇÃO 
AOS EMPREGADOS ATIVOS 

Na hipótese de o banco exigir do empregado a certificação para co-
mercialização de produtos de investimento, CPA 10 ou CPA 20, reembolsará 
ao empregado o valor da inscrição na prova de certificação, desde que tenha 
ele obtido aprovação no exame respectivo.

Parágrafo único - Para certificações obtidas antes da admissão, o ban-
co ficará desonerado do reembolso.

CLÁUSULA 64 - REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
No período de vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, o ban-

co arcará com despesas realizadas pelos seus empregados dispensados sem 
justa causa a partir de 1º.09.2022, até o limite de R$ 2.023,83 (dois mil e 
vinte e três reais e oitenta e três centavos), com Cursos de Qualificação e/ou 
Requalificação Profissional, ministrados por empresa, entidade de ensino ou 
entidade sindical profissional, respeitados critérios mais vantajosos.

Parágrafo primeiro - O ex-empregado terá o prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da data da comunicação da dispensa, para requerer ao banco 
a vantagem estabelecida, limitado ao prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 
realização do curso, contado da data da solicitação.

Parágrafo segundo - O banco efetuará o pagamento, diretamente à 
empresa ou entidade, após receber, do ex-empregado, as seguintes informa-
ções: identificação da entidade promotora do curso, natureza, duração, valor 
e forma de pagamento do curso.

Parágrafo terceiro - O banco poderá optar por fazer o reembolso ao 
ex-empregado.

Parágrafo quarto - Os empregados dispensados até 31.08.2022 estão 
abrangidos pelas condições da Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2022.

Parágrafo quinto - O valor previsto no caput desta cláusula será cor-
rigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) 
meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento 
real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 65 - ADIANTAMENTO EMERGENCIAL DE SALÁRIO NOS 
PERÍODOS TRANSITÓRIOS ESPECIAIS DE AFASTAMENTO POR 
DOENÇA 

Enquanto ainda não concedido pelo INSS o benefício requerido, e pelo 
período máximo de 120 (cento e vinte) dias, fica assegurado o adiantamento 
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emergencial de salário, em valor equivalente ao somatório das verbas fixas 
de natureza salarial, percebidas mensalmente, ao empregado cujo benefício 
previdenciário tenha cessado e que, cumulativamente: 

a) tenha sido considerado inapto pelo médico do trabalho do banco; e

b) comprove ter apresentado recurso válido à Junta de Recurso do Con-
selho de Recursos do Seguro Social - JR/CRSS. 

Parágrafo primeiro - Em qualquer hipótese, a concessão do adian-
tamento referido nesta cláusula fica condicionada à solicitação formal do 
empregado ao banco, que deverá ser entregue em até 7 (sete) dias úteis 
anteriores à data da perícia médica. Neste mesmo documento, o empregado 
autorizará previamente o respectivo reembolso do valor adiantado pelo ban-
co, nos seguintes prazos e condições:

a) em caso de deferimento do benefício, ou do provimento do recurso, 
o empregado comunicará imediatamente ao banco o início do recebi-
mento do benefício, e restituirá integralmente o valor do benefício re-
cebido, até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento do benefício ou das 
parcelas pagas com atraso, e, não o fazendo voluntariamente, mediante 
o desconto integral, sem juros, em folha de pagamento ou débito em 
conta corrente;

b) em caso de indeferimento do benefício, ou do não provimento do re-
curso, o valor do adiantamento não será descontado; e

c) na ocorrência de rescisão contratual, os valores relativos ao adianta-
mento que ainda não tiverem sido reembolsados ao banco serão de-
duzidos integralmente, sem juros, do valor total das verbas rescisórias 
devidas ao empregado, em sendo insuficiente este, mediante débito do 
saldo remanescente em conta corrente, ressalvada a hipótese mencio-
nada na letra “b” deste parágrafo.

Parágrafo segundo - O adiantamento a que se refere a presente 
cláusula não será devido ao empregado que deixar de comparecer à perícia 
médica agendada pelo INSS, ou requerer remarcação da mesma. Os adianta-
mentos que já tiverem sido efetuados serão restituídos em consonância com 
o parágrafo primeiro desta cláusula.

Parágrafo terceiro - O empregado que deixar de comunicar ao ban-
co, até 2 (dois) dias úteis após o recebimento do comunicado, perderá o 
direito ao adiantamento, ficando obrigado a restituir integralmente o valor 
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que recebeu a este título, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data em que se realizaria a perícia médica, mediante o desconto integral, sem 
juros, em folha de pagamento ou débito em conta corrente. 

Parágrafo quarto - O adiantamento de que trata a presente cláusula 
não poderá ultrapassar o período máximo de 120 (cento e vinte) dias para 
todos os fins.

Parágrafo quinto - O adiantamento do benefício previdenciário será 
concedido mediante a apresentação, pelo empregado, do atestado médico 
indicando afastamento superior a 15 (quinze) dias, até o 1º dia útil a contar 
da data da sua emissão, e da comprovação do agendamento da 1ª (primeira) 
perícia médica, a ser realizada pelo INSS.

Parágrafo sexto - Esta cláusula não altera as condições estabelecidas 
nas cláusulas que tratam do auxílio alimentação, do décimo terceiro auxílio 
alimentação e da complementação de auxílio-doença previdenciário e auxílio-
-doença acidentário desta Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo sétimo - O adiantamento previsto nesta cláusula não será 
cumulativo com o pagamento referido na cláusula de complementação de 
auxílio-doença previdenciário e auxílio-doença acidentário desta Convenção 
Coletiva de Trabalho.

Parágrafo oitavo - As partes signatárias desta Convenção Coletiva de 
Trabalho comprometem-se a buscar, em conjunto, entendimentos perante a 
Previdência Social visando solução sistêmica para as questões que dão origem 
às dificuldades cujos efeitos a presente cláusula se propõe a minimizar.

Parágrafo nono - Ficam ressalvadas as condições mais favoráveis pre-
vistas nos acordos coletivos ou instrumentos normativos internos dos quais 
façam parte os signatários da presente Convenção.

CLÁUSULA 66 - PROGRAMA DE CULTURA DO TRABALHADOR - 
VALE-CULTURA 

Considerando que o incentivo fiscal do vale-cultura poderá ser no-
vamente instituído no país por norma legal, as partes acordam em adotar 
como referência o texto da cláusula firmada anteriormente em instrumento 
coletivo, reproduzida abaixo:

“Os bancos concederão aos seus empregados, que percebem remuneração mensal 
até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos nacionais, aqui compreendido o salário-
-base acrescido das verbas fixas de natureza salarial, o Vale-Cultura instituído 
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pela Lei n. 12.761, de 27/12/2012, regulamentado pelo Decreto n. 8.084, de 
26/08/2013, IN MINC n. 02/2013, de 06/09/2013 e Portaria MINC n. 80, de 
30/09/2013, no valor único mensal de R$ 50,00 (cinquenta reais), sob a forma de 
cartão magnético.
Parágrafo primeiro - O fornecimento do vale-cultura depende de prévia aceita-
ção pelo empregado e não tem natureza remuneratória, nos termos do art. 11 da 
Lei 12.761/2012.
Parágrafo segundo - O empregado usuário do vale-cultura poderá ter desconta-
dos, de sua remuneração mensal, assim entendida como o salário-base acrescido 
das verbas fixas de natureza salarial, os seguintes percentuais sobre o valor do 
vale-cultura estabelecidos no art. 15 do Decreto n. 8.084, de 26/08/2013, como 
segue: 
I - até um salário-mínimo - dois por cento;
II - acima de um salário-mínimo e até dois salários-mínimos - quatro por cento;
III - acima de dois salários-mínimos e até três salários-mínimos - seis por cento;
IV - acima de três salários-mínimos e até quatro salários-mínimos – oito por cento; e 
V - acima de quatro salários-mínimos e até cinco salários-mínimos – dez por cento.
Parágrafo terceiro - O salário-mínimo a ser considerado, para efeito de descon-
to, é o valor correspondente ao salário-mínimo nacional.
Parágrafo quarto - Os bancos, nos termos da legislação citada no caput, pro-
videnciarão sua habilitação como “entidade beneficiária” do vale-cultura, junto 
à Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura (SEFIC) do Ministério da Cultura.
Parágrafo quinto - Ficam a critério do empregado, nos termos da legislação do 
Vale-Cultura, a forma e o momento de utilização dos créditos efetivados pelo ban-
co, decorrentes do cumprimento desta cláusula.
Parágrafo sexto - Esta cláusula vigorará no período de 01/01/2014 a 31/12/2016, 
salvo se antes desse prazo o incentivo fiscal previsto no art. 10 da Lei 12.761/2012 
e nos artigos 21 e 22 do Decreto 8084/2013 for revogado, hipótese em que a con-
cessão do benefício Vale-Cultura cessará imediatamente.”

CLÁUSULA 67 - PRIORIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA
As partes ratificam que eventual judicialização das matérias atinentes às 

relações de trabalho deverá ser precedida, obrigatoriamente, de negociação 
coletiva. 

Parágrafo único - A negociação coletiva prevista no caput, quaisquer 
que sejam as partes ou abrangência, deverão ser precedidas de ofício do Co-
mando Nacional dos Bancários à FENABAN.
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CLÁUSULAS NEGOCIADAS NA DATA-BASE DE 2022

TELETRABALHO

CLÁUSULA 68 - TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO
Considera-se teletrabalho ou trabalho remoto a prestação de serviços 

fora das dependências do banco, de maneira preponderante ou não, com 
a utilização de tecnologias de informação e de comunicação, que, por sua 
natureza, não se configure como trabalho externo (artigo 62, I, da CLT).

Parágrafo primeiro - O comparecimento às dependências do banco 
não descaracteriza o regime de teletrabalho ou trabalho remoto.

Parágrafo segundo - O banco deverá promover orientação do gestor 
do empregado em teletrabalho ou trabalho remoto, por meio físico, digital, 
presencial ou a distância.

Parágrafo terceiro - Aos empregados em teletrabalho fica acordado 
que se aplicam as disposições da convenção e/ou acordo coletivo de traba-
lho vigentes, relativos à base territorial do estabelecimento de lotação do 
empregado, definido pelo banco, ainda que o empregado esteja atuando por 
teletrabalho ou trabalho remoto em local diverso daquele.

Parágrafo quarto - O banco concederá o vale-transporte ou o seu va-
lor correspondente por meio de pagamento antecipado em dinheiro ou meio 
eletrônico em caso de teletrabalho ou trabalho remoto, proporcionalmente 
às necessidades efetivas de deslocamento para trabalho presencial e desde 
que o gasto que o empregado tenha com o vale-transporte ultrapasse o per-
centual de 4% do seu salário base. Caso haja alteração legislativa específica 
nesse sentido, o desconto será feito de forma proporcional à utilização por 
parte do empregado.

Parágrafo quinto - O contrato de trabalho do empregado admitido 
no Brasil que realizar teletrabalho ou trabalho remoto fora do território na-
cional será regido pela legislação brasileira, não se aplicando as disposições 
constantes na Lei nº 7.064, de 6 de dezembro 1982, salvo disposição em 
acordo individual ou coletivo de trabalho.

Parágrafo sexto - O regime de teletrabalho não se equipara, para 
nenhum efeito, ao telemarketing ou teleatendimento.

Parágrafo sétimo - As condições estabelecidas em acordo coletivo de 
trabalho sempre prevalecerão sobre as estipuladas em convenção coletiva de 
trabalho.
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CLÁUSULA 69 - ALTERAÇÃO ENTRE REGIMES DE TRABALHO
O estabelecimento do regime de teletrabalho ou trabalho remoto, 

bem como seu retorno ao regime presencial (e vice-versa), poderá ser deter-
minado pelo banco ficando garantido o prazo de transição mínimo de quinze 
dias, precedido apenas de comunicação, por qualquer meio, ao empregado.

Parágrafo primeiro - Na hipótese de o empregado de uma área sujeita 
ao teletrabalho ou trabalho remoto não tiver possibilidade de atuar em tal 
regime, o banco analisará o caso e, atendidas as necessidades do empregado 
e do banco, poderá alocar o funcionário em regime presencial.

Parágrafo segundo - Quando o empregado estiver em teletrabalho 
ou trabalho remoto integralmente fora das dependências do empregador, e 
realizá-lo em outro estado ou país, o prazo previsto no caput desta cláusula 
será de trinta dias, caso haja necessidade de mudança de domicílio.

CLÁUSULA 70 - JORNADA NO TELETRABALHO OU TRABALHO 
REMOTO

O banco deverá utilizar equipamento e/ou programa de computador 
para o registro dos horários de trabalho dos seus empregados, e poderá 
adotar o registro de ponto por exceção à jornada regular de trabalho. Nesta 
hipótese, considerar-se-á cumprida integralmente a jornada de trabalho re-
gular, com observância dos intervalos para refeição e períodos de descanso.

Parágrafo primeiro - O disposto no caput se aplica ao empregado em 
teletrabalho ou trabalho remoto, inclusive quando, eventualmente, estiver 
prestando serviços no estabelecimento do empregador.

Parágrafo segundo - Para os empregados considerados isentos de con-
trole de jornada pelo banco que estiverem em regime de teletrabalho ou trabalho 
remoto, a possibilidade de fiscalização direta ou indireta da jornada, por qualquer 
meio, não afasta a aplicação das exceções previstas no artigo 62 da CLT.

Parágrafo terceiro - O empregado em regime de teletrabalho ou tra-
balho remoto tem direito à desconexão e deverá compatibilizar o exercício 
de suas atividades profissionais com os intervalos para refeição e os demais 
períodos de descanso, de forma que os desfrute por inteiro.

Parágrafo quarto - O empregado em regime de teletrabalho ou 
trabalho remoto não está obrigado a atender demanda do empregador, e o 
empregador não poderá obrigar o empregado a fazê-lo, independentemente 
do meio utilizado (ex.: ligações de áudio/vídeo, mensagens escritas, etc.) ou 
a realizar atividade laboral durante os intervalos para refeição e os períodos 
de descanso ou férias.
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Parágrafo quinto - Deverá ser observado o prazo mínimo de 24 (vin-
te e quatro) horas para a convocação para participação em reuniões e outros 
eventos que exijam comparecimento às dependências do banco ou a outro 
local por ele indicado.

Parágrafo sexto - O banco não arcará com o custeio de qualquer 
despesa decorrente do retorno à atividade presencial (e vice-versa) ou para 
comparecimento do empregado às dependências do banco, exceto se houver 
previsão em acordo individual ou coletivo de trabalho.

Parágrafo sétimo - As disposições contidas no caput e no parágrafo 
primeiro desta cláusula começam a vigorar a partir de 1º.07.2023, para os 
bancos que ainda não adotam controle de jornada.

CLÁUSULA 71 - DA AJUDA DE CUSTO
O banco pagará ao empregado que estiver em regime de teletrabalho 

ou trabalho remoto, prestando serviços fora das dependências do banco em 
mais de 50% (cinquenta por cento) da duração do trabalho mensal, ajuda 
de custo no valor anual de R$ 1.036,80 (um mil e trinta e seis reais e oitenta 
centavos), que poderá ser pago de uma só vez ou parcelado em até 12 (doze) 
vezes, a critério do banco.

Parágrafo primeiro - Conforme definido no artigo 457, § 2º da CLT, 
a ajuda de custo prevista no caput desta cláusula não integra a remuneração 
do empregado, não incorpora ao contrato de trabalho e não constitui base de 
incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.

Parágrafo segundo - O empregado que estiver em regime de tele-
trabalho ou trabalho remoto, prestando serviços fora das dependências do 
banco em mais de 50% (cinquenta por cento) da duração do trabalho mensal, 
terá direito à ajuda de custo prevista no caput desta cláusula, na proporção de 
1/12 (um doze avos) por mês de serviço em regime integral de teletrabalho 
ou de trabalho remoto, ou fração superior a 14 (quatorze) dias.

Parágrafo terceiro - O empregado que for elegível ao recebimento 
da ajuda de custo nos termos do caput desta cláusula, mas que estiver com 
o contrato de trabalho suspenso ou interrompido, com exceção apenas do 
período de férias, não fará jus à referida ajuda de custo. 

Parágrafo quarto - O valor previsto no caput desta cláusula será, 
excepcionalmente, corrigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do 
período de 12 (doze) meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, 
acrescido do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).
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Parágrafo quinto - As disposições contidas no caput e no parágrafo 
primeiro desta cláusula começam a vigorar a partir de 31.03.2023, para os 
bancos que ainda não adotam controle de jornada.

CLÁUSULA 72 - EQUIPAMENTOS PARA O TELETRABALHO
Os equipamentos que, a critério do banco, vierem a ser disponibili-

zados ao empregado em regime de teletrabalho ou trabalho remoto serão 
fornecidos em comodato, ficando o empregado responsável pela sua guarda, 
conservação e devolução.

Parágrafo único - As manutenções nos equipamentos de propriedade 
do banco, quando necessárias, serão custeadas e previamente autorizadas 
por este, bem como deverão ocorrer durante a jornada normal de trabalho.

CLÁUSULA 73 - PRECAUÇÕES PARA PROMOÇÃO DA SAÚDE E 
OUTRAS DISPOSIÇÕES

O banco promoverá orientação a todos os empregados no regime de 
teletrabalho ou trabalho remoto sobre as medidas destinadas à prevenção de 
doenças e acidentes do trabalho, por meio físico ou digital ou treinamentos a 
distância, com as seguintes orientações:

Ambiente de Trabalho
1.  Procure espaço adequado, tranquilo e sem ruídos para trabalhar, a fim 

de facilitar a concentração, produtividade e conforto.
2.  Dê preferência à iluminação natural e busque evitar reflexos na tela do 

computador. Utilize luminárias complementares, se necessário.

Equilíbrio vida pessoal/profissional
3. Mantenha uma rotina diária, com horários pré-estabelecidos para acor-

dar, se alimentar e dormir.
4. Estabeleça regras claras com as pessoas com quem coabita, para har-

monizar suas obrigações como empregado com suas tarefas domésti-
cas e convívio familiar.

5. Estabeleça uma rotina de exercícios físicos.
6. Mantenha-se hidratado.
7. Quando não estiver trabalhando, procure reduzir ao mínimo o uso de 

telas (smartphone, tablet, notebook, desktop, etc.).
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Saúde emocional
8. Dedique um tempo exclusivo para você (exemplo: medite, faça yoga, 

leia um bom livro e ouça música).
9. Mantenha contato com os colegas e com seu superior hierárquico 

para não se sentir isolado.
10. Mantenha a calma em caso de instabilidades de acesso momentâneas. 

Apenas entre em contato com o seu gestor e colegas por telefone ou 
mensagem explicando a situação.

Ergonomia
11. Escolha mesa e cadeira compatíveis com suas características físicas, 

como altura, peso, comprimento das pernas, etc.
12. Não trabalhe em sofás ou camas.
13. Mantenha seu posto de trabalho organizado.
14. Utilize equipamentos e acessórios adequados.
15. Faça pausas regulares e realize frequentemente a alternância de pos-

turas (levantar, caminhar, espreguiçar-se, etc.).
16. Alongue-se pelo menos 2 vezes ao dia.
17. Mude o foco do seu olhar, de preferência para longe, a fim de evitar a 

fadiga visual.
18. Orientações sobre ergonomia:

Manter o topo da tela ao nível dos olhos e distante 
cerca de um comprimento de braço;

Manter a cabeça e pescoço em posição reta,  ombros 
e braços relaxados;
Manter a região lombar (as costas) apoiada no encosto 
da cadeira ou em um suporte para as costas;

Manter o antebraço, punhos e mãos em linha reta 
(posição neutra do punho) em relação ao teclado;

Manter o cotovelo junto ao corpo;
Manter um espaço entre a dobra do joelho e a extre-
midade final da cadeira;
Manter ângulo igual ou superior a 90 graus para as 
dobras do joelho e do quadril;

Manter os pés apoiados no chão ou quando reco-
mendado, usar descanso para os pés;

Fonte: Resolução Administrativa TST nº 1970, de 20 de março de 2018.
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a) Manter o topo da tela ao nível dos olhos e distante cerca de um com-
primento de braço;

b) Manter a cabeça e pescoço em posição reta, ombros e braços relaxados;

c) Manter a região lombar (as costas) apoiada no encosto da cadeira ou 
em um suporte para as costas;

d) Manter o antebraço, punhos e mãos em linha reta (posição neutra do 
punho) em relação ao teclado;

e) Manter o cotovelo junto ao corpo;

f) Manter um espaço entre a dobra do joelho e a extremidade final da 
cadeira; 

g) Manter ângulo igual ou superior a 90 graus para as dobras dos joelhos 
e do quadril;

h) Manter os pés apoiados no chão ou, quando recomendado, usar des-
canso para os pés;

i) Os antebraços deverão estar apoiados nas laterais da cadeira ou sobre 
a superfície de trabalho para que os ombros fiquem relaxados e em 
posição neutra;

j) Procure trabalhar em um ambiente com iluminação adequada e con-
forto térmico;

k) Regule o brilho do monitor para 70 ou 75 e evite posicionar a tela do 
monitor de frente para janelas; e

l) Pratique hábitos saudáveis de vida como alimentação balanceada, sono 
regular e atividade física para capacitação aeróbica (caminhada, nata-
ção, ginástica, entre outros).

Parágrafo primeiro - O empregado deverá seguir tais orientações e, 
sempre que precisar, entrar em contato com o banco, por meio do canal que 
for disponibilizado.

Parágrafo segundo - O empregado será responsável por observar as 
regras de saúde e segurança do trabalho, bem como seguir as instruções que 
constam desta cláusula, a fim de evitar doenças e acidentes.

Parágrafo terceiro - O empregado deverá comunicar imediatamente 
o seu gestor sobre eventual problema de saúde, com apresentação de atesta-
do médico, para que o banco adote as medidas exigidas pela legislação.
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CLÁUSULA 74 - IGUALDADE DE TRATAMENTO
Será assegurado ao empregado em teletrabalho ou trabalho remoto, 

a igualdade de tratamento em relação àqueles em trabalho presencial, nos 
seguintes termos:

a) será assegurada a concessão dos benefícios compatíveis previstos em 
convenção e/ou acordo coletivo de trabalho; e

b) terá direito de participar dos processos eletivos dos órgãos de repre-
sentação da categoria profissional, podendo votar e ser votado.

CLÁUSULA 75 - CANAL DE ACESSO
O empregado deverá seguir as orientações do banco e, sempre que 

necessário, entrar em contato com o banco, por meio do canal indicado.

CLÁUSULA 76 - EMPREGADA VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
O banco avaliará o pedido de alteração do regime de trabalho, apre-

sentado pela empregada que for vítima de violência doméstica.

CLÁUSULA 77 - CONFIDENCIALIDADE
O empregado é responsável pela manutenção do dever de confidencia-

lidade das informações a que tem acesso em razão do contrato de trabalho, 
relativas ao banco, seus clientes e terceiros, vedadas quaisquer impressões, 
cópias ou reproduções, físicas ou eletrônicas, por qualquer meio, sem a prévia 
e expressa autorização e conhecimento do banco, e por adotar todos os meios 
necessários para impedir que caiam em domínio público ou de terceiros, inclu-
sive a participação reservada em reuniões por videoconferência ou por áudio.

CLÁUSULA 78 - PESSOALIDADE
O teletrabalho ou trabalho remoto deverá ser prestado de forma 

pessoal pelo empregado.

CLÁUSULA 79 - ACOMPANHAMENTO
O acompanhamento da aplicação do tema será realizado por Grupo de 

Trabalho Bipartite sobre Teletrabalho e Trabalho Remoto, constituído especi-
ficamente para este fim.



92  |

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2022-2024
Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN

ASSÉDIO SEXUAL

CLÁUSULA 80 - DO REPÚDIO AO ASSÉDIO SEXUAL
As partes signatárias desta Convenção declaram repúdio a qualquer ato 

de assédio sexual.

CLÁUSULA 81 - DO COMUNICADO INTERNO SOBRE A PREVENÇÃO 
DO ASSÉDIO SEXUAL

Os bancos informarão suas lideranças e demais empregados sobre os 
tipos de assédio sexual, por meio de comunicado interno, sem prejuízo da 
possibilidade de adoção de outras medidas reputadas cabíveis pelo banco.

Parágrafo único - Por meio de comunicado interno, o banco infor-
mará, a todos os seus empregados, quanto às condutas que poderão ser 
adotadas frente a situações de assédio sexual, sem prejuízo da possibilidade 
de adoção de outras medidas reputadas cabíveis pelo banco.

CLÁUSULA 82 - DO CANAL DE DENÚNCIA
O banco informará o canal de denúncia que tratará de questões relacio-

nadas às situações de assédio sexual.
Parágrafo único - O comunicado interno previsto na cláusula anterior 

conterá informações sobre o canal de denúncia, por meio do qual o empre-
gado que se sentir assediado sexualmente poderá se comunicar com o banco, 
assegurada a confidencialidade.

CLÁUSULA 83 - MEDIDAS DE APOIO
O empregado vítima de assédio sexual poderá solicitar, por exemplo, 

realocação para outra dependência.
Parágrafo único - O banco terá liberdade para decidir sobre a aceita-

ção da solicitação indicada no caput desta cláusula.

CLÁUSULA 84 - DA PARTICIPAÇÃO DO SINDICATO PROFISSIONAL
O sindicato profissional signatário desta Convenção também poderá, a 

seu critério, disponibilizar canal específico, nos mesmos moldes do previsto 
na cláusula que trata do canal de denúncia.

CLÁUSULA 85 - DO ACOMPANHAMENTO
O acompanhamento da aplicação da presente Convenção será realiza-

do pela Comissão Bipartite de Diversidade, que tem por finalidade o acompa-
nhamento e eventual aperfeiçoamento do mecanismo de prevenção.
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VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

CLÁUSULA 86 - INICIATIVAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA 
A MULHER

As partes estabelecem que serão realizadas iniciativas, por meio de 
instituto(s) especializado(s), contratados especificamente para esse fim, para 
conscientização a respeito da prevenção à violência contra a mulher. Essas 
iniciativas se dividirão em 3 (três) eixos de atuação:

a) Sociedade civil: O instituto contratado apresentará proposta de 
conscientização acerca das medidas para prevenção à violência contra 
a mulher, voltada à comunidade que apresente elevados indicadores 
de ocorrências desta natureza, justificando os critérios para escolha da 
mesma, acompanhado de cronograma e plano de ação;

b) Entidades Sindicais: O instituto contratado deverá elaborar, dispo-
nibilizar e ministrar treinamento para representantes que vierem a ser 
indicados pelas entidades sindicais signatárias desta Convenção Coleti-
va de Trabalho; e

c) Grupos Técnicos de Diversidade: O instituto contratado realizará 
até 10 (dez) reuniões, no período de janeiro a dezembro de 2023, com 
integrantes de Grupos Técnicos de Diversidade, para fins de consulto-
ria e aconselhamento sobre o tema, assegurando o fornecimento de 
material, caso seja solicitado.

Parágrafo primeiro - As atividades previstas no caput desta cláusula 
serão divididas em duas fases:

a) Planejamento: que terá duração de 3 meses, no período de outubro 
a dezembro/2022;

b) Execução: que terá duração de 12 meses, no período de janeiro a 
dezembro/2023

Parágrafo segundo - As fases previstas no parágrafo anterior serão 
acompanhadas pelos Grupos Técnicos de Diversidade.

Parágrafo terceiro - Todas as despesas decorrentes da presente cláu-
sula serão de responsabilidade da FENABAN.
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METAS

CLÁUSULA 87 - METAS
Os bancos que possuírem Comissão de Organização dos Empregados 

- COE ou Comissão Executiva dos Empregados - CEE incluirão na pauta da 
primeira reunião de 2023, o tema das metas e as formas de seu acompanha-
mento pelos bancos.

Parágrafo único - O banco que não mantiver COE ou CEE, mas pos-
suir acordo coletivo de trabalho vigente, deverá acatar pedido, formalizado até 
31.01.2023, pelo sindicato profissional que coordena a negociação coletiva, 
para realização de reunião para tratar do tema previsto no caput desta cláusula.

SISTEMAS DE SEGURANÇA PARA 
ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS

CLÁUSULA 88 - SISTEMAS DE SEGURANÇA PARA ESTABELECI-
MENTOS FINANCEIROS

Considerando a redução no número de assaltos a agências e postos 
de atendimento, o que demonstra uma queda contínua, significativa e sus-
tentável de ocorrências, bem como as novas características e tendências das 
atividades bancárias e das medidas de segurança adotadas.

Parágrafo primeiro - As partes assumem compromisso de constituí-
rem um Grupo de Trabalho Bipartite Específico para avaliar os dados esta-
tísticos relativos à segurança bancária, bem como a possibilidade de acordo 
acerca da adoção de dispositivos de segurança, além dos obrigatoriamente 
previstos no artigo 2º, da Lei nº 7.102/1983, nos seguintes estabelecimentos:

a) agências e postos de atendimento em que houver guarda de valores e 
movimentação de numerário; e

b) agências de reduzido fluxo de numerário, assim entendidas as depen-
dências destinadas ao atendimento aos clientes e ao público em geral, 
no exercício de atividades da instituição, não podendo ser móvel ou 
transitória, caracterizadas pelo reduzido valor de numerário acessível 
ao funcionário, que não pode ser superior à 20.000 (vinte mil) Ufir/dia.

Parágrafo segundo - O Grupo de Trabalho Bipartite Específico tam-
bém avaliará os dados estatísticos relativos à segurança bancária das unidades 
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de negócios, assim entendidas as dependências com atendimento ao público, 
caracterizadas pela ausência da guarda de valores ou movimentação de nu-
merário, destinadas ao fomento de negócios com pessoas físicas e jurídicas e à 
prestação de serviços para os quais a instituição esteja regularmente habilita-
da, dando aos clientes, inclusive, a possibilidade e orientação de atendimento 
em outros meios.

Parágrafo terceiro - A Polícia Federal, por meio do Despacho DI-
COF/CGCSP/DIREX/PF 23866376 SEI 08001.001787/2022-42, dispõe que 
a Lei nº 7.102/1983 não se aplica às unidades de negócios, ainda que estas 
contem com equipamentos de autoatendimento, como os caixas eletrônicos, 
ficando desobrigadas de manter qualquer dispositivo de segurança ou de te-
rem aprovação de plano de segurança.

Parágrafo quarto - Sem prejuízo do entendimento da Polícia Federal 
mencionado no parágrafo anterior, durante a vigência do Grupo de Trabalho 
Bipartite Específico, as partes estabelecem que serão obrigatoriamente ins-
talados e mantidos somente os seguintes dispositivos de segurança nessas 
unidades:

I. alarme interligado entre a unidade de negócios e outra unidade da ins-
tituição financeira, empresa de serviços de segurança ou órgão policial 
mais próximo; ou

II. sistemas de circuito interno e externo de imagens, com filmagem e 
gravação.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

CLÁUSULA 89 - A NEGOCIAÇÃO COLETIVA E A COVID-19
A Organização Mundial da Saúde - OMS declarou, em 11.03.2020, a 

pandemia de COVID-19. No dia 12.03.2020, foi instaurada Mesa de Nego-
ciação Nacional Permanente COVID-19, pelas partes signatárias, envolvendo 
Confederação, Federações e mais de 100 Sindicatos que representam na-
cionalmente os bancários do país, para a promoção e proteção da saúde dos 
bancários, bem como a redução dos impactos trabalhistas decorrentes da 
pandemia, por infecções por COVID-19.

Parágrafo primeiro - Desde o primeiro momento, as partes estão ze-
lando pela saúde dos bancários e clientes, e assegurando os serviços bancários 
que são essenciais às necessidades da sociedade, sempre com transparência e 
por meio do diálogo social. Temas que foram objeto de negociação pelas partes:
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a) implementação de medidas de proteção e prevenção nos ambientes de 
trabalho, incluindo a divulgação de orientações ou protocolos;

b) procedimentos com relação aos casos suspeitos e confirmados da 
COVID-19 e para aqueles que tiverem contato;

c) etiqueta respiratória e higienização das mãos;

d) distanciamento social;

e) limpeza, higiene, desinfecção e ventilação dos ambientes;

f) proteção ao grupo de risco; e

g) equipamentos de proteção como máscaras e viseiras.

Parágrafo segundo - A prevenção e o controle da COVID-19, no setor 
bancário, continuarão sendo prioridade nas reuniões periódicas entre o Co-
mando Nacional dos Bancários e a Comissão de Negociações da FENABAN.

CLÁUSULA 90 - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se às partes conve-

nentes no âmbito territorial de suas representações. Assim, aplica-se a todos 
os empregados representados pelas entidades sindicais profissionais conve-
nentes, respeitado o disposto na Resolução CMN nº 4.820 de 29.05.2020, 
com a redação dada pela Resolução CMN n° 4.885 de 23/12/2020.

CLÁUSULA 91 - VIGÊNCIA
A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração 

de 2 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA 
E DE SERGIPE, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE 



|  97

PARTE 2 - CONVENÇÕES COLETIVAS

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

JANEIRO (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o SINDICA-
TO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, DISTRITO FEDERAL E 
TOCANTINS, o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO 
GRANDE DO SUL E SANTA CATARINA, o SINDICATO DOS BANCOS 
DOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRAN-
DE DO NORTE, o SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DO 
CEARÁ, MARANHÃO E PIAUÍ

Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN

Daniel de Castro Borges
Diretor

Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos 

Humanos

Daniel Sposito Pastore
Diretor

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor

 Thiago Afonso Borsari
Diretor

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO  
RAMO FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO 
FINANCEIRO DE SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO

Ivone Maria da Silva
Presidenta

Lúcia Porto Noronha
OAB/SP nº 78.597
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Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito de São Paulo - FETEC/SP.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro do Grande ABC, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
do Ramo Financeiro de Araraquara, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Assis e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas do Ramo Financeiros de Barretos e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bragança Paulista e Região, 
o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Catan-
duva e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e Financiários de Guarulhos e Região, o Sindicato dos Bancários de Jundiaí e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Fi-
nanceiros de Limeira, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de 
Mogi das Cruzes e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e Financiários de Presidente Prudente e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Taubaté e Região, e o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Vale do Ribeira.

Aline Molina Gomes Amorim
Presidenta

Em nome próprio - Federação das Trabalhadoras e dos Trabalha-
dores no Ramo Financeiro do Estado do Rio de Janeiro - FEDERA/RJ.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e no Ramo Financeiro dos Municípios de Petrópolis e São José do 
Vale do Rio Preto, o Sindicato dos Bancários e dos Trabalhadores do Ramo 
Financeiro de Campos dos Goytacazes e Região, o Sindicato dos Bancários 
e dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teresópolis, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, e o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense.

Adriana da Silva Nalesso
Presidenta

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários do 
Município do Rio de Janeiro

José Ferreira Pinto
Presidente
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Em nome próprio - Federação dos/as Trabalhadores/as do Ramo Fi-
nanceiro dos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo - FETRAFI RJ/ES.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro de Angra dos Reis e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários da Baixada Fluminense, o Sindicato dos Bancários de 
Itaperuna e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Macaé e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Nova Friburgo, e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
do Ramo Financeiro de Três Rios e Região.

Nilton Damião Esperança
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do 
Espírito Santo

Carlos Pereira de Araújo
p/p Diretor de Imprensa

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores do Ramo Finan-
ceiro de Minas Gerais - FETRAFI/MG CUT.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Cataguases e Região, o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo 
Financeiro de Divinópolis e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Ipatinga, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Patos de Minas e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 
do Ramo Financeiro de Teófilo Otoni e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Uberaba e Região, e o Sindicato dos Tra-
balhadores do Ramo Financeiro da Zona da Mata e Sul de Minas-SRRF.

Magaly Lucas Fagundes
Presidenta

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo 
Horizonte e Região

Ramon Silva Peres
Presidente
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Em nome próprio - Federação dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários dos Estados da Bahia e Sergipe - FEEB BA/SE.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Feira de Santana, o Sindicato dos Bancários de Irecê e Região, o 
Sindicato dos Bancários de Itabuna e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Ilhéus, o Sindicato dos Bancários de Jequié e 
Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos Bancários, Insti-
tuições Financeiras e de Crédito de Vitória da Conquista e Região, o Sindi-
cato dos Empregados nos Estabelecimentos Bancários de Jacobina e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Juazeiro e 
Região, o Sindicato dos Bancários e Financiários de Camaçari, o Sindicato dos 
Bancários e Trabalhadores no Sistema Financeiro do Extremo Sul da Bahia, 
e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Oeste da 
Bahia e Região.

Hermelino Souza Meira Neto
Presidente

Sindicato dos Bancários da Bahia

Hermelino Souza Meira Neto
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no  
Estado de Sergipe

Everton Silva Castro
Presidente interino

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito do Paraná - FETEC/PR.

Por procuração: o Sindicato de Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Apucarana, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Arapoti e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Campo Mourão, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários em Cornélio Procópio, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Guarapuava, o Sindicato dos Trabalhadores e 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e Similares ou Conexos de Lon-
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drina e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Paranavaí e Região, o Sindicato dos Bancários, Financiários e Trabalhadores 
do Ramo Financeiro de Toledo e Região, e o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis Chateaubriand e Região.

Deonisio Venceslau Schmidt
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de 
Curitiba e Região

Antonio Luiz Fermino
Presidente

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito do Centro Norte - FETEC CUT/CN.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro - RIDE, 
o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Dourados e 
Região-MS, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Barra do Garças e Região - SINBAMA, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Rondonópolis e Região Sul de Mato Grosso, o Sindicato 
dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de Roraima, e o Sindicato dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras do Ramo Financeiro do Estado do Pará.

Cleiton dos Santos Silva
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília

Kleytton Guimarães Morais
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município de 
Campo Grande-MS e Região

Neide Maria Rodrigues
Presidenta
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Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Acre

Cleiton dos Santos Silva
Por procuração

Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado do Amapá

Samuel Bastos Macedo
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e do Ramo 
Financeiro no Estado de Mato Grosso

Clodoaldo Barbosa
Presidente

Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de 
Rondônia

Ivone Colombo da Silva
Presidenta

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores do Ramo Finan-
ceiro do Nordeste - FETRAFI/NE.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro de Campina Grande e Região e o Sindicato dos Trabalhadores no 
Ramo Financeiro do Cariri.

Carlos Eduardo Bezerra Marques
Presidente

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no Estado 
do Ceará

José Eduardo Rodrigues Marinho
Presidente em exercício
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Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de 
Alagoas

Márcio dos Anjos Silva
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de 
Pernambuco

Fabiano Araújo de Moura
Presidente

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no Estado da 
Paraíba

Lindonjhonson Almeida de Araújo
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários no 
Estado do Piauí

Odaly Bezerra Medeiros
Presidente

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Instituições 
Financeiras de Santa Catarina - FETRAFI/SC.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Araranguá e Região, o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores 
do Ramo Financeiro de Chapecó e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Blumenau e Região, o Sindicato dos Bancários 
e Financiários de Criciúma e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Concórdia e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de São Miguel do Oeste e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Joaçaba e Região, e o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Videira/SC
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Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de Florianópolis e Região

Cleberson Pacheco Eichholz
Presidente

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
em Instituições Financeiras do Rio Grande do Sul - FETRAFI/RS.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Finan-
ceiras de Alegrete, o Sindicato dos Bancários de Bagé e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bento Gonçalves, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Camaquã, o Sin-
dicato dos Bancários de Carazinho e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Caxias do Sul e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cruz Alta e Região, o Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Erechim e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Frederico 
Westphalen e Região, o Sindicato dos Bancários de Guaporé e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Horizontina 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Ijuí, o Sindicato dos Empregados em Instituições Financeiras de Lajeado, o 
Sindicato dos Bancários do Litoral Norte/RS, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Nova Prata e Região, o Sindicato dos Bancá-
rios e Financiários de Novo Hamburgo e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pelotas e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do de Rio Grande e Re-
gião, o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Rio Pardo 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Rosário do Sul, o Sindicato dos Bancários de Santa Cruz do Sul e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa Maria e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa 
Rosa e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Santana do Livramento, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Santiago, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Santo Ângelo e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Borja, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Gabriel, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Leopoldo, o Sindicato dos Empregados 
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em Estabelecimentos Bancários de São Luiz Gonzaga e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Soledade e Região, o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Vacaria e Região, 
o Sindicato dos Bancários e Financiários do Vale do Caí, e o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Vale do Paranhana.

Bianca Garbelini
Por procuração

Sindicato dos Bancários de Porto Alegre e Região

Bianca Garbelini
P/P Diretora

Por procuração: o Sindicato dos Bancários e Financiários de Bauru e 
Região, o Sindicato dos Bancários do Maranhão e o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários e Instituições Financeiras do Rio Grande do 
Norte - SEEB/RN.

Alexandre da Silva Morales
Por procuração
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ANEXO - NOTA EXPLICATIVA -   
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

 

A cláusula 11 da Convenção Coletiva de Trabalho tem a seguinte redação:

CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
O valor da gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224, da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, não será inferior a 55% (cinquenta e cinco por cento), 
à exceção do Estado do Rio Grande do Sul, cujo percentual é de 50% (cinquenta 
por cento), sempre incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do adicional 
por tempo de serviço, já reajustados nos termos da cláusula primeira, respeitados 
os critérios mais vantajosos e as demais disposições específicas previstas nas Con-
venções Coletivas de Trabalho Aditivas.
Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o enquadramento de em-
pregado na exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT, estando este recebendo ou 
tendo já recebido a gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho prestado 
além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada somente é considerada extraor-
dinária após a 8ª (oitava) hora trabalhada, o valor devido relativo às horas extras e re-
flexos será integralmente deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função 
e reflexos pagos ao empregado. A dedução/compensação prevista neste parágrafo será 
aplicável às ações ajuizadas a partir de 1º.12.2018.
Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no parágrafo acima deverá 
observar os seguintes requisitos, cumulativamente:
a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas as horas 

extras e nos quais tenha havido o pagamento da gratificação prevista nesta 
cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao auferido pelo 
empregado, limitado aos percentuais de 55% (cinquenta e cinco por cento) 
e 50% (cinquenta por cento), mencionados no caput, de modo que não pode 
haver saldo negativo.

Parágrafo terceiro - As partes estabelecem que a jornada normal de trabalho 
dos bancários é de 6 (seis) horas diárias para aqueles que não recebem a gratifica-
ção de função prevista no §2º do artigo 224 da CLT, e para os que recebem, de 8 
(oito) horas diárias, devendo ser cumprida em dias úteis, de segunda a sexta-feira.
Parágrafo quarto - As partes consignam, a título de esclarecimento, que as 
horas extras e a gratificação de função têm a mesma natureza salarial, restando 
afastada a aplicação da Súmula nº 109 do TST.



108  |

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2022-2024
Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
Considerando que, historicamente, as partes signatárias da Convenção 

Coletiva de Trabalho sempre privilegiaram a negociação coletiva como meio 
de solução de conflitos e estabelecimento de condições de trabalho, sendo 
que, desde 1992, são realizadas negociações coletivas unificadas do Setor, que 
resultam em um instrumento coletivo de trabalho de abrangência nacional, 
aplicável a todos os bancários do Brasil;

Considerando que a redação da Cláusula 11 da Convenção Coletiva 
de Trabalho é fruto de ampla negociação coletiva ocorrida após centenas 
de assembleias realizadas por todo o País, que contaram com a participação 
maciça de bancários associados e não associados e da vontade das partes de 
ajustarem questões que traziam insegurança jurídica;

Considerando que as aguerridas negociações da Convenção Coletiva 
de Trabalho duraram vários meses e que dela participaram 244 (duzentos e 
quarenta e quatro) entidades sindicais, sendo 236 representantes da 
categoria profissional - 2 (duas) confederações, 17 (dezessete) federa-
ções e 217 (duzentos e dezessete) sindicatos - e 8 (oito) da categoria 
econômica - 1 (uma) federação e 7 (sete) sindicatos;

Considerando que a negociação coletiva ocorreu entre entes sindicais 
de grande representatividade e confiança, cumpridos todos os requisitos do 
negócio jurídico válido – a saber, agente capaz, objeto lícito, possível, deter-
minado ou determinável, forma prescrita ou não defesa em lei (art. 104 do 
Código Civil), nos exatos termos do art. 8º, §3º, da CLT, não há nenhum 
fundamento para se cogitar a nulidade ou a anulabilidade do acordado;

Considerando que foram garantidos todos os benefícios previstos nas 
CCTs anteriores, além do estabelecimento de novos direitos, quando da ne-
gociação da mencionada Cláusula 11 da CCT dos Bancários 2018/2020, que 
foi considerada a norma mais benéfica do País;

Considerando que a gratificação de função, com valor superior ao pre-
visto no art. 224, § 2º da CLT, vem sendo objeto de negociações coletivas e 
consta das CCTs da categoria desde 1978, ou seja, há 41 anos, resultando no 
percentual aumentado gradativamente, até atingir o atual de 55% (50% para 
os bancários do RS) no ano de 1987;

Considerando que a negociação coletiva específica sobre a citada cláu-
sula teve por finalidade evitar que o pagamento da gratificação de função dei-
xasse de ser compensado/deduzido com o pagamento da sétima e da oitava 
horas eventualmente deferidas, nas hipóteses em que é afastada a confiança 
bancária, pela via judicial;
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Considerando que a referida cláusula reforça o compromisso das 
partes de promover iniciativas que visem à ampliação da transparência e da 
segurança jurídica para os temas negociados;

As partes convenentes têm como legítima a cláusula pactuada sobre a 
compensação/dedução da Gratificação de Função de que trata o § 2º, do art. 
224 da CLT, nos termos estabelecidos na Cláusula 11 da CCT dos Bancários, 
notadamente, em seu parágrafo primeiro, e sob as seguintes principais

JUSTIFICATIVAS
1. A jornada especial dos bancários e o cargo de confiança bancário perten-

cem ao rol dos temas mais enfrentados na Justiça do Trabalho, figurando 
o art. 224 da CLT como um dos dispositivos mais citados nos julgados.

2. Nos termos da atual redação do referido dispositivo legal3, aos exer-
centes de cargo de confiança bancária não se aplica a jornada especial 
de 6 horas, prevalecendo a jornada de 8 horas. O que costuma ser ob-
jeto de insegurança jurídica é a definição de quem estaria enquadrado 
no conceito de confiança bancária.

3. O requisito objetivo para a caracterização do cargo de confiança ban-
cária do § 2º do art. 224, da CLT, é o pagamento de uma gratificação 
de pelo menos 1/3 do salário, sem o que não há que se cogitar em 
exercício de cargo com jornada de 8 horas.

4. A gratificação de função tem exatamente a finalidade de compensar o 
trabalho de 6 para 8 horas e esse tempo à disposição do banco, que 
pode ser exigido do bancário investido na função de confiança a que 
se refere o § 2º do art. 224, da CLT, com afastamento do regime de 
jornada limitado do caput do mesmo dispositivo legal.

5. As partes ratificam que a jornada normal de trabalho dos bancários é 
de 6 (seis) horas diárias para aqueles que não recebem a gratificação 
de função prevista no §2º do artigo 224 da CLT, e para os que rece-
bem, de 8 (oito) horas diárias, devendo ser cumprida em dias úteis, 
de segunda a sexta-feira.

6. A gratificação de função é, sem nenhuma dúvida, como reconhecem as 
partes, decorrência do enquadramento do contrato no regime do § 2º 

3 Art.  224 – A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, casas bancárias e Caixa 
Econômica Federal será de 6 (seis) horas contínuas nos dias úteis, com exceção dos sábados, 
perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana. (...) § 2º - as disposições 
deste art.  não se aplicam aos que exercem funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e 
equivalentes, ou que desempenhem outros cargos de confiança, desde que o valor da gratifica-
ção não seja inferior a 1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo. (CLT)
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do art. 224 da CLT, com afastamento do regime limitado do caput do 
mesmo dispositivo, pelo exercício do cargo de confiança bancário. O 
trabalhador recebe gratificação de função, em percentual nunca inferior 
a um terço do salário efetivo, para cumprir jornada de 8 horas, afastada 
a aplicação da jornada de 6 horas, gerando equilíbrio e nenhuma perda.

7. Se o enquadramento do empregado no § 2º, do art. 224, da CLT, como 
exercente de cargo de confiança bancária, vier a ser negado por deci-
são judicial, seja qual for o fundamento, o pagamento da gratificação de 
função deixa de ter a sua razão de ser.

8. Quando se nega judicialmente o enquadramento do empregado no § 
2º do art. 224, impedindo-se, ao mesmo tempo, a dedução/compen-
sação da gratificação de função: o empregado mantém o crédito de 
uma gratificação que recebeu durante o contrato de trabalho, mas que 
perdeu sua razão de ser. Assim, se a causa do pagamento - enquadra-
mento do contrato no § 2º, do art. 224, da CLT, submetido a jornada 
de 8 horas - desaparece, não há porque se negar o abatimento.

9. O abatimento (dedução/compensação) da gratificação de função com 
eventuais horas extras deferidas judicialmente ao empregado, confor-
me previsto na Cláusula 11 da CCT dos Bancários, consiste em uma 
solução equilibrada, resultante da vedação imposta pelo art. 884 do 
Código Civil.

10. Acrescente-se a isto que a Súmula 109 do TST4 não pode servir de óbice 
à negociação coletiva e celebração da Cláusula 11 da CCT 2018/2020 
dos Bancários. Primeiro, porque o verbete foi redigido quase quarenta 
anos antes da Lei nº 13.467/2017 e não teve em vista, como é evidente, 
a hipótese de negociação coletiva sobre a matéria, tal como se deu no 
caso da norma coletiva dos bancários. Segundo, porque o próprio mo-
tivo que ensejou a edição da Súmula 109 já desapareceu ao longo dos 
anos (trabalho do “caixa-executivo”). Terceiro, porque a gratificação 
de função paga pelos bancos, em razão da CCT, resultado de ampla 
negociação coletiva, é remunerada em percentual bastante superior ao 
legalmente previsto para a parcela.

11. As horas extras e a gratificação de função têm a mesma natureza sala-
rial, restando afastada a aplicação da Súmula nº 109 do TST.

12. É importante esclarecer, ainda, que a categoria, mesmo após o advento 
da Lei nº 13.467/2017 e a expressa vedação à ultratividade das normas 
coletivas (art. 614, § 3º, da CLT), negociou a manutenção da gratifica-

4 GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 O 
bancário não enquadrado no § 2º do art.  224 da CLT, que receba gratificação de função, não 
pode ter o salário relativo a horas extraordinárias compensado com o valor daquela vantagem.
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ção de função em percentual mais benéfico do que o previsto na lei, ao 
empregado enquadrado no § 2º, do art. 224, da CLT, reconhecendo-se 
mais uma vez a vantagem conquistada para os bancários. Somente essa 
diferença entre os 33% previstos no § 2º do art. 224 da CLT para os 
55% efetivamente pagos pelos bancos significa cerca de R$ 5 bilhões a 
mais, por ano, na conta dos bancários de todo o Brasil.

13. A nova redação conferida à Cláusula 11 da CCT apenas buscou refor-
çar o sentido original da parcela gratificação de função, a qual corres-
ponde a uma efetiva contrapartida ao trabalho prestado além da 6ª 
hora diária, de modo que a jornada normal de trabalho dos bancários é 
de 6 (seis) horas diárias para aqueles que não recebem a gratificação de 
função prevista no §2º do artigo 224 da CLT, e para os que recebem, 
de 8 (oito) horas diárias, possibilitando, como decorrência, a posterior 
compensação ou dedução do valor correspondente, em caso de des-
constituição judicial do cargo de confiança. Não se trata de qualquer 
inovação conceitual.

14. É importante notar que a própria fração imposta pelo legislador não é 
aleatória ou gratuita. Tenha-se em conta o seu montante, para compre-
ender a sua razão de ser. Um terço a mais correspondente exatamente 
ao acréscimo de tempo na duração do trabalho. A elevação da jornada 
de 6 para 8 horas envolve aumento de 1/3 da carga de trabalho. Con-
firma-se, assim, que a gratificação serve exatamente para compensar o 
trabalho adicional que passa a poder ser exigido do bancário investido 
na função de confiança de que trata o § 2º, do art. 224, da CLT.

15. A negociação desta cláusula foi importante para o êxito do processo 
negocial como um todo, gerando, como contrapartida, um impacto fa-
vorável aos bancários, eis que o conjunto de benefícios previstos na 
CCT 2016/2018, que já era referência em direitos aos trabalhadores, 
foi expandido na CCT 2018/2020.

16. Há que se respeitar a força normativa da CCT5 e a autonomia da von-
tade coletiva6, de modo que a vontade das categorias econômica e pro-
fissional, expressa na Cláusula 11 da CCT dos Bancários, e em todas 

5 Art.  7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social: (...) XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 
trabalho (CF)

6 Art.  8º (...) § 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a Justiça 
do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos elementos essenciais do negócio 
jurídico, respeitado o disposto no art. 104 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Códi-
go Civil), e balizará sua atuação pelo princípio da intervenção mínima na autonomia da 
vontade coletiva. (g.n.) (CLT)
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as demais que integram o instrumento coletivo, inclusive por força do 
princípio do conglobamento, deve ser preservada também pelo Poder 
Judiciário em estrita observância aos princípios básicos da liberdade 
sindical dispostos no art. 8º, da Constituição Federal, notadamente, a 
liberdade de negociação coletiva de trabalho, ou seja, a liberdade de 
pactuar as normas de trabalho que melhor se adequem à realidade da 
categoria profissional representada.

17. Mais um relevante fundamento a ser considerado corresponde ao fato de 
que a Lei nº 13.467/2017 (“Reforma Trabalhista”) consagrou a premissa 
de que “o negociado prevalece sobre a lei”, por meio do art. 611-A c/c 
art. 8º, § 3º, ambos da CLT, que estabelece o princípio da intervenção 
mínima na autonomia da vontade coletiva. E o art. 611-A da CLT autoriza 
expressamente a pactuação de normas sobre jornada de trabalho, obser-
vados os limites constitucionais (inciso I) e identificação dos cargos que se 
enquadram como funções de confiança (inciso V). Se norma coletiva pode 
até mesmo identificar “cargos que se enquadram como funções de con-
fiança”, legítima a previsão de dedução/compensação da gratificação de 
função, caso não reconhecido o cargo de confiança, independentemente 
do fundamento que o julgador houver por bem adotar.

18. Tendo em vista que a Cláusula 11 da CCT atende o patamar mínimo ci-
vilizatório (vide art. 7º da Constituição e art. 611-B da CLT), que estão 
presentes os requisitos do negócio jurídico válido (art. 104 do Código 
Civil), e que o conjunto de normas constantes da mesma CCT é resul-
tado de concessões mútuas, emerge plenamente válida a negociação 
celebrada entre os sindicatos das categorias econômica e profissional 
dos bancários e, em especial, a disposição que estabelece a possibilida-
de de compensação/dedução da gratificação de função. Não é possível 
anular apenas uma cláusula em desfavor de uma das partes, sob pena 
de se anular todas as demais e recompor as partes ao status quo ante.

19. Ademais, a legalidade do abatimento dos valores pagos a título de gra-
tificação de função do cargo de confiança bancário com as horas extras 
já foi reconhecida pelo C. TST na Orientação Jurisprudencial Transitó-
ria nº 70 da SDI-I, do C. TST, relacionada à Caixa Econômica Federal, 
que estabelece que “a diferença de gratificação de função (...) poderá ser 
compensada com as horas extraordinárias prestadas”.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.
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FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA 
E DE SERGIPE, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o SINDICA-
TO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, DISTRITO FEDERAL E 
TOCANTINS, o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO 
GRANDE DO SUL E SANTA CATARINA, o SINDICATO DOS BANCOS 
DOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE 
DO NORTE, o SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DO CEARÁ, 
MARANHÃO E PIAUÍ

Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN

Daniel de Castro Borges
Diretor

Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos 

Humanos

Daniel Sposito Pastore
Diretor

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor

Thiago Afonso Borsari
Diretor

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES  
DO RAMO FINANCEIRO - CONTRAF
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Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO 
FINANCEIRO DE SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO

Ivone Maria da Silva
Presidenta

Lúcia Porto Noronha
OAB/SP nº 78.597

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito de São Paulo - FETEC/SP.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro do Grande ABC, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
do Ramo Financeiro de Araraquara, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Assis e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas do Ramo Financeiros de Barretos e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bragança Paulista e Região, 
o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Catan-
duva e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e Financiários de Guarulhos e Região, o Sindicato dos Bancários de Jundiaí e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Fi-
nanceiros de Limeira, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de 
Mogi das Cruzes e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e Financiários de Presidente Prudente e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Taubaté e Região, e o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Vale do Ribeira.

Aline Molina Gomes Amorim
Presidenta

Em nome próprio - Federação das Trabalhadoras e dos Trabalha-
dores no Ramo Financeiro do Estado do Rio de Janeiro - FEDERA/RJ.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e no Ramo Financeiro dos Municípios de Petrópolis e São José do 
Vale do Rio Preto, o Sindicato dos Bancários e dos Trabalhadores do Ramo 
Financeiro de Campos dos Goytacazes e Região, o Sindicato dos Bancários 
e dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teresópolis, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, e o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense.
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Adriana da Silva Nalesso
Presidenta

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários do 
Município do Rio de Janeiro

José Ferreira Pinto
Presidente

Em nome próprio - Federação dos/as Trabalhadores/as do Ramo Fi-
nanceiro dos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo - FETRAFI RJ/ES.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro de Angra dos Reis e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários da Baixada Fluminense, o Sindicato dos Bancários de 
Itaperuna e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Macaé e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Nova Friburgo, e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
do Ramo Financeiro de Três Rios e Região.

Nilton Damião Esperança
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do 
Espírito Santo

Carlos Pereira de Araújo
p/p Diretor de Imprensa

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores do Ramo Finan-
ceiro de Minas Gerais - FETRAFI/MG CUT.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Cataguases e Região, o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo 
Financeiro de Divinópolis e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Ipatinga, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Patos de Minas e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 
do Ramo Financeiro de Teófilo Otoni e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Uberaba e Região, e o Sindicato dos Tra-
balhadores do Ramo Financeiro da Zona da Mata e Sul de Minas-SRRF.
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Magaly Lucas Fagundes
Presidenta

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo 
Horizonte e Região

Ramon Silva Peres
Presidente

Em nome próprio - Federação dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários dos Estados da Bahia e Sergipe - FEEB BA/SE.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Feira de Santana, o Sindicato dos Bancários de Irecê e Região, o 
Sindicato dos Bancários de Itabuna e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Ilhéus, o Sindicato dos Bancários de Jequié e 
Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos Bancários, Institui-
ções Financeiras e de Crédito de Vitória da Conquista e Região, o Sindicato dos 
Empregados nos Estabelecimentos Bancários de Jacobina e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Juazeiro e Região, o Sin-
dicato dos Bancários e Financiários de Camaçari, o Sindicato dos Bancários e 
Trabalhadores no Sistema Financeiro do Extremo Sul da Bahia, e o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Oeste da Bahia e Região.

Hermelino Souza Meira Neto
Presidente

Sindicato dos Bancários da Bahia
Hermelino Souza Meira Neto

Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado de Sergipe

Everton Silva Castro
Presidente interino

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito do Paraná - FETEC/PR.
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Por procuração: o Sindicato de Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Apucarana, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Arapoti e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Campo Mourão, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários em Cornélio Procópio, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Guarapuava, o Sindicato dos Trabalhadores e 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e Similares ou Conexos de Lon-
drina e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Paranavaí e Região, o Sindicato dos Bancários, Financiários e Trabalhadores 
do Ramo Financeiro de Toledo e Região, e o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis Chateaubriand e Região.

Deonisio Venceslau Schmidt
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de 
Curitiba e Região

Antonio Luiz Fermino
Presidente

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito do Centro Norte - FETEC CUT/CN.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro 
- RIDE, o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de 
Dourados e Região-MS, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Barra do Garças e Região - SINBAMA, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Rondonópolis e Região Sul de Mato 
Grosso, o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de Ro-
raima, e o Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Ramo Financeiro 
do Estado do Pará.

Cleiton dos Santos Silva
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília
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Kleytton Guimarães Morais
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município de 
Campo Grande-MS e Região

Neide Maria Rodrigues
Presidenta

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários  
do Estado do Acre

Cleiton dos Santos Silva
Por procuração

Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado do Amapá

Samuel Bastos Macedo
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e do Ramo 
Financeiro no Estado de Mato Grosso

Clodoaldo Barbosa
Presidente

Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de 
Rondônia

Ivone Colombo da Silva
Presidenta

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores do Ramo Finan-
ceiro do Nordeste - FETRAFI/NE.
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Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro de Campina Grande e Região e o Sindicato dos Trabalhadores no 
Ramo Financeiro do Cariri.

Carlos Eduardo Bezerra Marques
Presidente

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no Estado 
do Ceará

José Eduardo Rodrigues Marinho
Presidente em exercício

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de 
Alagoas

Márcio dos Anjos Silva
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito  
no Estado de Pernambuco

Fabiano Araújo de Moura
Presidente

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no Estado 
da Paraíba

Lindonjhonson Almeida de Araújo
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários no 
Estado do Piauí

Odaly Bezerra Medeiros
Presidente
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Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Instituições 
Financeiras de Santa Catarina - FETRAFI/SC.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Araranguá e Região, o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo 
Financeiro de Chapecó e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Blumenau e Região, o Sindicato dos Bancários e Financiários 
de Criciúma e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Concórdia e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São Miguel do Oeste e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Joaçaba e Região, e o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Videira/SC

Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de Florianópolis e Região

Cleberson Pacheco Eichholz
Presidente

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
em Instituições Financeiras do Rio Grande do Sul - FETRAFI/RS.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Finan-
ceiras de Alegrete, o Sindicato dos Bancários de Bagé e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bento Gonçalves, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Camaquã, o Sin-
dicato dos Bancários de Carazinho e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Caxias do Sul e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cruz Alta e Região, o Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Erechim e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Frederico 
Westphalen e Região, o Sindicato dos Bancários de Guaporé e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Horizontina 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Ijuí, o Sindicato dos Empregados em Instituições Financeiras de Lajeado, o 
Sindicato dos Bancários do Litoral Norte/RS, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Nova Prata e Região, o Sindicato dos Bancá-
rios e Financiários de Novo Hamburgo e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pelotas e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do de Rio Grande e Região, 
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o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Rio Pardo e Re-
gião, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rosário 
do Sul, o Sindicato dos Bancários de Santa Cruz do Sul e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa Maria e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa Rosa 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Santana do Livramento, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Santiago, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Santo Ângelo e Região, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de São Borja, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Gabriel, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Leopoldo, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de São Luiz Gonzaga e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Soledade e Região, o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Vacaria e Região, 
o Sindicato dos Bancários e Financiários do Vale do Caí, e o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Vale do Paranhana.

Bianca Garbelini
Por procuração

Sindicato dos Bancários de Porto Alegre e Região

Bianca Garbelini
P/P Diretora

Por procuração: o Sindicato dos Bancários e Financiários de Bauru e 
Região, o Sindicato dos Bancários do Maranhão e o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários e Instituições Financeiras do Rio Grande do 
Norte - SEEB/RN.

Alexandre da Silva Morales
Por procuração





CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS  
LUCROS OU RESULTADOS DOS BANCOS

EXERCÍCIOS 2022 e 2023

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, o Sindi-
cato dos Bancos dos Estados da Bahia e de Sergipe, o Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeiro (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o 
Sindicato dos Bancos de Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal e Tocantins, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, o 
Sindicato dos Bancos dos Estados de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio 
Grande do Norte, o Sindicato dos Bancos dos Estados do Ceará, Maranhão e 
Piauí, por seus Presidentes, e, de outro lado, representando a categoria pro-
fissional, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
DO RAMO FINANCEIRO - CONTRAF, por sua representante legal, e 
por procuração as entidades sindicais seguintes: a Federação dos Trabalha-
dores em Empresas de Crédito do Centro Norte - FETEC CUT/CN, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do 
Acre, Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado do Amapá, 
o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro - RIDE, o Sindicato dos 
Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Dourados e Região-MS, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Barra do Gar-
ças e Região - SINBAMA, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Rondonópolis e Região Sul de Mato Grosso, o Sindicato dos 
Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de Roraima, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município de Campo Gran-
de-MS e Região, o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Finan-
ceiro do Estado de Rondônia, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários e do Ramo Financeiro no Estado de Mato Grosso, o Sindi-
cato dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Ramo Financeiro do Estado do 
Pará, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bra-
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sília, a Federação dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Nordeste 
- FETRAFI/NE, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédi-
to no Estado de Alagoas, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 
Ramo Financeiro de Campina Grande e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 
no Ramo Financeiro do Cariri, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 
Ramo Financeiro no Estado do Ceará, o Sindicato dos Trabalhadores em Em-
presas do Ramo Financeiro no Estado da Paraíba, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos de Crédito no Estado de Pernambuco, e o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários no Estado do 
Piauí, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
dos Estados da Bahia e Sergipe - FEEB BA/SE, o Sindicato dos Bancários 
da Bahia, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Sergipe, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Feira de Santana, o Sindicato dos Bancários de Irecê e Região, o Sindi-
cato dos Bancários de Itabuna e Região, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Ilhéus, o Sindicato dos Bancários de Jequié e 
Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos Bancários, Insti-
tuições Financeiras e de Crédito de Vitória da Conquista e Região, o Sindicato 
dos Empregados nos Estabelecimentos Bancários de Jacobina e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Juazeiro e Re-
gião, o Sindicato dos Bancários e Financiários de Camaçari, o Sindicato dos 
Bancários e Trabalhadores no Sistema Financeiro do Extremo Sul da Bahia, e 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Oeste da 
Bahia e Região, a Federação dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de 
Minas Gerais - FETRAFI/MG CUT, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Belo Horizonte e Região, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Cataguases e Região, o Sindicato 
dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Divinópolis e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ipatinga, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Patos de Minas e Região, o 
Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teófilo Otoni e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberaba e 
Região, e o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro da Zona da Mata 
e Sul de Minas-SRRF, a Federação dos/as Trabalhadores/as do Ramo Fi-
nanceiro dos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo - FETRAFI RJ/
ES, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de An-
gra dos Reis e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários da Baixada Fluminense, o Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários do Estado do Espírito Santo, o Sindicato dos Bancários de 
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Itaperuna e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Macaé e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Nova Friburgo, e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
do Ramo Financeiro de Três Rios e Região, a Federação das Trabalhadoras 
e dos Trabalhadores no Ramo Financeiro do Estado do Rio de Janeiro 
- FEDERA/RJ, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e Financiários do Município do Rio de Janeiro, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários e no Ramo Financeiro dos Municípios de 
Petrópolis e São José do Vale do Rio Preto, o Sindicato dos Bancários e dos 
Trabalhadores do Ramo Financeiro de Campos dos Goytacazes e Região, o 
Sindicato dos Bancários e dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teresó-
polis, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, 
e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Flumi-
nense, a Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito de 
São Paulo - FETEC/SP, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 
Ramo Financeiro do Grande ABC, o Sindicato dos Trabalhadores em Empre-
sas do Ramo Financeiro de Araraquara, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Assis e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas do Ramo Financeiros de Barretos e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bragança Paulista e Região, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Catanduva 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Fi-
nanciários de Guarulhos e Região, o Sindicato dos Bancários de Jundiaí e Re-
gião, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financei-
ros de Limeira, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de Mogi 
das Cruzes e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e Financiários de Presidente Prudente e Região, o Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de São Paulo, Osasco e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tau-
baté e Região, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
do Vale do Ribeira, a Federação dos Trabalhadores em Empresas de 
Crédito do Paraná - FETEC/PR, o Sindicato de Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Apucarana, o Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Arapoti e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Campo Mourão, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários em Cornélio Procópio, o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de Curitiba e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Guarapuava, 
o Sindicato dos Trabalhadores e Empregados em Estabelecimentos Bancários 
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e Similares ou Conexos de Londrina e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí e Região, o Sindicato dos Bancá-
rios, Financiários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Toledo e Região, e o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis 
Chateaubriand e Região, a Federação dos Trabalhadores em Instituições 
Financeiras de Santa Catarina - FETRAFI/SC, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Araranguá e Região, o Sindicato dos Bancá-
rios e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Chapecó e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Blumenau e Região, o Sindica-
to dos Bancários e Financiários de Criciúma e Região, o Sindicato dos Trabalha-
dores no Ramo Financeiro de Florianópolis e Região, o Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários de Concórdia e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Miguel do Oeste e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Joaçaba e Re-
gião, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Videira/
SC, a Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras em Instituições Fi-
nanceiras do Rio Grande do Sul - FETRAFI/RS, o Sindicato dos Trabalha-
dores em Instituições Financeiras de Alegrete, o Sindicato dos Bancários de 
Bagé e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Bento Gonçalves, o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de 
Camaquã, o Sindicato dos Bancários de Carazinho e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Caxias do Sul e Região, o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cruz Alta e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Erechim e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Frede-
rico Westphalen e Região, o Sindicato dos Bancários de Guaporé e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Horizontina e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ijuí, o 
Sindicato dos Empregados em Instituições Financeiras de Lajeado, o Sindicato 
dos Bancários do Litoral Norte/RS, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Nova Prata e Região, o Sindicato dos Bancários e Finan-
ciários de Novo Hamburgo e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Passo Fundo e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Pelotas e Região, o Sindicato dos Bancários de 
Porto Alegre e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários do de Rio Grande e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições 
Financeiras de Rio Pardo e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Rosário do Sul, o Sindicato dos Bancários de Santa Cruz 
do Sul e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
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de Santa Maria e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Santa Rosa e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Santana do Livramento, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Santiago, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Santo Ângelo e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de São Borja, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Gabriel, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Leopoldo, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Luiz Gonzaga e Região, o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Soledade e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Vacaria e Região, o Sindicato dos 
Bancários e Financiários do Vale do Caí, e o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários do Vale do Paranhana, e, sem filiação o Sindicato dos 
Bancários e Financiários de Bauru e Região, o Sindicato dos Bancários do Mara-
nhão e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Instituições 
Financeiras do Rio Grande do Norte - SEEB/RN, por seus Presidentes e por seu 
Advogado Jefferson Martins de Oliveira - OAB/SP 141.537-B, celebram Conven-
ção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (PLR) 
- EXERCÍCIO 2022

Ao empregado admitido até 31.12.2021 e em efetivo exercício em 
31.12.2022, convenciona-se o pagamento pelo banco, até 01.03.2023, a 
título de “PLR”, de até 15% (quinze por cento) do lucro líquido do exercício 
de 2022, a qual será composta de duas parcelas, uma denominada Regra 
Básica e outra de Parcela Adicional, mediante a aplicação das regras estabe-
lecidas nesta cláusula:

a) Regra Básica
Esta parcela corresponderá a 90% (noventa por cento) do salário-base 

acrescido das verbas fixas de natureza salarial, vigentes em 1º.09.2022 mais o 
valor fixo de R$ 2.807,03 (dois mil, oitocentos e sete reais e três centavos), 
referente a 31.08.2022, que será reajustado em 1º.09.2022, pelo INPC/IBGE, 
acumulado de setembro de 2021 a agosto de 2022, limitada ao valor individual 
de R$ 15.058,34 (quinze mil e cinquenta e oito reais e trinta e quatro 
centavos), referente a 31.08.2022, que será reajustado em 1º.09.2022, pelo 
INPC/IBGE, acumulado de setembro de 2021 a agosto de 2022. O percentual, o 
valor fixo e o limite máximo convencionados na “Regra Básica” observarão, em 



128  |

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2022-2024
Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN

face do exercício de 2022, como teto, o percentual de 12,8% (doze inteiros e 
oito décimos por cento) e, como mínimo, o percentual de 5% (cinco por cento) 
do lucro líquido do banco. Se o valor total da “Regra Básica” da PLR for inferior 
a 5% (cinco por cento) do lucro líquido do banco, no exercício de 2022, o valor 
individual deverá ser majorado até alcançar 2,2 (dois inteiros e dois décimos) 
salários do empregado e limitado ao valor de R$ 33.128,31 (trinta e três mil,  
cento e vinte e oito reais e trinta e um centavos) referente a 31.08.2022, 
que será reajustado em 1º.09.2022, pelo INPC/IBGE, acumulado de setembro de 
2021 a agosto de 2022, ou até que o valor total da “Regra Básica” da PLR atinja 
5% (cinco por cento) do lucro líquido, o que ocorrer primeiro.

Nota Interpretativa:
Para fins de interpretação do disposto nesta cláusula, desde que a pre-

sente regra foi originalmente incluída na convenção coletiva de trabalho, a 
vontade coletiva das partes foi de dispor que, na aplicação da regra acima:

a) O fator de 2,2 salários acima citado somente seria aplicável aos empre-
gados que recebessem salário mensal igual ou inferior a R$ 15.058,34 
(quinze mil e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos) refe-
rente a 31.08.2022, que será reajustado pelo mesmo índice aplicável à 
regra básica acima; e

b) Já o teto de R$ 33.128,31 (trinta e três mil, cento e vinte e oito reais 
e trinta e um centavos) seria pago exclusivamente aqueles que auferis-
sem salário superior a R$ 15.058,34 (quinze mil e cinquenta e oito reais 
e trinta e quatro centavos), referente a 31.08.2022, que será reajustado 
pelo mesmo índice aplicável à regra básica acima.
a.1) No pagamento da “Regra Básica” da PLR o banco poderá com-

pensar os valores já pagos ou que vierem a ser pagos, a esse 
título, referentes ao exercício de 2022 em razão de planos pró-
prios, dado que possuem a mesma natureza jurídica, qual seja, 
indenizatória, conforme § 3º do art. 2º da Lei 10.101/2000.

b) Parcela Adicional
O valor desta parcela será determinado pela divisão linear da importância 

equivalente a 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) do lucro líquido 
do exercício de 2022, pelo número total de empregados elegíveis de acordo 
com as regras desta convenção, em partes iguais, até o limite individual de R$ 
5.614,06 (cinco mil, seiscentos e quatorze  reais e seis centavos), refe-
rente a 31.08.2022, que será reajustado em 1º.09.2022, pelo percentual fixo 
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de 13,0% (treze vírgula zero por cento), passando a ser de R$ 6.343,89 (seis 
mil, trezentos e quarenta e três reais e oitenta e nove centavos).

b.1) A “parcela adicional” não será compensável com valores devi-
dos em razão de planos próprios.

Parágrafo primeiro - O empregado admitido até 31.12.2021 e que 
se afastou a partir de 01.01.2022, por doença, acidente do trabalho ou licen-
ça-maternidade, faz jus ao pagamento integral da participação nos lucros ou 
resultados, ora estabelecido.

Parágrafo segundo - Ao empregado admitido a partir de 01.01.2022, 
em efetivo exercício em 31.12.2022, mesmo que afastado por doença, aci-
dente do trabalho ou licença-maternidade, será efetuado o pagamento de 
1/12 (um doze avos) do valor estabelecido, por mês trabalhado ou fração 
igual ou superior a 15 (quinze) dias. Ao afastado por doença, acidente do 
trabalho ou licença-maternidade fica vedada a dedução do período de afasta-
mento para cômputo da proporcionalidade.

Parágrafo terceiro - Ao empregado que tenha sido ou venha a ser 
dispensado sem justa causa, entre 02.08.2022 e 31.12.2022, será devido o 
pagamento proporcional, até 01.03.2023, de 1/12 (um doze avos) do valor 
estabelecido no caput, por mês trabalhado, ou fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias, desde que o ex-empregado solicite formalmente ao banco, até 
31.01.2023, caso não tenha conta corrente ativa junto ao banco ex-empre-
gador. Na hipótese de que o ex-empregado ainda tenha conta corrente ativa, 
o banco efetuará o depósito na conta do empregado.

Parágrafo quarto - Os empregados que não se enquadrarem nas 
condições previstas no caput e parágrafos primeiro, segundo e terceiro desta 
cláusula, não terão direito à PLR, integral ou proporcional, com base na legis-
lação vigente e na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo quinto - O banco que apresentar prejuízo no exercício de 
2022 (balanço de 31.12.2022) estará desobrigado do pagamento da PLR.

CLÁUSULA 2ª - ANTECIPAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU 
RESULTADOS - PLR - EXERCÍCIO 2022

Excepcionalmente, e respeitados os termos do caput e dos parágrafos 
da cláusula primeira, o banco efetuará, até o dia 30.09.2022, o pagamento de 
antecipação da Participação nos Lucros ou Resultados, mediante a aplicação 
das regras estabelecidas nesta cláusula:
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a) Regra Básica
Parcela correspondente a 54% (cinquenta e quatro por cento) do 

salário-base mais verbas fixas de natureza salarial, vigentes em 1º.09.2022, 
acrescido do valor fixo de R$ 1.684,21 (um mil, seiscentos e oitenta e 
quatro reais e vinte e um centavos), referente a 31.08.2022, que será 
reajustado em 1º.09.2022, pelo INPC/IBGE, acumulado de setembro de 
2021 a agosto de 2022, limitado ao valor individual de R$ 9.034,99 (nove 
mil e trinta e quatro reais e noventa e nove centavos), referente a 
31.08.2022, que será reajustado em 1º.09.2022, pelo INPC/IBGE, acumulado 
de setembro de 2021 a agosto de 2022, e também ao teto de 12,8% (doze 
inteiros e oito décimos por cento) do lucro líquido do banco apurado no 1º 
semestre de 2022, o que ocorrer primeiro.

a.1) No pagamento da antecipação da “Regra Básica” da Partici-
pação nos Lucros ou Resultados o banco poderá compensar 
os valores já pagos ou que vierem a ser pagos, a esse título, 
referentes ao exercício de 2022, em razão de planos pró-
prios, dado que possuem a mesma natureza jurídica, qual seja, 
indenizatória, conforme § 3º do art. 2º da Lei 10.101/2000.

b) Parcela Adicional
O valor desta parcela da antecipação será determinado pela divisão 

linear da importância equivalente a 2,2% (dois inteiros e dois décimos por 
cento) do lucro líquido apurado no 1º semestre de 2022, pelo número to-
tal de empregados elegíveis de acordo com as regras desta convenção, em 
partes iguais, até o limite individual de R$ 2.807,03 (dois mil, oitocentos 
e sete reais e três centavos), referente a 31.08.2022, que será reajustado 
em 1º.09.2022, pelo percentual fixo de 13,0% (treze vírgula zero por cento), 
passando a ser de R$ 3.171,94 (três mil, cento e setenta e um reais e 
noventa e quatro centavos).

b.1) A antecipação da parcela adicional não será compensável com 
valores devidos em razão de planos próprios.

Parágrafo primeiro - O empregado admitido até 31.12.2021 e que 
se afastou a partir de 01.01.2022, por doença, acidente do trabalho ou licen-
ça-maternidade, fará jus ao pagamento integral da antecipação de que trata a 
presente cláusula, se pertencente ao quadro funcional na data da assinatura 
desta Convenção.
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Parágrafo segundo - Ao empregado admitido a partir de 01.01.2022, 
em efetivo exercício na data da assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho, 
mesmo que afastado por doença, acidente do trabalho ou licença-maternida-
de, será efetuado o pagamento de 1/12 (um doze avos) do valor estabelecido 
no caput desta cláusula, por mês trabalhado ou fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias. Para efeito de cálculo da proporcionalidade deve ser conside-
rado como trabalhado o período até 31.12.2022. Aos afastados por doença, 
acidente do trabalho ou licença-maternidade fica vedada a dedução do perío-
do de afastamento para cômputo da proporcionalidade.

Parágrafo terceiro - Ao empregado que tenha sido dispensado sem 
justa causa, entre 02.08.2022 e a data da assinatura desta Convenção Co-
letiva de Trabalho, será efetuado o pagamento da antecipação prevista nesta 
cláusula, até 10.10.2022, na proporção de 1/12 (um doze avos) do valor 
estabelecido no caput, por mês trabalhado ou fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias, desde que o ex-empregado solicite formalmente ao banco, até 
10.09.2022, caso não tenha conta corrente ativa junto ao banco ex-empre-
gador. Na hipótese de que o ex-empregado ainda tenha conta corrente ativa, 
o banco efetuará o depósito na conta do empregado.

Parágrafo quarto - Os empregados que não se enquadrarem nas 
condições previstas no caput e parágrafos primeiro, segundo e terceiro desta 
cláusula, não terão direito à PLR, integral ou proporcional, com base na legis-
lação vigente e na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo quinto - O banco que apresentou prejuízo no 1º semestre 
de 2022 (balanço de 30.06.2022) está isento do pagamento da antecipação.

CLÁUSULA 3ª - PLR EXERCÍCIO 2023
Para a PLR do exercício de 2023 aplicam-se os mesmos critérios e condi-

ções previstos nas cláusulas 1ª e 2ª com as datas atualizadas conforme o quadro 
abaixo e valores atualizados nos termos do Parágrafo segundo desta cláusula. 

Exercício Período
Pagamento 
antecipação

Pagamento 
anual

2023
1º.01.2023 a 
31.12.2023

Até 30.09.2023 Até 1º.03.2024

Parágrafo primeiro - As demais datas estabelecidas pelo caput e pe-
los parágrafos das cláusulas 1ª e 2ª serão ajustadas em razão do exercício a 
que se refira a PLR.
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Parágrafo segundo - Os valores fixos e limites individuais e que se 
achem expressos em “R$” (reais), referidos nas cláusulas 1ª e 2ª, serão cor-
rigidos em 1º.09.2023 pelo INPC/IBGE do período de 12 (doze) meses - 
setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento real de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 4ª - LUCRATIVIDADE COMO CRITÉRIO DE AFERIÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO ACORDADO ENTRE AS PARTES

As partes optaram, há mais de 25 anos, no ano 1995, pelo estabele-
cimento da participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da em-
presa, como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como 
incentivo à produtividade, nos termos da legislação.

Parágrafo único - Tratando-se de negociação válida para todos os ban-
cos do País, estabeleceu-se, desde o primeiro instrumento coletivo, como cri-
tério de aferição dos resultados, a lucratividade de cada empresa. O percentual 
de lucro mínimo e máximo para distribuição está inalterado desde a Convenção 
Coletiva celebrada no ano 2016, garantindo aos empregados a certeza e clareza 
dos percentuais a serem distribuídos em cada exercício. Assim, para melhor 
cumprimento de sua finalidade, as partes estabelecem que os percentuais de 
distribuição de lucratividade da empresa ficarão inalterados até 31.12.2023.

CLÁUSULA 5ª - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL
Fica instituída e considera-se válida a contribuição negocial, com funda-

mento na Constituição Federal, expressamente fixada nesta Convenção Co-
letiva de Trabalho, aprovada em assembleias sindicais dos empregados, para 
custeio das entidades sindicais profissionais, em decorrência das negociações 
coletivas trabalhistas da participação nos lucros ou resultados, a ser descon-
tada pelos bancos nos contracheques dos empregados, a cada pagamento a 
título de participação nos lucros ou resultados dos bancos, nas datas previstas 
nesta Convenção Coletiva de Trabalho, na forma dos parágrafos seguintes.

Parágrafo primeiro - Os valores das contribuições previstas no caput 
desta cláusula correspondem a 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor 
convencionado devido ao empregado, com o limite máximo de R$ 226,80 
(duzentos e vinte e seis reais e oitenta centavos), a cada pagamento, sob 
a rubrica de “contribuição negocial”.

Parágrafo segundo - Os valores descontados dos empregados serão 
distribuídos pelo banco entre as entidades, na proporção apresentada abaixo, 
e de acordo com a demonstração contida no ANEXO I - Lista de Repre-
sentação e Contribuição Negocial:
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a) 70% (setenta por cento) para o sindicato respectivo;
b) 15% (quinze por cento) para a federação respectiva; e
c) 15% (quinze por cento) para a confederação respectiva, que perma-

necerá com 10% (dez por cento) do valor e repassará 5% (cinco por 
cento) para a central sindical à qual o sindicato estiver filiado.

Parágrafo terceiro - Não havendo indicação, no ANEXO I - Lista de 
Representação e Contribuição Negocial, de filiação do sindicato a uma ou mais 
entidades de grau superior, o desconto da contribuição negocial dos empregados 
lotados na respectiva base de representação será proporcional, e não ocorrerá 
redistribuição do valor, observando-se, nestes casos, as seguintes condições:

I. O banco não procederá ao desconto correspondente aos 15% (quinze 
por cento) previstos na alínea “b”, caso não haja indicação de filiação 
do sindicato à federação;

II. O banco não procederá ao desconto correspondente aos 10% (dez 
por cento) previstos na alínea “c”, caso não haja indicação de filiação do 
sindicato à confederação;

Parágrafo quarto - O banco não procederá ao desconto correspon-
dente aos 5% (cinco por cento) previstos na alínea “c”, caso não haja indica-
ção de filiação do sindicato à central sindical.

Parágrafo quinto - Esta cláusula não se aplica ao empregado aprendiz 
a que se refere o art. 428, da CLT, pois, o trabalho do aprendiz é regulado por 
legislação específica, e não pela presente norma coletiva.

Parágrafo sexto - Os valores deverão ser creditados em favor das 
entidades sindicais profissionais, nas contas correntes indicadas em tabela 
anexa, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o desconto.

Parágrafo sétimo - As entidades sindicais profissionais declaram que 
mediante o presente ajuste se abstém de pleitear e cobrar a contribuição 
sindical (“imposto sindical”), prevista no art. 578 e seguintes da CLT, relativa-
mente aos exercícios de 2023 e 2024.

Parágrafo oitavo - Uma vez realizados os repasses das contribuições 
negociais às entidades sindicais, o banco informará por e-mail, no prazo de 
até 05 (cinco) dias corridos, contados da data do depósito:

a) Ao Sindicato profissional, por meio do ANEXO II - Informação do Ban-
co ao Sindicato sobre a Contribuição Negocial:
a.1. O valor depositado em favor do sindicato (70% do valor des-

contado), com a indicação da data de sua realização.
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Exemplo: Se a soma dos valores totais descontados dos emprega-
dos for de R$ 100,00, o Banco deverá informar que depositou R$ 
70,00 em favor do sindicato; e
a.2. A relação dos nomes e matrículas dos empregados que sofre-

ram o desconto da contribuição negocial, indicando o valor 
correspondente à totalidade (100%) do valor descontado de 
cada um, individualmente.

b) À Federação, por meio do ANEXO III - Informação do Banco à Federa-
ção sobre a Contribuição Negocial, o valor total do depósito em favor 
da Federação (15% do valor descontado), com a indicação da data de 
sua realização, bem como o valor depositado em favor de cada sindica-
to à mesma filiado (70% do valor descontado), indicando, igualmente, 
a data de sua realização.

c) À Confederação, com cópia para a FENABAN, por meio do ANEXO IV 
- Informação do Banco à Confederação sobre a Contribuição Negocial, 
o valor total dos depósitos em favor dos Sindicatos, das Federações e 
da Confederação, com a indicação da data de sua realização.

Parágrafo nono - Os sindicatos, federações e confederações deverão 
manter seus cadastros atualizados junto aos Bancos, para o correto processa-
mento da distribuição, bem como perante a FENABAN.

Parágrafo dez - O valor previsto no parágrafo primeiro desta cláusula 
será corrigido em 1º.09.2023 pelo INPC/IBGE, acumulado de setembro de 
2022 a agosto de 2023, do período de 12 (doze) meses - setembro a agosto 
- que anteceder essa data, acrescido do aumento real de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento).

CLÁUSULA 6ª - FUNDAMENTO LEGAL
A participação nos lucros ou resultados prevista nesta Convenção Co-

letiva de Trabalho refere-se respectivamente aos exercícios de 2022 e 2023, 
atende ao disposto na legislação e Constituição Federal, é desvinculada da re-
muneração e não constitui base de incidência de nenhum encargo trabalhista 
ou previdenciário, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.

Parágrafo único - Para efeito de imposto de renda, a referida partici-
pação será tributada conforme determinam os parágrafos 5º ao 11 do artigo 
3º da Lei 10.101, de 2000.

CLÁUSULA 7ª - REVISÃO DO ACORDO
As partes se comprometem a se reunir até o mês de dezembro de 

cada ano, e, não havendo necessidade, serão mantidos os critérios e condi-
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ções previstos neste instrumento, sendo que, qualquer alteração quanto aos 
critérios e condições previstos somente poderá ocorrer por meio de acordo, 
sendo expressamente vedada a alteração unilateral.

CLÁUSULA 8ª - DO PRESSUPOSTO DA NEGOCIAÇÃO PRÉVIA 
CONVENÇÃO COLETIVA

Em caso de eventual dúvida quanto ao fiel cumprimento de regras re-
ferentes à presente Convenção Coletiva de Trabalho, as partes estabelecem 
que a judicialização seja precedida, obrigatoriamente, de negociação coletiva.

CLÁUSULA 9ª - SEGURANÇA JURÍDICA
As partes, neste ato, declaram apoio e se comprometem a defender, 

conjunta e separadamente, junto aos órgãos dos Poderes Executivo e Le-
gislativo, as iniciativas que visam à ampliação da segurança jurídica para as 
negociações coletivas como um todo, especialmente, no que se refere à não 
incidência de encargos previdenciários e fiscais sobre a PLR.

CLÁUSULA 10 - PRIORIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA
As partes ratificam que eventual judicialização das matérias atinentes 

às relações de trabalho deverá ser precedida, obrigatoriamente, de nego-
ciação coletiva.

Parágrafo único - A negociação coletiva prevista no caput, quaisquer 
que sejam as partes ou abrangência, deverão ser precedidas de ofício do Co-
mando Nacional dos Bancários à FENABAN.

CLÁUSULA 11 - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho - Participação dos Empre-

gados nos Lucros ou Resultados dos Bancos aplica-se às partes convenentes 
no âmbito territorial de suas representações. Assim, aplica-se a todos os em-
pregados representados pelas entidades sindicais profissionais convenentes, 
respeitado o disposto na Resolução CMN nº 4.820 de 29.05.2020, com a 
redação dada pela Resolução CMN n° 4.885 de 23/12/2020.

CLÁUSULA 12 - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho - Participação dos Empre-

gados nos Lucros ou Resultados dos Bancos tem vigência de 1º de janeiro de 
2022 a 31 de dezembro de 2023.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.
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FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA E DE 
SERGIPE, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o SINDICATO DOS 
BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, DISTRITO FEDERAL E TOCANTINS, 
o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL 
E SANTA CATARINA, o SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DE 
PERNAMBUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE DO NORTE, o SIN-
DICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DO CEARÁ, MARANHÃO E PIAUÍ

Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN

Daniel de Castro Borges
Diretor

Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos 

Humanos

Daniel Sposito Pastore
Diretor

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor de Recursos Humanos

Thiago Afonso Borsari
Diretor

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO 
 FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO 
FINANCEIRO DE SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO

Ivone Maria da Silva
Presidenta

Lúcia Porto Noronha
OAB/SP nº 78.597

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito de São Paulo - FETEC/SP.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro do Grande ABC, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 
Ramo Financeiro de Araraquara, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Assis e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas do Ramo Financeiros de Barretos e Região, o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Bragança Paulista e Região, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Catanduva 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e 
Financiários de Guarulhos e Região, o Sindicato dos Bancários de Jundiaí e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Fi-
nanceiros de Limeira, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de 
Mogi das Cruzes e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e Financiários de Presidente Prudente e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Taubaté e Região, e o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Vale do Ribeira.

Aline Molina Gomes Amorim
Presidenta

Em nome próprio - Federação das Trabalhadoras e dos Trabalha-
dores no Ramo Financeiro do Estado do Rio de Janeiro - FEDERA/RJ.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e no Ramo Financeiro dos Municípios de Petrópolis e São José do 
Vale do Rio Preto, o Sindicato dos Bancários e dos Trabalhadores do Ramo 
Financeiro de Campos dos Goytacazes e Região, o Sindicato dos Bancários 
e dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teresópolis, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, e o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense.

Adriana da Silva Nalesso
Presidenta
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Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários do 
Município do Rio de Janeiro

José Ferreira Pinto
Presidente

Em nome próprio - Federação dos/as Trabalhadores/as do Ramo Fi-
nanceiro dos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo - FETRAFI RJ/ES.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro de Angra dos Reis e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários da Baixada Fluminense, o Sindicato dos Bancários de 
Itaperuna e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Macaé e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Nova Friburgo, e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
do Ramo Financeiro de Três Rios e Região.

Nilton Damião Esperança
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do 
Espírito Santo

Carlos Pereira de Araújo
p/p Diretor de Imprensa

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores do Ramo Finan-
ceiro de Minas Gerais - FETRAFI/MG CUT.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Cataguases e Região, o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo 
Financeiro de Divinópolis e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Ipatinga, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Patos de Minas e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 
do Ramo Financeiro de Teófilo Otoni e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Uberaba e Região, e o Sindicato dos Tra-
balhadores do Ramo Financeiro da Zona da Mata e Sul de Minas-SRRF.

Magaly Lucas Fagundes
Presidenta
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Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
 Belo Horizonte e Região

Ramon Silva Peres
Presidente

Em nome próprio - Federação dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários dos Estados da Bahia e Sergipe - FEEB BA/SE.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Feira de Santana, o Sindicato dos Bancários de Irecê e Região, o 
Sindicato dos Bancários de Itabuna e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Ilhéus, o Sindicato dos Bancários de Jequié e 
Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos Bancários, Institui-
ções Financeiras e de Crédito de Vitória da Conquista e Região, o Sindicato dos 
Empregados nos Estabelecimentos Bancários de Jacobina e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Juazeiro e Região, o Sin-
dicato dos Bancários e Financiários de Camaçari, o Sindicato dos Bancários e 
Trabalhadores no Sistema Financeiro do Extremo Sul da Bahia, e o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Oeste da Bahia e Região.

Hermelino Souza Meira Neto
Presidente

Sindicato dos Bancários da Bahia

Hermelino Souza Meira Neto
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado de 
Sergipe

Everton Silva Castro
Presidente interino

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito do Paraná - FETEC/PR.
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Por procuração: o Sindicato de Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Apucarana, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Arapoti e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Campo Mourão, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários em Cornélio Procópio, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Guarapuava, o Sindicato dos Trabalhadores e 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e Similares ou Conexos de Lon-
drina e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Paranavaí e Região, o Sindicato dos Bancários, Financiários e Trabalhadores 
do Ramo Financeiro de Toledo e Região, e o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis Chateaubriand e Região.

Deonisio Venceslau Schmidt
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de 
Curitiba e Região

Antonio Luiz Fermino
Presidente

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito do Centro Norte - FETEC CUT/CN.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro - RIDE, 
o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Dourados e 
Região-MS, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Barra do Garças e Região - SINBAMA, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Rondonópolis e Região Sul de Mato Grosso, o Sindicato 
dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de Roraima, e o Sindicato dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras do Ramo Financeiro do Estado do Pará.

Cleiton dos Santos Silva
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília

Kleytton Guimarães Morais
Presidente



|  141

PARTE 2 - CONVENÇÕES COLETIVAS

PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS DOS BANCOS

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município de 
Campo Grande-MS e Região

Neide Maria Rodrigues
Presidenta

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Acre

Cleiton dos Santos Silva
Por procuração

Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado do Amapá

Samuel Bastos Macedo
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e do Ramo 
Financeiro no Estado de Mato Grosso

Clodoaldo Barbosa
Presidente

Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de 
Rondônia

Ivone Colombo da Silva
Presidenta

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores do Ramo Finan-
ceiro do Nordeste - FETRAFI/NE.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro de Campina Grande e Região e o Sindicato dos Trabalhadores no 
Ramo Financeiro do Cariri.

Carlos Eduardo Bezerra Marques
Presidente
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Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no Estado 
do Ceará

José Eduardo Rodrigues Marinho
Presidente em exercício

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de 
Alagoas

Márcio dos Anjos Silva
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de 
Pernambuco

Fabiano Araújo de Moura
Presidente

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no Estado da 
Paraíba

Lindonjhonson Almeida de Araújo
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários no 
Estado do Piauí

Odaly Bezerra Medeiros
Presidente

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Instituições 
Financeiras de Santa Catarina - FETRAFI/SC.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Araranguá e Região, o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores 
do Ramo Financeiro de Chapecó e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Blumenau e Região, o Sindicato dos Bancários 
e Financiários de Criciúma e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
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belecimentos Bancários de Concórdia e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de São Miguel do Oeste e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Joaçaba e Região, e o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Videira/SC

Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de Florianópolis e Região

Cleberson Pacheco Eichholz
Presidente

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
em Instituições Financeiras do Rio Grande do Sul - FETRAFI/RS.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Finan-
ceiras de Alegrete, o Sindicato dos Bancários de Bagé e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bento Gonçalves, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Camaquã, o Sin-
dicato dos Bancários de Carazinho e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Caxias do Sul e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cruz Alta e Região, o Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Erechim e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Frederico 
Westphalen e Região, o Sindicato dos Bancários de Guaporé e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Horizontina 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Ijuí, o Sindicato dos Empregados em Instituições Financeiras de Lajeado, o 
Sindicato dos Bancários do Litoral Norte/RS, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Nova Prata e Região, o Sindicato dos Bancá-
rios e Financiários de Novo Hamburgo e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pelotas e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do de Rio Grande e Re-
gião, o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Rio Pardo 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Rosário do Sul, o Sindicato dos Bancários de Santa Cruz do Sul e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa Maria e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa 
Rosa e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Santana do Livramento, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
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tos Bancários de Santiago, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Santo Ângelo e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Borja, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Gabriel, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Leopoldo, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de São Luiz Gonzaga e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Soledade e Região, o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Vacaria e Região, 
o Sindicato dos Bancários e Financiários do Vale do Caí, e o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Vale do Paranhana.

Bianca Garbelini
Por procuração

Sindicato dos Bancários de Porto Alegre e Região

Bianca Garbelini
P/P Diretora

Por procuração: o Sindicato dos Bancários e Financiários de Bauru e 
Região, o Sindicato dos Bancários do Maranhão e o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários e Instituições Financeiras do Rio Grande do 
Norte - SEEB/RN.

Alexandre da Silva Morales
Por procuração
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Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, o Sindi-
cato dos Bancos dos Estados da Bahia e de Sergipe, o Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeiro (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o 
Sindicato dos Bancos de Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal e Tocantins, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, o 
Sindicato dos Bancos dos Estados de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio 
Grande do Norte, o Sindicato dos Bancos dos Estados do Ceará, Maranhão e 
Piauí, por seus Presidentes, e, de outro lado, representando a categoria pro-
fissional, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
DO RAMO FINANCEIRO - CONTRAF, por sua representante legal, e 
por procuração as entidades sindicais seguintes: a Federação dos Trabalha-
dores em Empresas de Crédito do Centro Norte - FETEC CUT/CN, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do 
Acre, Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado do Amapá, 
o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro - RIDE, o Sindicato dos 
Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Dourados e Região-MS, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Barra do Gar-
ças e Região - SINBAMA, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Rondonópolis e Região Sul de Mato Grosso, o Sindicato dos 
Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de Roraima, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município de Campo Gran-
de-MS e Região, o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Finan-
ceiro do Estado de Rondônia, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários e do Ramo Financeiro no Estado de Mato Grosso, o Sindi-
cato dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Ramo Financeiro do Estado do 
Pará, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bra-
sília, a Federação dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Nordeste 
- FETRAFI/NE, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédi-
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to no Estado de Alagoas, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 
Ramo Financeiro de Campina Grande e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 
no Ramo Financeiro do Cariri, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 
Ramo Financeiro no Estado do Ceará, o Sindicato dos Trabalhadores em Em-
presas do Ramo Financeiro no Estado da Paraíba, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos de Crédito no Estado de Pernambuco, e o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários no Estado do 
Piauí, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
dos Estados da Bahia e Sergipe - FEEB BA/SE, o Sindicato dos Bancários 
da Bahia, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Sergipe, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Feira de Santana, o Sindicato dos Bancários de Irecê e Região, o Sindi-
cato dos Bancários de Itabuna e Região, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Ilhéus, o Sindicato dos Bancários de Jequié e 
Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos Bancários, Insti-
tuições Financeiras e de Crédito de Vitória da Conquista e Região, o Sindicato 
dos Empregados nos Estabelecimentos Bancários de Jacobina e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Juazeiro e Re-
gião, o Sindicato dos Bancários e Financiários de Camaçari, o Sindicato dos 
Bancários e Trabalhadores no Sistema Financeiro do Extremo Sul da Bahia, e 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Oeste da 
Bahia e Região, a Federação dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de 
Minas Gerais - FETRAFI/MG CUT, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Belo Horizonte e Região, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Cataguases e Região, o Sindicato 
dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Divinópolis e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ipatinga, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Patos de Minas e Região, o 
Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teófilo Otoni e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberaba e 
Região, e o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro da Zona da Mata 
e Sul de Minas-SRRF, a Federação dos/as Trabalhadores/as do Ramo Fi-
nanceiro dos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo - FETRAFI RJ/
ES, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de An-
gra dos Reis e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários da Baixada Fluminense, o Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários do Estado do Espírito Santo, o Sindicato dos Bancários de 
Itaperuna e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Macaé e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
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Bancários de Nova Friburgo, e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
do Ramo Financeiro de Três Rios e Região, a Federação das Trabalhadoras 
e dos Trabalhadores no Ramo Financeiro do Estado do Rio de Janeiro 
- FEDERA/RJ, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e Financiários do Município do Rio de Janeiro, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários e no Ramo Financeiro dos Municípios de 
Petrópolis e São José do Vale do Rio Preto, o Sindicato dos Bancários e dos 
Trabalhadores do Ramo Financeiro de Campos dos Goytacazes e Região, o 
Sindicato dos Bancários e dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teresó-
polis, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, 
e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Flumi-
nense, a Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito de 
São Paulo - FETEC/SP, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 
Ramo Financeiro do Grande ABC, o Sindicato dos Trabalhadores em Empre-
sas do Ramo Financeiro de Araraquara, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Assis e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas do Ramo Financeiros de Barretos e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bragança Paulista e Região, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Catanduva 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Fi-
nanciários de Guarulhos e Região, o Sindicato dos Bancários de Jundiaí e Re-
gião, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financei-
ros de Limeira, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de Mogi 
das Cruzes e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e Financiários de Presidente Prudente e Região, o Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de São Paulo, Osasco e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tau-
baté e Região, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
do Vale do Ribeira, a Federação dos Trabalhadores em Empresas de 
Crédito do Paraná - FETEC/PR, o Sindicato de Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Apucarana, o Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Arapoti e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Campo Mourão, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários em Cornélio Procópio, o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de Curitiba e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Guarapuava, 
o Sindicato dos Trabalhadores e Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e Similares ou Conexos de Londrina e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí e Região, o Sindicato dos Bancá-
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rios, Financiários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Toledo e Região, e 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, 
Assis Chateaubriand e Região, a Federação dos Trabalhadores em Insti-
tuições Financeiras de Santa Catarina - FETRAFI/SC, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Araranguá e Região, o Sindi-
cato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Chapecó e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Blumenau e 
Região, o Sindicato dos Bancários e Financiários de Criciúma e Região, o Sin-
dicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de Florianópolis e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Concórdia e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São 
Miguel do Oeste e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Joaçaba e Região, e o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Videira/SC, a Federação dos Trabalhadores e Traba-
lhadoras em Instituições Financeiras do Rio Grande do Sul - FETRAFI/
RS, o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Alegrete, o 
Sindicato dos Bancários de Bagé e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Bento Gonçalves, o Sindicato dos Trabalhado-
res em Instituições Financeiras de Camaquã, o Sindicato dos Bancários de 
Carazinho e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Caxias do Sul e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Cruz Alta e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Erechim e Região, o Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários de Frederico Westphalen e Região, o Sin-
dicato dos Bancários de Guaporé e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Horizontina e Região, o Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários de Ijuí, o Sindicato dos Empregados em 
Instituições Financeiras de Lajeado, o Sindicato dos Bancários do Litoral Norte/
RS, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Nova Prata 
e Região, o Sindicato dos Bancários e Financiários de Novo Hamburgo e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pelotas 
e Região, o Sindicato dos Bancários de Porto Alegre e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do de Rio Grande e Região, o Sindi-
cato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Rio Pardo e Região, o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rosário do Sul, o 
Sindicato dos Bancários de Santa Cruz do Sul e Região, o Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários de Santa Maria e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa Rosa e Região, o Sindicato 
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dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santana do Livramento, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santiago, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santo Ângelo e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São 
Borja, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São 
Gabriel, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São 
Leopoldo, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
São Luiz Gonzaga e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Soledade e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Vacaria e Região, o Sindicato dos Bancários e Finan-
ciários do Vale do Caí, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Vale do Paranhana, e, sem filiação o Sindicato dos Bancários e 
Financiários de Bauru e Região, o Sindicato dos Bancários do Maranhão e o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Instituições Fi-
nanceiras do Rio Grande do Norte - SEEB/RN, por seus Presidentes e por seu 
Advogado Jefferson Martins de Oliveira - OAB/SP 141.537-B, celebram Con-
venção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - NEGOCIAÇÃO DE NORMAS COLETIVAS
Há 30 (trinta) anos a negociação coletiva de trabalho, prevista no art. 8º 

da Constituição Federal, é realizada nas seguintes modalidades:

a) com abrangência nacional e uniforme para todo o setor bancário;
b) com abrangência nacional e uniforme para cada banco, quando é o 

caso; e
c) com abrangência estadual, municipal ou por estabelecimento para 

cada banco, quando é o caso.

Parágrafo primeiro - Ao todo, a negociação coletiva congloba um con-
junto de instrumentos coletivos de trabalho (CCTs, Anexos e CCTs Aditivas), que 
compõem uma única negociação coletiva, resultando em vantagens e contrapar-
tidas. Dentre as negociações de âmbito nacional para todo o setor destacam-se a 
Convenção Coletiva de Trabalho na data-base e a Convenção Coletiva de Traba-
lho de participação dos empregados nos lucros ou resultados dos bancos.

Parágrafo segundo - As negociações com abrangência nacional e se-
torial, da parte das entidades sindicais profissionais, são realizadas por uma 
comissão de líderes sindicais, composta por representantes da confederação, 
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federações e sindicatos e, da parte das entidades sindicais representativas da 
categoria econômica, pela Comissão de Negociações da FENABAN.

CLÁUSULA 2ª - NEGOCIAÇÃO NACIONAL PERMANENTE
A negociação permanente, por meio das comissões nacionais, foi 

introduzida em 1992. Portanto, há 30 anos tem promovido, a seu tempo, 
a proteção e a melhoria das relações de trabalho, através da promoção e 
análise de informações, permitindo o esclarecimento de práticas, prevenção 
e modificação de procedimentos, sempre com foco na evolução das relações 
de trabalho, com base na autonomia coletiva da vontade.

A negociação formal, permanente e nacional, entre as entidades sindi-
cais da categoria profissional e econômica, está organizada através das seguin-
tes comissões e grupo de trabalho:

a) Comissão Bipartite de Saúde no Trabalho;
b) Comissão Bipartite de Segurança Bancária;
c) Comissão Bipartite de Diversidade;
d) Comissão Bipartite para Prevenção de Conflitos; e
e) Grupo de Trabalho Bipartite sobre Relações Sindicais.

Parágrafo primeiro - A negociação coletiva permanente relacionada 
a temas de saúde teve início com a Comissão Paritária de Política sobre AIDS, 
constituída nos termos da Convenção Coletiva de Trabalho 1992/1993. Já a 
Convenção Coletiva de Trabalho 1995/1996 reconheceu a necessidade de 
ampliação da análise de temas de saúde, resultando na constituição da Comis-
são Bipartite de Saúde no Trabalho, mantida nos instrumentos subsequentes. 
Assim, a Comissão Paritária de Política sobre AIDS está incorporada pela 
Comissão Bipartite de Saúde no Trabalho.

Parágrafo segundo - A Comissão Bipartite de Segurança Bancária 
foi constituída nos termos da Convenção Coletiva de Trabalho 1991/1992 e 
mantida nos instrumentos subsequentes.

Parágrafo terceiro - A Comissão Bipartite de Diversidade, ante-
riormente denominada de Igualdade de Oportunidades, foi constituída nos 
termos da Convenção Coletiva de Trabalho 2001/2002 e mantida nos instru-
mentos subsequentes.

a) a Comissão Bipartite de Diversidade desenvolve propostas de 
orientação a empregados, gestores e empregadores no sentido 
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de prevenir eventuais situações que poderiam ser compreendidos 
como atos e posturas discriminatórias nos ambientes de trabalho 
e na sociedade de forma geral. Esta comissão realiza reuniões para 
o acompanhamento do Programa de Valorização da Diversidade; e

b) o Programa FEBRABAN de Valorização da Diversidade no Setor 
Bancário e o Programa FEBRABAN de Capacitação Profissional e In-
clusão Social de Pessoas com Deficiência do Setor Bancário servem 
de premissa para a orientação dos bancos na implementação de suas 
ações, de acordo com as diretrizes e planos de ação definidos ou 
que vierem a ser adotados no Programa.

Parágrafo quarto - A negociação coletiva permanente relacionada 
à Prevenção de Conflitos no Ambiente de Trabalho foi iniciada na Conven-
ção Coletiva de Trabalho 2010/2011, com termos de adesão firmados pelos 
bancos em janeiro de 2011, estabelecendo reuniões semestrais, para acom-
panhamento e eventual aperfeiçoamento do mecanismo de prevenção, que 
passaram à denominação de Comissão Bipartite para Prevenção de Conflitos 
na Convenção Coletiva de Trabalho 2018/2020.

Parágrafo quinto - O Grupo de Trabalho Bipartite sobre Relações Sin-
dicais será constituído em razão da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 
Terá caráter transitório e duração até o final da vigência desta Convenção Co-
letiva de Trabalho, tendo por finalidade avaliar a necessidade de implantação 
de um sistema de gestão informática de dados sobre as entidades sindicais, na 
modalidade de autorregulação.

Parágrafo sexto - As partes estabelecem que, no prazo de 60 (ses-
senta) dias contados da data de assinatura desta Convenção Coletiva de 
Trabalho, fixarão calendário de reuniões trimestrais das comissões e grupos 
acima relacionados.

CLÁUSULA 3ª - RECONHECIMENTO DAS PARTES
As partes reconhecem a representatividade, legitimidade e regularida-

de dos registros das entidades que negociaram este instrumento coletivo de 
trabalho, listadas no Anexo I, pelos seguintes motivos:

a) dificuldades técnicas enfrentadas para registro e atualização de da-
dos junto ao Cadastro Nacional das Entidades Sindicais - CNES da 
Secretaria do Trabalho do Ministério da Economia;

b) suporte na autonomia constitucional das entidades sindicais;
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c) amparo no princípio da boa-fé; e
d) reconhecimento recíproco entre as partes que negociam há mais de 

30 anos as Convenções Coletivas de Trabalho.

CLÁUSULA 4ª - MANDATO DA DIRETORIA DA ENTIDADE SINDICAL
As partes reconhecem, inclusive juridicamente, a duração máxima de 4 

(quatro) anos para o mandato de diretoria das entidades sindicais da categoria 
profissional e econômica, que participam deste instrumento coletivo de trabalho.

Parágrafo primeiro - É vedado o aumento da duração máxima do 
mandato de diretoria de entidade sindical, por meio de Acordo Coletivo de 
Trabalho.

Parágrafo segundo - Como regra de transição, as partes reconhecem 
a duração atual dos mandatos de diretoria superiores a 4 (quatro) anos, inicia-
dos até 31.08.2022, até o término da vigência dos mesmos.

CLÁUSULA 5ª - MUNICÍPIOS COM MAIS DE UMA REPRESENTAÇÃO 
SINDICAL

As partes reconhecem as entidades sindicais listadas no Anexo II, como 
representantes dos municípios que constam do registro no Cadastro Nacio-
nal das Entidades Sindicais - CNES da Secretaria do Trabalho do Ministério da 
Economia, como representados por mais de uma entidade.

CLÁUSULA 6ª - ESTABILIDADE DO DIRIGENTE SINDICAL
Aos empregados dirigentes das entidades sindicais profissionais sig-

natárias desta Convenção Coletiva de Trabalho é assegurada a estabilidade 
provisória, nos limites negociados pelas partes, que é igual ou superior ao 
limite estabelecido no art. 522, da CLT.

Parágrafo primeiro - Para o conjunto de entidades sindicais da cate-
goria profissional bancária, de todo o país, a negociação coletiva reconheceu 
um acréscimo de milhares de dirigentes sindicais com estabilidade provisória, 
acima do previsto na legislação.

Parágrafo segundo - O número de dirigentes sindicais de categoria 
profissional com estabilidade provisória, previsto nesta cláusula, objetivará o 
princípio da proporcionalidade, respeitado o limite previsto no parágrafo dez 
desta cláusula, bem como a quantidade de dirigentes empregados ativos em 
cada banco, em 15.06.2022.
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Parágrafo terceiro - A estabilidade provisória a partir do registro da 
candidatura até 1 (um) ano após o término do mandato beneficiará o dirigen-
te sindical somente até completar 68 (sessenta e oito) anos de idade, desde 
que tenha adquirido o direito à aposentadoria, sendo que, como regras de 
transição, as partes estabelecem que:

a) o limite de idade previsto neste parágrafo não será aplicado, ex-
clusivamente, até o término da vigência desta Convenção Coletiva 
de Trabalho; ou

b) o dirigente sindical, com idade igual ou superior a 68 (sessenta e oito) 
anos e inferior a 70 (setenta) anos, e que estiver com mandato vigente 
em 31.08.2022, terá assegurada a estabilidade até 1 (um) ano após 
o fim deste mandato, conforme art. 8, VIII, da Constituição Federal.

Parágrafo quarto - Em caso de fusão de entidades sindicais, durante 
a vigência do instrumento coletivo, serão mantidas as estabilidades acor-
dadas na assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho, até o término de 
vigência desta.

Parágrafo quinto - A estabilidade provisória prevista nesta cláusula é 
assegurada para a atuação exclusiva no exercício das atribuições de mandato, 
na respectiva entidade sindical, deixando de ser aplicada caso o dirigente 
sindical passe a se dedicar, ainda que parcialmente, a qualquer outro tipo de 
atividade, durante o horário de trabalho ao qual estaria sujeito no exercício 
de suas funções junto ao banco.

Parágrafo sexto - A quantidade de dirigentes sindicais com estabilidade 
provisória previsto no parágrafo dez desta cláusula substituiu o estabelecido no 
caput do art. 522, da CLT, sendo, sem exceção, superior ao fixado na legislação.

Parágrafo sétimo - Esta cláusula se aplica exclusivamente às entidades 
sindicais profissionais signatárias deste instrumento coletivo de trabalho, por-
tanto, não se aplica às não signatárias.

Parágrafo oitavo - Aos sindicatos profissionais não signatários des-
ta Convenção Coletiva de Trabalho se aplica o limite previsto no caput do 
art. 522, da CLT.

Parágrafo nono - Os dirigentes sindicais com estabilidade provisória 
serão aqueles que, em 31.08.2022, estiverem com vínculo empregatício ati-
vo, assegurando-se para cada sindicato profissional o mínimo de 14 dirigentes 
sindicais, por ser este o limite previsto nos arts. 522 e 543, da CLT, respeita-
do o Anexo a esta Convenção Coletiva de Trabalho denominado “Sindicatos 
Profissionais - Estabilidade Provisória e Frequência Livre”.
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Parágrafo dez - Como regra de transição, as partes reconhecem o 
número de dirigentes sindicais que, em 31.08.2022, estiver superior ao li-
mite previsto na Cláusula 6ª da CCT de Relações Sindicais 2020/2022, até o 
término do mandato vigente ou até o término de vigência desta Convenção 
Coletiva de Trabalho, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo onze - As quantidades de dirigentes sindicais com estabi-
lidade provisória para a Confederação e Federações observarão o Anexo a 
esta Convenção Coletiva de Trabalho denominado “Entidades Sindicais de 
Grau Superior - Estabilidade Provisória e Frequência Livre”, que passa a inte-
grar o presente instrumento para todos os efeitos.

CLÁUSULA 7ª - FREQUÊNCIA LIVRE DE DIRIGENTE SINDICAL
Considera-se frequência livre a condição em que o dirigente sindical 

com estabilidade provisória é dispensado de prestar serviços como bancário, 
por força de negociação coletiva, para atuação exclusiva no exercício das 
atribuições do mandato, na respectiva entidade sindical, assegurada a remu-
neração e benefícios pagos pelo empregador.

Parágrafo primeiro - Para o conjunto de entidades sindicais da cate-
goria profissional bancária, de todo o país, a negociação coletiva reconheceu 
a frequência livre para centenas de dirigentes sindicais.

Parágrafo segundo - A remuneração pelo banco, como se o dirigente 
sindical estivesse efetivamente trabalhando, ocorrerá, nos termos da legisla-
ção vigente, inclusive durante as férias e em caso de ausências justificadas nos 
termos da lei e, não sendo devidos os adicionais de periculosidade, insalubri-
dade e noturno, por não existirem as condições que obrigam seu pagamento.

Parágrafo terceiro - Os dirigentes sindicais beneficiados pela fre-
quência livre anual gozarão os dias de férias anuais remuneradas nos termos 
da presente cláusula, sendo que a conversão de parte destas em abono pecu-
niário, nos termos do artigo 143 da CLT, será realizada após a comunicação, 
formal e prévia desta situação, pela entidade sindical.

Parágrafo quarto - Será assegurada a frequência livre somente aos 
dirigentes com estabilidade provisória que, em 31.08.2022, se encontravam 
nesta condição, sendo esta condição mantida até o final da vigência desta 
Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo quinto - As quantidades de dirigentes sindicais com fre-
quência livre para a Confederação e Federações observarão o Anexo a esta 
Convenção Coletiva de Trabalho denominado “Entidades Sindicais de Grau 
Superior - Estabilidade Provisória e Frequência Livre”, que passa a integrar o 
presente instrumento para todos os efeitos.
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Parágrafo sexto - Extingue-se a frequência livre do dirigente sindical 
em qualquer das hipóteses abaixo:

a) quando o dirigente sindical deixar de integrar a relação de “Dirigen-
tes Sindicais” registrada no CNES ativo e com mandato vigente;

b) quando completar 68 anos de idade, desde que tenha adquirido o 
direito à aposentadoria, sendo que, como regras de transição, as 
partes estabelecem que:

I. o limite de idade previsto neste parágrafo não será aplicado, exclu-
sivamente, até o término da vigência desta Convenção Coletiva de 
Trabalho; ou

II. o dirigente sindical, com idade igual ou superior a 68 (sessenta e 
oito) anos e inferior a 70 (setenta) anos, e que estiver com mandato 
vigente em 31.08.2022.

c) com a extinção do contrato de trabalho, independentemente da 
modalidade;

d) a partir da data em que o Banco ou a FENABAN tomar conhe-
cimento que o dirigente sindical não tem atuação exclusiva no 
exercício das atribuições do mandato, na respectiva entidade sin-
dical, como, por exemplo, quando exercer atividades alheias, tais 
como escritórios de advocacia, entre outros, durante o horário 
de trabalho ao qual estaria sujeito no exercício de suas funções 
junto ao banco, salvo quando excepcionalmente designado pela 
entidade sindical; e

e) quando o dirigente sindical residir em município que não pertença à 
base territorial da entidade sindical, à exceção de municípios limítrofes, 
salvo se estiver em outra localidade por designação da entidade sindical.

Parágrafo sétimo - Em caso de extinção da frequência livre do diri-
gente sindical, conforme previsto no parágrafo quinto, a Confederação ne-
gociará com o banco a nova indicação de dirigente sindical para a frequência 
livre, desde que respeitadas as seguintes condições:

a) O número de dirigentes sindicais de categoria profissional com 
frequência livre, previsto nesta cláusula, objetivará o princípio da 
proporcionalidade, respeitado o limite previsto no parágrafo quarto 
desta cláusula;
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b) Envio de ofício da Confederação à FENABAN informando o resulta-
do da negociação realizada.

Parágrafo oitavo - Esta cláusula se aplica exclusivamente às entidades 
sindicais profissionais signatárias deste instrumento coletivo.

CLÁUSULA 8ª - FREQUÊNCIA LIVRE DE 3 DIAS DO DIRIGENTE SINDICAL
Os dirigentes de sindicato, federação ou confederação, não benefi-

ciados pela cláusula de frequência livre anual de dirigente sindical, poderão 
ausentar-se do serviço, somente para participação em curso ou encontro 
sindical, até 3 (três) dias por ano, observada a limitação de 2 (duas) ausências 
simultâneas de empregados por estabelecimento, desde que pré-avisado o 
banco, por escrito, pela respectiva entidade sindical, com a antecedência 
mínima de 7 (sete) dias úteis.

Parágrafo primeiro - A ausência nestas condições será considerada 
como dia trabalhado, com cumprimento integral da jornada diária de trabalho.

Parágrafo segundo - Se o dirigente sindical for parte da diretoria de 
mais de uma entidade sindical, somente terá direito à ausência anual de 3 
(três) dias, prevista nesta cláusula, por uma das entidades, sendo vedada a 
acumulação do benefício.

Parágrafo terceiro - A negociação entre entidade sindical e banco, que 
tenha como objeto a frequência livre remunerada de 3 (três) dias ao ano, de 
dirigente sindical, deve ser formalizada em Acordo Coletivo de Trabalho, cuja 
vigência terá seu termo junto com a vigência desta norma coletiva. Cópias do 
instrumento coletivo devem ser enviadas, no prazo de 15 (quinze) dias da assi-
natura, às comissões nacionais de negociação coletiva, das categorias profissio-
nal e econômica, respectivamente, através da Confederação e da FENABAN.

CLÁUSULA 9ª - SINDICALIZAÇÃO
Facilitar-se-á às entidades sindicais profissionais a realização de campa-

nha de sindicalização, a cada 12 (doze) meses, em dia, local e horário previa-
mente acordados com a direção do banco.

Parágrafo único - Os bancos darão conhecimento aos seus emprega-
dos em teletrabalho ou trabalho remoto acerca da campanha de sindicaliza-
ção prevista nesta cláusula.
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CLÁUSULA 10 - QUADRO DE AVISOS SINDICAL
Os bancos colocarão à disposição das entidades profissionais conve-

nentes quadro para afixação de comunicados oficiais de interesse da categoria 
que serão encaminhados, previamente, ao setor competente do banco, para 
os devidos fins, incumbindo-se este da sua afixação dentro das vinte e quatro 
horas posteriores ao recebimento. Não serão permitidas matérias político-
-partidárias ou ofensivas a quem quer que seja.

CLÁUSULA 11 - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL
Fica instituída e considera-se válida a contribuição negocial, com fun-

damento na Constituição Federal, expressamente fixada nesta Convenção 
Coletiva de Trabalho, aprovada em assembleias sindicais dos empregados, 
para custeio das entidades sindicais profissionais, em decorrência das nego-
ciações coletivas trabalhistas de data-base, a ser descontada pelos bancos nos 
contracheques dos empregados, nas folhas de pagamento referentes ao mês 
de setembro dos anos 2022 e 2023 - mês da data-base da categoria - na 
forma dos parágrafos seguintes.

Parágrafo primeiro - Os valores das contribuições previstas no caput 
desta cláusula correspondem a 1,5% (um vírgula cinco por cento) do sa-
lário-básico vigente do empregado, acrescido da gratificação de função, de 
caixa e de compensador de cheques, e anuênios, se pagos no mês, com os 
limites mínimo de R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais) e máximo de R$ 270,00 
(duzentos e setenta reais), sob a rubrica de “contribuição negocial”.

Parágrafo segundo - Os valores descontados dos empregados serão 
distribuídos pelo banco entre as entidades, na proporção apresentada abaixo, 
e de acordo com demonstração contida no ANEXO I - Lista de Representa-
ção e Contribuição Negocial:

a) 70% (setenta por cento) para o sindicato respectivo;
b) 15% (quinze por cento) para a federação respectiva; e
c) 15% (quinze por cento) para a confederação respectiva, que per-

manecerá com 10% (dez por cento) do valor e repassará 5% (cinco 
por cento) para a central sindical à qual o sindicato estiver filiado.

Parágrafo terceiro - Não havendo indicação, no Anexo I - Lista de 
Representação e Contribuição Negocial, de filiação do sindicato a uma ou 
mais entidades de grau superior, o desconto da contribuição negocial dos 
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empregados lotados na respectiva base de representação será proporcional, 
e não ocorrerá redistribuição do valor, observando-se, nestes casos, as 
seguintes condições:

I. O banco não procederá ao desconto correspondente aos 15% 
(quinze por cento) previstos na alínea “b”, caso não haja indicação 
de filiação do sindicato à federação; e

II. O banco não procederá ao desconto correspondente aos 10% (dez 
por cento) previstos na alínea “c”, caso não haja indicação de filiação 
do sindicato à Confederação.

Parágrafo quarto - O banco não procederá ao desconto correspon-
dente aos 5% (cinco por cento) previstos na alínea “c”, caso não haja indica-
ção de filiação do sindicato à central sindical.

Parágrafo quinto - Esta cláusula não se aplica ao empregado aprendiz 
a que se refere o art. 428, da CLT, pois, o trabalho do aprendiz é regulado por 
legislação específica, e não pela presente norma coletiva.

Parágrafo sexto - Os valores deverão ser creditados em favor das 
entidades sindicais profissionais, nas contas correntes indicadas no Anexo IV, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis após o desconto.

Parágrafo sétimo - As entidades sindicais profissionais declaram que 
mediante o presente ajuste se abstém de pleitear e cobrar a contribuição 
sindical (“imposto sindical”), prevista no art. 578 e seguintes da CLT.

Parágrafo oitavo - Uma vez realizados os repasses das contribuições 
negociais às entidades sindicais, o banco informará por e-mail, no prazo de 
até 05 (cinco) dias corridos, contados da data do depósito:

a) Ao Sindicato profissional, por meio do ANEXO II - Informação do Banco 
ao Sindicato sobre a Contribuição Negocial:
a.1. O valor depositado em favor do sindicato (70% do valor des-

contado), com a indicação da data de sua realização (Exemplo: 
Se a soma dos valores descontados dos empregados for de R$ 
100,00, o Banco deverá informar que depositou R$ 70,00 em 
favor do sindicato); e

a.2. A relação dos nomes e matrículas dos empregados que sofreram 
o desconto da contribuição negocial, indicando o valor corres-
pondente à totalidade (100%) do valor descontado de cada um, 
individualmente.
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b) À Federação, por meio do ANEXO III - Informação do Banco à Federa-
ção sobre a Contribuição Negocial, o valor total do depósito em favor 
da Federação (15% do valor descontado), com a indicação da data de 
sua realização, bem como o valor depositado em favor de cada sindica-
to à mesma filiado (70% do valor descontado), indicando, igualmente, 
a data de sua realização.

c) À Confederação, com cópia para a FENABAN, por meio do ANEXO IV 
- Informação do Banco à Confederação sobre a Contribuição Negocial, 
o valor total dos depósitos em favor dos Sindicatos, das Federações e 
da Confederação, com a indicação da data de sua realização.

Parágrafo nono - Os sindicatos, federações e a Confederação de-
verão manter seus cadastros atualizados junto aos Bancos, para o correto 
processamento da distribuição, bem como perante a FENABAN.

CLÁUSULA 12 - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA
Os bancos descontarão em folha de pagamento, mediante autorização 

prévia, expressa e individual do empregado, e com repasse pelo banco à enti-
dade sindical, mensalidades associativas, com envio da relação dos associados 
que sofreram os descontos e em relação complementar, os nomes dos asso-
ciados que tiveram o desconto interrompido naquele mês.

Parágrafo único - Os valores deverão ser creditados em favor das en-
tidades sindicais profissionais, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o desconto.

CLÁUSULA 13 - PRIORIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA
As partes ratificam que eventual judicialização das matérias atinentes às rela-

ções de trabalho deverá ser precedida, obrigatoriamente, de negociação coletiva.
Parágrafo único - A negociação coletiva prevista no caput, quaisquer 

que sejam as partes ou abrangência, deverão ser precedidas de ofício da Con-
federação à FENABAN.

CLÁUSULA 14 - ASSEMBLEIA SINDICAL VIRTUAL
As entidades sindicais representativas da categoria profissional poderão 

realizar suas assembleias gerais por meio eletrônico, respeitados os direitos 
previstos de participação e de manifestação, inclusive de não associados.

Parágrafo único - Os bancos enviarão à Confederação, entre os dias 
1° e 31.07.2024, para controle de acesso nas assembleias sindicais virtuais, 
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lista de seus empregados não sindicalizados, agrupados por sindicato, em 
formato Excel, contendo os seguintes dados:

a) nome completo;
b) número da matrícula; e
c) data de nascimento ou cinco últimos algarismos do CPF, cabendo ao 

banco a opção por um desses dois dados.

CLÁUSULA 15 - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho sobre Relações Sindicais 

aplica-se às partes convenentes no âmbito territorial de suas representações. 
Aplica-se, ainda, a todos os empregados representados pelas entidades sindi-
cais profissionais convenentes.

CLÁUSULA 16 - VIGÊNCIA
A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho sobre Relações 

Sindicais terá a duração de 2 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de 
agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA 
E DE SERGIPE, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o SINDICA-
TO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, DISTRITO FEDERAL E 
TOCANTINS, o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO 
GRANDE DO SUL E SANTA CATARINA, o SINDICATO DOS BANCOS 
DOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE 
DO NORTE, o SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DO CEARÁ, 
MARANHÃO E PIAUÍ
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Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN

Daniel de Castro Borges
Diretor

Daniel Sposito Pastore
Diretor

Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos 

Humanos

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor

 Thiago Afonso Borsari
Diretor

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO  
RAMO FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO 
FINANCEIRO DE SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO

Ivone Maria da Silva
Presidenta

Lúcia Porto Noronha
OAB/SP nº 78.597

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito de São Paulo - FETEC/SP.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro do Grande ABC, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 
Ramo Financeiro de Araraquara, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
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lecimentos Bancários de Assis e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas do Ramo Financeiros de Barretos e Região, o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Bragança Paulista e Região, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Catanduva 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e 
Financiários de Guarulhos e Região, o Sindicato dos Bancários de Jundiaí e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Fi-
nanceiros de Limeira, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de 
Mogi das Cruzes e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e Financiários de Presidente Prudente e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Taubaté e Região, e o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Vale do Ribeira.

Aline Molina Gomes Amorim
Presidenta

Em nome próprio - Federação das Trabalhadoras e dos Trabalha-
dores no Ramo Financeiro do Estado do Rio de Janeiro - FEDERA/RJ.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e no Ramo Financeiro dos Municípios de Petrópolis e São José do 
Vale do Rio Preto, o Sindicato dos Bancários e dos Trabalhadores do Ramo 
Financeiro de Campos dos Goytacazes e Região, o Sindicato dos Bancários 
e dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teresópolis, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, e o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense.

Adriana da Silva Nalesso
Presidenta

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários do 
Município do Rio de Janeiro

José Ferreira Pinto
Presidente

Em nome próprio - Federação dos/as Trabalhadores/as do Ramo Fi-
nanceiro dos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo - FETRAFI RJ/ES.
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Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro de Angra dos Reis e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários da Baixada Fluminense, o Sindicato dos Bancários de 
Itaperuna e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Macaé e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Nova Friburgo, e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
do Ramo Financeiro de Três Rios e Região.

Nilton Damião Esperança
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do 
Espírito Santo

Carlos Pereira de Araújo
p/p Diretor de Imprensa

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores do Ramo Finan-
ceiro de Minas Gerais - FETRAFI/MG CUT.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Cataguases e Região, o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo 
Financeiro de Divinópolis e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Ipatinga, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Patos de Minas e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 
do Ramo Financeiro de Teófilo Otoni e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Uberaba e Região, e o Sindicato dos Tra-
balhadores do Ramo Financeiro da Zona da Mata e Sul de Minas-SRRF.

Magaly Lucas Fagundes
Presidenta

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Belo Horizonte e Região

Ramon Silva Peres
Presidente
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Em nome próprio - Federação dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários dos Estados da Bahia e Sergipe - FEEB BA/SE.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Feira de Santana, o Sindicato dos Bancários de Irecê e Região, o 
Sindicato dos Bancários de Itabuna e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Ilhéus, o Sindicato dos Bancários de Jequié e 
Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos Bancários, Institui-
ções Financeiras e de Crédito de Vitória da Conquista e Região, o Sindicato dos 
Empregados nos Estabelecimentos Bancários de Jacobina e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Juazeiro e Região, o Sin-
dicato dos Bancários e Financiários de Camaçari, o Sindicato dos Bancários e 
Trabalhadores no Sistema Financeiro do Extremo Sul da Bahia, e o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Oeste da Bahia e Região.

Hermelino Souza Meira Neto
Presidente

Sindicato dos Bancários da Bahia

Hermelino Souza Meira Neto
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado de Sergipe

Everton Silva Castro
Presidente interino

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito do Paraná - FETEC/PR.

Por procuração: o Sindicato de Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Apucarana, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Arapoti e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Campo Mourão, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários em Cornélio Procópio, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Guarapuava, o Sindicato dos Trabalhadores e 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e Similares ou Conexos de Lon-
drina e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
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de Paranavaí e Região, o Sindicato dos Bancários, Financiários e Trabalhadores 
do Ramo Financeiro de Toledo e Região, e o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis Chateaubriand e Região.

Deonisio Venceslau Schmidt
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de 
Curitiba e Região

Antonio Luiz Fermino
Presidente

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito do Centro Norte - FETEC CUT/CN.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro - RIDE, 
o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Dourados e 
Região-MS, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Barra do Garças e Região - SINBAMA, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Rondonópolis e Região Sul de Mato Grosso, o Sindicato 
dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de Roraima, e o Sindicato dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras do Ramo Financeiro do Estado do Pará.

Cleiton dos Santos Silva
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília

Kleytton Guimarães Morais
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município de 
Campo Grande-MS e Região

Neide Maria Rodrigues
Presidenta

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Acre
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Cleiton dos Santos Silva
Por procuração

Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado do Amapá

Samuel Bastos Macedo
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e do Ramo 
Financeiro no Estado de Mato Grosso

Clodoaldo Barbosa
Presidente

Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado 
de Rondônia

Ivone Colombo da Silva
Presidenta

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores do Ramo Finan-
ceiro do Nordeste - FETRAFI/NE.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro de Campina Grande e Região e o Sindicato dos Trabalhadores no 
Ramo Financeiro do Cariri.

Carlos Eduardo Bezerra Marques
Presidente

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no Estado 
do Ceará

José Eduardo Rodrigues Marinho
Presidente em exercício

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de 
Alagoas
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Márcio dos Anjos Silva
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de 
Pernambuco

Fabiano Araújo de Moura
Presidente

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no Estado 
da Paraíba

Lindonjhonson Almeida de Araújo
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários no 
Estado do Piauí

Odaly Bezerra Medeiros
Presidente

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Instituições 
Financeiras de Santa Catarina - FETRAFI/SC.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Araranguá e Região, o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores 
do Ramo Financeiro de Chapecó e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Blumenau e Região, o Sindicato dos Bancários 
e Financiários de Criciúma e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Concórdia e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de São Miguel do Oeste e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Joaçaba e Região, e o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Videira/SC

Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de Florianópolis e Região

Cleberson Pacheco Eichholz
Presidente
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Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
em Instituições Financeiras do Rio Grande do Sul - FETRAFI/RS.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financei-
ras de Alegrete, o Sindicato dos Bancários de Bagé e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bento Gonçalves, o Sindicato 
dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Camaquã, o Sindicato dos Ban-
cários de Carazinho e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Caxias do Sul e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Cruz Alta e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Erechim e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Frederico Westphalen e Região, o Sindicato 
dos Bancários de Guaporé e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Horizontina e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Ijuí, o Sindicato dos Empregados em Instituições 
Financeiras de Lajeado, o Sindicato dos Bancários do Litoral Norte/RS, o Sindica-
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Nova Prata e Região, o 
Sindicato dos Bancários e Financiários de Novo Hamburgo e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pelotas e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do de Rio Grande e 
Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Rio Pardo e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rosário 
do Sul, o Sindicato dos Bancários de Santa Cruz do Sul e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa Maria e Região, o Sindica-
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa Rosa e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santana do Livra-
mento, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santiago, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santo Ângelo e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Bor-
ja, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Gabriel, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Leopoldo, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Luiz Gon-
zaga e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Soledade e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Vacaria e Região, o Sindicato dos Bancários e Financiários do Vale do Caí, e o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Vale do Paranhana.

Bianca Garbelini
Por procuração
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Sindicato dos Bancários de Porto Alegre e Região

Bianca Garbelini
P/P Diretora

Por procuração: o Sindicato dos Bancários e Financiários de Bauru e 
Região, o Sindicato dos Bancários do Maranhão e o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários e Instituições Financeiras do Rio Grande do 
Norte - SEEB/RN.

Alexandre da Silva Morales
Por procuração





CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ADITIVA

COOPERATIVAS

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, o Sindi-
cato dos Bancos dos Estados da Bahia e de Sergipe, o Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeiro (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o 
Sindicato dos Bancos de Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal e Tocantins, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, o 
Sindicato dos Bancos dos Estados de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio 
Grande do Norte, o Sindicato dos Bancos dos Estados do Ceará, Maranhão e 
Piauí, por seus Presidentes, e, de outro lado, representando a categoria pro-
fissional, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
DO RAMO FINANCEIRO - CONTRAF, por sua representante legal, e 
por procuração as entidades sindicais seguintes: a Federação dos Trabalha-
dores em Empresas de Crédito do Centro Norte - FETEC CUT/CN, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do 
Acre, Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado do Amapá, 
o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro - RIDE, o Sindicato dos 
Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Dourados e Região-MS, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Barra do Gar-
ças e Região - SINBAMA, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Rondonópolis e Região Sul de Mato Grosso, o Sindicato dos 
Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de Roraima, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município de Campo Gran-
de-MS e Região, o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Finan-
ceiro do Estado de Rondônia, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários e do Ramo Financeiro no Estado de Mato Grosso, o Sindi-
cato dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Ramo Financeiro do Estado do 
Pará, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bra-
sília, a Federação dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Nordeste 
- FETRAFI/NE, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédi-
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to no Estado de Alagoas, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 
Ramo Financeiro de Campina Grande e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 
no Ramo Financeiro do Cariri, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 
Ramo Financeiro no Estado do Ceará, o Sindicato dos Trabalhadores em Em-
presas do Ramo Financeiro no Estado da Paraíba, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos de Crédito no Estado de Pernambuco, e o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários no Estado do 
Piauí, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
dos Estados da Bahia e Sergipe - FEEB BA/SE, o Sindicato dos Bancários 
da Bahia, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Sergipe, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Feira de Santana, o Sindicato dos Bancários de Irecê e Região, o Sindi-
cato dos Bancários de Itabuna e Região, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Ilhéus, o Sindicato dos Bancários de Jequié e 
Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos Bancários, Insti-
tuições Financeiras e de Crédito de Vitória da Conquista e Região, o Sindicato 
dos Empregados nos Estabelecimentos Bancários de Jacobina e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Juazeiro e Re-
gião, o Sindicato dos Bancários e Financiários de Camaçari, o Sindicato dos 
Bancários e Trabalhadores no Sistema Financeiro do Extremo Sul da Bahia, e 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Oeste da 
Bahia e Região, a Federação dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de 
Minas Gerais - FETRAFI/MG CUT, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Belo Horizonte e Região, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Cataguases e Região, o Sindicato 
dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Divinópolis e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ipatinga, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Patos de Minas e Região, o 
Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teófilo Otoni e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberaba e 
Região, e o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro da Zona da Mata 
e Sul de Minas-SRRF, a Federação dos/as Trabalhadores/as do Ramo Fi-
nanceiro dos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo - FETRAFI RJ/
ES, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de An-
gra dos Reis e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários da Baixada Fluminense, o Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários do Estado do Espírito Santo, o Sindicato dos Bancários de 
Itaperuna e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Macaé e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
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Bancários de Nova Friburgo, e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
do Ramo Financeiro de Três Rios e Região, a Federação das Trabalhadoras 
e dos Trabalhadores no Ramo Financeiro do Estado do Rio de Janeiro 
- FEDERA/RJ, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e Financiários do Município do Rio de Janeiro, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários e no Ramo Financeiro dos Municípios de 
Petrópolis e São José do Vale do Rio Preto, o Sindicato dos Bancários e dos 
Trabalhadores do Ramo Financeiro de Campos dos Goytacazes e Região, o 
Sindicato dos Bancários e dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teresó-
polis, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, 
e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Flumi-
nense, a Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito de 
São Paulo - FETEC/SP, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 
Ramo Financeiro do Grande ABC, o Sindicato dos Trabalhadores em Empre-
sas do Ramo Financeiro de Araraquara, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Assis e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas do Ramo Financeiros de Barretos e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bragança Paulista e Região, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Catanduva 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Fi-
nanciários de Guarulhos e Região, o Sindicato dos Bancários de Jundiaí e Re-
gião, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financei-
ros de Limeira, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de Mogi 
das Cruzes e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e Financiários de Presidente Prudente e Região, o Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de São Paulo, Osasco e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tau-
baté e Região, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
do Vale do Ribeira, a Federação dos Trabalhadores em Empresas de 
Crédito do Paraná - FETEC/PR, o Sindicato de Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Apucarana, o Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Arapoti e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Campo Mourão, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários em Cornélio Procópio, o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de Curitiba e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Guarapuava, 
o Sindicato dos Trabalhadores e Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e Similares ou Conexos de Londrina e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Paranavaí e Região, o Sindicato dos Bancá-
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rios, Financiários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Toledo e Região, e 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, 
Assis Chateaubriand e Região, a Federação dos Trabalhadores em Insti-
tuições Financeiras de Santa Catarina - FETRAFI/SC, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Araranguá e Região, o Sindi-
cato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Chapecó e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Blumenau e 
Região, o Sindicato dos Bancários e Financiários de Criciúma e Região, o Sin-
dicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de Florianópolis e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Concórdia e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São 
Miguel do Oeste e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Joaçaba e Região, e o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Videira/SC, a Federação dos Trabalhadores e Traba-
lhadoras em Instituições Financeiras do Rio Grande do Sul - FETRAFI/
RS, o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Alegrete, o 
Sindicato dos Bancários de Bagé e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Bento Gonçalves, o Sindicato dos Trabalhado-
res em Instituições Financeiras de Camaquã, o Sindicato dos Bancários de 
Carazinho e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Caxias do Sul e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Cruz Alta e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Erechim e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Frederico Westphalen e Região, o Sindicato 
dos Bancários de Guaporé e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Horizontina e Região, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Ijuí, o Sindicato dos Empregados em Instituições 
Financeiras de Lajeado, o Sindicato dos Bancários do Litoral Norte/RS, o Sindica-
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Nova Prata e Região, o 
Sindicato dos Bancários e Financiários de Novo Hamburgo e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pelotas e Região, o 
Sindicato dos Bancários de Porto Alegre e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do de Rio Grande e Região, o Sindicato dos Tra-
balhadores em Instituições Financeiras de Rio Pardo e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rosário do Sul, o Sindicato dos 
Bancários de Santa Cruz do Sul e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Santa Maria e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Santa Rosa e Região, o Sindicato dos Empregados 
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em Estabelecimentos Bancários de Santana do Livramento, o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Santiago, o Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários de Santo Ângelo e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Borja, o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de São Gabriel, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de São Leopoldo, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de São Luiz Gonzaga e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Soledade e Região, o Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Vacaria e Região, o 
Sindicato dos Bancários e Financiários do Vale do Caí, e o Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários do Vale do Paranhana, e, sem filiação o Sin-
dicato dos Bancários e Financiários de Bauru e Região, o Sindicato dos Bancários 
do Maranhão e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e 
Instituições Financeiras do Rio Grande do Norte - SEEB/RN, por seus Presidentes 
e por seu Advogado Jefferson Martins de Oliveira - OAB/SP 141.537-B, celebram 
Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - DAS COOPERATIVAS
É assegurada a estabilidade provisória prevista na lei das cooperativas, 

exclusivamente ao dirigente de cooperativa, pertencente a esta categoria 
profissional, quando cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições:

a) a natureza da atividade da cooperativa deve possuir identidade e 
similaridade com a atividade do setor financeiro, bem como as que 
demandam autorização formal do Banco Central para seu funcio-
namento. Assim, as cooperativas cujo objeto social seja distinto à 
atividade do segmento financeiro, tais como produtos veterinários 
e pet shop, consultoria em geral, turismo e lazer, aquisição de pro-
dutos alimentícios, e venda de produtos de beleza, não resultará 
em garantia de estabilidade provisória, aos empregados que sejam 
dirigentes destas cooperativas;

b) a atividade desenvolvida pela cooperativa deve ser de efetivo inte-
resse coletivo dos empregados dos bancos, e tenha havido efetiva 
prestação direta de serviços e de assistência aos associados, nos úl-
timos 120 (cento e vinte) dias, devidamente registrada nos livros 
fiscais e contábeis obrigatórios;

c) a cooperativa deve comprovar que atende a efetivo interesse público 
e coletivo dos empregados do banco, previsto na Lei nº 5.764/1971.
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Parágrafo único - As partes não reconhecem qualquer direito à re-
presentação da categoria profissional prevista na Constituição Federal, pois 
são privativas das entidades sindicais.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se às partes conve-

nentes no âmbito territorial de suas representações. Aplica-se, ainda, a todos os 
empregados representados pelas entidades sindicais profissionais convenentes.

CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração 

de 2 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA E DE 
SERGIPE, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o SINDICATO DOS 
BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, DISTRITO FEDERAL E TOCANTINS, 
o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL 
E SANTA CATARINA, o SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DE 
PERNAMBUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE DO NORTE, o SIN-
DICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DO CEARÁ, MARANHÃO E PIAUÍ

Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN

Daniel de Castro Borges
Diretor

Daniel Sposito Pastore
Diretor
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Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos 

Humanos

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor de Recursos Humanos

Thiago Afonso Borsari
Diretor

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO 
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DO RAMO 
FINANCEIRO DE SÃO PAULO, OSASCO E REGIÃO

Ivone Maria da Silva
Presidenta

Lúcia Porto Noronha
OAB/SP nº 78.597

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito de São Paulo - FETEC/SP.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro do Grande ABC, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 
Ramo Financeiro de Araraquara, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Assis e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas do Ramo Financeiros de Barretos e Região, o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Bragança Paulista e Região, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Catanduva 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e 
Financiários de Guarulhos e Região, o Sindicato dos Bancários de Jundiaí e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Fi-
nanceiros de Limeira, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de 
Mogi das Cruzes e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e Financiários de Presidente Prudente e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Taubaté e Região, e o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Vale do Ribeira.
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Aline Molina Gomes Amorim
Presidenta

Em nome próprio - Federação das Trabalhadoras e dos Trabalha-
dores no Ramo Financeiro do Estado do Rio de Janeiro - FEDERA/RJ.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e no Ramo Financeiro dos Municípios de Petrópolis e São José do 
Vale do Rio Preto, o Sindicato dos Bancários e dos Trabalhadores do Ramo 
Financeiro de Campos dos Goytacazes e Região, o Sindicato dos Bancários 
e dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teresópolis, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, e o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense.

Adriana da Silva Nalesso
Presidenta

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários do 
Município do Rio de Janeiro

José Ferreira Pinto
Presidente

Em nome próprio - Federação dos/as Trabalhadores/as do Ramo Fi-
nanceiro dos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo - FETRAFI RJ/ES.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro de Angra dos Reis e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários da Baixada Fluminense, o Sindicato dos Bancários de 
Itaperuna e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Macaé e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Nova Friburgo, e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
do Ramo Financeiro de Três Rios e Região.

Nilton Damião Esperança
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do 
Espírito Santo
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Carlos Pereira de Araújo
p/p Diretor de Imprensa

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores do Ramo Finan-
ceiro de Minas Gerais - FETRAFI/MG CUT.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Cataguases e Região, o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo 
Financeiro de Divinópolis e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Ipatinga, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Patos de Minas e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 
do Ramo Financeiro de Teófilo Otoni e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Uberaba e Região, e o Sindicato dos Tra-
balhadores do Ramo Financeiro da Zona da Mata e Sul de Minas-SRRF.

Magaly Lucas Fagundes
Presidenta

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de  
Belo Horizonte e Região

Ramon Silva Peres
Presidente

Em nome próprio - Federação dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários dos Estados da Bahia e Sergipe - FEEB BA/SE.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Feira de Santana, o Sindicato dos Bancários de Irecê e Região, o 
Sindicato dos Bancários de Itabuna e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Ilhéus, o Sindicato dos Bancários de Jequié e 
Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos Bancários, Insti-
tuições Financeiras e de Crédito de Vitória da Conquista e Região, o Sindi-
cato dos Empregados nos Estabelecimentos Bancários de Jacobina e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Juazeiro e 
Região, o Sindicato dos Bancários e Financiários de Camaçari, o Sindicato dos 
Bancários e Trabalhadores no Sistema Financeiro do Extremo Sul da Bahia, 
e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Oeste da 
Bahia e Região.
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Hermelino Souza Meira Neto
Presidente

Sindicato dos Bancários da Bahia

Hermelino Souza Meira Neto
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado de Sergipe

Everton Silva Castro
Presidente interino

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito do Paraná - FETEC/PR.

Por procuração: o Sindicato de Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Apucarana, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Arapoti e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Campo Mourão, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários em Cornélio Procópio, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Guarapuava, o Sindicato dos Trabalhadores e 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e Similares ou Conexos de Lon-
drina e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Paranavaí e Região, o Sindicato dos Bancários, Financiários e Trabalhadores 
do Ramo Financeiro de Toledo e Região, e o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis Chateaubriand e Região.

Deonisio Venceslau Schmidt
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de 
Curitiba e Região

Antonio Luiz Fermino
Presidente

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito do Centro Norte - FETEC CUT/CN.
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Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro - RIDE, 
o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Dourados e 
Região-MS, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Barra do Garças e Região - SINBAMA, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Rondonópolis e Região Sul de Mato Grosso, o Sindicato 
dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de Roraima, e o Sindicato dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras do Ramo Financeiro do Estado do Pará.

Cleiton dos Santos Silva
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília

Kleytton Guimarães Morais
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município de 
Campo Grande-MS e Região

Neide Maria Rodrigues
Presidenta

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Acre

Cleiton dos Santos Silva
Por procuração

Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado do Amapá

Samuel Bastos Macedo
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e do Ramo 
Financeiro no Estado de Mato Grosso

Clodoaldo Barbosa
Presidente
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Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de 
Rondônia

Ivone Colombo da Silva
Presidenta

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores do Ramo Finan-
ceiro do Nordeste - FETRAFI/NE.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro de Campina Grande e Região e o Sindicato dos Trabalhadores no 
Ramo Financeiro do Cariri.

Carlos Eduardo Bezerra Marques
Presidente

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no Estado 
do Ceará

José Eduardo Rodrigues Marinho
Presidente em exercício

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado 
de Alagoas

Márcio dos Anjos Silva
Presidente

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de 
Pernambuco

Fabiano Araújo de Moura
Presidente

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no Estado da 
Paraíba

Lindonjhonson Almeida de Araújo
Presidente
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Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários no 
Estado do Piauí

Odaly Bezerra Medeiros
Presidente

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores em Instituições 
Financeiras de Santa Catarina - FETRAFI/SC.

Por procuração: o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Araranguá e Região, o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores 
do Ramo Financeiro de Chapecó e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Blumenau e Região, o Sindicato dos Bancários 
e Financiários de Criciúma e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Concórdia e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de São Miguel do Oeste e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Joaçaba e Região, e o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Videira/SC

Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de Florianópolis e Região

Cleberson Pacheco Eichholz
Presidente

Em nome próprio - Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
em Instituições Financeiras do Rio Grande do Sul - FETRAFI/RS.

Por procuração: o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Finan-
ceiras de Alegrete, o Sindicato dos Bancários de Bagé e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bento Gonçalves, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Camaquã, o Sin-
dicato dos Bancários de Carazinho e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Caxias do Sul e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cruz Alta e Região, o Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Erechim e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Frederico 
Westphalen e Região, o Sindicato dos Bancários de Guaporé e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Horizontina 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Ijuí, o Sindicato dos Empregados em Instituições Financeiras de Lajeado, o 
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Sindicato dos Bancários do Litoral Norte/RS, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Nova Prata e Região, o Sindicato dos Bancá-
rios e Financiários de Novo Hamburgo e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pelotas e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do de Rio Grande e Re-
gião, o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Rio Pardo 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Rosário do Sul, o Sindicato dos Bancários de Santa Cruz do Sul e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa Maria e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa 
Rosa e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Santana do Livramento, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Santiago, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Santo Ângelo e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Borja, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Gabriel, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Leopoldo, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de São Luiz Gonzaga e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Soledade e Região, o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Vacaria e Região, 
o Sindicato dos Bancários e Financiários do Vale do Caí, e o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Vale do Paranhana.

Bianca Garbelini
Por procuração

Sindicato dos Bancários de Porto Alegre e Região

Bianca Garbelini
P/P Diretora

Por procuração: o Sindicato dos Bancários e Financiários de Bauru e 
Região, o Sindicato dos Bancários do Maranhão e o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários e Instituições Financeiras do Rio Grande do 
Norte - SEEB/RN.

Alexandre da Silva Morales
Por procuração



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
 ADITIVA E RETIFICADORA

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, o Sindi-
cato dos Bancos dos Estados da Bahia e de Sergipe, o Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeiro (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o 
Sindicato dos Bancos de Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal e Tocantins, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, o 
Sindicato dos Bancos dos Estados de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio 
Grande do Norte, o Sindicato dos Bancos dos Estados do Ceará, Maranhão e 
Piauí, por seus Presidentes, e, de outro lado, representando a categoria pro-
fissional, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO 
RAMO FINANCEIRO - CONTRAF, por sua representante legal, e por procu-
ração as entidades sindicais seguintes: a Federação dos Trabalhadores em 
Empresas de Crédito do Centro Norte - FETEC CUT/CN, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Acre, Sindicato 
dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado do Amapá, o Sindicato dos 
Trabalhadores do Ramo Financeiro - RIDE, o Sindicato dos Bancários e Traba-
lhadores do Ramo Financeiro de Dourados e Região-MS, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Barra do Garças e Região - 
SINBAMA, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Rondonópolis e Região Sul de Mato Grosso, o Sindicato dos Trabalhadores do 
Ramo Financeiro do Estado de Roraima, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários do Município de Campo Grande-MS e Região, o 
Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de 
Rondônia, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e do 
Ramo Financeiro no Estado de Mato Grosso, o Sindicato dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras do Ramo Financeiro do Estado do Pará, e o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília, a Federação dos Traba-
lhadores do Ramo Financeiro do Nordeste - FETRAFI/NE, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de Alagoas, o Sindi-
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cato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Campina Gran-
de e Região, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro do Cariri, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no Estado do 
Ceará, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no 
Estado da Paraíba, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Cré-
dito no Estado de Pernambuco, e o Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários e Financiários no Estado do Piauí, a Federação dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários dos Estados da Bahia e Sergipe - 
FEEB BA/SE, o Sindicato dos Bancários da Bahia, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários no Estado de Sergipe, o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Feira de Santana, o Sindicato 
dos Bancários de Irecê e Região, o Sindicato dos Bancários de Itabuna e Re-
gião, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ilhéus, 
o Sindicato dos Bancários de Jequié e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 
em Estabelecimentos Bancários, Instituições Financeiras e de Crédito de Vi-
tória da Conquista e Região, o Sindicato dos Empregados nos Estabelecimen-
tos Bancários de Jacobina e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Juazeiro e Região, o Sindicato dos Bancários e Finan-
ciários de Camaçari, o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores no Sistema 
Financeiro do Extremo Sul da Bahia, e o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários do Oeste da Bahia e Região, a Federação dos Traba-
lhadores do Ramo Financeiro de Minas Gerais - FETRAFI/MG CUT, o Sindica-
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ca-
taguases e Região, o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Di-
vinópolis e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Ipatinga, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Patos de Minas e Região, o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financei-
ro de Teófilo Otoni e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Uberaba e Região, e o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo 
Financeiro da Zona da Mata e Sul de Minas-SRRF, a Federação dos/as Traba-
lhadores/as do Ramo Financeiro dos Estados do Rio de Janeiro e Espírito 
Santo - FETRAFI RJ/ES, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro de Angra dos Reis e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários da Baixada Fluminense, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do Estado do Espírito Santo, o Sindicato dos 
Bancários de Itaperuna e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Macaé e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Nova Friburgo, e o Sindicato dos Trabalhadores 
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em Empresas do Ramo Financeiro de Três Rios e Região, a Federação das 
Trabalhadoras e dos Trabalhadores no Ramo Financeiro do Estado do Rio de 
Janeiro - FEDERA/RJ, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários e Financiários do Município do Rio de Janeiro, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários e no Ramo Financeiro dos Municípios 
de Petrópolis e São José do Vale do Rio Preto, o Sindicato dos Bancários e dos 
Trabalhadores do Ramo Financeiro de Campos dos Goytacazes e Região, o 
Sindicato dos Bancários e dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teresó-
polis, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, 
e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Flumi-
nense, a Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito de São Paulo 
- FETEC/SP, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro 
do Grande ABC, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Finan-
ceiro de Araraquara, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Assis e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 
Ramo Financeiros de Barretos e Região, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Bragança Paulista e Região, o Sindicato dos Tra-
balhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Catanduva e Região, o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiários de 
Guarulhos e Região, o Sindicato dos Bancários de Jundiaí e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financeiros de Limeira, o 
Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de Mogi das Cruzes e Re-
gião, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Financiá-
rios de Presidente Prudente e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas do Ramo Financeiro de São Paulo, Osasco e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Taubaté e Região, e o Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Vale do Ribeira, a 
Federação dos Trabalhadores em Empresas de Crédito do Paraná - FETEC/
PR, o Sindicato de Empregados em Estabelecimentos Bancários de Apucara-
na, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Arapoti e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Campo Mourão, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios em Cornélio Procópio, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários e Financiários de Curitiba e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Guarapuava, o Sindicato dos Trabalhado-
res e Empregados em Estabelecimentos Bancários e Similares ou Conexos de 
Londrina e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Paranavaí e Região, o Sindicato dos Bancários, Financiários e Trabalha-
dores do Ramo Financeiro de Toledo e Região, e o Sindicato dos Empregados 
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em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis Chateaubriand e Região, 
a Federação dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Santa Catarina 
- FETRAFI/SC, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Araranguá e Região, o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo 
Financeiro de Chapecó e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Blumenau e Região, o Sindicato dos Bancários e Finan-
ciários de Criciúma e Região, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Finan-
ceiro de Florianópolis e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Concórdia e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Miguel do Oeste e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Joaçaba e Região, e o Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Videira/SC, a Fede-
ração dos Trabalhadores e Trabalhadoras em Instituições Financeiras do Rio 
Grande do Sul - FETRAFI/RS, o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições 
Financeiras de Alegrete, o Sindicato dos Bancários de Bagé e Região, o Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bento Gonçalves, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Camaquã, o Sindi-
cato dos Bancários de Carazinho e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Caxias do Sul e Região, o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Cruz Alta e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Erechim e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Frederico 
Westphalen e Região, o Sindicato dos Bancários de Guaporé e Região, o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Horizontina e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ijuí, 
o Sindicato dos Empregados em Instituições Financeiras de Lajeado, o Sindi-
cato dos Bancários do Litoral Norte/RS, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Nova Prata e Região, o Sindicato dos Bancários 
e Financiários de Novo Hamburgo e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Passo Fundo e Região, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Pelotas e Região, o Sindicato dos 
Bancários de Porto Alegre e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários do de Rio Grande e Região, o Sindicato dos Trabalhado-
res em Instituições Financeiras de Rio Pardo e Região, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Rosário do Sul, o Sindicato dos 
Bancários de Santa Cruz do Sul e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Santa Maria e Região, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Santa Rosa e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santana do Livramento, o 
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Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santiago, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santo Ângelo e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São 
Borja, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São 
Gabriel, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São 
Leopoldo, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
São Luiz Gonzaga e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Soledade e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Vacaria e Região, o Sindicato dos Bancários e Finan-
ciários do Vale do Caí, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do Vale do Paranhana, e, sem filiação o Sindicato dos Bancários e 
Financiários de Bauru e Região, o Sindicato dos Bancários do Maranhão e o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Instituições Fi-
nanceiras do Rio Grande do Norte - SEEB/RN, por seus Presidentes e por seu 
Advogado Jefferson Martins de Oliveira - OAB/SP 141.537-B, celebram Con-
venção Coletiva de Trabalho Aditiva e Retificadora, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - SALÁRIOS DE INGRESSO
O parágrafo primeiro da cláusula 2ª da Convenção Coletiva de Trabalho 

de Data-base passa a ter a seguinte redação:
Parágrafo primeiro - Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados de 

Tesouraria perceberão mensalmente a remuneração total mínima de R$ 3.360,93 
(três mil, trezentos e sessenta reais e noventa e três centavos), nesta compreen-
didos o salário de ingresso e a gratificação de caixa, previstos nesta Convenção.

CLÁUSULA 2ª - SALÁRIOS APÓS 90 DIAS DA ADMISSÃO
O parágrafo primeiro da cláusula 3ª da Convenção Coletiva de Trabalho 

de Data-base passa a ter a seguinte redação:
Parágrafo primeiro - Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados de 

Tesouraria perceberão mensalmente a remuneração total mínima de R$ 3.946,75 
(três mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos), nesta 
compreendidos o salário de ingresso, a gratificação de caixa, previstos nesta Con-
venção, e outras verbas de caixa, pagas a título de ajuda de custo ou abonos de 
qualquer natureza, não cumulativas com as pré-existentes neste instrumento.

CLÁUSULA 3ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se às partes conve-

nentes no âmbito territorial de suas representações. Assim, aplica-se a todos 
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os empregados representados pelas entidades sindicais profissionais conve-
nentes, respeitado o disposto na Resolução CMN nº 4.820 de 29.05.2020, 
com a redação dada pela Resolução CMN n° 4.885 de 23/12/2020.

CLÁUSULA 4ª - VIGÊNCIA
A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração 

de 2 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 08 de setembro de 2022.

Pelas entidades sindicais representativas da categoria econômica

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

Pelas entidades sindicais representativas da categoria profissional

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP 141.537-B
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Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, o Sindi-
cato dos Bancos dos Estados da Bahia e de Sergipe, o Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeiro (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o 
Sindicato dos Bancos de Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal e Tocantins, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, o 
Sindicato dos Bancos dos Estados de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio 
Grande do Norte, o Sindicato dos Bancos dos Estados do Ceará, Maranhão e 
Piauí, por seus Presidentes, e, de outro lado, representando a categoria pro-
fissional, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO 
RAMO FINANCEIRO - CONTRAF, por sua representante legal, e por procu-
ração as entidades sindicais seguintes: a Federação dos Trabalhadores em 
Empresas de Crédito do Centro Norte - FETEC CUT/CN, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Acre, Sindicato 
dos Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado do Amapá, o Sindicato dos 
Trabalhadores do Ramo Financeiro - RIDE, o Sindicato dos Bancários e Traba-
lhadores do Ramo Financeiro de Dourados e Região-MS, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Barra do Garças e Região - 
SINBAMA, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Rondonópolis e Região Sul de Mato Grosso, o Sindicato dos Trabalhadores do 
Ramo Financeiro do Estado de Roraima, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários do Município de Campo Grande-MS e Região, o 
Sindicato dos Bancários e Trabalhadores do Ramo Financeiro do Estado de 
Rondônia, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e do 
Ramo Financeiro no Estado de Mato Grosso, o Sindicato dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras do Ramo Financeiro do Estado do Pará, e o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Brasília, a Federação dos Traba-
lhadores do Ramo Financeiro do Nordeste - FETRAFI/NE, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de Alagoas, o Sindi-
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cato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Campina Gran-
de e Região, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro do Cariri, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no Estado do 
Ceará, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro no 
Estado da Paraíba, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Cré-
dito no Estado de Pernambuco, e o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários e Financiários no Estado do Piauí, a Federação dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários dos Estados da Bahia e Sergipe - FEEB BA/
SE, o Sindicato dos Bancários da Bahia, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários no Estado de Sergipe, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Feira de Santana, o Sindicato dos Bancários de 
Irecê e Região, o Sindicato dos Bancários de Itabuna e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ilhéus, o Sindicato dos Bancá-
rios de Jequié e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos 
Bancários, Instituições Financeiras e de Crédito de Vitória da Conquista e Re-
gião, o Sindicato dos Empregados nos Estabelecimentos Bancários de Jacobina 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jua-
zeiro e Região, o Sindicato dos Bancários e Financiários de Camaçari, o Sindica-
to dos Bancários e Trabalhadores no Sistema Financeiro do Extremo Sul da 
Bahia, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Oeste 
da Bahia e Região, a Federação dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Minas 
Gerais - FETRAFI/MG CUT, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Belo Horizonte e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Cataguases e Região, o Sindicato dos Trabalhadores do 
Ramo Financeiro de Divinópolis e Região, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Ipatinga, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Patos de Minas e Região, o Sindicato dos Trabalhadores 
do Ramo Financeiro de Teófilo Otoni e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Uberaba e Região, e o Sindicato dos Trabalha-
dores do Ramo Financeiro da Zona da Mata e Sul de Minas-SRRF, a Federação 
dos/as Trabalhadores/as do Ramo Financeiro dos Estados do Rio de Janeiro e 
Espírito Santo - FETRAFI RJ/ES, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do 
Ramo Financeiro de Angra dos Reis e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários da Baixada Fluminense, o Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários do Estado do Espírito Santo, o Sindicato 
dos Bancários de Itaperuna e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Macaé e Região, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Nova Friburgo, e o Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas do Ramo Financeiro de Três Rios e Região, a Federação das Tra-
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balhadoras e dos Trabalhadores no Ramo Financeiro do Estado do Rio de Janei-
ro - FEDERA/RJ, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e Financiários do Município do Rio de Janeiro, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários e no Ramo Financeiro dos Municípios de Petrópo-
lis e São José do Vale do Rio Preto, o Sindicato dos Bancários e dos Trabalhado-
res do Ramo Financeiro de Campos dos Goytacazes e Região, o Sindicato dos 
Bancários e dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teresópolis, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Niterói, e o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense, a Federação 
dos Trabalhadores em Empresas de Crédito de São Paulo - FETEC/SP, o Sindi-
cato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro do Grande ABC, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de Araraquara, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Assis e Região, 
o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiros de Barretos 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bra-
gança Paulista e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo 
Financeiro de Catanduva e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários e Financiários de Guarulhos e Região, o Sindicato dos Bancá-
rios de Jundiaí e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e Financeiros de Limeira, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo 
Financeiro de Mogi das Cruzes e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários e Financiários de Presidente Prudente e Região, o Sin-
dicato dos Trabalhadores em Empresas do Ramo Financeiro de São Paulo, 
Osasco e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Taubaté e Região, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários do Vale do Ribeira, a Federação dos Trabalhadores em Empresas de 
Crédito do Paraná - FETEC/PR, o Sindicato de Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Apucarana, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Arapoti e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Campo Mourão, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários em Cornélio Procópio, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários e Financiários de Curitiba e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Guarapuava, o Sindicato dos 
Trabalhadores e Empregados em Estabelecimentos Bancários e Similares ou 
Conexos de Londrina e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Paranavaí e Região, o Sindicato dos Bancários, Financiários 
e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Toledo e Região, e o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis Chateau-
briand e Região, a Federação dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de 
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Santa Catarina - FETRAFI/SC, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Araranguá e Região, o Sindicato dos Bancários e Trabalhadores 
do Ramo Financeiro de Chapecó e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Blumenau e Região, o Sindicato dos Bancários e 
Financiários de Criciúma e Região, o Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Fi-
nanceiro de Florianópolis e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Concórdia e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de São Miguel do Oeste e Região, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Joaçaba e Região, e o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Videira/SC, a Federação dos 
Trabalhadores e Trabalhadoras em Instituições Financeiras do Rio Grande do Sul 
- FETRAFI/RS, o Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Ale-
grete, o Sindicato dos Bancários de Bagé e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Bento Gonçalves, o Sindicato dos Trabalhado-
res em Instituições Financeiras de Camaquã, o Sindicato dos Bancários de Cara-
zinho e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Caxias do Sul e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Cruz Alta e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Erechim e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Frederico Westphalen e Região, o Sindicato dos Bancários de 
Guaporé e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Horizontina e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Ijuí, o Sindicato dos Empregados em Instituições Financeiras de Lajeado, 
o Sindicato dos Bancários do Litoral Norte/RS, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Nova Prata e Região, o Sindicato dos Bancários e 
Financiários de Novo Hamburgo e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Passo Fundo e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Pelotas e Região, o Sindicato dos Bancários 
de Porto Alegre e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários do de Rio Grande e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Insti-
tuições Financeiras de Rio Pardo e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Rosário do Sul, o Sindicato dos Bancários de 
Santa Cruz do Sul e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Santa Maria e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Santa Rosa e Região, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Santana do Livramento, o Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários de Santiago, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Santo Ângelo e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Borja, o Sindicato dos 
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Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Gabriel, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Leopoldo, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Luiz Gonzaga e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Soledade e Re-
gião, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Vacaria e 
Região, o Sindicato dos Bancários e Financiários do Vale do Caí, e o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Vale do Paranhana, e, sem 
filiação o Sindicato dos Bancários e Financiários de Bauru e Região, o Sindicato 
dos Bancários do Maranhão e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários e Instituições Financeiras do Rio Grande do Norte - SEEB/RN, 
por seus Presidentes e por seu Advogado Jefferson Martins de Oliveira - OAB/
SP 141.537-B, celebram Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva e Retificado-
ra, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - ESTABILIDADE DO DIRIGENTE SINDICAL
O parágrafo nono da cláusula 6ª da Convenção Coletiva de Trabalho de 

Relações Sindicais passa a ter a seguinte redação:
Parágrafo nono - Os dirigentes sindicais com estabilidade provisória serão 

aqueles que, em 31.08.2022, estiverem com vínculo empregatício ativo, obser-
vando a tabela referenciada no caput, bem como o parágrafo primeiro, ambos da 
cláusula 6ª da Convenção Coletiva de Trabalho de Relações Sindicais 2020/2022, 
respeitado o Anexo a esta Convenção Coletiva de Trabalho denominado “Sindica-
tos Profissionais - Estabilidade Provisória e Frequência Livre”.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se às partes conve-

nentes no âmbito territorial de suas representações. Assim, aplica-se a todos 
os empregados representados pelas entidades sindicais profissionais conve-
nentes, respeitado o disposto na Resolução CMN nº 4.820 de 29.05.2020, 
com a redação dada pela Resolução CMN n° 4.885 de 23/12/2020.

CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração 

de 2 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 08 de setembro de 2022.
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Pelas entidades sindicais representativas da categoria econômica

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

Pelas entidades sindicais representativas da categoria profissional

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP 141.537-B



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  
ADITIVA - ESTADO DO ACRE

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos nos Estados 
de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Acre, Amazonas, 
Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, e de outro, a CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO - CONTRAF, por 
seus representantes legais, celebram o presente Termo Aditivo de Conven-
ção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se ao Estado 

do Acre.

CLÁUSULA  3ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá duração de 02 

(dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.
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São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO  
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  
ADITIVA - ESTADO DE ALAGOAS

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos nos Estados 
de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio Grande do Norte, e de outro, a CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEI-
RO - CONTRAF, por seus representantes legais, celebram o presente Termo 
Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se ao Estado 

de Alagoas.

CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá a duração de 

02 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.
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São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE PERNAM-
BUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE DO NORTE

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO  
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
ADITIVA - ESTADO DO AMAPÁ

Pelo presente instrumento, de um lado o Sindicato dos Bancos nos 
Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Acre, Ama-
zonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, e de outro, a CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO - CON-
TRAF, por seus representantes legais, celebram o presente Termo Aditivo de 
Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se ao Estado 

do Amapá.

CLÁUSULA  3ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá a duração de 

02 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.
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São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO  
FINANCEIRO - CONTRAF
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
ADITIVA - ESTADO DA BAHIA

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos dos Estados 
da Bahia e Sergipe, e de outro, a Federação dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários dos Estados da Bahia e de Sergipe, Sindicato dos Bancários 
da Bahia, Sindicato dos Bancários e Financiários de Camaçari, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Feira de Santana, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ilhéus, Sindicato dos 
Bancários de Itabuna e Região, Sindicato dos Bancários de Irecê e Região, Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jacobina e Região, 
Sindicato dos Bancários de Jequié e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Juazeiro e Região, Sindicatos dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Vitória da Conquista e Região, Sindicato 
dos Bancários e Trabalhadores no Sistema Financeiro do Extremo Sul da Bah-
ia e Sindicato dos Bancários do Oeste da Bahia e Região, por seus represen-
tantes legais, celebram o presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de 
Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.
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CLÁUSULA 2ª - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL
De conformidade com o Acórdão do TRT nº DC 49/76 confirmado 

pelo Tribunal Superior do Trabalho, fica assegurado a todos os empregados 
uma Gratificação Semestral igual a um salário mensal, paga em julho e janeiro 
de cada ano, independentemente da estabelecida na Lei 4.090/62 e devida na 
proporção de um sexto para cada mês trabalhado, admitida a compensação 
com as gratificações de igual natureza, tais como de balanço, participação 
nos lucros, especial, ou com qualquer outro título que já vinham sendo pagas 
pelos estabelecimentos bancários segundo seus próprios critérios.

Parágrafo único - Para os fins específicos de que trata a presente 
Cláusula, considera-se salário apenas o ordenado propriamente dito, a Gra-
tificação de Função quando for o caso, e o Adicional de Tempo de Serviço 
ou Anuênio, sem acréscimo de quaisquer outras vantagens concedidas a 
qualquer título.

CLÁUSULA 3ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se:

a) Na base do Sindicato dos Bancários da Bahia: todo o Estado da 
Bahia, a exceção dos municípios que compõem a base territorial dos 
Sindicatos dos Bancários de: Camaçari, Extremo Sul da Bahia, Feira 
de Santana, Ilhéus, Irecê, Itabuna, Jacobina, Jequié, Juazeiro, Vitória 
da Conquista e Oeste da Bahia.

b) Na base do Sindicato dos Bancários e Financiários de Camaçari: 
base territorial - Camaçari.

c) Na base do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Feira de Santana: base territorial de Feira de Santana.

d) Na base do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Ilhéus: base territorial de Aurelino Leal, Camamu, Canaviei-
ras, Itacaré, Maraú, Mascote, Ubaitaba, Una e Uruçuca.

e) Na base do Sindicato dos Bancários de Itabuna e Região: base ter-
ritorial de Almadina, Barro Preto, Buerarema, Camacan, Coaraci, 
Floresta Azul, Ibicaraí, Itabuna, Itaju do Colônia, Itajuípe, Itapé, Ita-
pitanga, Itororó, Pau Brasil e Santa Cruz da Vitória.

f) Na base do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Irecê e Região: base territorial Irecê.

g) Na base do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Jacobina: base territorial de Caldeirão Grande, Capim Gros-



|  205

PARTE 2 - CONVENÇÕES COLETIVAS

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHOADITIVA - ESTADO DA BAHIA

so, Jacobina, Mairi, Miguel Calmon, Mirangaba, Mundo Novo, Pin-
dobaçu, Piritiba, Saúde, Serrolândia, Várzea do Poço e Várzea Nova.

h) Na base do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Jequié e Micro Região: base territorial Aiquara, Barra 
do Rocha, Boa Nova, Brejões, Cravolândia, Dário Meira, Ibirataia, 
Ipiaú, Irajuba, Itagi, Itagibá, Itaquara, Itiruçu, Jaguaquara, Jequié, 
Jitaúna, Lafaiete Coutinho, Manoel Vitorino, Maracás, Planaltino e 
Santa Inês.

i) Na base do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Juazeiro e Região: base territorial de Casa Nova, Curaçá, 
Jaguarari, Juazeiro, Pilão Arcado, Remanso, Senhor do Bonfim, Sen-
to Sé e Sobradinho.

j) Na base do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Vitória da Conquista: base territorial Abaíra, Anagé, Aracatu, 
Barra da Estiva, Barra do Choça, Belo Campo, Bom Jesus da Serra, 
Brumado, Caatiba, Caetanos, Cândido Sales, Caraíbas, Condeúba, 
Contendas do Sincorá, Cordeiros, Dom Basílio, Encruzilhada, Érico 
Cardoso, Ibicuí, Iguaí, Itambé, Itapetinga, Itarantim, Ituaçu, Jacaraci, 
Jussiape, Livramento de Nossa Senhora, Macarani, Maetinga, Mai-
quinique, Malhada de Pedras, Mirante, Mortugaba, Nova Canaã, Pa-
ramirim, Piripá, Planalto, Poções, Potiraguá, Presidente Jânio Qua-
dros, Ribeirão do Largo, Rio de Contas, Tanhaçu, Tremedal e Vitória 
da Conquista.

k) Na base do Sindicato dos Bancários e Trabalhadores no Sistema Fi-
nanceiro do Extremo Sul da Bahia com base territorial em Alcobaça, 
Belmonte, Caravelas, Eunápolis, Guaratinga, Ibirapuã, Itabela, Ita-
gimirim, Itamaraju, Itanhém, Itapebi, Jucuruçu, Lajedão, Medeiros 
Neto, Mucuri, Nova Viçosa, Porto Seguro, Prado, Santa Cruz Ca-
brália, Teixeira de Freitas e Vereda.

l) Na base do Sindicato do Oeste da Bahia e região com base territo-
rial em Angical, Baianópolis, Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Brejolân-
dia, Buritirama, Canápolis, Catolândia, Cocos, Coribe, Correntina, 
Cotegipe, Cristópolis, Feira da Malta, Formosa do Rio Preto, Iboti-
rama, Jaborandi, Luís Eduardo Magalhães, Mansidão, Morporá, Mu-
quém do São Francisco, Paratinga, Riachão das Neves, Santa Maria 
da Vitória, Santa Rita de Cássia, Santana, São Desidério, São Félix do 
Coribe, Serra do Ramalho, Serra Dourada, Sítio do Mato, Tabocas 
do Brejo Velho e Wanderley.
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CLÁUSULA  4ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá a duração de 

02 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

Pelas entidades sindicais representativas da categoria econômica

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA E 
SERGIPE

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

Pelas entidades sindicais representativas da categoria profissional

Hermelino Souza Meira Neto
Presidente

Federação dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários dos 

Estados da Bahia e Sergipe

Augusto Sérgio Vasconcelos de 
Oliveira

Presidente

Sindicato dos Bancários da Bahia

Thaíse Mascarenhas de Santana 
Cerqueira
Presidente

Sindicato dos Bancários e Financiá-
rios de Camaçari

Rodrigo Cardoso dos Santos
Presidente

Eritan de Carvalho Machado
Presidente

Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Feira 

de Santana

Paulo Eduardo Santana da Silva
Presidente
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Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Ilhéus

Sindicato dos Bancários de Itabuna 
e Região

Hermelino Souza Meira Neto
p/Procuração

Sindicato dos Bancários de Irecê e 
Região

Reuelio Marques Rios
Presidente

Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de 

Jacobina e Região

Maribaldes da Purificação Silva
Presidente

Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de 

Juazeiro e Região

Hermelino Souza Meira Neto
p/Procuração

Sindicato dos Bancários e Traba-
lhadores no Sistema Financeiro do 

Extremo Sul da Bahia

Leonardo dos Santos Viana
Presidente

Sindicatos dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de 
Vitória da Conquista e Região

Hermelino Souza Meira Neto
p/Procuração

Sindicato dos Bancários do Oeste da 
Bahia e Região





CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ADITIVA - ESTADO 
DO CEARÁ INCLUSIVE CARIRI

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos dos Estados 
do Ceará, Maranhão e Piauí, e de outro, a CONFEDERAÇÃO NACIONAL 
DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO - CONTRAF, por seus 
representantes legais, celebram o presente Termo Aditivo de Convenção 
Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

CLÁUSULA 2ª - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL
Os estabelecimentos bancários, que operam na base territorial dos 

sindicatos convenentes, que já pagam gratificação anual a parcela dos seus 
empregados, obrigam-se a estender esta mesma vantagem a todos os seus 
empregados, respeitados os critérios vigentes em cada banco e a situação dos 
que se limitam a atender os direitos adquiridos.

Parágrafo único - Os bancos cujas matrizes se situam fora do Ceará, 
que lá pagam gratificação semestral aos seus empregados, ficam obrigados a 
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estendê-la aos empregados, lotados na jurisdição dos sindicatos convenentes 
respeitados os critérios vigentes em cada banco e a situação dos que se limi-
tam a atender direitos adquiridos.

CLÁUSULA 3ª - GRATIFICAÇÃO DO SUBSTITUTO
Fica assegurada ao substituto a percepção de gratificação idêntica à do 

substituído, durante o período da substituição desde que tenha sido formal-
mente designado para esse fim.

CLÁUSULA 4ª - CÁLCULO PARA PAGAMENTO - FÉRIAS - 13º SALÁRIO 
- REPOUSO REMUNERADO

Nos cálculos para efeito de pagamento de férias, 13º salário e de repou-
so remunerado, será computada a totalidade da remuneração percebida pelo 
empregado, no período correspondente, inclusive a que houver sido paga a 
título de horas extraordinárias, quando estas forem habitualmente prestadas.

CLÁUSULA 5ª - APLICAÇÃO DO ARTIGO 461, DA CLT
Por força do disposto no artigo 461, da Consolidação das Leis do Traba-

lho, fica estabelecido que, da aplicação das normas da presente Convenção, 
não poderá resultar maior salário para nenhum empregado com tempo de 
serviço menor, em relação àqueles que sirvam ao mesmo empregador, exer-
cendo funções idênticas, na mesma localidade.

CLÁUSULA  6ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se para:

a) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Esta-
do do Ceará com base territorial em Abaiara, Acarape, Acaraú, Aco-
piara, Aiuaba, Alcântaras, Altaneira, Alto Santo, Amontada, Antonina 
do Norte, Apuiarés, Aquiraz, Aracati, Aracoiaba, Ararendá, Araripe, 
Aratuba, Arneiroz, Assaré, Aurora, Baixio, Banabuiú, Barreira, Barro, 
Barroquinha, Baturité, Beberibe, Bela Cruz, Boa Viagem, Brejo San-
to, Camocim, Campos Sales, Canindé, Capistrano, Caridade, Cariré, 
Caririaçu, Cariús, Carnaubal, Cascavel, Catarina, Catunda, Caucaia, 
Cedro, Chaval, Choró, Chorozinho, Coreaú, Crateús, Croatá, Cruz, 
Deputado Irapuan Pinheiro, Ererê, Eusébio, Farias Brito, Forquilha, 
Fortaleza, Fortim, Frecheirinha, General Sampaio, Graça, Granja, 
Granjeiro, Groaíras, Guaiúba, Guaraciaba do Norte, Guaramiranga, 
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Hidrolândia, Horizonte, Ibaretama, Ibiapina, Ibicuitinga, Icapuí, Icó, In-
dependência, Ipaporanga, Ipaumirim, Ipu, Ipueiras, Iracema, Irauçuba, 
Itaiçaba, Itaitinga, Itapajé, Itapipoca, Itapiúna, Itarema, Itatira, Jaguare-
tama, Jaguaribara, Jaguaribe, Jaguaruana, Jardim, Jati, Jijoca de Jerico-
acoara, Jucás, Lavras da Mangabeira, Limoeiro do Norte, Madalena, 
Maracanaú, Maranguape, Marco, Martinópole, Massapê, Mauriti, Me-
ruoca, Milagres, Milhã, Miraíma, Missão Velha, Mombaça, Monsenhor 
Tabosa, Morada Nova, Moraújo, Morrinhos, Mucambo, Mulungu, 
Nova Olinda, Nova Russas, Novo Oriente, Ocara, Orós, Pacajus, Pa-
catuba, Pacoti, Pacujá, Palhano, Palmácia, Paracuru, Paraipaba, Param-
bu, Paramoti, Pedra Branca, Penaforte, Pentecoste, Pereiro, Pindo-
retama, Piquet Carneiro, Pires Ferreira, Poranga, Porteiras, Potengi, 
Potiretama, Quiterianópolis, Quixadá, Quixelô, Quixeramobim, Qui-
xeré, Redenção, Reriutaba, Russas, Saboeiro, Salitre, Santa Quitéria, 
Santana do Acaraú, Santana do Cariri, São Benedito, São Gonçalo do 
Amarante, São João do Jaguaribe, São Luís do Curu, Senador Pompeu, 
Senador Sá, Sobral, Solonópole, Tabuleiro do Norte, Tamboril, Tarra-
fas, Tauá, Tejuçuoca, Tianguá, Trairi, Tururu, Ubajara, Umari, Umirim, 
Uruburetama, Uruoca, Varjota, Várzea Alegre e Viçosa do Ceará.

b) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Cariri 
com base territorial em Barbalha, Crato e Juazeiro do Norte.

CLÁUSULA 7ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá duração de 02 

(dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE PERNAM-
BUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE DO NORTE

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais
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CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO  
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  
ADITIVA - ESTADO DO MATO GROSSO 

 INCLUSIVE RONDONÓPOLIS

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos nos Estados 
de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Acre, Amazonas, 
Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, e, de outro lado, a CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO - CON-
TRAF, por seus representantes legais, celebram o presente Termo Aditivo de 
Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se para:

a) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e do Ramo 
Financeiro no Estado de Mato Grosso com Base Territorial: Acorizal, 
Alta Floresta, Alto Paraguai, Apiacás, Araputanga, Arenápolis, Aripua-
nã, Barão de Melgaço, Barra do Bugres, Brasnorte, Cáceres, Campo 
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Novo do Parecis, Campos de Júlio, Carlinda, Castanheira, Chapada 
dos Guimarães, Cláudia, Colíder, Colniza, Comodoro, Conquista 
D’oeste, Cotriguaçu, Cuiabá, Curvelândia, Denise, Diamantino, Fe-
liz Natal, Figueirópolis D’oeste, Glória D’oeste, Guarantã do Norte, 
Indiavaí, Ipiranga do Norte, Itanhangá, Itaúba, Jangada, Jauru, Juara, 
Juína, Juruena, Lambari D’oeste, Lucas do Rio Verde, Marcelândia, 
Matupá, Mirassol D’oeste, Nobres, Nortelândia, Nossa Senhora do 
Livramento, Nova Bandeirantes, Nova Brasilândia, Nova Canaã do 
Norte, Nova Guarita, Nova Lacerda, Nova Marilândia, Nova Maringá, 
Nova Monte Verde, Nova Mutum, Nova Olímpia, Nova Santa Helena, 
Nova Ubiratã, Novo Horizonte do Norte, Novo Mundo, Paranaíta, 
Paranatinga, Peixoto de Azevedo, Planalto da Serra, Poconé, Pontes e 
Lacerda, Porto dos Gaúchos, Porto Esperidião, Porto Estrela, Reserva 
do Cabaçal, Rio Branco, Rondolândia, Rosário Oeste, Salto do Céu, 
Santa Carmem, Santa Rita do Trivelato, Santo Afonso, Santo Antô-
nio do Leste, Santo Antônio do Leverger, São José do Rio Claro, São 
José dos Quatro Marcos, Sapezal, Sinop, Sorriso, Tabaporã, Tangará 
da Serra, Tapurah, Terra Nova do Norte, União do Sul, Vale de São 
Domingos, Várzea Grande, Vera e Vila Bela da Santíssima Trindade.

b) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Rondonópolis 
e Região com Base Territorial: Alto Araguaia, Alto Garças, Alto Ta-
quari, Araguainha, Campo Verde, Dom Aquino, Guiratinga, Itiquira, 
Jaciara, Juscimeira, Pedra Preta, Ponte Branca, Poxoréo, Primavera 
do Leste, Rondonópolis, São José do Povo e Tesouro.

CLÁUSULA  3ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá duração de 02 

(dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA
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Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO 
 FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537





CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
ADITIVA - ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 CAMPO GRANDE

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos nos Estados 
de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Acre, Amazonas, 
Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, e, de outro lado, a CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO - CON-
TRAF, por seus representantes legais, celebram o presente Termo Aditivo de 
Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se ao SEEB 

de Campo Grande e Região (base territorial: Anastácio, Anaurilândia, Aqui-
dauana, Bandeirantes, Bataguassu, Bodoquena, Bonito, Camapuã, Campo 
Grande, Chapadão do Sul, Costa Rica, Coxim, Guia Lopes da Laguna, Mi-
randa, Nioaque, Pedro Gomes, Ribas do Rio Pardo, Rio Negro, Rio Verde de 
Mato Grosso, São Gabriel do Oeste, Sidrolândia, Sonora e Terenos).
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CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá a duração de 

02 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO  
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
ADITIVA - ESTADO DO - MATO GROSSO DO SUL DOURADOS

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos nos Estados 
de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Acre, Amazonas, 
Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, e, de outro lado, a CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO - CON-
TRAF, por seus representantes legais, celebram o presente Termo Aditivo de 
Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se ao Sindi-

cato dos Bancários de Dourados E Região com base territorial em Caarapó, 
Deodápolis, Douradina, Dourados, Fátima do Sul, Glória de Dourados, Ita-
porã, Jateí, Juti, Maracaju, Nova Alvorada do Sul, Rio Brilhante e Vicentina.
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CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá duração de 02 

(dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO 
 FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
 ADITIVA - ESTADO DE MINAS GERAIS

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos de Minas 
Gerais, Goiás, Distrito Federal e Tocantins e de outro, a CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO - CON-
TRAF, celebram o presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Traba-
lho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE COMPENSADORES DE CHEQUES, 
INFORMANTES DE CADASTROS E CONFERENTES DE ASSINATURAS

A gratificação para os exercentes das funções de compensadores de 
cheques, informantes de cadastro e conferentes de assinaturas, será paga, 
no mínimo na importância de R$ 204,36 (duzentos e quatro reais e trinta 
e seis centavos), mensais, respeitando-se o direito daqueles que percebem 
vantagem superior.

Parágrafo primeiro - O valor com o reajuste, previsto no caput des-
ta cláusula, será reajustado pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 
(doze) meses - setembro a agosto - que anteceder o reajuste de 1º.09.2023, 
acrescido do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se para:

a) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Belo 
Horizonte e Região: Alvinópolis, Baldim, Barão de Cocais, Barra 
Longa, Belo Horizonte, Belo Vale, Betim, Brumadinho, Caetanópo-
lis, Caeté, Capim Branco, Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Conta-
gem, Cristiano Otoni, Crucilândia, Desterro de Entre Rios, Dionísio, 
Dores de Campos, Entre Rios de Minas, Esmeraldas, Fortuna de Mi-
nas, Ibirité, Igarapé, Itabirito, Itaúna, Itumirim, Itutinga, João Monle-
vade, Lagoa Dourada, Lagoa Santa, Mariana, Mateus Leme, Matozi-
nhos, Morada Nova de Minas, Nova Era, Nova Lima, Ouro Branco, 
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Ouro Preto, Pará de Minas, Pedro Leopoldo, Piracema, Prudente de 
Morais, Resende Costa, Ribeirão das Neves, Rio Acima, Rio Piracica-
ba, Sabará, Santa Bárbara, Santa Luzia, São Domingos do Prata, São 
João Del Rei, São Tiago, Sete Lagoas e Vespasiano.

b) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ca-
taguases: Além Paraíba, Argirita, Astolfo Dutra, Cataguases, Dona 
Eusébia, Guarani, Guidoval, Guiricema, Itamarati de Minas, Leopol-
dina, Miraí, Pirapetinga, Piraúba, Recreio, Rodeiro, Santana de Cata-
guases, Tocantins, Ubá e Volta Grande.

c) Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Divinópolis e 
Região: Araújos, Arcos, Bambuí, Carmo da Mata, Carmo do Caju-
ru, Cláudio, Conceição do Pará, Divinópolis, Doresópolis, Formiga, 
Igaratinga, Iguatama, Itapecerica, Japaraíba, Lagoa da Prata, Leandro 
Ferreira, Luz, Medeiros, Moema, Nova Serrana, Pains, Pedra do In-
daiá, Perdigão, Santo Antônio do Monte, São Francisco de Paula, São 
Gonçalo do Pará e São Sebastião do Oeste.

d) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ipa-
tinga: Açucena, Antônio Dias, Belo Oriente, Braúnas, Coronel Fa-
briciano, Iapu, Ipatinga, Jaguaraçu, Joanésia, Marliéria, Mesquita, São 
João do Oriente e Timóteo.

e) Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro da Zona da Mata 
e Sul de Minas-SRRF (Juiz de Fora): Aiuruoca, Andrelândia, Bicas, 
Bom Jardim de Minas, Cabo Verde, Carvalhos, Cruzília, Guaxupé, 
Juiz de Fora, Lima Duarte, Mar de Espanha, Matias Barbosa, Mercês, 
Muzambinho, Olaria, Rio Novo, Rio Pomba, São João Nepomuceno, 
Senador Cortes, Seritinga, Simão Pereira e Tabuleiro.

f) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Patos 
de Minas e Região: Arapuá, Carmo do Paranaíba, Lagamar, Lagoa For-
mosa, Matutina, Patos de Minas, Presidente Olegário, Rio Paranaíba, 
Santa Rosa da Serra, São Gonçalo do Abaeté, São Gotardo e Tiros.

g) Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teófilo Otoni e 
Região: Águas Formosas, Araçuaí, Ataléia, Campanário, Capelinha, 
Caraí, Carlos Chagas, Itambacuri, Ladainha, Machacalis, Malacache-
ta, Novo Cruzeiro, Padre Paraíso, Pavão, Poté e Teófilo Otoni.

h) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ube-
raba: Araxá, Conceição das Alagoas, Conquista, Ituiutaba, Nova 
Ponte, Sacramento e Uberaba.
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CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá duração de 02 

(dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, 
DISTRITO FEDERAL E TOCANTINS

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO  
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537





CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
ADITIVA - ESTADO DO PARÁ

Pelo presente instrumento, de um lado o Sindicato dos Bancos nos 
Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Acre, Ama-
zonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, e de outro, a CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO - CON-
TRAF, por seus representantes legais, celebram o presente Termo Aditivo de 
Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se ao Estado 

do Pará.

CLÁUSULA  3ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá a duração de 

02 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.
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São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO  
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  
ADITIVA - ESTADO DA PARAÍBA 
 INCLUSIVE CAMPINA GRANDE

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos nos Estados 
de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio Grande do Norte, e de outro, a CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEI-
RO - CONTRAF, por seus representantes legais, celebram o presente Termo 
Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de 

Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de Frequência 
Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho de Relações Sin-
dicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de vínculo contratual 
com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ainda, de mandato sindical. 
O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

CLÁUSULA 2ª - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL
A todos os empregados em estabelecimentos de crédito da Paraíba, 

será assegurado o pagamento de uma gratificação semestral mínima de um 
mês de salário, nos meses de junho e de dezembro, independentemente da 
gratificação salarial da Lei nº 4.090, de 13.07.62, podendo ser compensadas, 
no entanto, as gratificações estatutárias.

CLÁUSULA 3ª - LIBERAÇÃO DO PONTO DO COMISSIONADO
Os empregados que percebem a gratificação de função, prevista no § 

2º do Artigo 224 da CLT, na forma da Cláusula Gratificação de Função, ficam 
dispensados de bater cartão ou assinar livro de ponto.
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CLÁUSULA 4ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se para:

a) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Pa-
raíba com base territorial em: Água Branca, Aguiar, Alagoa Grande, 
Alagoa Nova, Alagoinha, Alcantil, Algodão de Jandaíra, Alhandra, 
Amparo, Aparecida, Araruna, Areia de Baraúnas, Areial, Assunção, 
Bananeiras, Baraúna, Barra de Santa Rosa, Barra de Santana, Bar-
ra de São Miguel, Bayeux, Belém, Belém do Brejo do Cruz, Ber-
nardino Batista, Boa Ventura, Boa Vista, Bom Jesus, Bom Sucesso, 
Bonito de Santa Fé, Borborema, Brejo do Cruz, Brejo dos Santos, 
Caaporã, Cabedelo, Cachoeira dos Índios, Cacimba de Areia, Ca-
cimba de Dentro, Cacimbas, Caiçara, Cajazeirinhas, Caldas Bran-
dão, Camalaú, Campo de Santana, Capim, Caraúbas, Carrapateira, 
Casserengue, Catingueira, Caturité, Conceição, Condado, Conde, 
Congo, Coremas, Coxixola, Cruz do Espírito Santo, Cubati, Cuitegi, 
Curral de Cima, Curral Velho, Damião, Desterro, Diamante, Dona 
Inês, Duas Estradas, Emas, Frei Martinho, Gado Bravo, Guarabira, 
Gurjão, Ibiara, Igaracy, Imaculada, Itaporanga, Jericó, João Pessoa, 
Junco do Seridó, Juru, Lagoa, Lastro, Livramento, Logradouro, Mãe 
d’Água, Malta, Manaíra, Marcação, Marizópolis, Massaranduba, Ma-
tinhas, Mato Grosso, Maturéia, Montadas, Monte Horebe, Montei-
ro, Mulungu, Natuba, Nazarezinho, Nova Floresta, Nova Olinda, 
Nova Palmeira, Olho d’Água, Olivedos, Ouro Velho, Parari, Passa-
gem, Paulista, Pedra Branca, Pedra Lavrada, Pedro Régis, Picuí, Pi-
lões, Pilõezinhos, Pirpirituba, Pitimbu, Poço Dantas, Poço de José de 
Moura, Pombal, Prata, Princesa Isabel, Puxinanã, Quixabá, Riachão, 
Riachão do Bacamarte, Riachão do Poço, Riacho de Santo Antônio, 
Riacho dos Cavalos, Salgadinho, Santa Cecília, Santa Cruz, Santa He-
lena, Santa Inês, Santa Rita, Santa Teresinha, Santana de Mangueira, 
Santana dos Garrotes, Santarém, Santo André, São Bentinho, São 
Bento, São Domingos, São Domingos do Cariri, São Francisco, São 
João do Cariri, São João do Rio do Peixe, São João do Tigre, São José 
da Lagoa Tapada, São José de Caiana, São José de Espinharas, São 
José de Piranhas, São José de Princesa, São José do Bonfim, São José 
do Brejo do Cruz, São José do Sabugi, São José dos Cordeiros, São 
José dos Ramos, São Sebastião de Lagoa de Roça, São Sebastião do 
Umbuzeiro, Seridó, Serra Branca, Serra da Raiz, Serra Grande, Ser-
raria, Sertãozinho, Sobrado, Solânea, Sossêgo, Sumé, Tavares, Te-
nório, Triunfo, Uiraúna, Várzea, Vieirópolis, Vista Serrana e Zabelê.
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b) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cam-
pina Grande e Região com base territorial em: Arara, Areia, Aro-
eiras, Boqueirão, Cabaceiras, Campina Grande, Cuité, Esperança, 
Fagundes, Ingá, Juazeirinho, Lagoa Seca, Pocinhos, Queimadas, Re-
mígio, Soledade, Taperoá e Umbuzeiro.

CLÁUSULA 5ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá a duração de 

02 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE PERNAM-
BUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE DO NORTE

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO  
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537





CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  
ADITIVA - ESTADO DO PARANÁ

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos nos Estados 
de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso d o Sul, Acre, Amazonas, 
Pará, Amapá, Rondônia e  Roraima, e de outro, a CONFEDERAÇÃO NA-
CIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO - CONTRAF, 
por seus representantes legais, celebram o presente Termo Aditivo de Con-
venção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

Parágrafo terceiro - O disposto no caput e nos parágrafos primeiro e 
segundo desta cláusula somente se aplica aos SEEBs de Curitiba, Guarapua-
va, Paranavaí e Umuarama.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica se para:

a) SEEB de Apucarana: (Base Territorial - Apucarana, Arapongas, Bom 
Sucesso, Borrazópolis, Califórnia, Cambira, Faxinal, Grandes Rios, Ivai-
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porã, Jandaia do Sul, Jardim Alegre, Kaloré, Lunardelli, Marilândia do 
Sul, Rio Bom, Sabáudia, São João do Ivaí e São Pedro do Iva).

b) SEEB de Arapoti E Região: (Base Territorial - Arapoti, Carlópolis, Con-
selheiro Mairinck, Curiúva, Figueira, Guapirama, Ibaiti, Jaboti, Jaguariaí-
va, Japira, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul, Pinhalão, Quatiguá, Ribeirão 
Claro, Salto do Itararé, Santana do Itararé, São José da Boa Vista, Sen-
gés, Siqueira Campos, Tomazina e Wenceslau Braz).

c) SEEB de Curitiba e  Região: (Base Territorial - Adrianópolis, Agudos 
do Sul, Almirante Tamandaré, Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, 
Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo 
Largo, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Lapa, Mandirituba, 
Piên, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco do Sul, 
Rio Negro, São José dos Pinhais, São Mateus do Sul e Tijucas do Sul).

d) SEEB de Campo Mourão e Região: (Base Territorial - Araruna, Barbosa 
Ferraz, Boa Esperança, Campo Mourão, Corumbataí do Sul, Engenhei-
ro Beltrão, Fênix, Iretama, Janiópolis, Juranda, Luiziana, Mamborê, 
Peabiru, Quinta do Sol e Roncador).

e) SEEB de Cornélio Procópio: (Base Territorial - Abatiá, Andirá, Bandei-
rantes, Barra do Jacaré, Cambará, Congonhinhas, Cornélio Procópio, 
Leópolis, Nova América da Colina, Nova Fátima, Ribeirão do Pinhal, 
Santa Mariana, Santo Antônio do Paraíso e Sertaneja).

f) SEEB d e  Guarapuava e Região: (Base Territorial - Guarapuava).
g) SEEB de Londrina e Região: (Base Territorial - Alvorada do Sul, Assaí, 

Bela Vista do Paraíso, Centenário do Sul, Florestópolis, Guaraci, Jaguapi-
tã, Jataizinho, Londrina, Lupionópolis, Miraselva, Nossa Senhora das Gra-
ças, Porecatu, Primeiro de Maio, Rancho Alegre, Santa Cecília do Pavão, 
São Jerônimo da Serra, São Sebastião da Amoreira, Sertanópolis e Ura).

h) SEEB de Paranavaí e  Região (Base Territorial - Alto Paraná, Amaporã, 
Cruzeiro do Sul, Diamante do Norte, Guairaçá, Guaporema, Inajá, 
Indianópolis, Itaúna do Sul, Loanda, Marilena, Mirador, Nova Esperança, 
Nova Londrina, Paraíso do Norte, Paranacity, Paranavaí, Planaltina do 
Paraná, Porto Rico, Querência do Norte, Rondon, Santa Cruz de Mon-
te Castelo, Santa Isabel do Ivaí, Santo Antônio do Caiuá, São Carlos 
do Ivaí, São João do Caiuá, São Pedro do Paraná, Tamboara, Terra Boa, 
Terra Rica e Uniflor).

i) SEEB de Toledo e Região: (Base Territorial: Marechal Cândido Rondon, 
Nova Santa Rosa, Palotina, São José das Palmeiras e Toledo).

j) SEEB de Umuarama: (Base Territorial: Alto Piquiri, Altônia, Cidade Gaú-
cha, Cruzeiro do Oeste, Formosa do Oeste, Francisco Alves, Goioerê, 
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Guaíra, Iporã, Maria Helena, Mariluz, Moreira Sales, Nova Olímpia, Pérola, 
Tapejara, Tapira, Terra Roxa, Tuneiras do Oeste e Xambrê).

CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá a duração de 

02 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO  
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537





CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  
ADITIVA - ESTADO DE PERNAMBUCO

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos nos Estados 
de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio Grande do Norte, e de outro, a CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEI-
RO - CONTRAF, por seus representantes legais, celebram o presente Termo 
Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE INFORMANTE DE CADASTRO E 
OUTROS

Fica assegurado aos procuradores, investigadores de cadastro e inspe-
tores, quer em caráter efetivo ou eventual, o direito a um adicional de função 
mínimo mensal de R$ 102,09 (cento e dois reais e nove centavos), sem pre-
juízo daqueles que já percebem adicional de valor superior ao aqui previsto.

Parágrafo primeiro - Aos empregados que exercerem função de dire-
ção, gerência, fiscalização, chefia, sub-chefia e encarregados e equivalentes, 
em comissão, ou que desempenham outros cargos de confiança ou que de 
alguma forma perceberem a gratificação sobre o salário do cargo efetivo nas 
condições previstas no parágrafo segundo do artigo 224 da CLT, não será 
pago o adicional fixado no caput desta cláusula.

Parágrafo segundo - O valor com o reajuste, previsto no caput des-
ta cláusula, será reajustado pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 
(doze) meses - setembro a agosto - que anteceder o reajuste de 1º.09.2021, 
acrescido do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

Parágrafo terceiro - O disposto nesta cláusula não se aplica aos ban-
cos que operam no Estado de Alagoas.

CLÁUSULA 2ª - ADICIONAL ANUÊNIO (SUBSTITUIÇÃO AO QUIN-
QUÊNIO)

O adicional de anuênio, que vem substituir o adicional de quinquênio, 
não prejudicará o direito adquirido dos empregados que, por liberalidade do 
seu empregador, ou por regulamento interno da empresa, percebam o quin-
quênio em valor superior reajustando-se também este, na mesma proporção 
do estabelecido nesta Convenção.
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CLÁUSULA 3ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se ao Sindicato 

dos Empregados em Estabelecimentos de Crédito no Estado de Pernambuco 
com base territorial em: Abreu e Lima, Afogados da Ingazeira, Afrânio, Agres-
tina, Água Preta, Águas Belas, Alagoinha, Aliança, Altinho, Amaraji, Angelim, 
Araçoiaba, Araripina, Arcoverde, Barra de Guabiraba, Barreiros, Belém de 
Maria, Belém de São Francisco, Belo Jardim, Betânia, Bezerros, Bodocó, Bom 
Conselho, Bom Jardim, Bonito, Brejão, Brejinho, Brejo da Madre de Deus, Bue-
nos Aires, Buíque, Cabo de Santo Agostinho, Cabrobó, Cachoeirinha, Caetés, 
Calçado, Calumbi, Camaragibe, Camocim de São Félix, Camutanga, Canhoti-
nho, Capoeiras, Carnaíba, Carnaubeira da Penha, Carpina, Caruaru, Casinhas, 
Catende, Cedro, Chã de Alegria, Chã Grande, Condado, Correntes, Cortês, 
Cumaru, Cupira, Custódia, Dormentes, Escada, Exu, Feira Nova, Fernando 
de Noronha, Ferreiros, Flores, Floresta, Frei Miguelinho, Gameleira, Glória do 
Goitá, Goiana, Granito, Gravatá, Iati, Ibimirim, Ibirajuba, Igarassu, Iguaracy, Ilha 
de Itamaracá, Inajá, Ingazeira, Ipojuca, Ipubi, Itacuruba, Itaíba, Itambé, Itape-
tim, Itapissuma, Itaquitinga, Jaboatão dos Guararapes, Jaqueira, Jataúba, Jatobá, 
João Alfredo, Joaquim Nabuco, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Carro, Lagoa do 
Itaenga, Lagoa do Ouro, Lagoa dos Gatos, Lagoa Grande, Lajedo, Limoeiro, 
Macaparana, Machados, Manari, Maraial, Mirandiba, Moreilândia, Moreno, 
Nazaré da Mata, Olinda, Orobó, Orocó, Ouricuri, Palmares, Palmeirina, Pa-
nelas, Paranatama, Parnamirim, Passira, Paudalho, Paulista, Pedra, Pesqueira, 
Petrolândia, Petrolina, Poção, Pombos, Primavera, Quipapá, Quixaba, Recife, 
Riacho das Almas, Ribeirão, Rio Formoso, Sairé, Salgadinho, Salgueiro, Saloá, Sa-
nharó, Santa Cruz, Santa Cruz da Baixa Verde, Santa Cruz do Capibaribe, Santa 
Filomena, Santa Maria da Boa Vista, Santa Maria do Cambucá, Santa Terezinha, 
São Benedito do Sul, São Bento do Una, São Caitano, São João, São Joaquim do 
Monte, São José da Coroa Grande, São José do Belmonte, São José do Egito, 
São Lourenço da Mata, São Vicente Ferrer, Serra Talhada, Serrita, Sertânia, Siri-
nhaém, Solidão, Surubim, Tabira, Tacaimbó, Tacaratu, Tamandaré, Taquaritinga 
do Norte, Terezinha, Terra Nova, Timbaúba, Toritama, Tracunhaém, Trindade, 
Triunfo, Tupanatinga, Tuparetama, Venturosa, Verdejante, Vertente do Lério, 
Vertentes, Vicência, Vitória de Santo Antão e Xexéu.

CLÁUSULA 4ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá duração de 02 

(dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.
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FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE PERNAM-
BUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE DO NORTE

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO  
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537





CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  
ADITIVA - ESTADOS DO RIO DE JANEIRO 

E ESPÍRITO SANTO

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos nos Estados 
do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, e de outro, a CONFEDERAÇÃO NA-
CIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO - CONTRAF, 
por seus representantes legais, celebram o presente Termo Aditivo de Con-
venção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

Parágrafo terceiro - O disposto no caput e nos parágrafos primeiro e 
segundo desta cláusula não se aplicam aos Sindicatos do Município do Rio de 
Janeiro e da Baixada Fluminense.

CLÁUSULA 2ª - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL
Os bancos localizados na base territorial dos sindicatos profissionais 

convenentes que pagam gratificação semestral a parcela de seus empregados, 
obrigam-se a estender esta vantagem a todos os seus empregados, consoan-
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te ao decidido pelo Tribunal Superior do Trabalho nos processos RO-DC 
202/77, RO 221 e 2007/77, respeitados os critérios convenentes em cada 
banco relativos à sua concessão.

CLÁUSULA 3ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se para:

a) Angra dos Reis (base territorial: Itaguaí, Mangaratiba e Paraty).
b) Baixada Fluminense (base territorial: Duque de Caxias, Magé, Niló-

polis, Nova Iguaçu e São João de Meriti).
c) Campos dos Goytacazes (base territorial: Campos dos Goytacazes, 

Itaocara, São Fidélis e São João da Barra).
d) Itaperuna (base territorial: Bom Jesus do Itabapoana, Cambuci, Ita-

peruna, Laje do Muriaé, Miracema, Natividade, Porciúncula, Santo 
Antônio de Pádua, São José de Ubá e Varre-Sai).

e) Macaé e Região (base territorial: Conceição de Macabu, Macaé e 
Quissamã).

f) Niterói (base territorial: Araruama, Cabo Frio, Itaboraí, Maricá, Ni-
terói, Rio Bonito, São Gonçalo, São Pedro da Aldeia, Saquarema e 
Silva Jardim).

g) Nova Friburgo (base territorial: Bom Jardim, Cachoeiras de Macacu, 
Cantagalo, Carmo, Cordeiro, Duas Barras, Nova Friburgo, Santa 
Maria Madalena, São Sebastião do Alto, Sumidouro e Trajano de 
Moraes).

h) Petrópolis (base territorial: Petrópolis e São José do Vale do Rio Preto).
i) Município do Rio de Janeiro (base territorial: Rio de Janeiro).
j) Sul Fluminense (base territorial: Barra do Piraí, Barra Mansa, Enge-

nheiro Paulo de Frontin, Itatiaia, Mendes, Paracambi, Piraí, Resende, 
Rio Claro, Rio das Flores, Valença, Vassouras e Volta Redonda).

k) Teresópolis (base territorial: Teresópolis).
l) Três Rios (base territorial: Areal, Comendador Levy Gasparian, Mi-

guel Pereira, Paraíba do Sul, Paty do Alferes, Sapucaia e Três Rios).
m) Espírito Santo (base territorial todo Estado do Espírito Santo).

CLÁUSULA 4ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá a duração de 

02 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.
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São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO DE 
JANEIRO E DO ESPÍRITO SANTO

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO 
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537





CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  
ADITIVA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos nos Estados 
do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, e de outro, a CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO - CON-
TRAF, por seus representantes legais, celebram o presente Termo Aditivo de 
Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

Parágrafo terceiro - O disposto no caput e nos parágrafos primeiro 
e segundo desta cláusula não se aplicam aos Sindicatos com sede em Porto 
Alegre e Pelotas.

CLÁUSULA 2ª - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL
A categoria econômica representada pelo Sindicato dos Bancos no 

Estado do Rio Grande do Sul pagará, para todos os seus empregados, uma 
gratificação por semestre, em valor mínimo igual ao da remuneração do mês 
do pagamento, respeitados os critérios vigentes em cada banco, inclusive em 
relação ao mês de pagamento.
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CLÁUSULA 3ª - FÉRIAS
As férias dos bancários deste Estado serão reguladas pela legislação vigente 

com exclusão do inciso I do artigo 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Parágrafo único - A título de estímulo à assiduidade, os bancários que 

tenham ficado à disposição do empregador nos doze meses do período aqui-
sitivo e, durante este não tenham tido mais de seis faltas, justificadas ou não, 
gozarão férias de trinta dias corridos.

CLÁUSULA 4ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se para:

1. FETRAF/RS (bases não organizadas).
2. SEEB Alegrete  (Alegrete).
3. SEEB Bagé (Bagé, Caçapava do Sul, Dom Pedrito, Lavras do Sul e 

Pinheiro Machado).
4. SEEB Camaquã (Camaquã, Dom Feliciano, São Lourenço do Sul e 

Tapes).
5. SEEB Carazinho (Carazinho, Almirante Tamandaré do Sul, Barra 

Funda, Chapada, Colorado, Constantina, Coqueiros do Sul, Espu-
moso, Faxinalzinho, Gramado dos Loureiros, Lagoa dos Três Can-
tos, Não-Me-Toque, Nonoai, Nova Boa Vista, Novo Barreiro, Pal-
meira das Missões, Pontão, Rio dos Índios, Ronda Alta, Rondinha, 
Santo Antônio do Planalto, Sarandi, Selbach, Tapera, Tio Hugo, Três 
Palmeiras, Trindade do Sul e Victor Graeff).

6. SEEB Caxias do Sul (Caxias do Sul, Antônio Prado, Canela, Farroupi-
lha, Flores da Cunha, Garibaldi, Gramado, Ipê, Nova Pádua, Nova Pe-
trópolis, Nova Roma do Sul, Picada Café, São Marcos e Veranópolis).

7. SEEB de Cruz Alta (Cruz Alta).
8. SEEB de Frederico Westphalen (Frederico Westphalen, Alpestre, Ame-

tista do Sul, Barra do Guarita, Boa Vista das Missões, Caiçara, Cerro 
Grande, Derrubadas, Dois Irmãos das Missões, Engenho Velho, Erval 
Seco, Iraí, Jaboticaba, Lajeado do Bugre, Miraguaí, Novo Tiradentes, 
Palmitinho, Pinhal, Pinheirinho do Vale, Planalto, Redentora, Rodeio Bo-
nito, Sagrada Família, São José das Missões, Seberi, Taquaruçu do Sul, 
Tenente Portela, Vicente Dutra, Vista Alegre e Vista Gaúcha).

9. SEEB de Guaporé (Guaporé, Dois Lajeados e Serafina Corrêa).
10. SEEB de Horizontina (Horizontina, Boa Vista do Buricá, Campo 

Novo, Coronel Bicaco, Crissiumal, Doutor Maurício Cardoso, Hu-
maitá, São Martinho, Três de Maio e Três Passos).
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11. SEEB de Ijuí (Ijuí, Ajuricaba, Augusto Pestana, Catuípe, Chiapetta, 
Condor, Coronel Barros,  Inhacorá, Jóia, Panambi e Santo Augusto).

12. SEEB de Novo Hamburgo (Novo Hamburgo, Campo Bom, Dois 
Irmãos, Estância Velha, Ivoti e Sapiranga).

13. Sindicato dos Bancários do Litoral Norte/RS (Litoral Norte, Arroio 
do Sal, Balneário Pinhal, Capão da Canoa, Capivari do Sul, Caraá, 
Cidreira, Dom Pedro de Alcântara, Glorinha, Imbé, Maquiné, Mor-
rinhos do Sul, Mostardas, Osório, Palmares do Sul, Santo Antônio 
da Patrulha, Tavares, Terra de Areia, Torres, Tramandaí, Três Ca-
choeiras, Três Forquilhas e Xangri-lá).

14. Sindicato dos Bancários de Porto Alegre e Região (Porto Alegre, 
Alvorada, Barra do Ribeiro, Cachoeirinha, Canoas, Charqueadas, 
Eldorado do Sul, Esteio, Gravataí, Guaíba, Nova Santa Rita, São Je-
rônimo, Sapucaia do Sul, Sertão Santana e Viamão).

15. SEEB de Passo Fundo (Passo Fundo).
16. SEEB de Pelotas (Pelotas, Arroio Grande, Canguçu, Capão do Leão, 

Herval, Jaguarão, Morro Redondo, Pedro Osório, Pelotas, Piratini e 
Santana da Boa Vista).

17. SEEB Rio Grande (Rio Grande, Chuí, Santa Vitória do Palmar e São 
José do Norte).

18. SEEB Rosário do Sul (Rosário do Sul).
19. SEEB de Santa Cruz do Sul e Região (Santa Cruz do Sul, Arroio do Ti-

gre, Candelária, Encruzilhada do Sul, Gramado Xavier, Mato Leitão, Si-
nimbu, Sobradinho, Taquari, Vale do Sol, Venâncio Aires e Vera Cruz).

20. SEEB Santa Maria (Santa Maria, Cacequi, Faxinal do Soturno, For-
migueiro, Jaguari, Júlio de Castilhos, Nova Palma, Restinga Seca, 
Santiago, São Sepé, São Vicente do Sul e Tupanciretã).

21. SEEB Santa Rosa (Santa Rosa, Alecrim, Campina das Missões, Cân-
dido Godói, Porto Lucena,  Santo Cristo, Tucunduva e Tuparendi).

22. SEEB Santo Ângelo (Santo Angelo, Cerro Largo, Giruá e Guarani 
das Missões).

23. SEEB São Borja (Itaqui, Maçambará e São Borja).
24. SEEB São Luiz Gonzaga (São Luiz Gonzaga, Bossoroca, Caibaté, 

Dezesseis de Novembro, Garruchos, Mato Queimado, Pirapó, 
Porto Xavier, Rolador, Roque Gonzales, Santo Antônio das Missões, 
São Nicolau e São Paulo das Missões).

25. SEEB Sant’ana do Livramento (Santana do Livramento).
26. SEEB Santiago (Santiago).
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27. SEEB São Gabriel (São Gabriel, Santa Margarida do Sul e Vila Nova 
do Sul).

28. SEEB São Leopoldo (São Leopoldo).
29. Sindicato dos Bancários e Financiários do Vale do Caí (Bom Princípio, 

Brochier, Capela de Santana, Carlos Barbosa, Feliz, Harmonia, Mara-
tá, Montenegro, Pareci Novo, Pontão, Salvador do Sul, São José do 
Hortêncio, São Sebastião do Caí, São Vendelino, Triunfo e Tupandi).

30. SEEB Vale do Paranhana (Taquara, Igrejinha, Nova Hartz, Parobé, 
Riozinho, Rolante, São Francisco de Paula, e Três Coroas).

31. SEEB Vacaria (Vacaria).

CLÁUSULA 5ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá a duração de 

02 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO 
GRANDE DO SUL E  SANTA CATARINA

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO  
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  
ADITIVA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ESPECÍFICA: BENTO GONÇALVES, ERECHIM, LAJEADO, NOVA 
PRATA E REGIÃO, SÃO GABRIEL, STIF DE RIO PARDO, BUTIÁ, 

MINAS DO LEÃO E PÂNTANO GRANDE, E SOLEDADE

Pelo presente instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos nos 
Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, e de outro lado, a CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEI-
RO - CONTRAF, por seus representantes legais, celebram o presente Termo 
Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

Parágrafo terceiro - O Adicional por Tempo de Serviço deverá com-
por a base para efeito de cálculo da verba a que alude a presente Cláusula.

CLÁUSULA 2ª - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL
A categoria econômica representada pelo Sindicato dos Bancos no 

Estado do Rio Grande do Sul pagará, para todos os seus empregados, uma 
gratificação por semestre, em valor mínimo igual ao da remuneração do mês 
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do pagamento, respeitados os critérios vigentes em cada banco, inclusive em 
relação ao mês de pagamento.

CLÁUSULA 3ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
Apresente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se:

a) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bento 
Gonçalves (base territorial: Bento Gonçalves).

b) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ere-
chim e Região (base territorial: Aratiba, Áurea, Barão de Cotegipe, 
Barra do Rio Azul, Barracão, Benjamin Constant do Sul, Cacique 
Doble, Campinas do Sul, Carlos Gomes, Centenário, Cruzaltense, 
Entre Rios do Sul, Erebango, Erechim, Erval Grande, Estação, Flo-
riano Peixoto, Gaurama, Getúlio Vargas, Ipiranga do Sul, Itatiba do 
Sul, Jacutinga, Machadinho, Marcelino Ramos, Mariano Moro, Maxi-
miliano de Almeida, Paim Filho, Paulo Bento, Ponte Preta, Quatro 
Irmãos, São João da Urtiga, São José do Ouro, São Valentim, Seve-
riano de Almeida, Três Arroios e Viadutos).

c) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de La-
jeado e Região (base territorial: Arroio do Meio, Cruzeiro do Sul e 
Lajeado).

d) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Nova 
Prata e Região (base territorial: André da Rocha, Cotiporã, Fagundes 
Varela, Guabiju, Nova Araçá, Nova Bassano, Nova Prata, Paraí, Pro-
tásio Alves, São Jorge, Vila Flores e Vista Alegre do Prata).

e) Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Financeiras de Rio Par-
do, Butiá, Minas do Leão e Pântano Grande.

f) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Sole-
dade (base territorial: Alto Alegre, Anta Gorda, Arvorezinha, Barros 
Cassal, Boqueirão do Leão, Camargo, Campos Borges, Fontoura Xa-
vier, Gramado Xavier, Ibirapuitã, Ilópolis, Itapuca, Jacuizinho, Lagoão, 
Mormaço, Nicolau Vergueiro, Nova Alvorada, Pouso Novo, Putinga, 
Salto do Jacuí, São José do Herval, Soledade, Tio Hugo e Tunas).

CLÁUSULA 4ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração de 2 (dois) 

anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.
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FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO 
GRANDE DO SUL E  SANTA CATARINA

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO  
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537





CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
ADITIVA - ESTADO DE RONDÔNIA

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos nos Estados 
de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Acre, Amazonas, 
Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, e de outro, a CONFEDERAÇÃO NA-
CIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO - CONTRAF, 
celebram o presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho, nos 
seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se para o 

Estado de Rondônia.

CLÁUSULA  3ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá duração de 02 

(dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.
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São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO  
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
ADITIVA - ESTADO DE RORAIMA

Pelo presente instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos nos 
Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Acre, Ama-
zonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, e de outro, a CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO - CON-
TRAF, por seus representantes legais, celebram o presente Termo Aditivo de 
Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se para o 

Estado de Roraima.

CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá a duração de 

02 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.
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São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO  
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  
ADITIVA - ESTADO DE SANTA CATARINA

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos dos Estados 
do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, e de outro lado, a CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO - CON-
TRAF, por seus representantes legais, celebram o presente Termo Aditivo de 
Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

Parágrafo terceiro - O disposto no caput e nos parágrafos primeiro e 
segundo desta cláusula não se aplicam aos Sindicatos do Municípios de Floria-
nópolis, Criciúma e Concórdia.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se para:

a) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ara-
ranguá e Região: (Base territorial -  Araranguá, Balneário Arroio do 
Silva, Balneário Gaivota, Ermo, Jacinto Machado, Maracajá, Meleiro, 
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Morro Grande, Passo de Torres, Praia Grande, Santa Rosa do Sul, 
São João do Sul, Sombrio, Timbé do Sul e Turvo).

b) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Blu-
menau e Região: (Base territorial - Apiúna, Ascurra, Benedito Novo, 
Blumenau, Doutor Pedrinho, Gaspar, Indaial, Pomerode, Rio dos 
Cedros, Rodeio e Timbó).

c) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Con-
córdia e Região: (Base  territorial - Alto Bela Vista, Arabutã, Con-
córdia, Faxinal dos Guedes, Ipira, Ipumirim, Irani, Itá, Lindóia do Sul, 
Peritiba, Piratuba, Ponte Serrada, Presidente Castello Branco, Seara, 
Vargeão e Xavantina).

d) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cri-
ciúma e Região: (Base territorial - Cocal do Sul, Criciúma, Forqui-
lhinha, Içara, Morro da Fumaça, Nova Veneza, Siderópolis, Treviso 
e Urussanga).

e) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cha-
pecó, Xanxerê e Região: (Base territorial - Abelardo Luz, Águas de 
Chapecó, Águas Frias, Caxambu do Sul, Chapecó, Cordilheira Alta, 
Coronel Freitas, Coronel Martins, Formosa do Sul, Galvão, Gua-
tambú, Ipuaçu, Irati, Jardinópolis, Lajeado Grande, Marema, Mode-
lo, Nova Erechim, Nova Itaberaba, Novo Horizonte, Ouro Verde, 
Palmitos, Pinhalzinho, Planalto Alegre, Quilombo, São Carlos, São 
Domingos, São Lourenço do Oeste, Saudades, Serra Alta, Sul Brasil, 
União do Oeste, Xanxerê e Xaxim).

f) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Flo-
rianópolis e Região: (Base territorial - Águas Mornas, Alfredo Wag-
ner, Angelina, Anitápolis, Antônio Carlos, Biguaçu, Bom Retiro, 
Florianópolis, Garopaba, Governador Celso Ramos, Palhoça, Paulo 
Lopes, Porto Belo, Rancho Queimado, Santo Amaro da Imperatriz, 
São Bonifácio, São José e Urubici).

g) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Joa-
caba:  (Base terriorial -  Água Doce, Arroio Trinta, Campos Novos, 
Capinzal, Catanduvas, Erval Velho, Fraiburgo, Herval d›Oeste, 
Ibicaré, Jaborá, Joaçaba, Lacerdópolis, Lebon Régis, Luzerna, Monte 
Carlo, Ouro, Pinheiro Preto, Rio das Antas, Salto Veloso, Tangará, 
Treze Tílias, Vargem, Vargem Bonita e Zortéa).

h) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e Coo-
perativas de Crédito de São Miguel do Oeste e Região: (Base terri-



|  257

PARTE 2 - CONVENÇÕES COLETIVAS

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ADITIVA - ESTADO DE SANTA CATARINA

torial -  Anchieta, Bandeirante, Barra Bonita, Belmonte, Caibi, Cam-
po Erê, Cunha Porã, Descanso, Dionísio Cerqueira, Flor do Sertão, 
Guaraciaba, Guarujá do Sul, Iporã do Oeste, Iraceminha, Itapiranga, 
Maravilha, Mondaí, Palma Sola, Paraíso, Princesa, Riqueza, Rome-
lândia, Saltinho, Santa Helena, Santa Terezinha do Progresso, São 
Bernardino, São João do Oeste, São José do Cedro, São Miguel da 
Boa Vista, São Miguel do Oeste, Tigrinhos e Tunápolis).

i) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Videira 
(Base territorial - Videira)

CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá a duração de 

02 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL E SANTA CATARINA

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO  
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537





CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
ADITIVA - ESTADO DO SERGIPE

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos dos Estados 
da Bahia e Sergipe, e de outro, a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRA-
BALHADORES DO RAMO FINANCEIRO - CONTRAF, por seus represen-
tantes legais, celebram o presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de 
Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

CLÁUSULA 2ª - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL
De conformidade com o Acórdão do TRT nº DC 49/76 confirmado 

pelo Tribunal Superior do Trabalho, fica assegurado a todos os empregados 
uma Gratificação Semestral igual a um salário mensal, paga em julho e janeiro 
de cada ano, independentemente da estabelecida na Lei 4.090/62  e devida na 
proporção de um sexto para cada mês trabalhado, admitida a compensação 
com as gratificações de igual natureza, tais como de balanço, participação 
nos lucros, especial, ou com qualquer outro título que já vinham sendo pagas 
pelos estabelecimentos bancários segundo seus próprios critérios.
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Parágrafo único - Para os fins específicos de que trata a presente Cláu-
sula, considera-se salário apenas o ordenado propriamente dito, a Gratificação 
de Função quando for o caso, e o Adicional de Tempo de Serviço ou Anuênio, 
sem acréscimo de quaisquer outras vantagens concedidas a qualquer título.

CLÁUSULA 3ª - LIBERAÇÃO DO PONTO DO COMISSIONADO
Os empregados que perceberem a Gratificação de Função de que trata 

a Cláusula Gratificação de Função estão isentos de bater ou assinar livro de 
ponto.

CLÁUSULA 4ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se ao Estado 

de Sergipe.

CLÁUSULA 5ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá a duração de 

02 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA E 
SERGIPE

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

CONFEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DO RAMO  
FINANCEIRO - CONTRAF

Juvandia Moreira Leite
Presidenta da CONTRAF/CUT

Jefferson Martins de Oliveira
OAB/SP nº 141.537
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

DATA-BASE

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN, 
o Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, 
o Sindicato dos Bancos dos Estados da Bahia e de Sergipe, o Sindicato dos 
Bancos do Estado do Rio de Janeiro (com base territorial no Estado do 
Espírito Santo), o Sindicato dos Bancos de Minas Gerais, Goiás, Distrito 
Federal e Tocantins, o Sindicato dos Bancos nos Estados do Rio Grande do 
Sul e Santa Catarina, o Sindicato dos Bancos dos Estados de Pernambuco, 
Alagoas, Paraíba e Rio Grande do Norte, o Sindicato dos Bancos dos Es-
tados do Ceará, Maranhão e Piauí, por seus Presidentes, e, de outro lado, 
representando a categoria profissional, a Confederação Nacional dos Tra-
balhadores nas Empresas de Crédito - CONTEC, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Cachoeira do Sul, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uruguaiana, a Federação 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Norte e Nordeste - 
FEEB NN, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado do Amazonas, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e de Crédito do Município de Carauari - AM, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Credito no Município de 
Tabatinga - AM, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Iguatu - CE, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Sobral - CE, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários nos Estados de Goiás e Tocantins - FEEB GO-TO, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado de Goiás, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Anápolis, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Itumbiara, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jataí-GO, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio Verde, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Crédito do Estado do Tocan-
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tins, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários nos Estados 
de Minas Gerais, Goiás, Tocantins e Distrito Federal - FEEB MG-GO-TO-DF, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Araguari, o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Araxá e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários Barbacena, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Caratinga, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Curvelo, o Sindicato dos Traba-
lhadores do Ramo Financeiro de Governador Valadares e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Itajubá e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ituiutaba e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Manhuaçu, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Montes Claros e Região, o Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Muriaé, o Sindicato dos 
Trabalhadores no Ramo Financeiro de Poços de Caldas e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ponte Nova e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santos Dumont, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberlândia, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Varginha e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Catalão - GO, a Federação 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Paraíba - FEEB PB, o Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cajazeiras e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Catolé do Rocha, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Itabaiana e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mamanguape e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Patos e 
Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Sousa, a 
Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dos Estados de Ala-
goas, Pernambuco e Rio Grande do Norte - FEEB AL-PE-RN, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Caruaru, o Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Garanhuns e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Goiana e Região-PE, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Crédito dos Municípios 
de Jaboatão dos Guararapes, Cabo, Escada, Ipojuca e Moreno, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Palmares e Região-PE, o Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Petrolina e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Bento do Una 
e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Crédito de Mossoró e 
Região, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado 
do Paraná - FEEB PR, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-



|  271

PARTE 2 - CONVENÇÕES COLETIVAS

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

rios de Cascavel, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Cianorte, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Foz do 
Iguaçu, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Goioerê, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Maringá e Re-
gião, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranaguá, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pato Branco, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ponta Grossa, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Telêmaco Borba, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de União da Vitória, 
a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado de Santa 
Catarina - FEEB SC, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Balneário Camboriú e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Brusque, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Caçador, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Canoinhas e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Itajaí, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Jaraguá do Sul e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Joinville, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Lages, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Laguna, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mafra, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto União, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio do Sul, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Bento do Sul 
e Região, e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tu-
barão e Região, por seus representantes legais, celebram Convenção Coletiva de 
Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL
As partes estabelecem os seguintes parâmetros para reajuste de sa-

lários da categoria em 1º de setembro de 2022, abrangendo o período de 
1º.09.2021 a 31.08.2022, e em 1º de setembro de 2023, abrangendo o pe-
ríodo de 1º.09.2022 a 31.08.2023:

a) em 1º.09.2022, os salários praticados em 31.08.2022 serão reajus-
tados em 8,0% (oito vírgula zero por cento), com as compensações 
previstas nesta Convenção Coletiva de Trabalho; e

b) em 1º.09.2023, os salários praticados em 31.08.2023 serão reajus-
tados pelo INPC/IBGE acumulado de setembro de 2022 a agosto de 
2023, acrescido do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento), com as compensações previstas nesta Convenção.
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Parágrafo primeiro - Os reajustes previstos nas alíneas “a” e “b” do 
caput desta cláusula incidirão sobre a remuneração fixa mensal praticada, res-
pectivamente, em 31.08.2022 e em 31.08.2023, em cada banco, sendo com-
pensáveis todas as antecipações concedidas, respectivamente, nos períodos 
de setembro/2021 a agosto/2022 e de setembro/2022 a agosto/2023, exceto 
os aumentos reais e os decorrentes de promoção, transferência, equiparação 
salarial e término de aprendizagem.

Parágrafo segundo - Para efeito de aplicação dos reajustes previstos 
nesta cláusula, considera-se remuneração fixa mensal o somatório do salário 
base e verbas fixas mensais de natureza salarial, excluído o valor do ATS - 
Adicional por Tempo de Serviço, que é tratado, especificamente, na cláusula 
sexta desta Convenção.

Parágrafo terceiro - Na hipótese de empregados admitidos após 
1º.09.2021 ou após 1º.09.2022, ou em se tratando de banco constituído e 
em funcionamento depois destas datas, o reajuste respectivo será calculado 
de forma proporcional em relação à data de admissão, com preservação da 
hierarquia salarial e respeitados os paradigmas quando existentes.

Parágrafo quarto - Não serão consideradas as verbas que tiverem 
regras próprias nesta Convenção, para efeito de aplicação dos reajustes pre-
vistos nesta cláusula.

CLÁUSULA 2ª - SALÁRIOS DE INGRESSO
Para a jornada de 6 (seis) horas, nenhum empregado poderá ser admi-

tido com salário inferior aos seguintes valores:

a) a partir de 1º.09.2022:
a.1) Pessoal de Portaria, Contínuos e Serventes: R$ 1.859,40 (um 

mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos);
a.2) Pessoal de Escritório: R$ 2.664,93 (dois mil, seiscentos e ses-

senta e quatro reais e noventa e três centavos); e
a.3) Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria, que 

efetuam pagamentos ou recebimentos: R$ 2.664,93 (dois mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e três centavos).

b) em 1º.09.2023, os salários de ingresso serão reajustados pelo INPC/
IBGE, acumulado de setembro de 2022 a agosto de 2023, acrescido 
do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

Parágrafo primeiro - Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados 
de Tesouraria perceberão mensalmente a remuneração total mínima de R$ 
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3.360,93 (três mil, trezentos e sessenta reais e noventa e três centavos)7, 
nesta compreendidos o salário de ingresso e a gratificação de caixa, previstos 
nesta Convenção.

Parágrafo segundo - O estagiário com contrato regido pela Lei nº 
11.788/2008 e que atua em bancos não tem vínculo empregatício, e o va-
lor da bolsa não poderá ser inferior ao salário de ingresso previsto no item 
“a.1”, da letra “a”, desta cláusula, na proporção das horas de sua jornada de 
trabalho, sendo que o disposto nesta cláusula não se aplica aos bancos que a 
ressalvarem em Acordo Coletivo de Trabalho.

Parágrafo terceiro - Esta cláusula não se aplica ao empregado apren-
diz a que se refere o art. 428, da CLT, pois, o trabalho do aprendiz é regulado 
por legislação específica, e não pela presente norma coletiva.

Parágrafo quarto - Quando o salário decorrente da aplicação dos 
reajustes previstos nesta Convenção Coletiva resultar em valor inferior aos 
salários de ingresso aqui estabelecidos, prevalecerá, como novo salário, o 
valor mínimo previsto nesta cláusula.

CLÁUSULA 3ª - SALÁRIOS APÓS 90 DIAS DA ADMISSÃO
A partir de 1º.09.2022, empregados que tenham ou venham a comple-

tar 90 (noventa) dias de banco, não poderão perceber remuneração inferior 
aos seguintes valores:

a) pessoal de Portaria, Contínuos e Serventes: R$ 2.036,79 (dois mil e 
trinta e seis reais e setenta e nove centavos);

b) pessoal de Escritório: R$  2.921,64 ( dois mil, novecentos e vinte e 
um reais e sessenta e quatro centavos); e

c) tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria, que efetu-
am pagamentos ou recebimentos: R$ 2.921,64 (dois mil, novecen-
tos e vinte e um reais e sessenta e quatro centavos).

Parágrafo primeiro - Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados 
de Tesouraria perceberão mensalmente a remuneração total mínima de R$ 
R$ 3.946,75 (três mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta e cin-
co centavos)8, nesta compreendidos o salário de ingresso, a gratificação de 
caixa, previstos nesta Convenção, e outras verbas de caixa, pagas a título 

7  Erro material corrigido na Cláusula 1ª da CCT Aditiva Retificadora.
8  Erro material corrigido na Cláusula 2ª da CCT Aditiva Retificadora.
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de ajuda de custo ou abonos de qualquer natureza, não cumulativas com as 
pré-existentes neste instrumento.

Parágrafo segundo - O valor do item outras verbas de caixa, referido 
no parágrafo anterior, será de R$ 329,11 (trezentos e vinte e nove reais e 
onze centavos).

Parágrafo terceiro - Os empregados que completarem 90 (noventa) 
dias de banco até o dia 15 (quinze) de cada mês, receberão o novo salário, 
previsto no caput desta cláusula, a partir do dia 1º (primeiro) deste mesmo 
mês. Os que completarem 90 (noventa) dias após o dia 15 (quinze) do mês, 
farão jus ao novo salário a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte.

Parágrafo quarto - O estagiário com contrato regido pela Lei nº 
11.788/2008 e que atua em bancos não tem vínculo empregatício, e o valor 
da bolsa a partir de 1º.09.2022, para estagiários que tenham ou venham a 
completar 90 (noventa) dias de banco, não poderá ser inferior ao salário de 
ingresso previsto na letra “a”, desta cláusula, na proporção das horas de sua 
jornada de trabalho, sendo que o disposto nesta cláusula não se aplica aos 
bancos que a ressalvarem em Acordo Coletivo de Trabalho.

Parágrafo quinto - Esta cláusula não se aplica ao empregado aprendiz 
a que se refere o art. 428, da CLT, pois, o trabalho do aprendiz é regulado por 
legislação específica, e não pela presente norma coletiva.

Parágrafo sexto - Os valores com o reajuste previstos nesta cláusula 
serão reajustados pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) me-
ses - setembro a agosto - que anteceder o reajuste de 1º.09.2023, acrescido 
do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 4ª - ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO
Salvo se o empregado já tiver recebido por ocasião do gozo de férias, 

os bancos pagarão metade do salário do mês, a título de adiantamento da 
gratificação de Natal, nas seguintes datas:

a) até 31.05.2023, relativamente ao ano de 2023, aos admitidos até 
31.12.2022; e

b) até 31.05.2024, relativamente ao ano de 2024, aos admitidos até 
31.12.2023.

Parágrafo primeiro - O adiantamento da gratificação de Natal previs-
to no § 2º, do artigo 2º, da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965 e no artigo 
78, Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, na forma estabelecida 
no caput desta cláusula, aplica-se, também, ao empregado que requerer o 
gozo de férias para os meses de janeiro de 2023 e 2024.
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Parágrafo segundo - Aos empregados afastados por doença ou aciden-
te de trabalho que estejam recebendo a complementação salarial prevista na 
cláusula de complementação de auxílio-doença previdenciário e auxílio-doença 
acidentário desta Convenção Coletiva de Trabalho, será também concedido o 
adiantamento da gratificação de Natal de que trata o caput desta cláusula, na 
importância correspondente à metade da complementação devida.

CLÁUSULA 5ª - SALÁRIO DO SUBSTITUTO
Durante a vigência desta Convenção, ao empregado admitido para a 

função de outro dispensado, será garantido salário igual ao do empregado de 
menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais.

ADICIONAIS SALARIAIS

CLÁUSULA 6ª - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
O adicional por tempo de serviço, no valor de R$ 39,81 (trinta e nove 

reais e oitenta e um centavos), respeitadas as condições mais vantajosas, será 
concedido na vigência da presente Convenção, nas seguintes condições:

a) o empregado admitido até 22.11.2000, inclusive, que não tenha exer-
cido a opção por indenização do adicional por tempo de serviço, con-
soante cláusula sétima da Convenção Coletiva de Trabalho 2000/2001, 
faz jus ao adicional por tempo de serviço, no valor ora estabelecido, 
por ano completo de serviço ou que vier a completar-se, na vigência 
desta Convenção Coletiva de Trabalho, ao mesmo empregador;

b) o empregado admitido até 22.11.2000, inclusive, que não tenha 
exercido a opção por indenização do adicional por tempo de ser-
viço, consoante cláusula sétima da Convenção Coletiva de Trabalho 
2000/2001, poderá manifestar por escrito, junto ao banco, a opção 
por receber indenização em valor único de R$ 1.100,00 (um mil e 
cem reais) para não ter agregados novos adicionais a partir da data 
da opção, observando-se todos os critérios estabelecidos na cláusula 
sétima da Convenção Coletiva de Trabalho 2000/2001; e

c) o empregado que tenha exercido a opção por indenização do adi-
cional por tempo de serviço, consoante cláusula sétima da Con-
venção Coletiva de Trabalho 2000/2001, continuará percebendo os 
adicionais adquiridos até a data da opção, no valor ora estabelecido.
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Parágrafo primeiro - As condições previstas nas letras “a”, “b” e “c” 
não se aplicam aos bancos que foram excluídos do Plebiscito realizado nos 
dias 06, 07, 08 do mês de dezembro do ano 2000.

Parágrafo segundo - Aos empregados admitidos a partir de 
23.11.2000, inclusive, nos bancos submetidos ao cumprimento do que dispõe 
a cláusula de opção por indenização do adicional por tempo de serviço desta 
Convenção Coletiva de Trabalho, não será concedido o adicional por tempo 
de serviço.

Parágrafo terceiro - O adicional previsto nesta cláusula deverá ser 
sempre considerado e pago destacadamente do salário mensal.

Parágrafo quarto - O valor previsto no caput desta cláusula será rea-
justado pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) meses - setem-
bro a agosto - que anteceder o reajuste de 1º.09.2023, acrescido do aumento 
real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 7ª - OPÇÃO POR INDENIZAÇÃO DO ADICIONAL POR 
TEMPO DE SERVIÇO

O empregado admitido até 22.11.2000 poderá optar, junto ao banco, 
por uma das disposições abaixo:

a) receber indenização em valor único de R$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais) para não ter agregados novos adicionais a partir da data da 
opção; ou

b) continuar mantendo o direito a novos adicionais em suas datas de 
aniversário de tempo de serviço, prestado ao mesmo empregador, 
nas condições da cláusula de adicional por tempo de serviço, letra 
“a” desta Convenção.

Parágrafo primeiro - A opção mencionada acima deverá ser formali-
zada por escrito.

Parágrafo segundo - Optando o empregado pelo recebimento da 
indenização, o pagamento pelo banco será procedido observando-se as se-
guintes condições:

a) quando a opção for feita junto ao banco até o dia 10 (dez), o crédito 
será efetuado até a data da folha de pagamento do mês; e

b) quando a opção for feita junto ao banco após o dia 10 (dez), o crédi-
to será efetuado até a data da folha de pagamento do mês seguinte.



|  277

PARTE 2 - CONVENÇÕES COLETIVAS

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

Parágrafo terceiro - Não haverá supressão ou extinção dos adicionais 
por tempo de serviço adquiridos até a data da opção prevista na letra “a” do 
caput desta cláusula.

Parágrafo quarto - O adicional por tempo de serviço, previsto em 
cláusula da presente Convenção Coletiva de Trabalho, terá seu valor reajus-
tado na data-base da categoria, pelo mesmo índice de correção dos salários 
constante de Convenção Coletiva de Trabalho e deverá ser sempre conside-
rado e pago destacadamente.

Parágrafo quinto - A presente cláusula não se aplica aos bancos que 
foram excluídos do Plebiscito, cabendo-lhes a aplicação do caput e do § 3º da 
cláusula de adicional por tempo de serviço. O cumprimento, ou não, desta 
cláusula, aos empregados do BANPARÁ, será definida por tratativas entre o 
Banco e o Sindicato Profissional da sua sede social.

Parágrafo sexto - A inclusão desta cláusula na Convenção Coletiva 
de Trabalho foi aprovada através de Plebiscito Nacional realizado nos dias 6, 
7 e 8.12.2000, consoante termos do § 7º da cláusula sétima da Convenção 
Coletiva de Trabalho 2000/2001.

CLÁUSULA 8ª - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
As horas extraordinárias serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta 

por cento).
Parágrafo primeiro - Quando prestadas durante toda a semana 

anterior, os bancos pagarão, também, o valor correspondente ao repouso 
semanal remunerado, inclusive sábados e feriados.

Parágrafo segundo - O cálculo do valor da hora extra será feito 
tomando-se por base o somatório de todas as verbas salariais fixas, entre 
outras, ordenado, adicional por tempo de serviço, gratificação de caixa e 
gratificação de compensador.

Parágrafo terceiro - Para os bancos que optarem pelo pagamento 
dos salários e demais verbas no próprio mês de prestação do serviço, as ho-
ras extraordinárias realizadas num mês poderão ser pagas até o final do mês 
subsequente e terão como base de cálculo o salário do mês do pagamento.

Parágrafo quarto - Ao efetuarem o pagamento das horas extras, os 
bancos darão cumprimento às obrigações acessórias por meio do Sistema 
Simplificado de Escrituração Digital de Obrigações Previdenciárias, Traba-
lhistas e Fiscais, que substituiu o eSocial, enviando as informações relativas 
às horas extras juntamente com os demais eventos da folha de pagamento, 
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seguindo os mesmos prazos de transmissão e sem que tal procedimento seja 
considerado irregular.

Parágrafo quinto - Ficam os bancos, em relação ao pagamento das 
horas extraordinárias, conforme parágrafo terceiro desta cláusula, desobriga-
dos do cumprimento do disposto no parágrafo primeiro do art. 459 da CLT.

CLÁUSULA 9ª - ADICIONAL NOTURNO
O trabalho noturno, assim definido aquele prestado entre as vinte e duas 

horas e as seis horas, será remunerado com acréscimo de 35% (trinta e cinco 
por cento) sobre o valor da hora diurna, ressalvadas as situações mais vantajosas.

Parágrafo primeiro - Na eventualidade de prestação do serviço em 
jornada noturna, pelo empregado, posteriormente ao fechamento da folha de 
pagamento do mês em curso, o adicional noturno calculado sobre as horas tra-
balhadas nessa condição poderá ser pago até o final do mês subsequente e terá 
como base de cálculo o salário do mês do pagamento, ficando os bancos deso-
brigados do cumprimento do disposto no parágrafo primeiro do art. 459 da CLT.

Parágrafo segundo - Ao efetuarem o pagamento do adicional noturno, 
os bancos darão cumprimento às obrigações acessórias por meio do Sistema 
Simplificado de Escrituração Digital de Obrigações Previdenciárias, Trabalhis-
tas e Fiscais, que substituiu o eSocial, enviando as informações relativas ao 
adicional noturno juntamente com os demais eventos da folha de pagamento, 
seguindo os mesmos prazos de transmissão e sem que tal procedimento seja 
considerado irregular.

CLÁUSULA 10 - INSALUBRIDADE / PERICULOSIDADE
Quando houver laudo pericial acusando existência de insalubridade ou 

periculosidade em postos de serviços bancários localizados em empresas, será 
concedido aos bancários neles lotados o adicional previsto na legislação vigente.

Parágrafo único - Por ocasião da cessação do contrato individual de 
trabalho, os bancos fornecerão ao empregado que tenha exercido suas fun-
ções nas condições do caput desta cláusula, além dos documentos exigidos 
por lei, atestado de saúde.

GRATIFICAÇÕES

CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
O valor da gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, não será inferior a 55% (cinquenta e cinco 
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por cento), à exceção do Estado do Rio Grande do Sul, cujo percentual é de 
50% (cinquenta por cento), sempre incidente sobre o salário do cargo efetivo 
acrescido do adicional por tempo de serviço, já reajustados nos termos da cláu-
sula primeira, respeitados os critérios mais vantajosos e as demais disposições 
específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho Aditivas.

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o enqua-
dramento de empregado na exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT, 
estando este recebendo ou tendo já recebido a gratificação de função, que é 
a contrapartida ao trabalho prestado além da 6ª (sexta) hora diária, de modo 
que a jornada somente é considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora 
trabalhada, o valor devido relativo às horas extras e reflexos será integral-
mente deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função e refle-
xos pagos ao empregado. A dedução/compensação prevista neste parágrafo 
será aplicável às ações ajuizadas a partir de 1º.12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no parágrafo 
acima deverá observar os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas as 
horas extras e nos quais tenha havido o pagamento da gratificação 
prevista nesta cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao au-
ferido pelo empregado, limitado aos percentuais de 55% (cinquenta 
e cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento), mencionados no 
caput, de modo que não pode haver saldo negativo.

Parágrafo terceiro - As partes estabelecem que a jornada normal de 
trabalho dos bancários é de 6 (seis) horas diárias para aqueles que não rece-
bem a gratificação de função prevista no §2º do artigo 224 da CLT, e para os 
que recebem, de 8 (oito) horas diárias, devendo ser cumprida em dias úteis, 
de segunda a sexta-feira.

Parágrafo quarto - As partes consignam, a título de esclarecimento, 
que as horas extras e a gratificação de função têm a mesma natureza salarial, 
restando afastada a aplicação da Súmula nº 109 do TST.

CLÁUSULA 12 - GRATIFICAÇÃO DE CAIXA
Fica assegurado aos empregados que efetivamente exerçam e aos que 

venham a exercer, na vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, as 
funções de Caixa e Tesoureiro o direito à percepção de R$ 696,00 (seiscentos 
e noventa e seis reais) mensais, a título de gratificação de caixa, respeitando-se 
o direito dos que já percebem esta mesma vantagem em valor mais elevado.
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Parágrafo primeiro - A gratificação prevista nesta cláusula não é 
cumulativa com a gratificação de função estabelecida na cláusula anterior.

Parágrafo segundo - Os valores com o reajuste previsto no caput 
desta cláusula serão corrigidos em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado 
do período de 12 (doze) meses - setembro a agosto - que anteceder essa 
data, acrescido do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 13 - GRATIFICAÇÃO DE COMPENSADOR DE CHEQUES
Aos empregados que exercem a função de Compensador de Cheques, 

quando estiverem credenciados pela Câmara de Compensação do Banco do 
Brasil S.A., enquanto no exercício efetivo de tais funções, os bancos pagarão 
a importância mensal de R$ 226,78 (duzentos e vinte e seis reais e setenta e 
oito centavos), a título de gratificação de compensador de cheques.

Parágrafo primeiro - Os que já percebem esta gratificação e não es-
tejam credenciados pela Câmara de Compensação do Banco do Brasil S.A., 
continuarão a recebê-la, enquanto no exercício efetivo da função.

Parágrafo segundo - O valor previsto no caput desta cláusula será 
reajustado pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) meses - 
setembro a agosto - que anteceder o reajuste de 1º.09.2023, acrescido do 
aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

AUXÍLIOS

CLÁUSULA 14 - AUXÍLIO REFEIÇÃO
Os bancos concederão aos seus empregados um auxílio refeição 

no valor de R$ 46,11, (quarenta e seis reais e onze centavos), a partir de 
1º.09.2022, sem descontos, por dia de trabalho, por meio de instrumentos 
de pagamento, facultado, excepcionalmente, o seu pagamento em dinheiro, 
ressalvadas as situações mais favoráveis.

Parágrafo primeiro - O auxílio refeição será concedido, antecipada e 
mensalmente, até o último dia útil do mês anterior ao benefício, à razão de 
22 (vinte e dois) dias fixos por mês, inclusive nos períodos de gozo de férias 
e até o 15º (décimo quinto) dia nos afastamentos por doença ou acidente de 
trabalho. Nos casos de admissão e de retorno ao trabalho do empregado, no 
curso do mês, o auxílio será devido proporcionalmente aos dias trabalhados. 
Em qualquer situação não caberá restituição das parcelas recebidas.

Parágrafo segundo - Os bancos que concedem auxílio semelhante aos 
seus empregados, mediante o fornecimento de refeição, poderão optar pela 
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concessão aqui assegurada, por intermédio do sistema de refeições-convênio 
credenciado para tal fim, pelo Ministério do Trabalho e Previdência.

Parágrafo terceiro - Os empregados que, comprovadamente, se uti-
lizarem de forma gratuita ou subsidiada dos serviços de fornecedoras de ali-
mentos contratados pelo banco não farão jus à concessão do auxílio refeição.

Parágrafo quarto - O empregado poderá optar, por escrito e com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por receber o benefício sob a forma 
de auxílio alimentação e/ou auxílio-refeição, somente sendo possível mudar 
a opção após o transcurso de 180 (cento e oitenta) dias, ressalvadas práticas 
mais benéficas aos empregados adotadas pelos bancos.

Parágrafo quinto - O auxílio, inscrito ou não no Programa de Alimen-
tação do Trabalhador, não terá natureza salarial para fins previdenciários e 
trabalhistas, independente do momento do início de seu pagamento, inclusive 
se anterior ou posterior à inscrição do empregador no PAT.

Parágrafo sexto - O auxílio, sob qualquer das formas previstas nesta 
cláusula, quando enquadrado no PAT, não terá natureza salarial, nos termos 
da Lei nº 6.321 de 14 de abril de 1976, de seus decretos regulamentadores, 
da Portaria MTP nº 672, de 8 de novembro de 2021 (D.O.U. 11.11.2021), da 
alínea “c”, § 9º, art. 28 da Lei nº 8.212, de 24.07.1991 e do inciso III, § 9º, art. 
214 do Decreto nº 3.048, de 06.05.1999.

Parágrafo sétimo - O valor previsto no caput desta cláusula será cor-
rigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) 
meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento 
real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

Parágrafo oitavo - Em caso de eventual dúvida quanto ao fiel cumpri-
mento de regras referentes à presente cláusula, as partes estabelecem que a 
judicialização seja precedida, obrigatoriamente, de negociação coletiva.

Parágrafo nono - Caso o banco esteja inscrito no PAT, o empregado 
não poderá solicitar a portabilidade do benefício para outra operadora.

Parágrafo décimo - As partes, neste ato, declaram apoio e se compro-
metem a defender, conjunta e separadamente, junto aos órgãos dos Poderes 
Executivo e Legislativo, as iniciativas que visam à ampliação da segurança jurí-
dica para as negociações coletivas como um todo, especialmente, à natureza 
não salarial dos auxílios refeição e alimentação.

CLÁUSULA 15 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Os bancos concederão aos seus empregados, cumulativamente com 

o benefício da cláusula de auxílio refeição, um auxílio alimentação, no valor 
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mensal de R$ 799,38 (setecentos e noventa e nove reais e trinta e oito centa-
vos), a partir de 1º.09.2022, por meio de instrumentos de pagamentos, junta-
mente com o auxílio refeição, observadas as mesmas condições estabelecidas 
na cláusula de auxílio refeição, no seu caput e §§ 1º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10.

Parágrafo primeiro - O auxílio alimentação é extensivo ao(à) 
empregado(a) que se encontra em gozo de licenças-paternidade/maternidade.

Parágrafo segundo - O empregado afastado por acidente do trabalho 
ou doença fará jus ao auxílio alimentação, por um prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados do primeiro dia de afastamento do trabalho.

Parágrafo terceiro - Este auxílio não será devido pelo banco que já 
concede outro similar, com valor no mínimo equivalente, respeitados crité-
rios mais vantajosos.

Parágrafo quarto - O empregado que tiver direito ao benefício pre-
visto nesta cláusula, no mês de setembro ou no mês de outubro de 2022, 
receberá o valor adicional de R$ 1.000,00 (um mil reais), em caráter excep-
cional, a ser concedido uma única vez, até o dia 31.10.2022.

CLÁUSULA 16 - DÉCIMO TERCEIRO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Os bancos concederão, até o dia 30.11.2022, aos empregados que, 

na data da sua concessão, estiverem no efetivo exercício de suas atividades, 
o décimo terceiro auxílio alimentação, no valor de R$ 799,38 (setecentos e 
noventa e nove reais e trinta e oito centavos), por meio de documentos de 
instrumentos de pagamento, ressalvadas condições mais vantajosas.

Parágrafo primeiro - O benefício previsto no caput desta cláusula é 
extensivo ao(à) empregado(a) que se encontre em gozo de licença-materni-
dade na data da concessão.

Parágrafo segundo - O empregado afastado por acidente do trabalho 
ou doença fará jus ao 13º auxílio alimentação, desde que, na data da sua con-
cessão, esteja afastado do trabalho há menos de 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo terceiro - Observam-se em relação ao benefício previsto 
no caput desta cláusula as mesmas condições estabelecidas nos §§ 1º, 4º, 5º, 
6º, 7º, 8º, 9º e 10, da cláusula do auxílio refeição.

Parágrafo quarto - O valor previsto no caput desta cláusula será cor-
rigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) 
meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, cujos pagamentos se-
rão efetuados até o dia 30.11.2023, acrescido do aumento real de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento).
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CLÁUSULA 17 - AUXÍLIO CRECHE / AUXÍLIO BABÁ
Os bancos reembolsarão aos seus empregados, na vigência do con-

trato de trabalho, até o valor mensal de R$ 602,81 (seiscentos e dois reais e 
oitenta e um centavos), a partir de 1º.09.2022, para cada filho, até a idade 
de 71 (setenta e um) meses, as despesas realizadas e comprovadas, mensal-
mente, com o internamento deste em creches ou instituições análogas de 
sua livre escolha. Reembolsarão, também, nas mesmas condições e valor, as 
despesas efetuadas com o pagamento da empregada doméstica/babá, me-
diante a entrega de cópia do recibo destas, desde que tenha seu contrato 
de trabalho registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social e seja 
inscrita no INSS.

Parágrafo primeiro - O pedido de reembolso deverá ser feito pelo 
empregado, após o efetivo pagamento, mediante apresentação do respectivo 
comprovante, no prazo de 30 (trinta) dias, salvo se disposto de forma mais 
benéfica na política de cada banco.

Parágrafo segundo - Quando ambos os cônjuges forem empregados do 
mesmo banco o pagamento não será cumulativo, obrigando-se os empregados a 
designarem, por escrito, ao banco, o cônjuge que deverá perceber o benefício.

Parágrafo terceiro - O auxílio creche não será cumulativo com o 
auxílio babá, devendo o beneficiário fazer opção escrita por um ou outro, 
para cada filho.

Parágrafo quarto - A concessão da vantagem contida nesta cláusula 
está em conformidade com os incisos XXV e XXVI do artigo 7º da Constitui-
ção Federal, e, atende, também, ao disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 389 da 
CLT e à Portaria nº 671, do Ministério do Trabalho e Previdência (D.O.U de 
11.11.2021). Os reembolsos aqui previstos atendem, também, os requisitos 
exigidos pelo Regulamento da Previdência Social (Decreto Lei nº 3.048, de 
06.05.99, na redação dada pelo Decreto 3.265, de 29.11.99) em seu artigo 
214, parágrafo 9º, incisos XXIII e XXIV e alterações posteriores.

Parágrafo quinto - O valor previsto no caput desta cláusula será cor-
rigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) 
meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento 
real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 18 - AUXÍLIO FILHOS COM DEFICIÊNCIA
Idênticos reembolsos e procedimentos previstos no caput e parágrafos 

1º, 2º, 3º e 5º da cláusula de auxílio creche/auxílio babá, estendem-se aos 
empregados ou empregadas que tenham filhos com deficiência que exijam 
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cuidados permanentes, sem limite de idade, desde que tal condição seja com-
provada por atestado fornecido pelo INSS ou instituição por ele autorizada, 
ou, ainda, por médico pertencente a Convênio mantido pelo banco.

CLÁUSULA 19 - AUXÍLIO-FUNERAL
Os bancos pagarão aos seus empregados auxílio-funeral no valor de 

R$ 1.357,96 (um mil, trezentos e cinquenta e sete reais e noventa e seis 
centavos), a partir de 1º.09.2022, pelo falecimento de cônjuge e de filhos me-
nores de 18 (dezoito) anos Igual pagamento será efetuado aos dependentes 
do empregado que vier a falecer. Em qualquer das situações será exigível a 
apresentação do atestado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o óbito.

Parágrafo primeiro - O banco que já concede o benefício, quer 
diretamente, quer através de entidade de Previdência Privada, da qual seja 
patrocinador, fica desobrigado de sua concessão, respeitando-se os critérios 
mais vantajosos.

Parágrafo segundo - O valor previsto no caput desta cláusula será 
corrigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 
(doze) meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do 
aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 20 - AJUDA PARA DESLOCAMENTO NOTURNO
Para ressarcimento de despesas com transporte de retorno à residên-

cia, a partir de 1º.09.2022, os bancos pagarão aos seus empregados creden-
ciados pela Câmara de Compensação do Banco do Brasil S.A., que participem 
de sessão de compensação em período por esta Convenção considerado no-
turno, e aos Investigadores de Cadastro, ajuda para deslocamento, por mês 
efetivamente trabalhado, a importância de R$ 139,76 (cento e trinta e nove 
reais e setenta e seis centavos), a título de ajuda para deslocamento noturno, 
respeitando-se o direito dos que já percebam esta mesma vantagem em valor 
mais elevado.

Parágrafo primeiro - Igual ajuda para deslocamento noturno será 
concedida aos empregados cuja jornada de trabalho termine entre meia-noite 
e seis horas.

Parágrafo segundo - Dado seu caráter indenizatório, a ajuda de custo 
para deslocamento noturno não integra o salário dos que a percebem.

Parágrafo terceiro - O disposto nesta cláusula não prejudicará os em-
pregados que recebem a ajuda de custo de transporte independentemente 
do horário de prestação de trabalho.
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Parágrafo quarto - O banco que já fornece condução não poderá 
substitui-la pela verba desta cláusula.

Parágrafo quinto - A ajuda para deslocamento noturno prevista nesta 
cláusula será cumulativa com o benefício do vale-transporte.

Parágrafo sexto - O valor previsto no caput desta cláusula será cor-
rigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) 
meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento 
real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 21 - VALE-TRANSPORTE
Os bancos concederão o vale-transporte, ou o seu valor correspon-

dente por meio de pagamento antecipado em dinheiro ou meio eletrônico, 
até o quinto dia útil de cada mês, em conformidade com o inciso XXVI, 
do artigo 7º, da Constituição Federal, e, também, em cumprimento às 
disposições da Lei nº 7418, de 16 de dezembro de 1985, com a redação 
dada pela Lei nº 7619, de 30 de setembro de 1987, regulamentada pelo 
Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, e, ainda, em conformi-
dade com a decisão do C. TST no Processo TST-AA-366.360/97.4 (AC. 
SDC), publicada no DJU 07.08.98, seção 1, p. 314. Cabe ao empregado 
comunicar, por escrito, ao banco, as alterações nas condições declaradas 
inicialmente.

Parágrafo único - O valor da participação dos bancos nos gastos de 
deslocamento do empregado será equivalente à parcela que exceder a 4% 
(quatro por cento) do salário-básico.

ABONO DE FALTAS AO SERVIÇO

CLÁUSULA 22 - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE
O empregado estudante terá abonada sua falta ao serviço e conside-

rada como dia de trabalho efetivo, para todos os efeitos legais, nas seguintes 
condições:

a) nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de 
exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino supe-
rior (Lei nº 9.471, de 14.07.97 - D.O.U. 15.07.97). A comprovação 
se fará mediante a apresentação da respectiva inscrição e do calen-
dário dos referidos exames, publicados pela imprensa ou fornecidos 
pela própria escola; e
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b) nos dias de prova escolar obrigatória, mediante aviso-prévio de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que comprovada sua realização em 
dia e hora incompatíveis com a presença do empregado ao serviço. 
A comprovação da prova escolar obrigatória deverá ser efetuada 
por meio de declaração escrita do estabelecimento de ensino.

CLÁUSULA 23 - AUSÊNCIAS LEGAIS
Ficam ampliadas as ausências legais previstas nos incisos I, II, III e IV do 

artigo 473 da CLT, e acrescidas outras, respeitados os critérios mais vantajo-
sos, nos seguintes termos:

a) 4 (quatro) dias úteis consecutivos, em caso de falecimento de côn-
juge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, comprovada-
mente, viva sob sua dependência econômica;

b) 5 (cinco) dias úteis consecutivos, em virtude de casamento;
c) 5 (cinco) dias consecutivos, ao pai, garantido o mínimo de 3 (três) 

dias úteis, no decorrer da primeira semana de vida do filho;
d) 1 (um) dia para doação de sangue, comprovada;
e) 1 (um) dia para internação hospitalar, por motivo de doença de côn-

juge, filho, pai ou mãe;
f) 2 (dois) dias por ano para levar filho ou dependente menor de 14 

(catorze) anos ao médico, mediante comprovação; e
g) nos termos da Lei nº 9.853, de 27.10.99 (D.O.U 28.10.99), quando 

o empregado tiver que comparecer a juízo.

Parágrafo primeiro - Para efeito desta cláusula sábado não será con-
siderado dia útil.

Parágrafo segundo - Entende-se por ascendentes: pai, mãe, avós, 
bisavós. E por descendentes: filhos e netos, na conformidade da lei civil.

Parágrafo terceiro - Os atestados médicos e odontológicos, bem 
como os documentos de comprovação das justificativas das ausências pre-
vistas nesta cláusula deverão ser entregues pelo empregado, ao banco, até o 
primeiro dia útil após a sua emissão.

CLÁUSULA 24 - FOLGA ASSIDUIDADE
Os bancos concederão 1 (um) dia de ausência remunerada, a título de 

folga assiduidade, ao empregado em efetivo exercício na data da assinatura da 
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Convenção Coletiva de Trabalho e que não tenha nenhuma falta injustificada 
ao trabalho nos seguintes períodos:

a) fruição de 1º.09.2022 a 31.08.2023, relativamente à frequência de 
1º.09.2021 a 31.08.2022; e

b) fruição de 1º.09.2023 a 31.08.2024, relativamente à frequência de 
1º.09.2022 a 31.08.2023;

Parágrafo primeiro - Para gozo do benefício, o empregado deverá 
ter, no mínimo, 12 (doze) meses de vínculo empregatício com o banco.

Parágrafo segundo - O dia de fruição nos períodos previstos nesta 
cláusula será definido pelo gestor em conjunto com o empregado.

Parágrafo terceiro - A folga assiduidade de que trata esta cláusula 
não poderá, em hipótese alguma, ser convertida em pecúnia, não poderá 
adquirir caráter cumulativo e não poderá ser utilizada para compensar faltas 
ao serviço.

Parágrafo quarto - O banco que já concede qualquer outro bene-
fício que resulte em folga ao empregado, tais como faltas abonadas, abono 
assiduidade, folga de aniversário, e outros, fica desobrigado do cumprimento 
desta cláusula, sempre observando a fruição dessa folga em dia útil e dentro 
do período estipulado no parágrafo primeiro.

CLÁUSULA 25 - AMPLIAÇÃO DA LICENÇA-MATERNIDADE
A duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do art. 7° 

da CF poderá ser prorrogada por 60 (sessenta) dias, desde que haja adesão 
expressa do banco empregador ao Programa Empresa Cidadã, instituído pela 
Lei nº 11.770, de 09.09.2008, regulamentada pelo Decreto nº 10.854, de 10 
de novembro de 2021 e, também, solicitação escrita da empregada até o final 
do primeiro mês após o parto.

Parágrafo primeiro - A prorrogação da licença-maternidade terá 
início no dia imediatamente posterior ao término da fruição da licença de que 
trata o inciso XVIII, e do caput do art. 7º da CF.

Parágrafo segundo - O empregado que adotar ou obtiver guarda ju-
dicial para fins de adoção de criança fará jus à prorrogação referida no caput, 
desde que a requeira no prazo de 30 (trinta) dias após a respectiva adoção ou 
sentença judicial.

Parágrafo terceiro - A concessão dessa ampliação fica condicionada à 
plena vigência do incentivo fiscal, em favor do empregador, de que tratam os 
artigos 5° e 7º da Lei nº 11.770, de 09.09.2008.
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Parágrafo quarto - Na ocorrência de gozo de férias imediatamente 
após o término da licença-maternidade, independentemente da adesão do 
banco empregador ao Programa Empresa Cidadã, o exame médico de retor-
no ao trabalho poderá ser realizado após o gozo das férias.

CLÁUSULA 26 - AMPLIAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE
A duração da licença-paternidade prevista no §1º do art. 10 do Ato 

de Disposições Constitucionais Transitórias poderá ser prorrogada por 15 
(quinze) dias, desde que haja adesão expressa do banco empregador ao Pro-
grama Empresa Cidadã, instituído pela Lei nº 11.770, de 09.09.2008, alterada 
pela Lei 13.257/2016 e, desde que o empregado a requeira, por escrito, no 
prazo de 02 (dois) dias após o parto, bem como comprove a participação em 
programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável.

Parágrafo primeiro - A prorrogação da licença-paternidade terá início 
no dia imediatamente posterior ao término da fruição da licença de que trata 
o §1º do art. 10 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias.

Parágrafo segundo - O empregado que adotar ou obtiver guarda ju-
dicial para fins de adoção de criança fará jus à prorrogação referida no caput, 
desde que a requeira no prazo de 30 (trinta) dias após a respectiva adoção ou 
sentença judicial.

Parágrafo terceiro - A concessão dessa ampliação fica condicionada à 
plena vigência do incentivo fiscal, em favor do empregador, de que tratam os 
artigos 5° e 7º da Lei nº 11.770, de 09.09.2008, alterada pela Lei 13.257/2016.

Parágrafo quarto - Para efeitos dessa cláusula, serão reconhecidos os 
cursos de paternidade responsável oferecidos pelos sindicatos da categoria, 
desde que não haja óbice legal.

PROTEÇÃO AO EMPREGO

CLÁUSULA 27 - ESTABILIDADES PROVISÓRIAS DE EMPREGO
Gozarão de estabilidade provisória no emprego, salvo por motivo de 

justa causa para demissão:

a) gestante: a gestante, desde a gravidez, até 60 (sessenta) dias após 
o término da licença-maternidade;

b) alistado: o alistado para o serviço militar, desde o alistamento até 
30 (trinta) dias depois de sua desincorporação ou dispensa;
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c) doença: por 60 (sessenta) dias após ter recebido alta médica da 
Previdência Social, quem, por doença, tenha ficado afastado do tra-
balho, por tempo igual ou superior a 6 (seis) meses contínuos;

d) acidente: por 12 (doze) meses após a cessação do auxílio-doença 
acidentário, independentemente da percepção do auxílio acidente, 
consoante artigo 118 da Lei 8213, de 24.07.1991;

e) pré-aposentadoria: por 12 (doze) meses imediatamente anteriores 
à aquisição ao direito ao benefício de aposentadoria da Previdência 
Social, respeitados os critérios estabelecidos pela legislação vigente, 
aos empregados que tiverem o mínimo de 5 (cinco) anos de vínculo 
empregatício com o banco, extinguindo-se automaticamente a pre-
sente garantia quando o empregado passar a fazer jus à aposentadoria;

f) pré-aposentadoria: por 24 (vinte e quatro) meses imediatamente 
anteriores à aquisição ao direito ao benefício de aposentadoria da 
Previdência Social, respeitados os critérios estabelecidos pela legis-
lação vigente, aos empregados que tiverem o mínimo de 28 (vinte 
e oito) anos de vínculo empregatício ininterrupto com o mesmo 
banco, extinguindo-se automaticamente a presente garantia quando 
o empregado passar a fazer jus à aposentadoria;

g) pré-aposentadoria: para a mulher, será mantido o direito à es-
tabilidade pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses imediatamente 
anteriores à aquisição ao direito ao benefício de aposentadoria da 
Previdência Social, respeitados os critérios estabelecidos pela legis-
lação vigente, às empregadas que tiverem o mínimo de 23 (vinte e 
três) anos de vinculação empregatícia ininterrupta com o mesmo 
banco, extinguindo-se automaticamente a presente garantia quando 
a empregada passar a fazer jus à aposentadoria;

h) pai: o pai, por 60 (sessenta) dias após o nascimento do filho, desde 
que a certidão respectiva tenha sido entregue ao banco no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados do nascimento; e

i) gestante/aborto: a gestante, por 60 (sessenta) dias, em caso de 
aborto comprovado por atestado médico.

Parágrafo primeiro - Quanto aos empregados na proximidade de 
aposentadoria, compreendidos nas letras “e”, “f” e “g”, de que trata esta 
cláusula, devem ser observadas as seguintes condições:

a) a garantia somente será adquirida e passará a integrar o patrimônio 
jurídico do empregado, a partir do recebimento, pelo banco, de co-
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municação escrita do empregado, devidamente protocolada, sem 
efeito retroativo, de reunir ele integralmente as condições previstas, 
acompanhada desde logo dos documentos comprobatórios, dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias, após o banco os exigir; e

b) na vigência do contrato individual de trabalho, esta cláusula não se 
aplica aos empregados que já tenham adquirido o direito ao benefí-
cio da aposentadoria proporcional, ainda que não o tenham reque-
rido junto ao INSS.

Parágrafo segundo - Comprovado e comunicado, por escrito, o esta-
do de gravidez da empregada, no curso do aviso-prévio, trabalhado ou inde-
nizado, inclusive o proporcional, no limite do prazo previsto na art. 487, II, da 
CLT, combinado com o disposto na Lei nº 12.506/2011, impõe-se a garantia 
prevista no art. 10, inciso II, letra “b”, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e na Lei nº 12.812, de 16 de março de 2013.

CLÁUSULA 28 - OPÇÃO PELO FGTS, COM EFEITO RETROATIVO
Manifestando-se o empregado, optante ou não, pelo regime do FGTS, 

por escrito, no sentido de exercer o direito de opção retroativa especificado 
nas Leis nºs 5.958/73 e 8.036/90, e Decreto nº 99.684, de 08.11.90, artigos 
4º e 5º, não poderá opor-se o banco, que, no prazo máximo de 48 horas, 
deverá encaminhar a declaração à Caixa Econômica Federal, para a regulari-
zação da opção retroativa.

Parágrafo único - A opção retroativa do FGTS, na forma da presen-
te cláusula, não implicará prejuízo relativamente aos direitos trabalhistas e 
previdenciários do empregado e ao benefício de abono complementar de 
aposentadoria, previsto no regulamento do banco.

BENEFÍCIOS

CLÁUSULA 29 - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA PREVI-
DENCIÁRIO E AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO

Em caso da concessão de auxílio-doença previdenciário ou de auxílio-
-doença acidentário pela Previdência Social, fica assegurada ao empregado 
complementação salarial em valor equivalente à diferença entre a impor-
tância recebida do INSS e o somatório das verbas fixas por ele percebidas 
mensalmente, atualizadas.

Parágrafo primeiro - A concessão do benefício previsto nesta cláusula 
deverá observar as seguintes condições:
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a) será devida pelo período máximo de 24 (vinte e quatro) meses, para 
cada licença concedida a partir de 1º.09.2022. Os empregados que, 
em 1º.09.2022, já estavam afastados e percebendo a complementa-
ção, farão jus ao benefício até completar 24 (vinte e quatro) meses;

b) a cada período de 6 (seis) meses de licença é facultado ao banco 
submeter o empregado à junta médica, devendo, para isto, notificar 
o empregado, por escrito, através de carta registrada ou telegrama 
e, simultaneamente, dar ciência do fato, por escrito, ao sindicato 
profissional respectivo, solicitando-lhe, ainda, a indicação do médico 
para compor a junta;

c) desde que decorridos 12 (doze) meses da concessão da comple-
mentação e constatado pela junta médica que o empregado está em 
condições de exercer normalmente suas funções, a complementa-
ção deixará de ser paga pelo banco, mesmo que não tenha recebido 
alta médica do INSS; e

d) recusando-se o empregado a se submeter à junta médica, a com-
plementação deixará de ser paga pelo banco, mesmo que não tenha 
recebido alta do INSS.

Parágrafo segundo - A junta médica será composta por 2 (dois) médicos, 
sendo um de livre escolha do banco, e outro, por este escolhido, dentre o mínimo 
de 2 (dois) médicos indicados pelo sindicato profissional. Decorridos 20 (vinte) 
dias da solicitação por escrito da formação da junta médica, a não indicação de 
médico para compor a junta, por uma das partes, resultará no reconhecimento, 
para todos os efeitos, do laudo do médico indicado pela outra parte.

Parágrafo terceiro - Além de pagar o profissional por ele indicado, 
o banco arcará com as despesas do médico por ele escolhido dentre os indi-
cados pelo sindicato profissional, até o limite da tabela da Associação Médica 
Brasileira - AMB.

Parágrafo quarto - Na ocorrência de pareceres divergentes entre os 
médicos da junta, será indicado, de comum acordo entre o banco e o sindi-
cato, um terceiro médico, para o desempate, cujas despesas de contratação 
serão de responsabilidade do banco, até o limite da tabela da Associação 
Médica Brasileira - AMB.

Parágrafo quinto - Quando o empregado não fizer jus à concessão do 
auxílio-doença, por não ter ainda completado o período de carência exigido pela 
Previdência Social, receberá a complementação salarial nas condições do pará-
grafo primeiro, desde que constatada a doença por médico indicado pelo banco.

Parágrafo sexto - A complementação prevista nesta cláusula será 
devida também quanto ao 13º salário.
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Parágrafo sétimo - O banco que já concede o benefício supra, quer 
diretamente, quer através de entidade de Previdência Privada da qual seja 
patrocinador, fica desobrigado de sua concessão, respeitando-se os critérios 
mais vantajosos.

Parágrafo oitavo - O banco fará o adiantamento do auxílio-doença 
previdenciário ou auxílio-doença acidentário ao empregado, enquanto este 
não receber da Previdência Social o valor a ele devido, procedendo ao acerto 
quando do respectivo pagamento pelo órgão previdenciário, que deverá ser 
comunicado, imediatamente, pelo empregado. Na ocorrência da rescisão do 
contrato de trabalho, por iniciativa do empregado, ou por iniciativa do ban-
co, respeitados os períodos de estabilidades provisórias, e, havendo débitos 
decorrentes do adiantamento referido, o banco efetuará a correspondente 
compensação nas verbas rescisórias.

Parágrafo nono - Não sendo conhecido o valor básico do auxílio-
-doença a ser concedido pela Previdência Social, a complementação salarial 
deverá ser paga em valores estimados. Se ocorrerem diferenças, a mais ou a 
menos, deverão ser compensadas no pagamento imediatamente posterior.

Parágrafo dez - O pagamento previsto nesta cláusula deverá ocorrer 
junto com o dos demais empregados.

CLÁUSULA 30 - SEGURO DE VIDA EM GRUPO
O banco arcará com o ônus do prêmio de seguro de vida em grupo, 

quando por ele mantido, em favor do empregado, no período em que estiver 
em gozo de auxílio-doença pela Previdência Social, durante a vigência desta 
Convenção e desde que não esteja percebendo a complementação salarial de 
que trata a cláusula de complementação de auxílio-doença previdenciário e 
auxílio-doença acidentário.

CONDIÇÕES DE TRABALHO

CLÁUSULA 31 - JORNADA DE 6 HORAS - INTERVALO PARA REPOUSO 
E ALIMENTAÇÃO

Os bancos poderão conceder aos empregados que tenham jornada 
contratual maior que 4 (quatro) horas e não superior a 6 (seis) horas diárias 
intervalo de repouso ou refeição de 30 (trinta) minutos, no caso de realização 
de horas suplementares à duração da jornada contratual.
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Parágrafo primeiro - O intervalo de 15 minutos adicionais previsto 
no caput para descanso ou alimentação não será computado na duração nor-
mal da jornada de trabalho.

Parágrafo segundo - O intervalo para descanso ou alimentação pode-
rá ser pré-assinalado.

Parágrafo terceiro - A aplicação pelo banco do disposto na presente 
cláusula não caracteriza alteração unilateral lesiva do contrato de trabalho.

Parágrafo quarto - O disposto nesta cláusula não se aplica aos empre-
gados da área de teleatendimento/telemarketing.

CLÁUSULA 32 - DEVOLUÇÃO PARCELADA DO ADIANTAMENTO DE 
FÉRIAS

Por ocasião das férias regulares os empregados poderão optar pela com-
pensação do valor de salário adiantado a título de férias em 3 (três) parcelas, as 
quais serão descontadas em folha de pagamento junto com as demais verbas 
mensais, sendo a primeira parcela no mês seguinte ao do adiantamento recebido.

Parágrafo primeiro - Na hipótese de desligamento do empregado, 
independente do motivo, as parcelas vincendas serão descontadas de uma 
única vez, juntamente com as demais verbas no TRCT - Termo de Rescisão 
de Contrato de trabalho.

Parágrafo segundo - O parcelamento de que trata esta cláusula é res-
trito às verbas relacionadas ao adiantamento de salário recebido por ocasião 
das férias e não considera as verbas como abono pecuniário, 1/3 constitucio-
nal de férias, adiantamento do 13º salário nas férias.

CLÁUSULA 33 - INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INCAPACIDADE DE-
CORRENTE DE ASSALTO

Em consequência de assalto ou ataque, consumado ou não o roubo, 
a qualquer de seus departamentos, a empregados ou a veículos que trans-
portem numerário ou documentos, os bancos pagarão indenização ao em-
pregado ou a seus dependentes legais, no caso de morte ou incapacidade 
permanente, na importância de R$ 199.664,97 (cento e noventa e nove mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e sete centavos).

Parágrafo primeiro - Enquanto o empregado estiver percebendo do 
INSS benefício por acidente de trabalho, decorrente do evento previsto no 
caput, sem definição quanto à invalidez permanente, o banco complementará 
o benefício previdenciário até o montante do somatório das verbas fixas por 
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ele percebidas mensalmente, inclusive o 13º salário, salvo se a complementa-
ção for paga por outra entidade, vinculada, ou não, ao banco.

Parágrafo segundo - A indenização de que trata a presente cláusula 
poderá ser substituída por seguro, a critério do banco.

Parágrafo terceiro - O valor previsto no caput desta cláusula será 
corrigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 
(doze) meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do 
aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 34 - TRANSPORTE DE NUMERÁRIO
Nas contratações de serviços especializados em transporte de valores, 

a FENABAN e as respectivas instituições bancárias representadas observarão 
o disposto na Lei nº 7.102, de 20.06.1983, na Portaria DG/DPF nº 3.233 de 
10/12/2012, e alterações posteriores destes instrumentos legais.

Parágrafo único - A FENABAN adotará, juntamente com as respecti-
vas instituições bancárias representadas, providências necessárias para coibir 
o transporte de valores realizado de forma distinta da regra contida no caput.

CLÁUSULA 35 - SEGURANÇA BANCÁRIA
Em caso de paralisação das atividades bancárias, em virtude de ato cri-

minoso, o banco envidará esforços para a retomada das operações, incluindo 
a disponibilização de numerário para atendimento ao público, quando reputar 
viável, em virtude da importância do funcionamento da atividade econômica 
para a sociedade.

Parágrafo primeiro - Na ocorrência das situações previstas na cláu-
sula que trata de indenização por morte ou incapacidade decorrente de 
assalto, e sem prejuízo da indenização ali prevista, os bancos adotarão as 
seguintes medidas:

a) no caso de assalto a qualquer agência ou posto de atendimento ban-
cário, todos os empregados presentes terão direito a atendimento 
médico ou psicológico logo após o ocorrido, com comunicação à 
CIPA, onde houver;

b) o empregado que for vítima do crime de extorsão mediante seques-
tro terá direito a atendimento médico ou psicológico logo após o 
ocorrido;

c) em caso de assalto ou ataque contra qualquer agência ou posto de 
atendimento bancário, consumado ou não o roubo, ou, ainda, em 
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caso do crime de extorsão mediante sequestro de empregado, o 
banco registrará o Boletim de Ocorrência Policial;

d) o banco avaliará o pedido de realocação para outra agência ou pos-
to de atendimento bancário, apresentado pelo empregado que for 
vítima do crime de extorsão mediante sequestro; e

e) os dados estatísticos nacionais sobre ocorrências de assaltos e ata-
ques, cujos roubos tenham sido consumados ou não, serão discutidos, 
semestralmente, até a primeira quinzena de fevereiro e até a primeira 
quinzena de agosto, na Comissão Bipartite de Segurança Bancária.

Parágrafo segundo - Em caso de eventual dúvida quanto ao fiel cum-
primento de regras referentes à presente cláusula, as partes estabelecem que 
a judicialização seja precedida, obrigatoriamente, de negociação coletiva.

CLÁUSULA 36 - MULTA POR IRREGULARIDADE NA COMPENSAÇÃO
As multas decorrentes de falhas nos serviços de compensação de che-

ques e as taxas de devolução ficarão por conta dos bancos e não poderão ser 
descontadas dos empregados.

CLÁUSULA 37 - UNIFORME
Quando exigido ou previamente permitido pelo banco, o uniforme do 

empregado será fornecido pelo banco, gratuitamente.

CLÁUSULA 38 - DIGITADORES - INTERVALO PARA DESCANSO
Nos serviços permanentes de digitação, a cada período de 50 (cinquen-

ta) minutos de trabalho consecutivo caberá um intervalo de 10 (dez) minutos 
para descanso, não deduzido da jornada de trabalho, nos termos da NR 17 da 
Portaria MTPS nº 3751, de 23.11.1990.

CLÁUSULA 39 - MONITORAMENTO DE RESULTADOS
No monitoramento de resultados, os bancos não exporão, publica-

mente, o ranking individual de seus empregados.
Parágrafo primeiro - É vedada, ao gestor, a cobrança de cumprimen-

to de resultados por mensagens, no telefone particular do empregado.
Parágrafo segundo - Em caso de eventual dúvida quanto ao fiel cum-

primento de regras referentes à presente cláusula, as partes estabelecem que 
a judicialização seja precedida, obrigatoriamente, de negociação coletiva.
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SAÚDE NO TRABALHO

CLÁUSULA 40 - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES 
- CIPA

Os bancos encaminharão cópia do ato convocatório de eleições da 
CIPA, à entidade sindical profissional local, na mesma data da sua divulgação 
aos empregados.

Parágrafo único - Os bancos darão conhecimento das datas e conteú-
do da SIPAT aos empregados e ao sindicato.

CLÁUSULA 41 - EXAMES MÉDICOS ESPECÍFICOS
O empregado poderá solicitar exames médicos específicos, que serão 

realizados a critério de médico indicado pelo banco. Os resultados serão for-
necidos ao empregado solicitante.

CLÁUSULA 42 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR - EMPREGADO 
DESPEDIDO

O empregado dispensado sem justa causa, a partir de 1º.09.2022, po-
derá usufruir dos convênios de assistência médica e hospitalar contratados 
pelo banco, pelos períodos abaixo especificados, contados do último dia de 
trabalho efetivo e determinados conforme tempo de casa, mantidas as condi-
ções do plano ao qual se vincula o empregado, respeitadas as situações mais 
favoráveis.

Vínculo Empregatício com o Banco Período de Utilização do Convênio

Até 5 (cinco) anos  60 (sessenta) dias

Mais de 5 (cinco) até 10 (dez) anos  90 (noventa) dias

Mais de 10 (dez) até 20 (vinte) anos 180 (cento e oitenta) dias

Mais de 20 (vinte) anos 270 (duzentos e setenta) dias

Parágrafo único - Os empregados dispensados, sem justa causa, até 
31 de agosto de 2022, estão abrangidos pelas condições previstas na Conven-
ção Coletiva de Trabalho 2020/2022.
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CLÁUSULA 43 - PROGRAMA DE RETORNO AO TRABALHO
Os bancos poderão instituir o Programa de Retorno ao Trabalho, cujo 

objetivo é assegurar, através de equipe multiprofissional, condições para a 
manutenção ou a reinserção do empregado no trabalho, após o diagnóstico 
de patologia, de origem ocupacional ou não, que tenha comprometido sua 
capacidade laborativa.

Parágrafo primeiro - Farão parte do Programa os empregados que:

a) tenham a cessação do benefício pelo INSS, após o afastamento por 
auxílio-doença previdenciário (B-31), ou por auxílio-doença aciden-
tário (B-91), por qualquer período, e que, no exame de retorno 
ao trabalho, tenham sido considerados inaptos para o exercício da 
função imediatamente anterior ao afastamento; e

b) tenham sido encaminhados para retorno ao trabalho, pelo INSS, em 
decorrência de suspensão da aposentadoria por invalidez, e que no 
exame de retorno ao trabalho, tenham sido considerados inaptos 
para o exercício da função imediatamente anterior ao afastamento.

Parágrafo segundo - Em caráter exclusivamente preventivo, nos ca-
sos de empregados em atividade, com diagnóstico de patologia que provoque 
a redução da capacidade laborativa, o banco, através da equipe multiprofis-
sional, poderá indicar a necessidade de reavaliação do posto de trabalho ou 
da atividade desenvolvida.

Parágrafo terceiro - O Programa de Retorno ao Trabalho deverá ser 
implementado pela área de Saúde Ocupacional do Banco e será discutido 
com o Sindicato da categoria profissional. A forma de acompanhamento da 
implementação, pelo Sindicato, constará do programa.

Parágrafo quarto - O Programa de Retorno ao Trabalho observará as 
seguintes etapas no seu desenvolvimento:

a) avaliação da capacidade laborativa - para a avaliação da capacidade 
laborativa serão considerados os exames complementares e o his-
tórico médico;

b) definição das atividades - a equipe multiprofissional, juntamente 
com o gestor e o empregado, definirá as atividades que poderão 
ser executadas pelo empregado, de acordo com a sua capacidade 
laborativa, considerando os relatórios da equipe de reabilitação do 
INSS, quando for o caso;

c) ações de desenvolvimento - a área de Saúde Ocupacional identifi-
cará as necessidades de requalificação profissional e encaminhará o 
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empregado aos programas de desenvolvimento necessários. O em-
pregado, se participante do programa, somente retornará ao traba-
lho após a execução de todas as etapas recomendadas ou, após a 
cessação do benefício pelo INSS; e

d) acompanhamento - a partir do término do Programa de Retorno 
ao Trabalho, o empregado permanecerá em acompanhamento pela 
área de Saúde Ocupacional, por um período de até 6 (seis) meses, 
para adoção de eventuais medidas necessárias, visando recuperar a 
capacidade laborativa;

Parágrafo quinto - Havendo necessidade de continuidade do acom-
panhamento pela área de Saúde Ocupacional, o prazo previsto na letra “d” 
do parágrafo quarto poderá ser prorrogado por até 6 (seis) meses. Se após 
esta prorrogação o empregado não estiver habilitado para o exercício de 
atividades profissionais, deverá ser reencaminhado ao INSS.

CLÁUSULA 44 - ACIDENTES DE TRABALHO
Os bancos remeterão aos sindicatos profissionais convenentes, mensal-

mente, as Comunicações de Acidentes de Trabalho - CATs.

CLÁUSULA 45 - DOS AFASTAMENTOS POR DOENÇA SUPERIORES 
A 15 DIAS

O empregado que, por motivo de doença, afastar-se do trabalho por 
período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, deverá apresentar ao 
banco, mediante protocolo de entrega, o atestado médico que comprove a 
sua incapacidade laborativa, até o 1º (primeiro) dia útil após a sua emissão, 
salvo se houver alteração do prazo estabelecido no Sistema Simplificado de 
Escrituração Digital de Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais, que 
substituiu o eSocial, quando este passará a ser observado.

Parágrafo único - Nos casos de afastamento superior a 15 (quinze) 
dias, mediante o recebimento do atestado médico nos termos do caput des-
ta cláusula, o banco requererá, até o 30º (trigésimo) dia do afastamento, a 
concessão do benefício junto ao INSS, salvo se, até o 20º (vigésimo) dia do 
afastamento, o empregado comprovar haver requerido o benefício direta-
mente àquele órgão, ou manifestar por escrito, no ato da entrega do atestado 
médico, a intenção de fazê-lo por seus próprios meios.



|  299

PARTE 2 - CONVENÇÕES COLETIVAS

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

CLÁUSULA 46 - DECLARAÇÃO DO ÚLTIMO DIA TRABALHADO (DUT)
Ao empregado afastado do trabalho por mais de 15 (quinze) dias, que 

comprove haver requerido o benefício diretamente ao INSS, fica assegurada 
a entrega, pelo banco, da Declaração do Último Dia Trabalhado (DUT).

Parágrafo primeiro - Para os fins previstos no caput desta cláusula, o 
empregado deve comprovar, no prazo de até 7 (sete) dias úteis anteriores à 
perícia médica, haver requerido o benefício ao INSS.

Parágrafo segundo - Atendida, pelo empregado, a condição prevista 
no parágrafo anterior, o banco entregará a “DUT” até 2 (dois) dias úteis an-
teriores ao dia da perícia médica.

DIVERSIDADE

CLÁUSULA 47 - EXTENSÃO DE VANTAGENS - RELAÇÃO HOMOAFETIVA
As vantagens desta Convenção Coletiva de Trabalho, aplicáveis aos 

cônjuges dos empregados, abrangem os casos em que a união decorra de 
relação homoafetiva estável, devidamente comprovada.

Parágrafo primeiro - O reconhecimento da relação homoafetiva 
estável dar-se-á com o atendimento a iguais requisitos observados pela Previ-
dência Social, consoante disciplinam o art. 178 da Instrução Normativa INSS/
PRES. nº 128, 28.03.2022 (D.O.U de 29.03.2022) e legislação posterior.

Parágrafo segundo - Na vigência da presente Convenção Coletiva 
de Trabalho os bancos divulgarão, internamente, as vantagens de que trata 
o caput desta cláusula e determinarão que a opção do(a) empregado(a) será 
feita diretamente à área de Recursos Humanos.

PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

CLÁUSULA 48 - DO REPÚDIO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 
CONTRA A MULHER

As partes signatárias desta Convenção declaram repúdio a qualquer ato 
de violência doméstica e familiar contra a mulher.

CLÁUSULA 49 - DO COMUNICADO INTERNO SOBRE A PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

Os bancos informarão suas lideranças e demais empregados sobre os 
tipos de violência doméstica e familiar contra a mulher (física, moral, patri-



300  |

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2022-2024
Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN

monial, psicológica, sexual e virtual), por meio de comunicado interno, sem 
prejuízo da possibilidade de adoção de outras medidas reputadas cabíveis 
pelo banco.

Parágrafo único. Por meio de comunicado interno, o banco informa-
rá, a todos os seus empregados, quanto aos termos desta Convenção e às 
condutas que poderão ser adotadas frente a situações de violência doméstica 
e familiar, sem prejuízo da possibilidade de adoção de outras medidas reputa-
das cabíveis, pelo banco.

CLÁUSULA 50 - DO CANAL DE APOIO
O banco informará qual o canal de apoio que tratará de questões re-

lacionadas à violência contra a mulher, cuja função será o acolhimento da 
bancária vítima de violência doméstica e familiar, por equipe devidamente 
orientada para este fim.

Parágrafo primeiro. O comunicado interno previsto na cláusula 
anterior conterá informações sobre o canal de apoio, por meio do qual a 
empregada que se sentir ameaçada, ou que for vítima de violência doméstica 
e familiar, poderá se comunicar com o banco, assegurada a confidencialidade.

Parágrafo segundo. A empregada será informada a respeito dos ór-
gãos públicos e entidades privadas que podem ser procuradas para apoiá-la.

CLÁUSULA 51 - MEDIDAS DE APOIO
A empregada vítima de violência doméstica poderá solicitar, por exemplo:

a) realocação para outra dependência, sendo garantido o sigilo de in-
formações sobre a transferência; e

b) oferta de linha de crédito/financiamento especial, à empregada víti-
ma de violência doméstica e familiar.

Parágrafo único. O banco decidirá sobre o aceite da solicitação.

CLÁUSULA 52 - OUTRAS MEDIDAS, A CRITÉRIO DO BANCO
O banco, a seu critério, poderá:

a) criar grupo de apoio voluntário para discutir e sugerir medidas volta-
das à prevenção da violência doméstica e familiar, bem como prestar 
orientações gerais para esse tipo de situação;
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b) oferecer possibilidade de alternância de horários de entrada e saída 
do expediente, a fim de que o agressor não tenha conhecimento 
sobre sua rotina.

CLÁUSULA 53 - DA PARTICIPAÇÃO DO SINDICATO PROFISSIONAL
O sindicato profissional signatário desta Convenção também poderá, a 

seu critério, disponibilizar canal específico, nos mesmos moldes do previsto 
na cláusula que trata do canal de apoio.

CLÁUSULA 54 - DO ACOMPANHAMENTO
O acompanhamento da aplicação da presente Convenção será realiza-

do na Comissão Bipartite de Diversidade.

CLÁUSULA 55 - DA RESPONSABILIDADE DO BANCO
O banco não poderá ser responsabilizado por qualquer dano decorren-

te de ato de violência doméstica e familiar contra a empregada que porven-
tura tenha acionado o canal previsto na cláusula que trata do canal de apoio.

CESSAÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO

CLÁUSULA 56 - AVISO-PRÉVIO PROPORCIONAL
O empregado dispensado sem justa causa fará jus ao aviso-prévio de 30 

(trinta) dias, na forma do art. 487, inciso II, da CLT, acrescido do aviso-prévio 
proporcional, indenizado, nas seguintes condições:

Tempo efetivo de serviço
prestado ao mesmo Banco

Pagamento do Aviso-Prévio
Proporcional Indenizado

Até 5 (cinco) anos 30 dias da remuneração mensal pratica-
da na data da comunicação da dispensa

De 5 (cinco) anos e 1 (um) dia até 10 
(dez) anos completos

45 dias da remuneração mensal pratica-
da na data da comunicação da dispensa

De 10 (dez) anos e 1 (um) dia até 20 
(vinte) anos completos

60 dias da remuneração mensal pratica-
da na data da comunicação da dispensa

De 20 (vinte) anos e 1 (um) dia em 
diante

90 dias da remuneração mensal pratica-
da na data da comunicação da dispensa
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Parágrafo primeiro - Os valores pagos na rescisão do contrato de 
trabalho, na forma desta cláusula, mais benéficos aos empregados do que o 
direito assegurado na Lei n. 12.506, de 11 de outubro de 2011, D.O.U de 
13 de outubro de 2011, atendem integralmente às disposições dessa lei e do 
art. 487, inciso II, da CLT, não sendo cumulativas as condições previstas nesta 
Convenção com as condições previstas nos citados textos legais.

Parágrafo segundo - Considera-se rescindido o contrato individual de 
trabalho, ao final do aviso-prévio estabelecido por lei, já incluído o acréscimo 
da Lei n. 12.506, de 11 de outubro de 2011, não se computando, portanto, 
os dias adicionados em função da presente norma coletiva para efeito de 
projeção da data de rescisão do contrato de trabalho, para nenhum efeito.

Parágrafo terceiro - Para cálculo do aviso-prévio proporcional referi-
do nesta cláusula, serão consideradas as mesmas verbas adotadas no cálculo 
do aviso-prévio de que trata o art. 487, da CLT.

Parágrafo quarto - O valor do aviso-prévio indenizado não enseja 
a incidência de contribuição previdenciária, conforme decisão do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), no Recurso Especial (REsp) sob nº 1.230.957/RS, 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) na Nota PGFN/CRJ nº 485, 
de 2 de junho de 2016.

CLÁUSULA 57 - FÉRIAS PROPORCIONAIS
O empregado com menos de 1 (um) ano de serviço, que rescindir 

espontaneamente o seu contrato de trabalho, fará jus a férias proporcionais 
de 1/12 (um doze avos) para cada mês completo de efetivo serviço ou fração 
superior a 14 (catorze) dias.

CLÁUSULA 58 - CARTA DE DISPENSA
A demissão imposta pelo empregador será comunicada ao empregado 

por escrito.

APLICAÇÃO E REVISÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA 59 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO 
COLETIVA

Se violada qualquer cláusula desta Convenção, ficará o infrator obri-
gado a pagar a multa no valor de R$ 48,31 (quarenta e oito reais e trinta e 
um centavos), a favor do empregado, que será devida, por ação, quando da 
execução da decisão judicial que tenha reconhecido a infração, qualquer que 
seja o número de empregados participantes.
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Parágrafo único - O valor previsto no caput desta cláusula será reajus-
tado pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) meses - setembro 
a agosto - que anteceder o reajuste de 1º.09.2023, acrescido do aumento real 
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 60 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIO-
NAL PARA A MELHORIA CONTÍNUA DAS RELAÇÕES DE TRABALHO 
- ADESÃO VOLUNTÁRIA

Os bancos que aderirem ao Programa de Desenvolvimento Organi-
zacional para a Melhoria Contínua das Relações de Trabalho, por meio de 
Termo de Entendimento, cujo conteúdo segue abaixo, realizarão, até maio 
de 2023, reunião de acompanhamento das iniciativas até então realizadas, em 
conjunto com a FENABAN e a CONTEC.

Parágrafo único - O Termo de Entendimento para adesão à presente 
cláusula a ser firmado voluntariamente pelos bancos, terá o seguinte teor:

TERMO DE ENTENDIMENTO - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
ORGANIZACIONAL PARA A MELHORIA CONTÍNUA DAS RELAÇÕES 
DE TRABALHO
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL PARA A ME-
LHORIA CONTÍNUA DAS RELAÇÕES DE TRABALHO
Em consonância com o objetivo de aperfeiçoamento contínuo das práticas de 
gestão, e respeitando as características da cultura e dos valores organizacionais 
particulares, o Banco signatário deste instrumento, em seus Programas de Desen-
volvimento Gerencial aplicáveis aos empregados que atuam na gestão de pessoas, 
dará ênfase a conteúdos que contribuam para a melhoria das relações de trabalho.
Parágrafo primeiro - O conteúdo desses programas será orientado para o apri-
moramento dos aspectos de liderança com base em pilares relacionados à Comu-
nicação, à Saúde e ao Ambiente de Trabalho, por meio da sensibilização e engaja-
mento dos gestores, contemplando toda a estrutura funcional.
Parágrafo segundo - O programa de que trata o presente instrumento será 
acompanhado pela respectiva Comissão de Empregados - COE.
Parágrafo terceiro - O presente TERMO DE ENTENDIMENTO - PROGRAMA 
DE DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL PARA A MELHORIA CONTÍNUA 
DAS RELAÇÕES DE TRABALHO vigerá exclusivamente até o termo final de vigên-
cia da Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA 61 - MECANISMOS DE PREVENÇÃO DE CONFLITOS NO 
AMBIENTE DE TRABALHO - ADESÃO VOLUNTÁRIA

A adoção dos mecanismos de prevenção de conflitos no ambiente de 
trabalho se dará pelos bancos que, voluntariamente, firmarem com as entida-
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des sindicais representativas da categoria profissional instrumento de Acordo 
Coletivo de Trabalho para Adesão à presente cláusula.

Parágrafo único - O instrumento de Acordo Coletivo de Trabalho 
para adesão à presente cláusula a ser firmado voluntariamente pelos bancos, 
terá o seguinte teor:

“CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento coletivo de trabalho normatiza os termos e condições pre-
vistos na cláusula de MECANISMOS DE PREVENÇÃO DE CONFLITOS NO AM-
BIENTE DO TRABALHO, da Convenção Coletiva de Trabalho, celebrada entre as 
entidades sindicais profissionais e as entidades sindicais dos empregadores, repre-
sentativas do segmento bancário.
CLÁUSULA SEGUNDA - PRINCÍPIOS QUE REGEM O PRESENTE ACOR-
DO COLETIVO DE TRABALHO ADITIVO
O presente Acordo Coletivo de Trabalho Aditivo adota os seguintes princípios, vi-
sando à prevenção de conflitos no ambiente de trabalho:
a) valorização de todos os empregados, promovendo o respeito à diversidade, à 

cooperação e ao trabalho em equipe;
b) conscientização dos empregados sobre a necessidade de construção de um 

ambiente de trabalho saudável; e
c) promoção de valores éticos e legais; e
d) comprometimento dos bancos para que o monitoramento de resultados ocorra 

com equilíbrio, respeito e de forma positiva para prevenir conflitos nas relações 
de trabalho.

Parágrafo primeiro - O objetivo do presente Acordo Coletivo de Trabalho Aditivo 
voltado à prevenção de conflitos no ambiente de trabalho é promover a prática de 
ações e comportamentos adequados dos empregados dos bancos aderentes, que 
possam prevenir conflitos indesejáveis no ambiente de trabalho.
Parágrafo segundo - As partes acordantes estabelecem o cumprimento das se-
guintes condições visando prevenir os conflitos no ambiente de trabalho:
a) declaração explícita de condenação a qualquer ato de assédio;
b) disponibilização, pelos bancos aderentes, de canal específico para encaminha-

mento de denúncias, reclamações, sugestões e pedidos de esclarecimento, pe-
los seus empregados;

c) avaliação semestral do programa, através de reuniões entre a representação 
sindical dos bancários e a representação dos bancos, com apresentação, pela 
FENABAN, de dados estatísticos setoriais, devendo ser criados indicadores que 
avaliem o desempenho do programa;

d) consideração das habilidades comportamentais, de liderança e de relaciona-
mento interpessoal como critérios de promoção para cargos de gestão de pes-
soas; e

e) ampla divulgação deste instrumento para todos os empregados.
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Parágrafo terceiro - O sindicato profissional signatário deste Acordo Coletivo de 
Trabalho Aditivo disponibilizará canal específico, aos bancários, para o encaminha-
mento de denúncias, reclamações, sugestões e pedidos de esclarecimento.
Parágrafo quarto - O encaminhamento e a solução das questões suscitadas 
observarão os seguintes procedimentos:
a) apresentação de denúncias, reclamações e pedidos de esclarecimento, devi-

damente fundamentados, por parte do empregado, ao banco ou ao sindicato;
a.1)na hipótese da questão ser formulada junto à entidade sindical, esta se 

incumbirá de apresentá-la ao banco, por escrito, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis;

b) a apuração dos fatos deverá ser concluída em até 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos a partir da apresentação da questão ao banco. Neste período não 
poderá haver qualquer divulgação do fato denunciado, nem pelo sindicato, nem 
pelo banco;

c) os nomes dos empregados, denunciante e denunciado, serão preservados pelo 
banco e pelo sindicato;

d) a denúncia formulada pelo empregado diretamente ao banco será respondida 
diretamente ao empregado, após a devida apuração;
d.1)a denúncia formulada pelo empregado por intermédio da entidade sindical 

será apurada pelo banco, que prestará os esclarecimentos ao sindicato;
e) o banco apurará a denúncia formulada anonimamente, pelo empregado, ainda 

que não possa respondê-la;
f) o sindicato não encaminhará ao banco denúncia recebida anonimamente;

f.1) a denúncia encaminhada pelo sindicato poderá preservar o nome do denun-
ciante; e

g) o banco avaliará a possibilidade de realocação para outra dependência, do 
empregado cuja denúncia tiver sido considerada procedente.

Parágrafo quinto - Compete ao sindicato profissional signatário decidir sobre o en-
caminhamento, ou não, da denúncia a ele formulada, nos termos do presente Acordo.
CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
O presente Acordo Coletivo de Trabalho vigerá exclusivamente até o termo final de 
vigência da Convenção Coletiva de Trabalho.”

CLÁUSULA 62 - REQUALIFICAÇÃO / REALOCAÇÃO - ADESÃO 
VOLUNTÁRIA

A requalificação e a realocação de empregados, com o objetivo de apri-
moramento técnico, se darão pelos bancos que, voluntariamente, firmarem 
com as entidades sindicais representativas da categoria profissional instru-
mento de Acordo Coletivo de Trabalho para Adesão à presente cláusula, o 
qual será aplicado em situações específicas decorrentes de reestruturações 
organizacionais (encerramento de atividades, encerramento de locais, mu-
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danças tecnológicas, ou mudanças nas atividades que redundem em obsoles-
cência do conhecimento dos empregados em atividade nessas áreas, para as 
novas funções).

Parágrafo único - O instrumento de Acordo Coletivo de Trabalho 
para adesão à presente cláusula a ser firmado voluntariamente pelos bancos, 
terá o seguinte teor:

“CLÁUSULA 1ª - DA FINALIDADE DO INSTRUMENTO
O presente Acordo Coletivo de Trabalho para adesão ao disposto na cláusula de 
REQUALIFICAÇÃO / REALOCAÇÃO da Convenção Coletiva de Trabalho, pelo qual 
as partes estabelecem que a requalificação e realocação de empregados, com 
o objetivo de aprimoramento técnico, se darão consoante os critérios previstos 
nesta Cláusula.
Parágrafo primeiro - O banco adere voluntariamente ao presente instrumento, 
a fim de aplicá-lo em situações específicas decorrentes de reestruturações organi-
zacionais (encerramento de atividades, encerramento de locais, mudanças tecno-
lógicas, ou mudanças nas atividades que redundem em obsolescência do conheci-
mento dos empregados em atividade nessas áreas, para as novas funções).
Parágrafo segundo - O banco divulgará as vagas existentes de forma acessível a 
todos os empregados referidos no parágrafo primeiro.
Parágrafo terceiro - O banco comunicará aos empregados referidos no parágrafo 
primeiro, os requisitos e as competências requeridos para cada vaga existente.
Parágrafo quarto - Independentemente de idade, raça, gênero, orientação sexual, 
identidade de gênero ou deficiência, poderão inscrever-se para participar da seleção 
aos programas de requalificação e realocação todos os empregados referidos no pa-
rágrafo primeiro, que atendam aos requisitos básicos das vagas existentes, e que, no 
caso de requalificação, tenham condições de ser qualificados para essas vagas em 
curto espaço de tempo conforme avaliação do banco.
Parágrafo quinto - Observado o processo seletivo previsto no parágrafo quarto, 
ficará a critério do banco a escolha do empregado que participará tanto da requa-
lificação como da realocação.
Parágrafo sexto - As partes reconhecem que o apoio da alta direção, o compro-
misso dos gestores e o comprometimento do empregado serão fundamentais para 
o sucesso do programa.
Parágrafo sétimo - Respeitadas as condições previstas nos parágrafos terceiro, 
quarto, e quinto, o banco definirá as necessidades de requalificação do empregado 
referido no parágrafo primeiro e arcará com o investimento necessário à sua qua-
lificação técnica.
Parágrafo oitavo - A efetividade dos programas de requalificação e realocação 
será verificada em dois níveis de acompanhamento:
a) Reuniões de acompanhamento dos resultados específicos do banco, entre os re-

presentantes deste e da comissão de empregados coordenada pela CONTEC; e
b) Reuniões de acompanhamento de natureza qualitativa, entre a CONTEC e a 

Comissão de Negociações da FENABAN.
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CLÁUSULA 2ª - DISPOSIÇÕES FINAIS
A celebração deste instrumento não implica em qualquer forma de garantia de 
emprego individual ou coletiva no banco ou de nível de emprego no setor.
CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
O presente Acordo Coletivo de Trabalho vigerá exclusivamente até o termo final de 
vigência da Convenção Coletiva de Trabalho.”

CLÁUSULA 63 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL / CERTIFICAÇÃO 
AOS EMPREGADOS ATIVOS

Na hipótese de o banco exigir do empregado a certificação para co-
mercialização de produtos de investimento, CPA 10 ou CPA 20, reembolsará 
ao empregado o valor da inscrição na prova de certificação, desde que tenha 
ele obtido aprovação no exame respectivo.

Parágrafo único - Para certificações obtidas antes da admissão, o banco 
ficará desonerado do reembolso.

CLÁUSULA 64 - REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
No período de vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, o ban-

co arcará com despesas realizadas pelos seus empregados dispensados sem 
justa causa a partir de 1º.09.2022, até o limite de R$ 2.023,83 (dois mil e 
vinte e três reais e oitenta e três centavos), com Cursos de Qualificação e/ou 
Requalificação Profissional, ministrados por empresa, entidade de ensino ou 
entidade sindical profissional, respeitados critérios mais vantajosos.

Parágrafo primeiro - O ex-empregado terá o prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da data da comunicação da dispensa, para requerer ao banco 
a vantagem estabelecida, limitado ao prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 
realização do curso, contado da data da solicitação.

Parágrafo segundo - O banco efetuará o pagamento, diretamente à 
empresa ou entidade, após receber, do ex-empregado, as seguintes informa-
ções: identificação da entidade promotora do curso, natureza, duração, valor 
e forma de pagamento do curso.

Parágrafo terceiro - O banco poderá optar por fazer o reembolso ao 
ex-empregado.

Parágrafo quarto - Os empregados dispensados até 31.08.2022 estão 
abrangidos pelas condições da Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2022.

Parágrafo quinto - O valor previsto no caput desta cláusula será cor-
rigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) 



308  |

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2022-2024
Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN

meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento 
real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 65 - ADIANTAMENTO EMERGENCIAL DE SALÁRIO 
NOS PERÍODOS TRANSITÓRIOS ESPECIAIS DE AFASTAMENTO 
POR DOENÇA

Enquanto ainda não concedido pelo INSS o benefício requerido, e pelo 
período máximo de 120 (cento e vinte) dias, fica assegurado o adiantamento 
emergencial de salário, em valor equivalente ao somatório das verbas fixas 
de natureza salarial, percebidas mensalmente, ao empregado cujo benefício 
previdenciário tenha cessado e que, cumulativamente:

a) tenha sido considerado inapto pelo médico do trabalho do banco; e
b) comprove ter apresentado recurso válido à Junta de Recurso do 

Conselho de Recursos do Seguro Social - JR/CRSS.

Parágrafo primeiro - Em qualquer hipótese, a concessão do adian-
tamento referido nesta cláusula fica condicionada à solicitação formal do 
empregado ao banco, que deverá ser entregue em até 7 (sete) dias úteis 
anteriores à data da perícia médica. Neste mesmo documento, o empregado 
autorizará previamente o respectivo reembolso do valor adiantado pelo ban-
co, nos seguintes prazos e condições:

a) em caso de deferimento do benefício, ou do provimento do recurso, 
o empregado comunicará imediatamente ao banco o início do rece-
bimento do benefício, e restituirá integralmente o valor do benefício 
recebido, até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento do benefício 
ou das parcelas pagas com atraso, e, não o fazendo voluntariamente, 
mediante o desconto integral, sem juros, em folha de pagamento ou 
débito em conta corrente;

b) em caso de indeferimento do benefício, ou do não provimento do 
recurso, o valor do adiantamento não será descontado; e

c) na ocorrência de rescisão contratual, os valores relativos ao adian-
tamento que ainda não tiverem sido reembolsados ao banco serão 
deduzidos integralmente, sem juros, do valor total das verbas resci-
sórias devidas ao empregado, em sendo insuficiente este, mediante 
débito do saldo remanescente em conta corrente, ressalvada a hipó-
tese mencionada na letra “b” deste parágrafo.
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Parágrafo segundo - O adiantamento a que se refere a presente 
cláusula não será devido ao empregado que deixar de comparecer à perícia 
médica agendada pelo INSS, ou requerer remarcação da mesma. Os adianta-
mentos que já tiverem sido efetuados serão restituídos em consonância com 
o parágrafo primeiro desta cláusula.

Parágrafo terceiro - O empregado que deixar de comunicar ao ban-
co, até 2 (dois) dias úteis após o recebimento do comunicado, perderá o 
direito ao adiantamento, ficando obrigado a restituir integralmente o valor 
que recebeu a este título, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data em que se realizaria a perícia médica, mediante o desconto integral, sem 
juros, em folha de pagamento ou débito em conta corrente.

Parágrafo quarto - O adiantamento de que trata a presente cláusula 
não poderá ultrapassar o período máximo de 120 (cento e vinte) dias para 
todos os fins.

Parágrafo quinto - O adiantamento do benefício previdenciário será 
concedido mediante a apresentação, pelo empregado, do atestado médico 
indicando afastamento superior a 15 (quinze) dias, até o 1º dia útil a contar 
da data da sua emissão, e da comprovação do agendamento da 1ª (primeira) 
perícia médica, a ser realizada pelo INSS.

Parágrafo sexto - Esta cláusula não altera as condições estabelecidas 
nas cláusulas que tratam do auxílio alimentação, do décimo terceiro auxílio 
alimentação e da complementação de auxílio-doença previdenciário e auxílio-
-doença acidentário desta Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo sétimo - O adiantamento previsto nesta cláusula não será 
cumulativo com o pagamento referido na cláusula de complementação de 
auxílio-doença previdenciário e auxílio-doença acidentário desta Convenção 
Coletiva de Trabalho.

Parágrafo oitavo - As partes signatárias desta Convenção Coletiva de 
Trabalho comprometem-se a buscar, em conjunto, entendimentos perante a 
Previdência Social visando solução sistêmica para as questões que dão origem 
às dificuldades cujos efeitos a presente cláusula se propõe a minimizar.

Parágrafo nono - Ficam ressalvadas as condições mais favoráveis pre-
vistas nos acordos coletivos ou instrumentos normativos internos dos quais 
façam parte os signatários da presente Convenção.

CLÁUSULA 66 - PROGRAMA DE CULTURA DO TRABALHADOR - VALE-
-CULTURA

Considerando que o incentivo fiscal do vale-cultura poderá ser no-
vamente instituído no país por norma legal, as partes acordam em adotar 
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como referência o texto da cláusula firmada anteriormente em instrumento 
coletivo, reproduzida abaixo:

“Os bancos concederão aos seus empregados, que percebem remuneração mensal 
até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos nacionais, aqui compreendido o salá-
rio-base acrescido das verbas fixas de natureza salarial, o Vale-Cultura institu-
ído pela Lei n. 12.761, de 27/12/2012, regulamentado pelo Decreto n. 8.084, 
de 26/08/2013, IN MINC n. 02/2013, de 06/09/2013 e Portaria MINC n. 80, de 
30/09/2013, no valor único mensal de R$ 50,00 (cinquenta reais), sob a forma de 
cartão magnético.
Parágrafo primeiro - O fornecimento do vale-cultura depende de prévia aceita-
ção  pelo empregado e não tem natureza remuneratória, nos termos do art. 11 da 
Lei 12.761/2012.
Parágrafo segundo - O empregado usuário do vale-cultura poderá ter descontados, 
de sua remuneração mensal, assim entendida como o salário-base acrescido das ver-
bas fixas de natureza salarial, os seguintes percentuais sobre o valor do vale-cultura 
estabelecidos no art. 15 do Decreto n. 8.084, de 26/08/2013, como segue:
I - até um salário-mínimo - dois por cento;
II - acima de um salário-mínimo e até dois salários-mínimos - quatro por cento;
III - acima de dois salários-mínimos e até três salários-mínimos - seis por cento;
IV - acima de três salários-mínimos e até quatro salários-mínimos – oito por cento; e
V - acima de quatro salários-mínimos e até cinco salários-mínimos – dez por cento.
Parágrafo terceiro - O salário-mínimo a ser considerado, para efeito de descon-
to, é o valor correspondente ao salário-mínimo nacional.
Parágrafo quarto - Os bancos, nos termos da legislação citada no caput, providen-
ciarão sua habilitação como “entidade beneficiária” do vale-cultura, junto à Secreta-
ria de Fomento e Incentivo à Cultura (SEFIC) do Ministério da Cultura.
Parágrafo quinto - Ficam a critério do empregado, nos termos da legislação do 
Vale-Cultura, a forma e o momento de utilização dos créditos efetivados pelo ban-
co, decorrentes do cumprimento desta cláusula.
Parágrafo sexto - Esta cláusula vigorará no período de 01/01/2014 a 31/12/2016, 
salvo se antes desse prazo o incentivo fiscal previsto no art. 10 da Lei 12.761/2012 
e nos artigos 21 e 22 do Decreto 8084/2013 for revogado, hipótese em que a con-
cessão do benefício Vale-Cultura cessará imediatamente.”

CLÁUSULA 67 - PRIORIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA
As partes ratificam que eventual judicialização das matérias atinentes às 

relações de trabalho deverá ser precedida, obrigatoriamente, de negociação 
coletiva.

Parágrafo único - A negociação coletiva prevista no caput, quaisquer 
que sejam as partes ou abrangência, deverão ser precedidas de ofício da 
CONTEC à FENABAN.
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CLÁUSULAS NEGOCIADAS NA DATA-BASE DE 2022 

TELETRABALHO

CLÁUSULA 68 - TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO
Considera-se teletrabalho ou trabalho remoto a prestação de serviços 

fora das dependências do banco, de maneira preponderante ou não, com 
a utilização de tecnologias de informação e de comunicação, que, por sua 
natureza, não se configure como trabalho externo (artigo 62, I, da CLT).

Parágrafo primeiro - O comparecimento às dependências do banco 
não descaracteriza o regime de teletrabalho ou trabalho remoto.

Parágrafo segundo - O banco deverá promover orientação do gestor 
do empregado em teletrabalho ou trabalho remoto, por meio físico, digital, 
presencial ou a distância.

Parágrafo terceiro - Aos empregados em teletrabalho fica acordado 
que se aplicam as disposições da convenção e/ou acordo coletivo de traba-
lho vigentes, relativos à base territorial do estabelecimento de lotação do 
empregado, definido pelo banco, ainda que o empregado esteja atuando por 
teletrabalho ou trabalho remoto em local diverso daquele.

Parágrafo quarto - O banco concederá o vale-transporte ou o seu va-
lor correspondente por meio de pagamento antecipado em dinheiro ou meio 
eletrônico em caso de teletrabalho ou trabalho remoto, proporcionalmente 
às necessidades efetivas de deslocamento para trabalho presencial e desde 
que o gasto que o empregado tenha com o vale-transporte ultrapasse o per-
centual de 4% do seu salário base. Caso haja alteração legislativa específica 
nesse sentido, o desconto será feito de forma proporcional à utilização por 
parte do empregado.

Parágrafo quinto - O contrato de trabalho do empregado admitido 
no Brasil que realizar teletrabalho ou trabalho remoto fora do território na-
cional será regido pela legislação brasileira, não se aplicando as disposições 
constantes na Lei nº 7.064, de 6 de dezembro 1982, salvo disposição em 
acordo individual ou coletivo de trabalho.

Parágrafo sexto - O regime de teletrabalho não se equipara, para 
nenhum efeito, ao telemarketing ou teleatendimento.

Parágrafo sétimo - As condições estabelecidas em acordo coleti-
vo de trabalho sempre prevalecerão sobre as estipuladas em convenção 
coletiva de trabalho.
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CLÁUSULA 69 - ALTERAÇÃO ENTRE REGIMES DE TRABALHO
O estabelecimento do regime de teletrabalho ou trabalho remoto, 

bem como seu retorno ao regime presencial (e vice-versa), poderá ser deter-
minado pelo banco ficando garantido o prazo de transição mínimo de quinze 
dias, precedido apenas de comunicação, por qualquer meio, ao empregado.

Parágrafo primeiro - Na hipótese de o empregado de uma área sujeita 
ao teletrabalho ou trabalho remoto não tiver possibilidade de atuar em tal 
regime, o banco analisará o caso e, atendidas as necessidades do empregado 
e do banco, poderá alocar o funcionário em regime presencial.

Parágrafo segundo - Quando o empregado estiver em teletrabalho 
ou trabalho remoto integralmente fora das dependências do empregador, e 
realizá-lo em outro estado ou país, o prazo previsto no caput desta cláusula 
será de trinta dias, caso haja necessidade de mudança de domicílio.

CLÁUSULA 70 - JORNADA NO TELETRABALHO OU TRABALHO 
REMOTO

O banco deverá utilizar equipamento e/ou programa de computador 
para o registro dos horários de trabalho dos seus empregados, e poderá 
adotar o registro de ponto por exceção à jornada regular de trabalho. Nesta 
hipótese, considerar-se-á cumprida integralmente a jornada de trabalho re-
gular, com observância dos intervalos para refeição e períodos de descanso.

Parágrafo primeiro - O disposto no caput se aplica ao empregado em 
teletrabalho ou trabalho remoto, inclusive quando, eventualmente, estiver 
prestando serviços no estabelecimento do empregador.

Parágrafo segundo - Para os empregados considerados isentos de con-
trole de jornada pelo banco que estiverem em regime de teletrabalho ou trabalho 
remoto, a possibilidade de fiscalização direta ou indireta da jornada, por qualquer 
meio, não afasta a aplicação das exceções previstas no artigo 62 da CLT.

Parágrafo terceiro - O empregado em regime de teletrabalho ou tra-
balho remoto tem direito à desconexão e deverá compatibilizar o exercício 
de suas atividades profissionais com os intervalos para refeição e os demais 
períodos de descanso, de forma que os desfrute por inteiro.

Parágrafo quarto - O empregado em regime de teletrabalho ou 
trabalho remoto não está obrigado a atender demanda do empregador, e o 
empregador não poderá obrigar o empregado a fazê-lo, independentemente 
do meio utilizado (ex.: ligações de áudio/vídeo, mensagens escritas, etc.) ou 
a realizar atividade laboral durante os intervalos para refeição e os períodos 
de descanso ou férias.
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Parágrafo quinto - Deverá ser observado o prazo mínimo de 24 (vin-
te e quatro) horas para a convocação para participação em reuniões e outros 
eventos que exijam comparecimento às dependências do banco ou a outro 
local por ele indicado.

Parágrafo sexto - O banco não arcará com o custeio de qualquer 
despesa decorrente do retorno à atividade presencial (e vice-versa) ou para 
comparecimento do empregado às dependências do banco, exceto se houver 
previsão em acordo individual ou coletivo de trabalho.

Parágrafo sétimo - As disposições contidas no caput e no parágrafo 
primeiro desta cláusula começam a vigorar a partir de 1º.07.2023, para os 
bancos que ainda não adotam controle de jornada.

CLÁUSULA 71 - DA AJUDA DE CUSTO
O banco pagará ao empregado que estiver em regime de teletrabalho 

ou trabalho remoto, prestando serviços fora das dependências do banco em 
mais de 50% (cinquenta por cento) da duração do trabalho mensal, ajuda 
de custo no valor anual de R$ 1.036,80 (um mil e trinta e seis reais e oitenta 
centavos), que poderá ser pago de uma só vez ou parcelado em até 12 (doze) 
vezes, a critério do banco.

Parágrafo primeiro - Conforme definido no artigo 457, § 2º da CLT, 
a ajuda de custo prevista no caput desta cláusula não integra a remuneração 
do empregado, não incorpora ao contrato de trabalho e não constitui base de 
incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.

Parágrafo segundo - O empregado que estiver em regime de tele-
trabalho ou trabalho remoto, prestando serviços fora das dependências do 
banco em mais de 50% (cinquenta por cento) da duração do trabalho mensal, 
terá direito à ajuda de custo prevista no caput desta cláusula, na proporção de 
1/12 (um doze avos) por mês de serviço em regime integral de teletrabalho 
ou de trabalho remoto, ou fração superior a 14 (quatorze) dias.

Parágrafo terceiro - O empregado que for elegível ao recebimento 
da ajuda de custo nos termos do caput desta cláusula, mas que estiver com 
o contrato de trabalho suspenso ou interrompido, com exceção apenas do 
período de férias, não fará jus à referida ajuda de custo.

Parágrafo quarto - O valor previsto no caput desta cláusula será, 
excepcionalmente, corrigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do 
período de 12 (doze) meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, 
acrescido do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

Parágrafo quinto - As disposições contidas no caput e no parágrafo 
primeiro desta cláusula começam a vigorar a partir de 31.03.2023, para os 
bancos que ainda não adotam controle de jornada.
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CLÁUSULA 72 - EQUIPAMENTOS PARA O TELETRABALHO
Os equipamentos que, a critério do banco, vierem a ser disponibili-

zados ao empregado em regime de teletrabalho ou trabalho remoto serão 
fornecidos em comodato, ficando o empregado responsável pela sua guarda, 
conservação e devolução.

Parágrafo único - As manutenções nos equipamentos de propriedade 
do banco, quando necessárias, serão custeadas e previamente autorizadas 
por este, bem como deverão ocorrer durante a jornada normal de trabalho.

CLÁUSULA 73 - PRECAUÇÕES PARA PROMOÇÃO DA SAÚDE E 
OUTRAS DISPOSIÇÕES

O banco promoverá orientação a todos os empregados no regime de 
teletrabalho ou trabalho remoto sobre as medidas destinadas à prevenção de 
doenças e acidentes do trabalho, por meio físico ou digital ou treinamentos a 
distância, com as seguintes orientações:

Ambiente de Trabalho
1. Procure espaço adequado, tranquilo e sem ruídos para trabalhar, a 

fim de facilitar a concentração, produtividade e conforto.
2. Dê preferência à iluminação natural e busque evitar reflexos na tela 

do computador. Utilize luminárias complementares, se necessário.

Equilíbrio vida pessoal/profissional
3. Mantenha uma rotina diária, com horários pré-estabelecidos para 

acordar, se alimentar e dormir.
4. Estabeleça regras claras com as pessoas com quem coabita, para 

harmonizar suas obrigações como empregado com suas tarefas do-
mésticas e convívio familiar.

5. Estabeleça uma rotina de exercícios físicos.
6. Mantenha-se hidratado.
7. Quando não estiver trabalhando, procure reduzir ao mínimo o uso 

de telas (smartphone, tablet, notebook, desktop, etc.).

Saúde emocional
8. Dedique um tempo exclusivo para você (exemplo: medite, faça 

yoga, leia um bom livro e ouça música).
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9. Mantenha contato com os colegas e com seu superior hierárquico 
para não se sentir isolado.

10. Mantenha a calma em caso de instabilidades de acesso momentâne-
as. Apenas entre em contato com o seu gestor e colegas por telefo-
ne ou mensagem explicando a situação.

Ergonomia
11. Escolha mesa e cadeira compatíveis com suas características físicas, 

como altura, peso, comprimento das pernas, etc.
12. Não trabalhe em sofás ou camas.
13. Mantenha seu posto de trabalho organizado.
14. Utilize equipamentos e acessórios adequados.
15. Faça pausas regulares e realize frequentemente a alternância de 

posturas (levantar, caminhar, espreguiçar-se, etc.).
16. Alongue-se pelo menos 2 vezes ao dia.
17. Mude o foco do seu olhar, de preferência para longe, a fim de evitar 

a fadiga visual.
18. Orientações sobre ergonomia:

Manter o topo da tela ao nível dos olhos e distante 
cerca de um comprimento de braço;

Manter a cabeça e pescoço em posição reta,  ombros 
e braços relaxados;
Manter a região lombar (as costas) apoiada no encosto 
da cadeira ou em um suporte para as costas;

Manter o antebraço, punhos e mãos em linha reta 
(posição neutra do punho) em relação ao teclado;

Manter o cotovelo junto ao corpo;
Manter um espaço entre a dobra do joelho e a extre-
midade final da cadeira;
Manter ângulo igual ou superior a 90 graus para as 
dobras do joelho e do quadril;

Manter os pés apoiados no chão ou quando reco-
mendado, usar descanso para os pés;

Fonte: Resolução Administrativa TST nº 1970, de 20 de março de 2018.

a) Manter o topo da tela ao nível dos olhos e distante cerca de um com-
primento de braço;
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b) Manter a cabeça e pescoço em posição reta, ombros e braços relaxados;
c) Manter a região lombar (as costas) apoiada no encosto da cadeira ou 

em um suporte para as costas;
d) Manter o antebraço, punhos e mãos em linha reta (posição neutra do 

punho) em relação ao teclado;
e) Manter o cotovelo junto ao corpo;
f) Manter um espaço entre a dobra do joelho e a extremidade final da 

cadeira;
g) Manter ângulo igual ou superior a 90 graus para as dobras dos joelhos 

e do quadril;
h) Manter os pés apoiados no chão ou, quando recomendado, usar des-

canso para os pés;
i) Os antebraços deverão estar apoiados nas laterais da cadeira ou sobre 

a superfície de trabalho para que os ombros fiquem relaxados e em 
posição neutra;

j) Procure trabalhar em um ambiente com iluminação adequada e con-
forto térmico;

k) Regule o brilho do monitor para 70 ou 75 e evite posicionar a tela do 
monitor de frente para janelas; e

l) Pratique hábitos saudáveis de vida como alimentação balanceada, sono 
regular e atividade física para capacitação aeróbica (caminhada, nata-
ção, ginástica, entre outros).

Parágrafo primeiro - O empregado deverá seguir tais orientações e, 
sempre que precisar, entrar em contato com o banco, por meio do canal que 
for disponibilizado.

Parágrafo segundo - O empregado será responsável por observar as 
regras de saúde e segurança do trabalho, bem como seguir as instruções que 
constam desta cláusula, a fim de evitar doenças e acidentes.

Parágrafo terceiro - O empregado deverá comunicar imediatamente 
o seu gestor sobre eventual problema de saúde, com apresentação de atesta-
do médico, para que o banco adote as medidas exigidas pela legislação.

CLÁUSULA 74 - IGUALDADE DE TRATAMENTO
Será assegurado ao empregado em teletrabalho ou trabalho remoto, 

a igualdade de tratamento em relação àqueles em trabalho presencial, nos 
seguintes termos:
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a) será assegurada a concessão dos benefícios compatíveis previstos 
em convenção e/ou acordo coletivo de trabalho; e

b) terá direito de participar dos processos eletivos dos órgãos de re-
presentação da categoria profissional, podendo votar e ser votado.

CLÁUSULA 75 - CANAL DE ACESSO
O empregado deverá seguir as orientações do banco e, sempre que 

necessário, entrar em contato com o banco, por meio do canal indicado.

CLÁUSULA 76 - EMPREGADA VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
O banco avaliará o pedido de alteração do regime de trabalho, apre-

sentado pela empregada que for vítima de violência doméstica.

CLÁUSULA 77 - CONFIDENCIALIDADE
O empregado é responsável pela manutenção do dever de confi-

dencialidade das informações a que tem acesso em razão do contrato de 
trabalho, relativas ao banco, seus clientes e terceiros, vedadas quaisquer 
impressões, cópias ou reproduções, físicas ou eletrônicas, por qualquer 
meio, sem a prévia e expressa autorização e conhecimento do banco, e 
por adotar todos os meios necessários para impedir que caiam em domínio 
público ou de terceiros, inclusive a participação reservada em reuniões por 
videoconferência ou por áudio.

CLÁUSULA 78 - PESSOALIDADE
O teletrabalho ou trabalho remoto deverá ser prestado de forma pes-

soal pelo empregado.

CLÁUSULA 79 - ACOMPANHAMENTO
O acompanhamento da aplicação do tema será realizado por Grupo de 

Trabalho Bipartite sobre Teletrabalho e Trabalho Remoto, constituído especi-
ficamente para este fim.

ASSÉDIO SEXUAL

CLÁUSULA 80 - DO REPÚDIO AO ASSÉDIO SEXUAL
As partes signatárias desta Convenção declaram repúdio a qualquer ato 

de assédio sexual.
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CLÁUSULA 81 - DO COMUNICADO INTERNO SOBRE A PREVENÇÃO 
DO ASSÉDIO SEXUAL

Os bancos informarão suas lideranças e demais empregados sobre os 
tipos de assédio sexual, por meio de comunicado interno, sem prejuízo da 
possibilidade de adoção de outras medidas reputadas cabíveis pelo banco.

Parágrafo único - Por meio de comunicado interno, o banco infor-
mará, a todos os seus empregados, quanto às condutas que poderão ser 
adotadas frente a situações de assédio sexual, sem prejuízo da possibilidade 
de adoção de outras medidas reputadas cabíveis pelo banco.

CLÁUSULA 82 - DO CANAL DE DENÚNCIA
O banco informará o canal de denúncia que tratará de questões relacio-

nadas às situações de assédio sexual.
Parágrafo único - O comunicado interno previsto na cláusula anterior 

conterá informações sobre o canal de denúncia, por meio do qual o empre-
gado que se sentir assediado sexualmente poderá se comunicar com o banco, 
assegurada a confidencialidade.

CLÁUSULA 83 - MEDIDAS DE APOIO
O empregado vítima de assédio sexual poderá solicitar, por exemplo, 

realocação para outra dependência.
Parágrafo único - O banco terá liberdade para decidir sobre a aceita-

ção da solicitação indicada no caput desta cláusula.

CLÁUSULA 84 - DA PARTICIPAÇÃO DO SINDICATO PROFISSIONAL
O sindicato profissional signatário desta Convenção também poderá, a 

seu critério, disponibilizar canal específico, nos mesmos moldes do previsto 
na cláusula que trata do canal de denúncia.

CLÁUSULA 85 - DO ACOMPANHAMENTO
O acompanhamento da aplicação da presente Convenção será realiza-

do pela Comissão Bipartite de Diversidade, que tem por finalidade o acompa-
nhamento e eventual aperfeiçoamento do mecanismo de prevenção.
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VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

CLÁUSULA 86 - INICIATIVAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA 
A MULHER

As partes estabelecem que serão realizadas iniciativas, por meio de  
instituto(s) especializado(s), contratados especificamente para esse fim, para 
conscientização a respeito da prevenção à violência contra a mulher. Essas 
iniciativas se dividirão em 3 (três) eixos de atuação:

a) Sociedade civil: O instituto contratado apresentará proposta de 
conscientização acerca das medidas para prevenção à violência con-
tra a mulher, voltada à comunidade que apresente elevados indica-
dores de ocorrências desta natureza, justificando os critérios para 
escolha da mesma, acompanhado de cronograma e plano de ação;

b) Entidades Sindicais: O instituto contratado deverá elaborar, dis-
ponibilizar e ministrar treinamento para representantes que vierem 
a ser indicados pelas entidades sindicais signatárias desta Convenção 
Coletiva de Trabalho; e

c) Grupos Técnicos de Diversidade: O instituto contratado reali-
zará até 10 (dez) reuniões, no período de janeiro a dezembro de 
2023, com integrantes de Grupos Técnicos de Diversidade, para 
fins de consultoria e aconselhamento sobre o tema, assegurando o 
fornecimento de material, caso seja solicitado.

Parágrafo primeiro - As atividades previstas no caput desta cláusula 
serão divididas em duas fases:

a) Planejamento: que terá duração de 3 meses, no período de outubro 
a dezembro/2022;

b) Execução: que terá duração de 12 meses, no período de janeiro a 
dezembro/2023

Parágrafo segundo - As fases previstas no parágrafo anterior serão 
acompanhadas pelos Grupos Técnicos de Diversidade.

Parágrafo terceiro - Todas as despesas decorrentes da presente cláu-
sula serão de responsabilidade da FENABAN.
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METAS

CLÁUSULA 87 - METAS
Os bancos que possuírem Comissão de Organização dos Empregados 

- COE ou Comissão Executiva dos Empregados - CEE incluirão na pauta da 
primeira reunião de 2023, o tema das metas e as formas de seu acompanha-
mento pelos bancos.

Parágrafo único - O banco que não mantiver COE ou CEE, mas pos-
suir acordo coletivo de trabalho vigente, deverá acatar pedido, formalizado até 
31.01.2023, pelo sindicato profissional que coordena a negociação coletiva, 
para realização de reunião para tratar do tema previsto no caput desta cláusula.

SISTEMAS DE SEGURANÇA PARA  
ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS

CLÁUSULA 88 - SISTEMAS DE SEGURANÇA PARA ESTABELECIMENTOS 
FINANCEIROS

Considerando a redução no número de assaltos a agências e postos 
de atendimento, o que demonstra uma queda contínua, significativa e sus-
tentável de ocorrências, bem como as novas características e tendências das 
atividades bancárias e das medidas de segurança adotadas.

Parágrafo primeiro - As partes assumem compromisso de constituí-
rem um Grupo de Trabalho Bipartite Específico para avaliar os dados esta-
tísticos relativos à segurança bancária, bem como a possibilidade de acordo 
acerca da adoção de dispositivos de segurança, além dos obrigatoriamente 
previstos no artigo 2º, da Lei nº 7.102/1983, nos seguintes estabelecimentos:

a) agências e postos de atendimento em que houver guarda de valores e 
movimentação de numerário; e

b) agências de reduzido fluxo de numerário, assim entendidas as depen-
dências destinadas ao atendimento aos clientes e ao público em geral, 
no exercício de atividades da instituição, não podendo ser móvel ou 
transitória, caracterizadas pelo reduzido valor de numerário acessível 
ao funcionário, que não pode ser superior à 20.000 (vinte mil) Ufir/dia.

Parágrafo segundo - O Grupo de Trabalho Bipartite Específico também 
avaliará os dados estatísticos relativos à segurança bancária das unidades de ne-
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gócios, assim entendidas as dependências com atendimento ao público, carac-
terizadas pela ausência da guarda de valores ou movimentação de numerário, 
destinadas ao fomento de negócios com pessoas físicas e jurídicas e à prestação 
de serviços para os quais a instituição esteja regularmente habilitada, dando aos 
clientes, inclusive, a possibilidade e orientação de atendimento em outros meios.

Parágrafo terceiro - A Polícia Federal, por meio do Despacho DI-
COF/CGCSP/DIREX/PF 23866376 SEI 08001.001787/2022-42, dispõe que 
a Lei nº 7.102/1983 não se aplica às unidades de negócios, ainda que estas 
contem com equipamentos de autoatendimento, como os caixas eletrônicos, 
ficando desobrigadas de manter qualquer dispositivo de segurança ou de te-
rem aprovação de plano de segurança.

Parágrafo quarto - Sem prejuízo do entendimento da Polícia Federal 
mencionado no parágrafo anterior, durante a vigência do Grupo de Trabalho Bi-
partite Específico, as partes estabelecem que serão obrigatoriamente instalados 
e mantidos somente os seguintes dispositivos de segurança nessas unidades:

I. alarme interligado entre a unidade de negócios e outra unidade da 
instituição financeira, empresa de serviços de segurança ou órgão 
policial mais próximo; ou

II. sistemas de circuito interno e externo de imagens, com filmagem e 
gravação.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

CLÁUSULA 89 - A NEGOCIAÇÃO COLETIVA E A COVID-19
A Organização Mundial da Saúde - OMS declarou, em 11.03.2020, a 

pandemia de COVID-19. No dia 12.03.2020, foi instaurada Mesa de Nego-
ciação Nacional Permanente COVID-19, pelas partes signatárias, envolvendo 
Confederação, Federações e mais de 100 Sindicatos que representam na-
cionalmente os bancários do país, para a promoção e proteção da saúde dos 
bancários, bem como a redução dos impactos trabalhistas decorrentes da 
pandemia, por infecções por COVID-19.

Parágrafo primeiro - Desde o primeiro momento, as partes estão 
zelando pela saúde dos bancários e clientes, e assegurando os serviços 
bancários que são essenciais às necessidades da sociedade, sempre com 
transparência e por meio do diálogo social. Temas que foram objeto de 
negociação pelas partes:
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a) implementação de medidas de proteção e prevenção nos ambientes de 
trabalho, incluindo a divulgação de orientações ou protocolos;

b) procedimentos com relação aos casos suspeitos e confirmados da 
COVID-19 e para aqueles que tiverem contato;

c) etiqueta respiratória e higienização das mãos;
d) distanciamento social;
e) limpeza, higiene, desinfecção e ventilação dos ambientes;
f) proteção ao grupo de risco; e
g) equipamentos de proteção como máscaras e viseiras.

Parágrafo segundo - A prevenção e o controle da COVID-19, no 
setor bancário, continuarão sendo prioridade nas reuniões periódicas entre a 
CONTEC e a Comissão de Negociações da FENABAN.

CLÁUSULA 90 - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se às partes conve-

nentes no âmbito territorial de suas representações. Assim, aplica-se a todos 
os empregados representados pelas entidades sindicais profissionais conve-
nentes, respeitado o disposto na Resolução CMN nº 4.820 de 29.05.2020, 
com a redação dada pela Resolução CMN n° 4.885 de 23/12/2020.

CLÁUSULA 91 - VIGÊNCIA
A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração 

de 2 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA E DE 
SERGIPE, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o SINDICATO DOS 
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BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, DISTRITO FEDERAL E TOCANTINS, 
o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL 
E SANTA CATARINA, o SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DE 
PERNAMBUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE DO NORTE, o SIN-
DICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DO CEARÁ, MARANHÃO E PIAUÍ

Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN

Daniel de Castro Borges
Diretor

Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos 

Humanos

Daniel Sposito Pastore
Diretor

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor

 Thiago Afonso Borsari
Diretor

CONTEC - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE CRÉDITO

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Cachoeira do Sul e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Uruguaiana (RS). FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO NORTE E NORDESTE: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Estado do Amazonas, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários e de Crédito do Município de Carauari no Esta-
do do Amazonas; Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e 
de Crédito do Município de Tabatinga no Estado do Amazonas (AM); Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Iguatu e Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Sobral (CE). FEDERAÇÃO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS 
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DE ALAGOAS, PERNAMBUCO E RIO GRANDE DO NORTE: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Caruaru, Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Garanhuns e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Goiana e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Palmares e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Petrolina, Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de São Bento do Una e Região, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Créditos dos Municípios 
de Jaboatão dos Guararapes, Cabo, Escada, Ipojuca e Moreno e Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de Crédito de Mossoró e Região. FEDERAÇÃO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO 
DA PARAÍBA: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Catolé do Rocha, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Cajazeiras e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Mamanguape e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Itabaiana e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Patos e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Conceição e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Sousa. FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS NO ESTADO DE SANTA CATARINA: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Balneário Camboriú e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brusque, Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Caçador, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Canoinhas e Região, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Itajaí, Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Joinville, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Lages, Sindicato dos Empregados em Estabelecimento Bancários 
de Laguna, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mafra, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto União, Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio do Sul, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Bento do Sul, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jaraguá do Sul e Região SC e 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tubarão e Região. 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NOS ESTADOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, TOCANTINS E DISTRITO FE-
DERAL: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Araguari 
e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Araxá e 
Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Barbacena, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Caratinga, Sindi-
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cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Curvelo, Sindicato dos 
Trabalhadores do Ramo Financeiro de Governador Valadares e Região, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Itajubá e Região, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ituiutaba, Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Manhuaçu, Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Montes Claros e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Muriaé e Região, Sindicato dos 
Trabalhadores no Ramo Financeiro de Poços de Caldas e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ponte Nova e Região, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santos Dumont, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberlândia, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Varginha e Região e Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Catalão (GO).

Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ-
RIOS NOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Goiás, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Anápolis, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Itumbiara, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jataí e 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio Verde (GO) 
e Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Crédito no Estado de Tocantins.

Sérgio Luiz da Costa
Presidente da Federação dos Empregados em Estabelecimentos  

Bancários nos Estados de Goiás e Tocantins

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ-
RIOS NO ESTADO DO PARANÁ

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Cascavel, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cia-
norte, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Foz do 
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Iguaçu, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Goioerê, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Maringá e Re-
gião, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranaguá, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pato Branco, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários Ponta Grossa, Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Telêmaco Borba e 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de União da Vitória.

Carlos Roberto Rodrigues
Vice-Presidente do Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Maringá e Região

Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
 ANEXO - NOTA EXPLICATIVA -  

 GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

A cláusula 11 da Convenção Coletiva de Trabalho tem a seguinte redação:

CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
O valor da gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224, da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, não será inferior a 55% (cinquenta e cinco por cento), 
à exceção do Estado do Rio Grande do Sul, cujo percentual é de 50% (cinquenta 
por cento), sempre incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do adicional 
por tempo de serviço, já reajustados nos termos da cláusula primeira, respeitados 
os critérios mais vantajosos e as demais disposições específicas previstas nas Con-
venções Coletivas de Trabalho Aditivas.
Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o enquadramento de 
empregado na exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT, estando este recebendo 
ou tendo já recebido a gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho 
prestado além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada somente é con-
siderada extraordinária após a 8ª (oitava) hora trabalhada, o valor devido relativo 
às horas extras e reflexos será integralmente deduzido/compensado, com o valor 
da gratificação de função e reflexos pagos ao empregado. A dedução/compensação 
prevista neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de 1º.12.2018.
Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no parágrafo acima deve-
rá observar os seguintes requisitos, cumulativamente:
a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas as horas 

extras e nos quais tenha havido o pagamento da gratificação prevista nesta 
cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao auferido pelo 
empregado, limitado aos percentuais de 55% (cinquenta e cinco por cento) 
e 50% (cinquenta por cento), mencionados no caput, de modo que não pode 
haver saldo negativo.

Parágrafo terceiro - As partes estabelecem que a jornada normal de trabalho 
dos bancários é de 6 (seis) horas diárias para aqueles que não recebem a gratifica-
ção de função prevista no §2º do artigo 224 da CLT, e para os que recebem, de 8 
(oito) horas diárias, devendo ser cumprida em dias úteis, de segunda a sexta-feira.
Parágrafo quarto - As partes consignam, a título de esclarecimento, que as 
horas extras e a gratificação de função têm a mesma natureza salarial, restando 
afastada a aplicação da Súmula nº 109 do TST.
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Considerando que, historicamente, as partes signatárias da Convenção 
Coletiva de Trabalho sempre privilegiaram a negociação coletiva como meio 
de solução de conflitos e estabelecimento de condições de trabalho, sendo 
que, desde 1992, são realizadas negociações coletivas unificadas do Setor, que 
resultam em um instrumento coletivo de trabalho de abrangência nacional, 
aplicável a todos os bancários do Brasil;

Considerando que a redação da Cláusula 11 da Convenção Coletiva 
de Trabalho é fruto de ampla negociação coletiva ocorrida após centenas 
de assembleias realizadas por todo o País, que contaram com a participação 
maciça de bancários associados e não associados e da vontade das partes de 
ajustarem questões que traziam insegurança jurídica;

Considerando que as aguerridas negociações da Convenção Coletiva 
de Trabalho duraram vários meses e que dela participaram 244 (duzentos e 
quarenta e quatro) entidades sindicais, sendo 236 representantes da 
categoria profissional - 2 (duas) confederações, 17 (dezessete) federa-
ções e 217 (duzentos e dezessete) sindicatos - e 8 (oito) da categoria 
econômica - 1 (uma) federação e 7 (sete) sindicatos;

Considerando que a negociação coletiva ocorreu entre entes sindicais 
de grande representatividade e confiança, cumpridos todos os requisitos do 
negócio jurídico válido – a saber, agente capaz, objeto lícito, possível, deter-
minado ou determinável, forma prescrita ou não defesa em lei (art. 104 do 
Código Civil), nos exatos termos do art. 8º, §3º, da CLT, não há nenhum 
fundamento para se cogitar a nulidade ou a anulabilidade do acordado;

Considerando que foram garantidos todos os benefícios previstos nas 
CCTs anteriores, além do estabelecimento de novos direitos, quando da ne-
gociação da mencionada Cláusula 11 da CCT dos Bancários 2018/2020, que 
foi considerada a norma mais benéfica do País;

Considerando que a gratificação de função, com valor superior ao pre-
visto no art. 224, § 2º da CLT, vem sendo objeto de negociações coletivas e 
consta das CCTs da categoria desde 1978, ou seja, há 41 anos, resultando no 
percentual aumentado gradativamente, até atingir o atual de 55% (50% para 
os bancários do RS) no ano de 1987;

Considerando que a negociação coletiva específica sobre a citada cláu-
sula teve por finalidade evitar que o pagamento da gratificação de função dei-
xasse de ser compensado/deduzido com o pagamento da sétima e da oitava 
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horas eventualmente deferidas, nas hipóteses em que é afastada a confiança 
bancária, pela via judicial;

Considerando que a referida cláusula reforça o compromisso das 
partes de promover iniciativas que visem à ampliação da transparência e da 
segurança jurídica para os temas negociados;

As partes convenentes têm como legítima a cláusula pactuada sobre a 
compensação/dedução da Gratificação de Função de que trata o § 2º, do art. 
224 da CLT, nos termos estabelecidos na Cláusula 11 da CCT dos Bancários, 
notadamente, em seu parágrafo primeiro, e sob as seguintes principais

JUSTIFICATIVAS

1. A jornada especial dos bancários e o cargo de confiança bancário 
pertencem ao rol dos temas mais enfrentados na Justiça do Traba-
lho, figurando o art. 224 da CLT como um dos dispositivos mais 
citados nos julgados.

2. Nos termos da atual redação do referido dispositivo legal9, aos exer-
centes de cargo de confiança bancária não se aplica a jornada espe-
cial de 6 horas, prevalecendo a jornada de 8 horas. O que costuma 
ser objeto de insegurança jurídica é a definição de quem estaria en-
quadrado no conceito de confiança bancária.

3. O requisito objetivo para a caracterização do cargo de confiança 
bancária do § 2º do art. 224, da CLT, é o pagamento de uma gratifi-
cação de pelo menos 1/3 do salário, sem o que não há que se cogitar 
em exercício de cargo com jornada de 8 horas.

4. A gratificação de função tem exatamente a finalidade de compensar 
o trabalho de 6 para 8 horas e esse tempo à disposição do banco, 
que pode ser exigido do bancário investido na função de confiança a 
que se refere o § 2º do art. 224, da CLT, com afastamento do regi-
me de jornada limitado do caput do mesmo dispositivo legal.

5. As partes ratificam que a jornada normal de trabalho dos bancários é 
de 6 (seis) horas diárias para aqueles que não recebem a gratificação 

9 Art.  224 – A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, casas bancárias e 
Caixa Econômica Federal será de 6 (seis) horas contínuas nos dias úteis, com exceção dos 
sábados, perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana. (...) § 2º - as 
disposições deste art.  não se aplicam aos que exercem funções de direção, gerência, fiscali-
zação, chefia e equivalentes, ou que desempenhem outros cargos de confiança, desde que o 
valor da gratificação não seja inferior a 1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo. (CLT)
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de função prevista no §2º do artigo 224 da CLT, e para os que rece-
bem, de 8 (oito) horas diárias, devendo ser cumprida em dias úteis, 
de segunda a sexta-feira.

6. A gratificação de função é, sem nenhuma dúvida, como reconhecem 
as partes, decorrência do enquadramento do contrato no regime 
do § 2º do art. 224 da CLT, com afastamento do regime limitado do 
caput do mesmo dispositivo, pelo exercício do cargo de confiança 
bancário. O trabalhador recebe gratificação de função, em percen-
tual nunca inferior a um terço do salário efetivo, para cumprir jor-
nada de 8 horas, afastada a aplicação da jornada de 6 horas, gerando 
equilíbrio e nenhuma perda.

7. Se o enquadramento do empregado no § 2º, do art. 224, da CLT, 
como exercente de cargo de confiança bancária, vier a ser negado 
por decisão judicial, seja qual for o fundamento, o pagamento da 
gratificação de função deixa de ter a sua razão de ser.

8. Quando se nega judicialmente o enquadramento do empregado no 
§ 2º do art. 224, impedindo-se, ao mesmo tempo, a dedução/com-
pensação da gratificação de função: o empregado mantém o crédito 
de uma gratificação que recebeu durante o contrato de trabalho, 
mas que perdeu sua razão de ser. Assim, se a causa do pagamento 
- enquadramento do contrato no § 2º, do art. 224, da CLT, subme-
tido a jornada de 8 horas - desaparece, não há porque se negar o 
abatimento.

9. O abatimento (dedução/compensação) da gratificação de função 
com eventuais horas extras deferidas judicialmente ao empregado, 
conforme previsto na Cláusula 11 da CCT dos Bancários, consiste 
em uma solução equilibrada, resultante da vedação imposta pelo art. 
884 do Código Civil.

10. Acrescente-se a isto que a Súmula 109 do TST10 não pode servir 
de óbice à negociação coletiva e celebração da Cláusula 11 da CCT 
2018/2020 dos Bancários. Primeiro, porque o verbete foi redigido 
quase quarenta anos antes da Lei nº 13.467/2017 e não teve em vista, 
como é evidente, a hipótese de negociação coletiva sobre a matéria, 
tal como se deu no caso da norma coletiva dos bancários. Segundo, 

10 GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 O 
bancário não enquadrado no § 2º do art.  224 da CLT, que receba gratificação de função, não 
pode ter o salário relativo a horas extraordinárias compensado com o valor daquela vantagem.
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porque o próprio motivo que ensejou a edição da Súmula 109 já desa-
pareceu ao longo dos anos (trabalho do “caixa-executivo”). Terceiro, 
porque a gratificação de função paga pelos bancos, em razão da CCT, 
resultado de ampla negociação coletiva, é remunerada em percentual 
bastante superior ao legalmente previsto para a parcela.

11. As horas extras e a gratificação de função têm a mesma natureza 
salarial, restando afastada a aplicação da Súmula nº 109 do TST.

12. É importante esclarecer, ainda, que a categoria, mesmo após o 
advento da Lei nº 13.467/2017 e a expressa vedação à ultratividade 
das normas coletivas (art. 614, § 3º, da CLT), negociou a manuten-
ção da gratificação de função em percentual mais benéfico do que o 
previsto na lei, ao empregado enquadrado no § 2º, do art. 224, da 
CLT, reconhecendo-se mais uma vez a vantagem conquistada para 
os bancários. Somente essa diferença entre os 33% previstos no § 
2º do art. 224 da CLT para os 55% efetivamente pagos pelos bancos 
significa cerca de R$ 5 bilhões a mais, por ano, na conta dos bancá-
rios de todo o Brasil.

13. A nova redação conferida à Cláusula 11 da CCT apenas buscou re-
forçar o sentido original da parcela gratificação de função, a qual 
corresponde a uma efetiva contrapartida ao trabalho prestado além 
da 6ª hora diária, de modo que a jornada normal de trabalho dos 
bancários é de 6 (seis) horas diárias para aqueles que não recebem 
a gratificação de função prevista no §2º do artigo 224 da CLT, e 
para os que recebem, de 8 (oito) horas diárias, possibilitando, como 
decorrência, a posterior compensação ou dedução do valor corres-
pondente, em caso de desconstituição judicial do cargo de confian-
ça. Não se trata de qualquer inovação conceitual.

14. É importante notar que a própria fração imposta pelo legislador não 
é aleatória ou gratuita. Tenha-se em conta o seu montante, para 
compreender a sua razão de ser. Um terço a mais corresponden-
te exatamente ao acréscimo de tempo na duração do trabalho. A 
elevação da jornada de 6 para 8 horas envolve aumento de 1/3 da 
carga de trabalho. Confirma-se, assim, que a gratificação serve exa-
tamente para compensar o trabalho adicional que passa a poder ser 
exigido do bancário investido na função de confiança de que trata o 
§ 2º, do art. 224, da CLT.

15. A negociação desta cláusula foi importante para o êxito do processo 
negocial como um todo, gerando, como contrapartida, um impacto 
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favorável aos bancários, eis que o conjunto de benefícios previstos 
na CCT 2016/2018, que já era referência em direitos aos trabalha-
dores, foi expandido na CCT 2018/2020.

16. Há que se respeitar a força normativa da CCT11 e a autonomia da 
vontade coletiva12, de modo que a vontade das categorias eco-
nômica e profissional, expressa na Cláusula 11 da CCT dos Ban-
cários, e em todas as demais que integram o instrumento coleti-
vo, inclusive por força do princípio do conglobamento, deve ser 
preservada também pelo Poder Judiciário em estrita observância 
aos princípios básicos da liberdade sindical dispostos no art. 8º, 
da Constituição Federal, notadamente, a liberdade de negociação 
coletiva de trabalho, ou seja, a liberdade de pactuar as normas de 
trabalho que melhor se adequem à realidade da categoria profis-
sional representada.

17. Mais um relevante fundamento a ser considerado corresponde ao 
fato de que a Lei nº 13.467/2017 (“Reforma Trabalhista”) consagrou 
a premissa de que “o negociado prevalece sobre a lei”, por meio do 
art. 611-A c/c art. 8º, § 3º, ambos da CLT, que estabelece o princípio 
da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva. E o art. 
611-A da CLT autoriza expressamente a pactuação de normas so-
bre jornada de trabalho, observados os limites constitucionais (inciso I) 
e identificação dos cargos que se enquadram como funções de confiança 
(inciso V). Se norma coletiva pode até mesmo identificar “cargos 
que se enquadram como funções de confiança”, legítima a previsão de 
dedução/compensação da gratificação de função, caso não reconhe-
cido o cargo de confiança, independentemente do fundamento que 
o julgador houver por bem adotar.

18. Tendo em vista que a Cláusula 11 da CCT atende o patamar mínimo 
civilizatório (vide art. 7º da Constituição e art. 611-B da CLT), que 
estão presentes os requisitos do negócio jurídico válido (art. 104 do 
Código Civil), e que o conjunto de normas constantes da mesma 

11  Art.  7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social: (...) XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 
trabalho (CF)

12 Art.  8º (...) § 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a Justiça 
do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos elementos essenciais do negócio 
jurídico, respeitado o disposto no art.  104 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Có-
digo Civil), e balizará sua atuação pelo princípio da intervenção mínima na autonomia 
da vontade coletiva. (g.n.) (CLT)
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CCT é resultado de concessões mútuas, emerge plenamente válida 
a negociação celebrada entre os sindicatos das categorias econômi-
ca e profissional dos bancários e, em especial, a disposição que esta-
belece a possibilidade de compensação/dedução da gratificação de 
função. Não é possível anular apenas uma cláusula em desfavor de 
uma das partes, sob pena de se anular todas as demais e recompor 
as partes ao status quo ante.

19. Ademais, a legalidade do abatimento dos valores pagos a título de 
gratificação de função do cargo de confiança bancário com as ho-
ras extras já foi reconhecida pelo C. TST na Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 70 da SDI-I, do C. TST, relacionada à Caixa 
Econômica Federal, que estabelece que “a diferença de gratificação 
de função (...) poderá ser compensada com as horas extraordinárias 
prestadas”.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA 
E DE SERGIPE, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o SINDICA-
TO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, DISTRITO FEDERAL E 
TOCANTINS, o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO 
GRANDE DO SUL E SANTA CATARINA, o SINDICATO DOS BANCOS 
DOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE 
DO NORTE, o SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DO CEARÁ, 
MARANHÃO E PIAUÍ

Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais
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COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN

Daniel de Castro Borges
Diretor

Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos 

Humanos

Daniel Sposito Pastore
Diretor

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor

 Thiago Afonso Borsari
Diretor

CONTEC - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE CRÉDITO

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Cachoeira do Sul e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Uruguaiana (RS). FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO NORTE E NORDESTE: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Estado do Amazonas, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários e de Crédito do Município de Carauari no Esta-
do do Amazonas; Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e 
de Crédito do Município de Tabatinga no Estado do Amazonas (AM); Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Iguatu e Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Sobral (CE). FEDERAÇÃO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS 
DE ALAGOAS, PERNAMBUCO E RIO GRANDE DO NORTE: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Caruaru, Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Garanhuns e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Goiana e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Palmares e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Petrolina, Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de São Bento do Una e Região, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Créditos dos Municípios 
de Jaboatão dos Guararapes, Cabo, Escada, Ipojuca e Moreno e Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de Crédito de Mossoró e Região. FEDERAÇÃO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO 
DA PARAÍBA: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Catolé do Rocha, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
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Cajazeiras e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Mamanguape e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Itabaiana e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Patos e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Conceição e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Sousa. FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS NO ESTADO DE SANTA CATARINA: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Balneário Camboriú e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brusque, Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Caçador, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Canoinhas e Região, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Itajaí, Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Joinville, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Lages, Sindicato dos Empregados em Estabelecimento Bancários 
de Laguna, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mafra, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto União, Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio do Sul, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Bento do Sul, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jaraguá do Sul e Região SC e 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tubarão e Região. 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NOS ESTADOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, TOCANTINS E DISTRITO FE-
DERAL: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Araguari 
e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Araxá e 
Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Barbacena, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Caratinga, Sindica-
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Curvelo, Sindicato dos 
Trabalhadores do Ramo Financeiro de Governador Valadares e Região, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Itajubá e Região, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ituiutaba, Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Manhuaçu, Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Montes Claros e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Muriaé e Região, Sindicato dos 
Trabalhadores no Ramo Financeiro de Poços de Caldas e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ponte Nova e Região, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santos Dumont, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberlândia, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Varginha e Região e Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Catalão (GO).
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Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Goiás, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Anápolis, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Itumbiara, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jataí 
e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio Verde 
(GO) e Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Crédito no Estado de 
Tocantins.

Sérgio Luiz da Costa
Presidente da Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

nos Estados de Goiás e Tocantins

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ-
RIOS NO ESTADO DO PARANÁ

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Cascavel, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cia-
norte, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Foz do 
Iguaçu, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Goioerê, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Maringá e Re-
gião, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranaguá, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pato Branco, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários Ponta Grossa, Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Telêmaco Borba e 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de União da Vitória.

Carlos Roberto Rodrigues
Vice-Presidente do Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Maringá e Região

Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC
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EXERCÍCIOS 2022 E 2023

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, o Sindica-
to dos Bancos dos Estados da Bahia e de Sergipe, o Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeiro (com base territorial no Estado do Espírito Santo), 
o Sindicato dos Bancos de Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal e Tocantins, 
o Sindicato dos Bancos nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, 
o Sindicato dos Bancos dos Estados de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio 
Grande do Norte, o Sindicato dos Bancos dos Estados do Ceará, Maranhão 
e Piauí, por seus Presidentes, e, de outro lado, representando a categoria 
profissional, a Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de 
Crédito - CONTEC, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Cachoeira do Sul, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Uruguaiana, a Federação dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários do Norte e Nordeste - FEEB NN, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários no Estado do Amazonas, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Crédito do Município de 
Carauari - AM, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e de Credito no Município de Tabatinga - AM, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Iguatu - CE, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Sobral - CE, a Federação dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários nos Estados de Goiás e Tocantins - FEEB 
GO-TO, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Es-
tado de Goiás, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Anápolis, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Itumbiara, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Jataí-GO, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Rio Verde, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Crédito do Estado 
do Tocantins, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
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nos Estados de Minas Gerais, Goiás, Tocantins e Distrito Federal - FEEB MG-
-GO-TO-DF, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Araguari, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Araxá e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
Barbacena, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Caratinga, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Curvelo, o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Governador 
Valadares e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Itajubá e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Ituiutaba e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Manhuaçu, o Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Montes Claros e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Muriaé, o Sindicato dos Trabalhadores no 
Ramo Financeiro de Poços de Caldas e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Ponte Nova e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santos Dumont, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberlândia, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Varginha e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Catalão - GO, 
a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Paraíba - 
FEEB PB, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Cajazeiras e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Catolé do Rocha, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Itabaiana e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Mamanguape e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Patos e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Sousa, a Federação dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários dos Estados de Alagoas, Pernambuco e 
Rio Grande do Norte - FEEB AL-PE-RN, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Caruaru, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Garanhuns e Região, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Goiana e Região-PE, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Crédito dos Municípios 
de Jaboatão dos Guararapes, Cabo, Escada, Ipojuca e Moreno, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Palmares e Região-PE, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Petrolina 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
São Bento do Una e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito de Mossoró e Região, a Federação dos Empregados em Esta-



|  339

PARTE 2 - CONVENÇÕES COLETIVAS

PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS DOS BANCOS

belecimentos Bancários no Estado do Paraná - FEEB PR, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cascavel, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cianorte, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Foz do Iguaçu, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Goioerê, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Maringá e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranaguá, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pato Branco, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ponta Grossa, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Telêmaco 
Borba, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de União 
da Vitória, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Santa Catarina - FEEB SC, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Balneário Camboriú e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brusque, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Caçador, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Canoinhas e Região, o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Itajaí, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jaraguá do Sul e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Joinville, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Lages, o Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Laguna, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mafra, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto União, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio do Sul, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Bento do Sul e Região, 
e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tubarão 
e Região, por seus representantes legais, celebram Convenção Coletiva de 
Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (PLR) 
- EXERCÍCIO 2022

Ao empregado admitido até 31.12.2021 e em efetivo exercício em 
31.12.2022, convenciona-se o pagamento pelo banco, até 01.03.2023, a 
título de “PLR”, de até 15% (quinze por cento) do lucro líquido do exercício 
de 2022, a qual será composta de duas parcelas, uma denominada Regra 
Básica e outra de Parcela Adicional, mediante a aplicação das regras estabe-
lecidas nesta cláusula:
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a) Regra Básica
Esta parcela corresponderá a 90% (noventa por cento) do salário-base 

acrescido das verbas fixas de natureza salarial, vigentes em 1º.09.2022 mais 
o valor fixo de R$ 2.807,03 (dois mil, oitocentos e sete reais e três 
centavos), referente a 31.08.2022, que será reajustado em 1º.09.2022, pelo 
INPC/IBGE, acumulado de setembro de 2021 a agosto de 2022, limitada ao 
valor individual de R$ 15.058,34 (quinze mil e cinquenta e oito reais e 
trinta e quatro centavos), referente a 31.08.2022, que será reajustado em 
1º.09.2022, pelo INPC/IBGE, acumulado de setembro de 2021 a agosto de 
2022. O percentual, o valor fixo e o limite máximo convencionados na “Regra 
Básica” observarão, em face do exercício de 2022, como teto, o percentual 
de 12,8% (doze inteiros e oito décimos por cento) e, como mínimo, o per-
centual de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do banco. Se o valor total 
da “Regra Básica” da PLR for inferior a 5% (cinco por cento) do lucro líquido 
do banco, no exercício de 2022, o valor individual deverá ser majorado até 
alcançar 2,2 (dois inteiros e dois décimos) salários do empregado e limitado 
ao valor de R$ 33.128,31 (trinta e três mil,  cento e vinte e oito reais 
e trinta e um centavos) referente a 31.08.2022, que será reajustado em 
1º.09.2022, pelo INPC/IBGE, acumulado de setembro de 2021 a agosto de 
2022, ou até que o valor total da “Regra Básica” da PLR atinja 5% (cinco por 
cento) do lucro líquido, o que ocorrer primeiro.

Nota Interpretativa:
Para fins de interpretação do disposto nesta cláusula, desde que a pre-

sente regra foi originalmente incluída na convenção coletiva de trabalho, a 
vontade coletiva das partes foi de dispor que, na aplicação da regra acima:

a) O fator de 2,2 salários acima citado somente seria aplicável aos 
empregados que recebessem salário mensal igual ou inferior a R$ 
15.058,34 (quinze mil e cinquenta e oito reais e trinta e quatro cen-
tavos) referente a 31.08.2022, que será reajustado pelo mesmo ín-
dice aplicável à regra básica acima; e

b) Já o teto de R$ 33.128,31 (trinta e três mil, cento e vinte e oito reais 
e trinta e um centavos) seria pago exclusivamente aqueles que aufe-
rissem salário superior a R$ 15.058,34 (quinze mil e cinquenta e oito 
reais e trinta e quatro centavos), referente a 31.08.2022, que será 
reajustado pelo mesmo índice aplicável à regra básica acima.
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a.1) No pagamento da “Regra Básica” da PLR o banco poderá com-
pensar os valores já pagos ou que vierem a ser pagos, a esse 
título, referentes ao exercício de 2022 em razão de planos pró-
prios, dado que possuem a mesma natureza jurídica, qual seja, 
indenizatória, conforme § 3º do art. 2º da Lei 10.101/2000.

b) Parcela Adicional
O valor desta parcela será determinado pela divisão linear da impor-

tância equivalente a 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) do lucro 
líquido do exercício de 2022, pelo número total de empregados elegíveis 
de acordo com as regras desta convenção, em partes iguais, até o limite in-
dividual de R$ 5.614,06 (cinco mil, seiscentos e quatorze  reais e seis 
centavos), referente a 31.08.2022, que será reajustado em 1º.09.2022, pelo 
percentual fixo de 13,0% (treze vírgula zero por cento), passando a ser de 
R$ 6.343,89 (seis mil, trezentos e quarenta e três reais e oitenta e 
nove centavos).

b.1) A “parcela adicional” não será compensável com valores devi-
dos em razão de planos próprios.

Parágrafo primeiro - O empregado admitido até 31.12.2021 e que 
se afastou a partir de 01.01.2022, por doença, acidente do trabalho ou licen-
ça-maternidade, faz jus ao pagamento integral da participação nos lucros ou 
resultados, ora estabelecido.

Parágrafo segundo - Ao empregado admitido a partir de 01.01.2022, 
em efetivo exercício em 31.12.2022, mesmo que afastado por doença, aci-
dente do trabalho ou licença-maternidade, será efetuado o pagamento de 
1/12 (um doze avos) do valor estabelecido, por mês trabalhado ou fração 
igual ou superior a 15 (quinze) dias. Ao afastado por doença, acidente do 
trabalho ou licença-maternidade fica vedada a dedução do período de afasta-
mento para cômputo da proporcionalidade.

Parágrafo terceiro - Ao empregado que tenha sido ou venha a ser 
dispensado sem justa causa, entre 02.08.2022 e 31.12.2022, será devido o 
pagamento proporcional, até 01.03.2023, de 1/12 (um doze avos) do valor 
estabelecido no caput, por mês trabalhado, ou fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias, desde que o ex-empregado solicite formalmente ao banco, até 
31.01.2023, caso não tenha conta corrente ativa junto ao banco ex-empre-
gador. Na hipótese de que o ex-empregado ainda tenha conta corrente ativa, 
o banco efetuará o depósito na conta do empregado.
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Parágrafo quarto - Os empregados que não se enquadrarem nas 
condições previstas no caput e parágrafos primeiro, segundo e terceiro desta 
cláusula, não terão direito à PLR, integral ou proporcional, com base na legis-
lação vigente e na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo quinto - O banco que apresentar prejuízo no exercício de 
2022 (balanço de 31.12.2022) estará desobrigado do pagamento da PLR.

CLÁUSULA 2ª - ANTECIPAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU 
RESULTADOS - PLR - EXERCÍCIO 2022

Excepcionalmente, e respeitados os termos do caput e dos parágrafos 
da cláusula primeira, o banco efetuará, até o dia 30.09.2022, o pagamento de 
antecipação da Participação nos Lucros ou Resultados, mediante a aplicação 
das regras estabelecidas nesta cláusula:

a) Regra Básica
Parcela correspondente a 54% (cinquenta e quatro por cento) do 

salário-base mais verbas fixas de natureza salarial, vigentes em 1º.09.2022, 
acrescido do valor fixo de R$ 1.684,21 (um mil, seiscentos e oitenta e 
quatro reais e vinte e um centavos), referente a 31.08.2022, que será 
reajustado em 1º.09.2022, pelo INPC/IBGE, acumulado de setembro de 
2021 a agosto de 2022, limitado ao valor individual de R$ 9.034,99 (nove 
mil e trinta e quatro reais e noventa e nove centavos), referente a 
31.08.2022, que será reajustado em 1º.09.2022, pelo INPC/IBGE, acumulado 
de setembro de 2021 a agosto de 2022, e também ao teto de 12,8% (doze 
inteiros e oito décimos por cento) do lucro líquido do banco apurado no 1º 
semestre de 2022, o que ocorrer primeiro.

a.1) No pagamento da antecipação da “Regra Básica” da Participação 
nos Lucros ou Resultados o banco poderá compensar os valores 
já pagos ou que vierem a ser pagos, a esse título, referentes ao 
exercício de 2022, em razão de planos próprios, dado que pos-
suem a mesma natureza jurídica, qual seja, indenizatória, confor-
me § 3º do art. 2º da Lei 10.101/2000.

b) Parcela Adicional
O valor desta parcela da antecipação será determinado pela divisão 

linear da importância equivalente a 2,2% (dois inteiros e dois décimos por 
cento) do lucro líquido apurado no 1º semestre de 2022, pelo número to-
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tal de empregados elegíveis de acordo com as regras desta convenção, em 
partes iguais, até o limite individual de R$ 2.807,03 (dois mil, oitocentos 
e sete reais e três centavos), referente a 31.08.2022, que será reajustado 
em 1º.09.2022, pelo percentual fixo de 13,0% (treze vírgula zero por cento), 
passando a ser de R$ 3.171,94 (três mil, cento e setenta e um reais e 
noventa e quatro centavos).

b.1)  A antecipação da parcela adicional não será compensável com 
valores devidos em razão de planos próprios.

Parágrafo primeiro - O empregado admitido até 31.12.2021 e que 
se afastou a partir de 01.01.2022, por doença, acidente do trabalho ou licen-
ça-maternidade, fará jus ao pagamento integral da antecipação de que trata a 
presente cláusula, se pertencente ao quadro funcional na data da assinatura 
desta Convenção.

Parágrafo segundo - Ao empregado admitido a partir de 01.01.2022, 
em efetivo exercício na data da assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho, 
mesmo que afastado por doença, acidente do trabalho ou licença-maternida-
de, será efetuado o pagamento de 1/12 (um doze avos) do valor estabelecido 
no caput desta cláusula, por mês trabalhado ou fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias. Para efeito de cálculo da proporcionalidade deve ser conside-
rado como trabalhado o período até 31.12.2022. Aos afastados por doença, 
acidente do trabalho ou licença-maternidade fica vedada a dedução do perío-
do de afastamento para cômputo da proporcionalidade.

Parágrafo terceiro - Ao empregado que tenha sido dispensado sem 
justa causa, entre 02.08.2022 e a data da assinatura desta Convenção Co-
letiva de Trabalho, será efetuado o pagamento da antecipação prevista nesta 
cláusula, até 10.10.2022, na proporção de 1/12 (um doze avos) do valor 
estabelecido no caput, por mês trabalhado ou fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias, desde que o ex-empregado solicite formalmente ao banco, até 
10.09.2022, caso não tenha conta corrente ativa junto ao banco ex-empre-
gador. Na hipótese de que o ex-empregado ainda tenha conta corrente ativa, 
o banco efetuará o depósito na conta do empregado.

Parágrafo quarto - Os empregados que não se enquadrarem nas 
condições previstas no caput e parágrafos primeiro, segundo e terceiro desta 
cláusula, não terão direito à PLR, integral ou proporcional, com base na legis-
lação vigente e na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo quinto - O banco que apresentou prejuízo no 1º semestre 
de 2022 (balanço de 30.06.2022) está isento do pagamento da antecipação.
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CLÁUSULA 3ª - PLR EXERCÍCIO 2023
Para a PLR do exercício de 2023 aplicam-se os mesmos critérios e 

condições previstos nas cláusulas 1ª e 2ª com as datas atualizadas conforme o 
quadro abaixo e valores atualizados nos termos do Parágrafo segundo desta 
cláusula. 

Exercício Período
Pagamento 
antecipação

Pagamento 
anual

2023
1º.01.2023 a 
31.12.2023

Até 30.09.2023 Até 1º.03.2024

Parágrafo primeiro - As demais datas estabelecidas pelo caput e pelos 
parágrafos das cláusulas 1ª e 2ª serão ajustadas em razão do exercício a que 
se refira a PLR.

Parágrafo segundo - Os valores fixos e limites individuais e que se 
achem expressos em “R$” (reais), referidos nas cláusulas 1ª e 2ª, serão cor-
rigidos em 1º.09.2023 pelo INPC/IBGE do período de 12 (doze) meses - 
setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento real de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 4ª - LUCRATIVIDADE COMO CRITÉRIO DE AFERIÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO ACORDADO ENTRE AS PARTES

As partes optaram, há mais de 25 anos, no ano 1995, pelo estabele-
cimento da participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da em-
presa, como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como 
incentivo à produtividade, nos termos da legislação.

Parágrafo único - Tratando-se de negociação válida para todos os ban-
cos do País, estabeleceu-se, desde o primeiro instrumento coletivo, como cri-
tério de aferição dos resultados, a lucratividade de cada empresa. O percentual 
de lucro mínimo e máximo para distribuição está inalterado desde a Convenção 
Coletiva celebrada no ano 2016, garantindo aos empregados a certeza e clareza 
dos percentuais a serem distribuídos em cada exercício. Assim, para melhor 
cumprimento de sua finalidade, as partes estabelecem que os percentuais de 
distribuição de lucratividade da empresa ficarão inalterados até 31.12.2023.

CLÁUSULA 5ª - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL
Fica instituída e considera-se válida a contribuição negocial, com funda-

mento na Constituição Federal, expressamente fixada nesta Convenção Co-
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letiva de Trabalho, aprovada em assembleias sindicais dos empregados, para 
custeio das entidades sindicais profissionais, em decorrência das negociações 
coletivas trabalhistas da participação nos lucros ou resultados, a ser descon-
tada pelos bancos nos contracheques dos empregados, a cada pagamento a 
título de participação nos lucros ou resultados dos bancos, nas datas previstas 
nesta Convenção Coletiva de Trabalho, na forma dos parágrafos seguintes.

Parágrafo primeiro - Os valores das contribuições previstas no caput 
desta cláusula correspondem a 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor 
convencionado devido ao empregado, com o limite máximo de R$ 226,80 
(duzentos e vinte e seis reais e oitenta centavos), a cada pagamento, sob 
a rubrica de “contribuição negocial”.

Parágrafo segundo - Os valores descontados dos empregados serão 
distribuídos pelo banco entre as entidades, na proporção apresentada abaixo, 
e de acordo com a demonstração contida no ANEXO I - Lista de Repre-
sentação e Contribuição Negocial:

a) 70% (setenta por cento) para o sindicato respectivo;
b) 15% (quinze por cento) para a federação respectiva; e
c) 15% (quinze por cento) para a confederação respectiva, que per-

manecerá com 10% (dez por cento) do valor e repassará 5% (cinco 
por cento) para a central sindical à qual o sindicato estiver filiado.

Parágrafo terceiro - Não havendo indicação, no ANEXO I - Lista de 
Representação e Contribuição Negocial, de filiação do sindicato a uma ou mais 
entidades de grau superior, o desconto da contribuição negocial dos empregados 
lotados na respectiva base de representação será proporcional, e não ocorrerá 
redistribuição do valor, observando-se, nestes casos, as seguintes condições:

I. O banco não procederá ao desconto correspondente aos 15% 
(quinze por cento) previstos na alínea “b”, caso não haja indicação 
de filiação do sindicato à federação;

II. O banco não procederá ao desconto correspondente aos 10% (dez 
por cento) previstos na alínea “c”, caso não haja indicação de filiação 
do sindicato à confederação;

Parágrafo quarto - O banco não procederá ao desconto correspon-
dente aos 5% (cinco por cento) previstos na alínea “c”, caso não haja indica-
ção de filiação do sindicato à central sindical.
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Parágrafo quinto - Esta cláusula não se aplica ao empregado aprendiz 
a que se refere o art. 428, da CLT, pois, o trabalho do aprendiz é regulado por 
legislação específica, e não pela presente norma coletiva.

Parágrafo sexto - Os valores deverão ser creditados em favor das 
entidades sindicais profissionais, nas contas correntes indicadas em tabela 
anexa, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o desconto.

Parágrafo sétimo - As entidades sindicais profissionais declaram que 
mediante o presente ajuste se abstém de pleitear e cobrar a contribuição 
sindical (“imposto sindical”), prevista no art. 578 e seguintes da CLT, relativa-
mente aos exercícios de 2023 e 2024.

Parágrafo oitavo - Uma vez realizados os repasses das contribuições 
negociais às entidades sindicais, o banco informará por e-mail, no prazo de 
até 05 (cinco) dias corridos, contados da data do depósito:

a. Ao Sindicato profissional, por meio do ANEXO II - Informação do 
Banco ao Sindicato sobre a Contribuição Negocial:
a.1. O valor depositado em favor do sindicato (70% do valor des-

contado), com a indicação da data de sua realização.
 Exemplo: Se a soma dos valores totais descontados dos empre-

gados for de R$ 100,00, o Banco deverá informar que depositou 
R$ 70,00 em favor do sindicato; e

a.2. A relação dos nomes e matrículas dos empregados que sofreram 
o desconto da contribuição negocial, indicando o valor corres-
pondente à totalidade (100%) do valor descontado de cada um, 
individualmente.

b. À Federação, por meio do ANEXO III - Informação do Banco à Fe-
deração sobre a Contribuição Negocial, o valor total do depósito 
em favor da Federação (15% do valor descontado), com a indicação 
da data de sua realização, bem como o valor depositado em favor 
de cada sindicato à mesma filiado (70% do valor descontado), indi-
cando, igualmente, a data de sua realização.

c. À Confederação, com cópia para a FENABAN, por meio do ANEXO IV 
- Informação do Banco à Confederação sobre a Contribuição Negocial, 
o valor total dos depósitos em favor dos Sindicatos, das Federações e da 
Confederação, com a indicação da data de sua realização.

Parágrafo nono - Os sindicatos, federações e confederações deverão 
manter seus cadastros atualizados junto aos Bancos, para o correto processa-
mento da distribuição, bem como perante a FENABAN.
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Parágrafo dez - O valor previsto no parágrafo primeiro desta cláusula será 
corrigido em 1º.09.2023 pelo INPC/IBGE, acumulado de setembro de 2022 a 
agosto de 2023, do período de 12 (doze) meses - setembro a agosto - que antece-
der essa data, acrescido do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 6ª - FUNDAMENTO LEGAL
A participação nos lucros ou resultados prevista nesta Convenção Co-

letiva de Trabalho refere-se respectivamente aos exercícios de 2022 e 2023, 
atende ao disposto na legislação e Constituição Federal, é desvinculada da re-
muneração e não constitui base de incidência de nenhum encargo trabalhista 
ou previdenciário, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.

Parágrafo único - Para efeito de imposto de renda, a referida partici-
pação será tributada conforme determinam os parágrafos 5º ao 11 do artigo 
3º da Lei 10.101, de 2000.

CLÁUSULA 7ª - REVISÃO DO ACORDO
As partes se comprometem a se reunir até o mês de dezembro de 

cada ano, e, não havendo necessidade, serão mantidos os critérios e condi-
ções previstos neste instrumento, sendo que, qualquer alteração quanto aos 
critérios e condições previstos somente poderá ocorrer por meio de acordo, 
sendo expressamente vedada a alteração unilateral.

CLÁUSULA 8ª - DO PRESSUPOSTO DA NEGOCIAÇÃO PRÉVIA CON-
VENÇÃO COLETIVA

Em caso de eventual dúvida quanto ao fiel cumprimento de regras re-
ferentes à presente Convenção Coletiva de Trabalho, as partes estabelecem 
que a judicialização seja precedida, obrigatoriamente, de negociação coletiva.

CLÁUSULA 9ª - SEGURANÇA JURÍDICA
As partes, neste ato, declaram apoio e se comprometem a defender, 

conjunta e separadamente, junto aos órgãos dos Poderes Executivo e Le-
gislativo, as iniciativas que visam à ampliação da segurança jurídica para as 
negociações coletivas como um todo, especialmente, no que se refere à não 
incidência de encargos previdenciários e fiscais sobre a PLR.

CLÁUSULA 10 - PRIORIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA
As partes ratificam que eventual judicialização das matérias atinentes às rela-

ções de trabalho deverá ser precedida, obrigatoriamente, de negociação coletiva.
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Parágrafo único - A negociação coletiva prevista no caput, quaisquer 
que sejam as partes ou abrangência, deverão ser precedidas de ofício da 
CONTEC à FENABAN.

CLÁUSULA 11 - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho - Participação dos Empre-

gados nos Lucros ou Resultados dos Bancos aplica-se às partes convenentes 
no âmbito territorial de suas representações. Assim, aplica-se a todos os em-
pregados representados pelas entidades sindicais profissionais convenentes, 
respeitado o disposto na Resolução CMN nº 4.820 de 29.05.2020, com a 
redação dada pela Resolução CMN n° 4.885 de 23/12/2020.

CLÁUSULA 12 - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho - Participação dos Empre-

gados nos Lucros ou Resultados dos Bancos tem vigência de 1º de janeiro de 
2022 a 31 de dezembro de 2023.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA E DE 
SERGIPE, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o SINDICATO DOS 
BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, DISTRITO FEDERAL E TOCANTINS, 
o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL 
E SANTA CATARINA, o SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DE 
PERNAMBUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE DO NORTE, o SIN-
DICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DO CEARÁ, MARANHÃO E PIAUÍ

Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais
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COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN

Daniel de Castro Borges
Diretor

Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos 

Humanos

Daniel Sposito Pastore
Diretor

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor

 Thiago Afonso Borsari
Diretor

CONTEC - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE CRÉDITO

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Cachoeira do Sul e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Uruguaiana (RS). FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO NORTE E NORDESTE: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Amazonas, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Crédito do 
Município de Carauari no Estado do Amazonas; Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários e de Crédito do Município de Tabatinga no 
Estado do Amazonas (AM); Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Iguatu e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Sobral (CE). FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE ALAGOAS, PERNAMBUCO E 
RIO GRANDE DO NORTE: Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Caruaru, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Garanhuns e Região, Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Goiana e Região, Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Palmares e Região, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Petrolina, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Bento do Una e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Créditos dos Municípios 
de Jaboatão dos Guararapes, Cabo, Escada, Ipojuca e Moreno e Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de Crédito de Mossoró e Região. FEDERAÇÃO 



350  |

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2022-2024
Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTA-
DO DA PARAÍBA: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Catolé do Rocha, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Cajazeiras e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Mamanguape e Região, Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Itabaiana e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Patos e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Conceição e Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Sousa. FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Balneário 
Camboriú e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Brusque, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Caçador, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Canoinhas e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Itajaí, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Joinville, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Lages, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimento Bancários de Laguna, Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mafra, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto União, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio do Sul, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Bento do Sul, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jaraguá do Sul e Região 
SC e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tubarão 
e Região. FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS NOS ESTADOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, TOCANTINS E 
DISTRITO FEDERAL: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Araguari e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Araxá e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Barbacena, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Caratinga, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Curvelo, Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de 
Governador Valadares e Região, Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Itajubá e Região, Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Ituiutaba, Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Manhuaçu, Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Montes Claros e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Muriaé e Região, Sindicato dos Trabalhadores 
no Ramo Financeiro de Poços de Caldas e Região, Sindicato dos Empregados 
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em Estabelecimentos Bancários de Ponte Nova e Região, Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Santos Dumont, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberlândia, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Varginha e Região e Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Catalão (GO).

Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ-
RIOS NOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Goiás, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Anápolis, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Itumbiara, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jataí e 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio Verde (GO) 
e Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Crédito no Estado de Tocantins.

Sérgio Luiz da Costa
Presidente da Federação dos Empregados em Estabelecimentos  

Bancários nos Estados de Goiás e Tocantins

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ-
RIOS NO ESTADO DO PARANÁ

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Cascavel, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Cianorte, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Foz do Iguaçu, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Goioerê, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Maringá e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Paranaguá, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Pato Branco, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
Ponta Grossa, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Telêmaco Borba e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de União da Vitória.
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Carlos Roberto Rodrigues
Vice-Presidente do Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Maringá e Região

Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
 RELAÇÕES SINDICAIS

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, o Sindica-
to dos Bancos dos Estados da Bahia e de Sergipe, o Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeiro (com base territorial no Estado do Espírito Santo), 
o Sindicato dos Bancos de Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal e Tocantins, 
o Sindicato dos Bancos nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, 
o Sindicato dos Bancos dos Estados de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio 
Grande do Norte, o Sindicato dos Bancos dos Estados do Ceará, Maranhão 
e Piauí, por seus Presidentes, e, de outro lado, representando a categoria 
profissional, a Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de 
Crédito - CONTEC, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Cachoeira do Sul, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Uruguaiana, a Federação dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários do Norte e Nordeste - FEEB NN, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários no Estado do Amazonas, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Crédito do Município de 
Carauari - AM, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e de Credito no Município de Tabatinga - AM, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Iguatu - CE, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Sobral - CE, a Federação dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários nos Estados de Goiás e Tocantins - FEEB 
GO-TO, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Es-
tado de Goiás, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Anápolis, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Itumbiara, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Jataí-GO, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Rio Verde, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Crédito do Estado 
do Tocantins, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
nos Estados de Minas Gerais, Goiás, Tocantins e Distrito Federal - FEEB MG-
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-GO-TO-DF, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Araguari, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Araxá e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
Barbacena, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Caratinga, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Curvelo, o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Governador 
Valadares e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Itajubá e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Ituiutaba e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Manhuaçu, o Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Montes Claros e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Muriaé, o Sindicato dos Trabalhadores no 
Ramo Financeiro de Poços de Caldas e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Ponte Nova e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santos Dumont, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberlândia, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Varginha e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Catalão - GO, 
a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Paraíba - 
FEEB PB, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Cajazeiras e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Catolé do Rocha, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Itabaiana e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Mamanguape e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Patos e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Sousa, a Federação dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários dos Estados de Alagoas, Pernambuco e 
Rio Grande do Norte - FEEB AL-PE-RN, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Caruaru, o  Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Garanhuns e Região, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Goiana e Região-PE, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Crédito dos Municípios 
de Jaboatão dos Guararapes, Cabo, Escada, Ipojuca e Moreno, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Palmares e Região-PE, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Petrolina 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
São Bento do Una e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito de Mossoró e Região, a Federação dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários no Estado do Paraná - FEEB PR, o Sindicato dos 
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Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cascavel, o  Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cianorte, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Foz do Iguaçu, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Goioerê, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Maringá e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranaguá, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pato Branco, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ponta Grossa, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Telêmaco 
Borba, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de União 
da Vitória, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Santa Catarina - FEEB SC, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Balneário Camboriú e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brusque, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Caçador, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Canoinhas e Região, o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Itajaí, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jaraguá do Sul e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Joinville, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Lages, o Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Laguna, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mafra, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto União, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio do Sul, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Bento do Sul e Região, 
e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tubarão 
e Região, por seus representantes legais, celebram Convenção Coletiva de 
Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - NEGOCIAÇÃO DE NORMAS COLETIVAS
Há 30 (trinta) anos a negociação coletiva de trabalho, prevista no art. 8º 

da Constituição Federal, é realizada nas seguintes modalidades:

a) com abrangência nacional e uniforme para todo o setor bancário;
b) com abrangência nacional e uniforme para cada banco, quando é o 

caso; e
c) com abrangência estadual, municipal ou por estabelecimento para 

cada banco, quando é o caso.
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Parágrafo primeiro - Ao todo, a negociação coletiva congloba um con-
junto de instrumentos coletivos de trabalho (CCTs, Anexos e CCTs Aditivas), que 
compõem uma única negociação coletiva, resultando em vantagens e contrapar-
tidas. Dentre as negociações de âmbito nacional para todo o setor destacam-se a 
Convenção Coletiva de Trabalho na data-base e a Convenção Coletiva de Traba-
lho de participação dos empregados nos lucros ou resultados dos bancos.

Parágrafo segundo - As negociações com abrangência nacional e se-
torial, da parte das entidades sindicais profissionais, são realizadas por uma 
comissão de líderes sindicais, composta por representantes da confederação, 
federações e sindicatos e, da parte das entidades sindicais representativas da 
categoria econômica, pela Comissão de Negociações da FENABAN.

CLÁUSULA 2ª - NEGOCIAÇÃO NACIONAL PERMANENTE
A negociação permanente, por meio das comissões nacionais, foi 

introduzida em 1992. Portanto, há 30 anos tem promovido, a seu tempo, 
a proteção e a melhoria das relações de trabalho, através da promoção e 
análise de informações, permitindo o esclarecimento de práticas, prevenção 
e modificação de procedimentos, sempre com foco na evolução das relações 
de trabalho, com base na autonomia coletiva da vontade.

A negociação formal, permanente e nacional, entre as entidades sindi-
cais da categoria profissional e econômica, está organizada através das seguin-
tes comissões e grupo de trabalho:

a) Comissão Bipartite de Saúde no Trabalho;
b) Comissão Bipartite de Segurança Bancária;
c) Comissão Bipartite de Diversidade;
d) Comissão Bipartite para Prevenção de Conflitos; e
e) Grupo de Trabalho Bipartite sobre Relações Sindicais.

Parágrafo primeiro - A negociação coletiva permanente relacionada 
a temas de saúde teve início com a Comissão Paritária de Política sobre AIDS, 
constituída nos termos da Convenção Coletiva de Trabalho 1992/1993. Já a 
Convenção Coletiva de Trabalho 1995/1996 reconheceu a necessidade de 
ampliação da análise de temas de saúde, resultando na constituição da Comis-
são Bipartite de Saúde no Trabalho, mantida nos instrumentos subsequentes. 
Assim, a Comissão Paritária de Política sobre AIDS está incorporada pela 
Comissão Bipartite de Saúde no Trabalho.
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Parágrafo segundo - A Comissão Bipartite de Segurança Bancária 
foi constituída nos termos da Convenção Coletiva de Trabalho 1991/1992 e 
mantida nos instrumentos subsequentes.

Parágrafo terceiro - A Comissão Bipartite de Diversidade, ante-
riormente denominada de Igualdade de Oportunidades, foi constituída nos 
termos da Convenção Coletiva de Trabalho 2001/2002 e mantida nos instru-
mentos subsequentes.

a) a Comissão Bipartite de Diversidade desenvolve propostas de 
orientação a empregados, gestores e empregadores no sentido 
de prevenir eventuais situações que poderiam ser compreendidos 
como atos e posturas discriminatórias nos ambientes de trabalho 
e na sociedade de forma geral. Esta comissão realiza reuniões para 
o acompanhamento do Programa de Valorização da Diversidade; e

b) o Programa FEBRABAN de Valorização da Diversidade no Setor 
Bancário e o Programa FEBRABAN de Capacitação Profissional e In-
clusão Social de Pessoas com Deficiência do Setor Bancário servem 
de premissa para a orientação dos bancos na implementação de suas 
ações, de acordo com as diretrizes e planos de ação definidos ou 
que vierem a ser adotados no Programa.

Parágrafo quarto - A negociação coletiva permanente relacionada 
à Prevenção de Conflitos no Ambiente de Trabalho foi iniciada na Conven-
ção Coletiva de Trabalho 2010/2011, com termos de adesão firmados pelos 
bancos em janeiro de 2011, estabelecendo reuniões semestrais, para acom-
panhamento e eventual aperfeiçoamento do mecanismo de prevenção, que 
passaram à denominação de Comissão Bipartite para Prevenção de Conflitos 
na Convenção Coletiva de Trabalho 2018/2020.

Parágrafo quinto - O Grupo de Trabalho Bipartite sobre Relações Sin-
dicais será constituído em razão da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 
Terá caráter transitório e duração até o final da vigência desta Convenção Co-
letiva de Trabalho, tendo por finalidade avaliar a necessidade de implantação 
de um sistema de gestão informática de dados sobre as entidades sindicais, na 
modalidade de autorregulação.

Parágrafo sexto - As partes estabelecem que, no prazo de 60 (sessen-
ta) dias contados da data de assinatura desta Convenção Coletiva de Traba-
lho, fixarão calendário de reuniões trimestrais das comissões e grupos acima 
relacionados.
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CLÁUSULA 3ª - RECONHECIMENTO DAS PARTES
As partes reconhecem a representatividade, legitimidade e regularida-

de dos registros das entidades que negociaram este instrumento coletivo de 
trabalho, listadas no Anexo I, pelos seguintes motivos:

a) dificuldades técnicas enfrentadas para registro e atualização de da-
dos junto ao Cadastro Nacional das Entidades Sindicais - CNES da 
Secretaria do Trabalho do Ministério da Economia;

b) suporte na autonomia constitucional das entidades sindicais;
c) amparo no princípio da boa-fé; e
d) reconhecimento recíproco entre as partes que negociam há mais de 

30 anos as Convenções Coletivas de Trabalho.

CLÁUSULA 4ª - MANDATO DA DIRETORIA DA ENTIDADE SINDICAL
As partes reconhecem, inclusive juridicamente, a duração máxima de 4 

(quatro) anos para o mandato de diretoria das entidades sindicais da categoria 
profissional e econômica, que participam deste instrumento coletivo de trabalho.

Parágrafo primeiro - É vedado o aumento da duração máxima do 
mandato de diretoria de entidade sindical, por meio de Acordo Coletivo de 
Trabalho.

Parágrafo segundo - Como regra de transição, as partes reconhecem 
a duração atual dos mandatos de diretoria superiores a 4 (quatro) anos, inicia-
dos até 31.08.2022, até o término da vigência dos mesmos.

CLÁUSULA 5ª - MUNICÍPIOS COM MAIS DE UMA REPRESENTAÇÃO 
SINDICAL

As partes reconhecem as entidades sindicais listadas no Anexo II, como 
representantes dos municípios que constam do registro no Cadastro Nacio-
nal das Entidades Sindicais - CNES da Secretaria do Trabalho do Ministério da 
Economia, como representados por mais de uma entidade.

CLÁUSULA 6ª - ESTABILIDADE DO DIRIGENTE SINDICAL
Aos empregados dirigentes das entidades sindicais profissionais sig-

natárias desta Convenção Coletiva de Trabalho é assegurada a estabilidade 
provisória, nos limites negociados pelas partes, que é igual ou superior ao 
limite estabelecido no art. 522, da CLT.



|  359

PARTE 2 - CONVENÇÕES COLETIVAS

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO RELAÇÕES SINDICAIS

Parágrafo primeiro - Para o conjunto de entidades sindicais da cate-
goria profissional bancária, de todo o país, a negociação coletiva reconheceu 
um acréscimo de milhares de dirigentes sindicais com estabilidade provisória, 
acima do previsto na legislação.

Parágrafo segundo - O número de dirigentes sindicais de categoria 
profissional com estabilidade provisória, previsto nesta cláusula, objetivará o 
princípio da proporcionalidade, respeitado o limite previsto no parágrafo dez 
desta cláusula, bem como a quantidade de dirigentes empregados ativos em 
cada banco, em 15.06.2022.

Parágrafo terceiro - A estabilidade provisória a partir do registro da 
candidatura até 1 (um) ano após o término do mandato beneficiará o dirigen-
te sindical somente até completar 68 (sessenta e oito) anos de idade, desde 
que tenha adquirido o direito à aposentadoria, sendo que, como regras de 
transição, as partes estabelecem que:

a) o limite de idade previsto neste parágrafo não será aplicado, exclu-
sivamente, até o término da vigência desta Convenção Coletiva de 
Trabalho; ou

b) o dirigente sindical, com idade igual ou superior a 68 (sessenta e oito) 
anos e inferior a 70 (setenta) anos, e que estiver com mandato vigente 
em 31.08.2022, terá assegurada a estabilidade até 1 (um) ano após 
o fim deste mandato, conforme art. 8, VIII, da Constituição Federal.

Parágrafo quarto - Em caso de fusão de entidades sindicais, durante 
a vigência do instrumento coletivo, serão mantidas as estabilidades acordadas 
na assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho, até o término de vigência 
desta.

Parágrafo quinto - A estabilidade provisória prevista nesta cláusula é 
assegurada para a atuação exclusiva no exercício das atribuições de mandato, 
na respectiva entidade sindical, deixando de ser aplicada caso o dirigente 
sindical passe a se dedicar, ainda que parcialmente, a qualquer outro tipo de 
atividade, durante o horário de trabalho ao qual estaria sujeito no exercício 
de suas funções junto ao banco.

Parágrafo sexto - A quantidade de dirigentes sindicais com estabili-
dade provisória previsto no parágrafo dez desta cláusula substituiu o estabe-
lecido no caput do art. 522, da CLT, sendo, sem exceção, superior ao fixado 
na legislação.
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Parágrafo sétimo - Esta cláusula se aplica exclusivamente às entidades 
sindicais profissionais signatárias deste instrumento coletivo de trabalho, por-
tanto, não se aplica às não signatárias.

Parágrafo oitavo - Aos sindicatos profissionais não signatários desta 
Convenção Coletiva de Trabalho se aplica o limite previsto no caput do art. 
522, da CLT.

Parágrafo nono - Os dirigentes sindicais com estabilidade provisória 
serão aqueles que, em 31.08.2022, estiverem com vínculo empregatício ati-
vo, assegurando-se para cada sindicato profissional o mínimo de 14 dirigentes 
sindicais, por ser este o limite previsto nos arts. 522 e 543, da CLT, respeitado 
o Anexo a esta Convenção Coletiva de Trabalho denominado “Sindicatos Pro-
fissionais - Estabilidade Provisória e Frequência Livre”.

Parágrafo dez - Como regra de transição, as partes reconhecem o 
número de dirigentes sindicais que, em 31.08.2022, estiver superior ao li-
mite previsto na Cláusula 6ª da CCT de Relações Sindicais 2020/2022, até o 
término do mandato vigente ou até o término de vigência desta Convenção 
Coletiva de Trabalho, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo onze - As quantidades de dirigentes sindicais com estabi-
lidade provisória para a Confederação e Federações observarão o Anexo a 
esta Convenção Coletiva de Trabalho denominado “Entidades Sindicais de 
Grau Superior - Estabilidade Provisória e Frequência Livre”, que passa a inte-
grar o presente instrumento para todos os efeitos.

CLÁUSULA 7ª - FREQUÊNCIA LIVRE DE DIRIGENTE SINDICAL
Considera-se frequência livre a condição em que o dirigente sindical 

com estabilidade provisória é dispensado de prestar serviços como bancário, 
por força de negociação coletiva, para atuação exclusiva no exercício das 
atribuições do mandato, na respectiva entidade sindical, assegurada a remu-
neração e benefícios pagos pelo empregador.

Parágrafo primeiro - Para o conjunto de entidades sindicais da cate-
goria profissional bancária, de todo o país, a negociação coletiva reconheceu 
a frequência livre para centenas de dirigentes sindicais.

Parágrafo segundo - A remuneração pelo banco, como se o dirigente 
sindical estivesse efetivamente trabalhando, ocorrerá, nos termos da legisla-
ção vigente, inclusive durante as férias e em caso de ausências justificadas nos 
termos da lei e, não sendo devidos os adicionais de periculosidade, insalubri-
dade e noturno, por não existirem as condições que obrigam seu pagamento.
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Parágrafo terceiro - Os dirigentes sindicais beneficiados pela fre-
quência livre anual gozarão os dias de férias anuais remuneradas nos termos 
da presente cláusula, sendo que a conversão de parte destas em abono pecu-
niário, nos termos do artigo 143 da CLT, será realizada após a comunicação, 
formal e prévia desta situação, pela entidade sindical.

Parágrafo quarto - Será assegurada a frequência livre somente aos 
dirigentes com estabilidade provisória que, em 31.08.2022, se encontravam 
nesta condição, sendo esta condição mantida até o final da vigência desta 
Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo quinto - As quantidades de dirigentes sindicais com fre-
quência livre para a Confederação e Federações observarão o Anexo a esta 
Convenção Coletiva de Trabalho denominado “Entidades Sindicais de Grau 
Superior - Estabilidade Provisória e Frequência Livre”, que passa a integrar o 
presente instrumento para todos os efeitos.

Parágrafo sexto - Extingue-se a frequência livre do dirigente sindical 
em qualquer das hipóteses abaixo:

a) quando o dirigente sindical deixar de integrar a relação de “Dirigen-
tes Sindicais” registrada no CNES ativo e com mandato vigente;

b) quando completar 68 anos de idade, desde que tenha adquirido o 
direito à aposentadoria, sendo que, como regras de transição, as 
partes estabelecem que:

I. o limite de idade previsto neste parágrafo não será aplicado, exclu-
sivamente, até o término da vigência desta Convenção Coletiva de 
Trabalho; ou

II. o dirigente sindical, com idade igual ou superior a 68 (sessenta e 
oito) anos e inferior a 70 (setenta) anos, e que estiver com mandato 
vigente em 31.08.2022.

c) com a extinção do contrato de trabalho, independentemente da 
modalidade;

d) a partir da data em que o Banco ou a FENABAN tomar conhecimen-
to que o dirigente sindical não tem atuação exclusiva no exercício 
das atribuições do mandato, na respectiva entidade sindical, como, 
por exemplo, quando exercer atividades alheias, tais como escri-
tórios de advocacia, entre outros, durante o horário de trabalho 
ao qual estaria sujeito no exercício de suas funções junto ao banco, 
salvo quando excepcionalmente designado pela entidade sindical; e
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e) quando o dirigente sindical residir em município que não pertença à 
base territorial da entidade sindical, à exceção de municípios limítrofes, 
salvo se estiver em outra localidade por designação da entidade sindical.

Parágrafo sétimo - Em caso de extinção da frequência livre do diri-
gente sindical, conforme previsto no parágrafo quinto, a Confederação ne-
gociará com o banco a nova indicação de dirigente sindical para a frequência 
livre, desde que respeitadas as seguintes condições:

a) O número de dirigentes sindicais de categoria profissional com 
frequência livre, previsto nesta cláusula, objetivará o princípio da 
proporcionalidade, respeitado o limite previsto no parágrafo quarto 
desta cláusula;

b) Envio de ofício da Confederação à FENABAN informando o resulta-
do da negociação realizada.

Parágrafo oitavo - Esta cláusula se aplica exclusivamente às entidades 
sindicais profissionais signatárias deste instrumento coletivo.

CLÁUSULA 8ª - FREQUÊNCIA LIVRE DE 3 DIAS DO DIRIGENTE SINDICAL
Os dirigentes de sindicato, federação ou confederação, não benefi-

ciados pela cláusula de frequência livre anual de dirigente sindical, poderão 
ausentar-se do serviço, somente para participação em curso ou encontro 
sindical, até 3 (três) dias por ano, observada a limitação de 2 (duas) ausências 
simultâneas de empregados por estabelecimento, desde que pré-avisado o 
banco, por escrito, pela respectiva entidade sindical, com a antecedência 
mínima de 7 (sete) dias úteis.

Parágrafo primeiro - A ausência nestas condições será considerada 
como dia trabalhado, com cumprimento integral da jornada diária de trabalho.

Parágrafo segundo - Se o dirigente sindical for parte da diretoria de 
mais de uma entidade sindical, somente terá direito à ausência anual de 3 
(três) dias, prevista nesta cláusula, por uma das entidades, sendo vedada a 
acumulação do benefício.

Parágrafo terceiro - A negociação entre entidade sindical e banco, que 
tenha como objeto a frequência livre remunerada de 3 (três) dias ao ano, de 
dirigente sindical, deve ser formalizada em Acordo Coletivo de Trabalho, cuja 
vigência terá seu termo junto com a vigência desta norma coletiva. Cópias do 
instrumento coletivo devem ser enviadas, no prazo de 15 (quinze) dias da assi-
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natura, às comissões nacionais de negociação coletiva, das categorias profissio-
nal e econômica, respectivamente, através da Confederação e da FENABAN.

CLÁUSULA 9ª - SINDICALIZAÇÃO
Facilitar-se-á às entidades sindicais profissionais a realização de campa-

nha de sindicalização, a cada 12 (doze) meses, em dia, local e horário previa-
mente acordados com a direção do banco.

Parágrafo único - Os bancos darão conhecimento aos seus emprega-
dos em teletrabalho ou trabalho remoto acerca da campanha de sindicaliza-
ção prevista nesta cláusula.

CLÁUSULA 10 - QUADRO DE AVISOS SINDICAL
Os bancos colocarão à disposição das entidades profissionais conve-

nentes quadro para afixação de comunicados oficiais de interesse da categoria 
que serão encaminhados, previamente, ao setor competente do banco, para 
os devidos fins, incumbindo-se este da sua afixação dentro das vinte e quatro 
horas posteriores ao recebimento. Não serão permitidas matérias político-
-partidárias ou ofensivas a quem quer que seja.

CLÁUSULA 11 - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL
Fica instituída e considera-se válida a contribuição negocial, com fun-

damento na Constituição Federal, expressamente fixada nesta Convenção 
Coletiva de Trabalho, aprovada em assembleias sindicais dos empregados, 
para custeio das entidades sindicais profissionais, em decorrência das nego-
ciações coletivas trabalhistas de data-base, a ser descontada pelos bancos nos 
contracheques dos empregados, nas folhas de pagamento referentes ao mês 
de setembro dos anos 2022 e 2023 - mês da data-base da categoria - na 
forma dos parágrafos seguintes.

Parágrafo primeiro - Os valores das contribuições previstas no caput 
desta cláusula correspondem a 1,5% (um vírgula cinco por cento) do sa-
lário-básico vigente do empregado, acrescido da gratificação de função, de 
caixa e de compensador de cheques, e anuênios, se pagos no mês, com os 
limites mínimo de R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais) e máximo de R$ 270,00 
(duzentos e setenta reais), sob a rubrica de “contribuição negocial”.

Parágrafo segundo - Os valores descontados dos empregados serão 
distribuídos pelo banco entre as entidades, na proporção apresentada abaixo, 
e de acordo com demonstração contida no ANEXO I - Lista de Representa-
ção e Contribuição Negocial:
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a) 70% (setenta por cento) para o sindicato respectivo;
b) 15% (quinze por cento) para a federação respectiva; e
c) 15% (quinze por cento) para a confederação respectiva, que per-

manecerá com 10% (dez por cento) do valor e repassará 5% (cinco 
por cento) para a central sindical à qual o sindicato estiver filiado.

Parágrafo terceiro - Não havendo indicação, no Anexo I - Lista de 
Representação e Contribuição Negocial, de filiação do sindicato a uma ou 
mais entidades de grau superior, o desconto da contribuição negocial dos 
empregados lotados na respectiva base de representação será proporcional, 
e não ocorrerá redistribuição do valor, observando-se, nestes casos, as 
seguintes condições:

I. O banco não procederá ao desconto correspondente aos 15% 
(quinze por cento) previstos na alínea “b”, caso não haja indicação 
de filiação do sindicato à federação; e

II. O banco não procederá ao desconto correspondente aos 10% (dez 
por cento) previstos na alínea “c”, caso não haja indicação de filiação 
do sindicato à Confederação.

Parágrafo quarto - O banco não procederá ao desconto correspon-
dente aos 5% (cinco por cento) previstos na alínea “c”, caso não haja indica-
ção de filiação do sindicato à central sindical.

Parágrafo quinto - Esta cláusula não se aplica ao empregado aprendiz 
a que se refere o art. 428, da CLT, pois, o trabalho do aprendiz é regulado por 
legislação específica, e não pela presente norma coletiva.

Parágrafo sexto - Os valores deverão ser creditados em favor das 
entidades sindicais profissionais, nas contas correntes indicadas no Anexo IV, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis após o desconto.

Parágrafo sétimo - As entidades sindicais profissionais declaram que 
mediante o presente ajuste se abstém de pleitear e cobrar a contribuição 
sindical (“imposto sindical”), prevista no art. 578 e seguintes da CLT.

Parágrafo oitavo - Uma vez realizados os repasses das contribuições 
negociais às entidades sindicais, o banco informará por e-mail, no prazo de 
até 05 (cinco) dias corridos, contados da data do depósito:

a) Ao Sindicato profissional, por meio do ANEXO II - Informação do Ban-
co ao Sindicato sobre a Contribuição Negocial:
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a.1. O valor depositado em favor do sindicato (70% do valor desconta-
do), com a indicação da data de sua realização (Exemplo: Se a soma 
dos valores descontados dos empregados for de R$ 100,00, o Banco 
deverá informar que depositou R$ 70,00 em favor do sindicato); e

a.2. A relação dos nomes e matrículas dos empregados que sofreram o 
desconto da contribuição negocial, indicando o valor correspondente 
à totalidade (100%) do valor descontado de cada um, individualmente.

b) À Federação, por meio do ANEXO III - Informação do Banco à Federa-
ção sobre a Contribuição Negocial, o valor total do depósito em favor 
da Federação (15% do valor descontado), com a indicação da data de 
sua realização, bem como o valor depositado em favor de cada sindica-
to à mesma filiado (70% do valor descontado), indicando, igualmente, 
a data de sua realização.

c) À Confederação, com cópia para a FENABAN, por meio do ANEXO IV 
- Informação do Banco à Confederação sobre a Contribuição Negocial, 
o valor total dos depósitos em favor dos Sindicatos, das Federações e da 
Confederação, com a indicação da data de sua realização.

Parágrafo nono - Os sindicatos, federações e a Confederação de-
verão manter seus cadastros atualizados junto aos Bancos, para o correto 
processamento da distribuição, bem como perante a FENABAN.

CLÁUSULA 12 - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA
Os bancos descontarão em folha de pagamento, mediante autorização 

prévia, expressa e individual do empregado, e com repasse pelo banco à enti-
dade sindical, mensalidades associativas, com envio da relação dos associados 
que sofreram os descontos e em relação complementar, os nomes dos asso-
ciados que tiveram o desconto interrompido naquele mês.

Parágrafo único - Os valores deverão ser creditados em favor das en-
tidades sindicais profissionais, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o desconto.

CLÁUSULA 13 - PRIORIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA
As partes ratificam que eventual judicialização das matérias atinentes 

às relações de trabalho deverá ser precedida, obrigatoriamente, de nego-
ciação coletiva.

Parágrafo único - A negociação coletiva prevista no caput, quaisquer 
que sejam as partes ou abrangência, deverão ser precedidas de ofício da Con-
federação à FENABAN.
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CLÁUSULA 14 - ASSEMBLEIA SINDICAL VIRTUAL
As entidades sindicais representativas da categoria profissional poderão 

realizar suas assembleias gerais por meio eletrônico, respeitados os direitos 
previstos de participação e de manifestação, inclusive de não associados.

Parágrafo único - Os bancos enviarão à Confederação, entre os dias 
1° e 31.07.2024, para controle de acesso nas assembleias sindicais virtuais, 
lista de seus empregados não sindicalizados, agrupados por sindicato, em 
formato Excel, contendo os seguintes dados:

a) nome completo;
b) número da matrícula; e
c) data de nascimento ou cinco últimos algarismos do CPF, cabendo ao 

banco a opção por um desses dois dados.

CLÁUSULA 15 - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho sobre Relações Sindicais 

aplica-se às partes convenentes no âmbito territorial de suas representações. 
Aplica-se, ainda, a todos os empregados representados pelas entidades sindi-
cais profissionais convenentes.

CLÁUSULA 16 - VIGÊNCIA
A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho sobre Relações 

Sindicais terá a duração de 2 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de 
agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA 
E DE SERGIPE, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o SINDICA-
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TO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, DISTRITO FEDERAL E 
TOCANTINS, o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO 
GRANDE DO SUL E SANTA CATARINA, o SINDICATO DOS BANCOS 
DOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE 
DO NORTE, o SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DO CEARÁ, 
MARANHÃO E PIAUÍ

Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

Daniel de Castro Borges
Diretor

Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos 

Humanos

Daniel Sposito Pastore
Diretor

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor

Thiago Afonso Borsari
Diretor

CONTEC - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE CRÉDITO

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Cachoeira do Sul e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Uruguaiana (RS). FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO NORTE E NORDESTE: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Amazonas, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Crédito do 
Município de Carauari no Estado do Amazonas; Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários e de Crédito do Município de Tabatinga no 
Estado do Amazonas (AM); Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Iguatu e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Sobral (CE). FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE ALAGOAS, PERNAMBUCO E 
RIO GRANDE DO NORTE: Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
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tos Bancários de Caruaru, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Garanhuns e Região, Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Goiana e Região, Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Palmares e Região, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Petrolina, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Bento do Una e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Créditos dos Municípios 
de Jaboatão dos Guararapes, Cabo, Escada, Ipojuca e Moreno e Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de Crédito de Mossoró e Região. FEDERAÇÃO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTA-
DO DA PARAÍBA: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Catolé do Rocha, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Cajazeiras e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Mamanguape e Região, Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Itabaiana e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Patos e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Conceição e Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Sousa. FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Balneário 
Camboriú e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Brusque, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Caçador, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Canoinhas e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Itajaí, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Joinville, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Lages, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimento Bancários de Laguna, Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mafra, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto União, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio do Sul, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Bento do Sul, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jaraguá do Sul e Região 
SC e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tubarão 
e Região. FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS NOS ESTADOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, TOCANTINS E 
DISTRITO FEDERAL: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Araguari e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Araxá e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Barbacena, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
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Bancários de Caratinga, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Curvelo, Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de 
Governador Valadares e Região, Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Itajubá e Região, Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Ituiutaba, Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Manhuaçu, Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Montes Claros e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Muriaé e Região, Sindicato dos Trabalhadores 
no Ramo Financeiro de Poços de Caldas e Região, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Ponte Nova e Região, Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Santos Dumont, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberlândia, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Varginha e Região e Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Catalão (GO).

Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ-
RIOS NOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Goiás, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Anápolis, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Itumbiara, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jataí e 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio Verde (GO) 
e Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Crédito no Estado de Tocantins.

Sérgio Luiz da Costa
Presidente da Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 

nos Estados de Goiás e Tocantins

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ-
RIOS NO ESTADO DO PARANÁ

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Cascavel, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
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de Cianorte, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Foz do Iguaçu, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Goioerê, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Maringá e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Paranaguá, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Pato Branco, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
Ponta Grossa, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Telêmaco Borba e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de União da Vitória.

Carlos Roberto Rodrigues
Vice-Presidente do Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Maringá e Região

Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ADITIVA

COOPERATIVAS

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, o Sindica-
to dos Bancos dos Estados da Bahia e de Sergipe, o Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeiro (com base territorial no Estado do Espírito Santo), 
o Sindicato dos Bancos de Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal e Tocantins, 
o Sindicato dos Bancos nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, 
o Sindicato dos Bancos dos Estados de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio 
Grande do Norte, o Sindicato dos Bancos dos Estados do Ceará, Maranhão 
e Piauí, por seus Presidentes, e, de outro lado, representando a categoria 
profissional, a Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de 
Crédito - CONTEC, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Cachoeira do Sul, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Uruguaiana, a Federação dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários do Norte e Nordeste - FEEB NN, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários no Estado do Amazonas, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Crédito do Município de 
Carauari - AM, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e de Credito no Município de Tabatinga - AM, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Iguatu - CE, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Sobral - CE, a Federação dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários nos Estados de Goiás e Tocantins - FEEB 
GO-TO, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Es-
tado de Goiás, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Anápolis, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Itumbiara, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Jataí-GO, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Rio Verde, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Crédito do Estado 
do Tocantins, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
nos Estados de Minas Gerais, Goiás, Tocantins e Distrito Federal - FEEB MG-
-GO-TO-DF, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
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de Araguari, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Araxá e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
Barbacena, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Caratinga, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Curvelo, o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Governador 
Valadares e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Itajubá e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Ituiutaba e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Manhuaçu, o Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Montes Claros e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Muriaé, o Sindicato dos Trabalhadores no 
Ramo Financeiro de Poços de Caldas e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Ponte Nova e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santos Dumont, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberlândia, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Varginha e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Catalão - GO, 
a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Paraíba - 
FEEB PB, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Cajazeiras e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Catolé do Rocha, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Itabaiana e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Mamanguape e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Patos e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Sousa, a Federação dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários dos Estados de Alagoas, Pernambuco e 
Rio Grande do Norte - FEEB AL-PE-RN, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Caruaru, o  Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Garanhuns e Região, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Goiana e Região-PE, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Crédito dos Municípios 
de Jaboatão dos Guararapes, Cabo, Escada, Ipojuca e Moreno, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Palmares e Região-PE, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Petrolina 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
São Bento do Una e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito de Mossoró e Região, a Federação dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários no Estado do Paraná - FEEB PR, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cascavel, o  Sindicato dos 
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Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cianorte, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Foz do Iguaçu, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Goioerê, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Maringá e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranaguá, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pato Branco, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ponta Grossa, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Telêmaco 
Borba, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de União 
da Vitória, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Santa Catarina - FEEB SC, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Balneário Camboriú e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brusque, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Caçador, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Canoinhas e Região, o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Itajaí, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jaraguá do Sul e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Joinville, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Lages, o Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Laguna, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mafra, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto União, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio do Sul, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Bento do Sul e Região, 
e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tubarão 
e Região, por seus representantes legais, celebram Convenção Coletiva de 
Trabalho Aditiva, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - DAS COOPERATIVAS
É assegurada a estabilidade provisória prevista na lei das cooperativas, 

exclusivamente ao dirigente de cooperativa, pertencente a esta categoria 
profissional, quando cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições:

a) a natureza da atividade da cooperativa deve possuir identidade e 
similaridade com a atividade do setor financeiro, bem como as que 
demandam autorização formal do Banco Central para seu funcio-
namento. Assim, as cooperativas cujo objeto social seja distinto à 
atividade do segmento financeiro, tais como produtos veterinários 
e pet shop, consultoria em geral, turismo e lazer, aquisição de pro-
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dutos alimentícios, e venda de produtos de beleza, não resultará 
em garantia de estabilidade provisória, aos empregados que sejam 
dirigentes destas cooperativas;

b) a atividade desenvolvida pela cooperativa deve ser de efetivo inte-
resse coletivo dos empregados dos bancos, e tenha havido efetiva 
prestação direta de serviços e de assistência aos associados, nos úl-
timos 120 (cento e vinte) dias, devidamente registrada nos livros 
fiscais e contábeis obrigatórios; e

c) a cooperativa deve comprovar que atende a efetivo interesse público 
e coletivo dos empregados do banco, previsto na Lei nº 5.764/1971.

Parágrafo único - As partes não reconhecem qualquer direito à re-
presentação da categoria profissional prevista na Constituição Federal, pois 
são privativas das entidades sindicais.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se às partes con-

venentes no âmbito territorial de suas representações. Aplica-se, ainda, a 
todos os empregados representados pelas entidades sindicais profissionais 
convenentes.

CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração 

de 2 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA 
E DE SERGIPE, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o SINDICA-
TO DOS BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, DISTRITO FEDERAL E 
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TOCANTINS, o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO 
GRANDE DO SUL E SANTA CATARINA, o SINDICATO DOS BANCOS 
DOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE 
DO NORTE, o SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DO CEARÁ, 
MARANHÃO E PIAUÍ

Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN

Daniel de Castro Borges
Diretor

Daniel Sposito Pastore
Diretor

Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos 

Humanos

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor

Thiago Afonso Borsari
Diretor

CONTEC - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE CRÉDITO

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Cachoeira do Sul e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Uruguaiana (RS). FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO NORTE E NORDESTE: Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Amazonas, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Crédito do Município 
de Carauari no Estado do Amazonas; Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários e de Crédito do Município de Tabatinga no Estado do 
Amazonas (AM); Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Iguatu e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Sobral 
(CE). FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BAN-



376  |

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2022-2024
Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN

CÁRIOS DOS ESTADOS DE ALAGOAS, PERNAMBUCO E RIO GRANDE 
DO NORTE: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Caruaru, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Gara-
nhuns e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Goiana e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Palmares e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Petrolina, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São 
Bento do Una e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários e de Créditos dos Municípios de Jaboatão dos Guararapes, Cabo, Escada, 
Ipojuca e Moreno e Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Crédito de 
Mossoró e Região. FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DA PARAÍBA: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Catolé do Rocha, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Cajazeiras e Região, Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Mamanguape e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Itabaiana e Região, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Patos e Região, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Conceição e Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Sousa. FEDERAÇÃO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE 
SANTA CATARINA: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Balneário Camboriú e Região, Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Brusque, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Caçador, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Canoinhas e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Itajaí, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Joinville, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Lages, Sindicato dos Empregados em Estabelecimento Bancários de Laguna, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mafra, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto União, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio do Sul, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Bento do Sul, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jaraguá do Sul e Região SC 
e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tubarão e Re-
gião. FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ-
RIOS NOS ESTADOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, TOCANTINS E DISTRITO 
FEDERAL: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ara-
guari e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Araxá e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
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Barbacena, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ca-
ratinga, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Curvelo, 
Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Governador Valadares e 
Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Itajubá e 
Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ituiuta-
ba, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Manhuaçu, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Montes Claros e 
Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Muriaé 
e Região, Sindicato dos Trabalhadores no Ramo Financeiro de Poços de Caldas 
e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ponte 
Nova e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Santos Dumont, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Uberlândia, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Varginha e Região e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Catalão (GO).

Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Goiás, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Anápolis, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Itumbiara, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jataí 
e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio Verde 
(GO) e Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Crédito no Estado de 
Tocantins.

Sérgio Luiz da Costa
Presidente da Federação dos Empregados em Estabelecimentos  

Bancários nos Estados de Goiás e Tocantins

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ-
RIOS NO ESTADO DO PARANÁ
p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Cascavel, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
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de Cianorte, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Foz do Iguaçu, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Goioerê, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Maringá e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Paranaguá, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Pato Branco, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
Ponta Grossa, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Telêmaco Borba e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de União da Vitória.

Carlos Roberto Rodrigues
Vice-Presidente do Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Maringá e Região

Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  
ADITIVA E RETIFICADORA

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, o Sindica-
to dos Bancos dos Estados da Bahia e de Sergipe, o Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeiro (com base territorial no Estado do Espírito Santo), 
o Sindicato dos Bancos de Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal e Tocantins, 
o Sindicato dos Bancos nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, 
o Sindicato dos Bancos dos Estados de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio 
Grande do Norte, o Sindicato dos Bancos dos Estados do Ceará, Maranhão 
e Piauí, por seus Presidentes, e, de outro lado, representando a categoria 
profissional, a Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de 
Crédito - CONTEC, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Cachoeira do Sul, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Uruguaiana, a Federação dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários do Norte e Nordeste - FEEB NN, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários no Estado do Amazonas, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Crédito do Município de 
Carauari - AM, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e de Credito no Município de Tabatinga - AM, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Iguatu - CE, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Sobral - CE, a Federação dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários nos Estados de Goiás e Tocantins - FEEB 
GO-TO, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Es-
tado de Goiás, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Anápolis, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Itumbiara, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Jataí-GO, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Rio Verde, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Crédito do Estado 
do Tocantins, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
nos Estados de Minas Gerais, Goiás, Tocantins e Distrito Federal - FEEB MG-
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-GO-TO-DF, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Araguari, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Araxá e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
Barbacena, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Caratinga, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Curvelo, o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Governador 
Valadares e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Itajubá e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Ituiutaba e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Manhuaçu, o Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Montes Claros e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Muriaé, o Sindicato dos Trabalhadores no 
Ramo Financeiro de Poços de Caldas e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Ponte Nova e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santos Dumont, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberlândia, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Varginha e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Catalão - GO, 
a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Paraíba 
- FEEB PB, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Cajazeiras e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Catolé do Rocha, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Itabaiana e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Mamanguape e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Patos e Região, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Sousa, a Federação 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dos Estados de Alagoas, 
Pernambuco e Rio Grande do Norte - FEEB AL-PE-RN, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Caruaru, o  Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Garanhuns e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Goiana e Re-
gião-PE, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e de 
Crédito dos Municípios de Jaboatão dos Guararapes, Cabo, Escada, Ipojuca 
e Moreno, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Palmares e Região-PE, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Petrolina e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de São Bento do Una e Região, o Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de Crédito de Mossoró e Região, a Federação 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Paraná - 
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FEEB PR, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Cascavel, o  Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Cianorte, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Foz do Iguaçu, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Goioerê, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Maringá e Região, o Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Paranaguá, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Pato Branco, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Ponta Grossa, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Telêmaco Borba, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de União da Vitória, a 
Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado 
de Santa Catarina - FEEB SC, o Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Balneário Camboriú e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brusque, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Caçador, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Canoinhas e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Itajaí, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jaraguá do 
Sul e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Joinville, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Lages, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Laguna, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Mafra, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Porto União, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Rio do Sul, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São Bento do Sul e Região, e o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Tubarão e Região, por seus representantes 
legais, celebram Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva e Retificadora, 
nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - SALÁRIOS DE INGRESSO
O parágrafo primeiro da cláusula 2ª da Convenção Coletiva de Trabalho 

de Data-base passa a ter a seguinte redação:
Parágrafo primeiro - Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados de 

Tesouraria perceberão mensalmente a remuneração total mínima de R$ 3.360,93 
(três mil, trezentos e sessenta reais e noventa e três centavos), nesta compreen-
didos o salário de ingresso e a gratificação de caixa, previstos nesta Convenção.
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CLÁUSULA 2ª - SALÁRIOS APÓS 90 DIAS DA ADMISSÃO
O parágrafo primeiro da cláusula 3ª da Convenção Coletiva de Trabalho 

de Data-base passa a ter a seguinte redação:
Parágrafo primeiro - Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados de 

Tesouraria perceberão mensalmente a remuneração total mínima de R$ 3.946,75 
(três mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos), nesta 
compreendidos o salário de ingresso, a gratificação de caixa, previstos nesta Con-
venção, e outras verbas de caixa, pagas a título de ajuda de custo ou abonos de 
qualquer natureza, não cumulativas com as pré-existentes neste instrumento.

CLÁUSULA 3ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se às partes conve-

nentes no âmbito territorial de suas representações. Assim, aplica-se a todos 
os empregados representados pelas entidades sindicais profissionais conve-
nentes, respeitado o disposto na Resolução CMN nº 4.820 de 29.05.2020, 
com a redação dada pela Resolução CMN n° 4.885 de 23/12/2020.

CLÁUSULA 4ª - VIGÊNCIA
A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração 

de 2 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 08 de setembro de 2022.

Pelas entidades sindicais representativas da categoria econômica

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

Pelas entidades sindicais representativas da categoria profissional

Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC
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Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, o Sindica-
to dos Bancos dos Estados da Bahia e de Sergipe, o Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeiro (com base territorial no Estado do Espírito Santo), 
o Sindicato dos Bancos de Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal e Tocantins, 
o Sindicato dos Bancos nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, 
o Sindicato dos Bancos dos Estados de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio 
Grande do Norte, o Sindicato dos Bancos dos Estados do Ceará, Maranhão 
e Piauí, por seus Presidentes, e, de outro lado, representando a categoria 
profissional, a Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de 
Crédito - CONTEC, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Cachoeira do Sul, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Uruguaiana, a Federação dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários do Norte e Nordeste - FEEB NN, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários no Estado do Amazonas, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Crédito do Município de 
Carauari - AM, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e de Credito no Município de Tabatinga - AM, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Iguatu - CE, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Sobral - CE, a Federação dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários nos Estados de Goiás e Tocantins - FEEB 
GO-TO, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Es-
tado de Goiás, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Anápolis, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Itumbiara, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Jataí-GO, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Rio Verde, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Crédito do Estado 
do Tocantins, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
nos Estados de Minas Gerais, Goiás, Tocantins e Distrito Federal - FEEB MG-
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-GO-TO-DF, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Araguari, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Araxá e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
Barbacena, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Caratinga, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Curvelo, o Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de Governador 
Valadares e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Itajubá e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Ituiutaba e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Manhuaçu, o Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Montes Claros e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Muriaé, o Sindicato dos Trabalhadores no 
Ramo Financeiro de Poços de Caldas e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Ponte Nova e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santos Dumont, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberlândia, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Varginha e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Catalão - GO, 
a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Paraíba - 
FEEB PB, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Cajazeiras e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Catolé do Rocha, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Itabaiana e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Mamanguape e Região, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Patos e Região, o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Sousa, a Federação dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários dos Estados de Alagoas, Pernambuco e 
Rio Grande do Norte - FEEB AL-PE-RN, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Caruaru, o  Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Garanhuns e Região, o Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Goiana e Região-PE, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Crédito dos Municípios 
de Jaboatão dos Guararapes, Cabo, Escada, Ipojuca e Moreno, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Palmares e Região-PE, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Petrolina 
e Região, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
São Bento do Una e Região, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
de Crédito de Mossoró e Região, a Federação dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários no Estado do Paraná - FEEB PR, o Sindicato dos 
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Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cascavel, o  Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cianorte, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Foz do Iguaçu, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Goioerê, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Maringá e Região, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Paranaguá, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pato Branco, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ponta Grossa, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Telêmaco 
Borba, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de União 
da Vitória, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Santa Catarina - FEEB SC, o Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Balneário Camboriú e Região, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brusque, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Caçador, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Canoinhas e Região, o Sin-
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Itajaí, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jaraguá do Sul e Região, 
o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Joinville, o 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Lages, o Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Laguna, o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mafra, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto União, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio do Sul, o Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Bento do Sul e Região, 
e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tubarão 
e Região, por seus representantes legais, Convenção Coletiva de Trabalho 
Aditiva e Retificadora, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - ESTABILIDADE DO DIRIGENTE SINDICAL
O parágrafo nono da cláusula 6ª da Convenção Coletiva de Trabalho de 

Relações Sindicais passa a ter a seguinte redação:
Parágrafo nono - Os dirigentes sindicais com estabilidade provisória serão 

aqueles que, em 31.08.2022, estiverem com vínculo empregatício ativo, obser-
vando a tabela referenciada no caput, bem como o parágrafo primeiro, ambos da 
cláusula 6ª da Convenção Coletiva de Trabalho de Relações Sindicais 2020/2022, 
respeitado o Anexo a esta Convenção Coletiva de Trabalho denominado “Sindica-
tos Profissionais - Estabilidade Provisória e Frequência Livre”.
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CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se às partes conve-

nentes no âmbito territorial de suas representações. Assim, aplica-se a todos 
os empregados representados pelas entidades sindicais profissionais conve-
nentes, respeitado o disposto na Resolução CMN nº 4.820 de 29.05.2020, 
com a redação dada pela Resolução CMN n° 4.885 de 23/12/2020.

CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração 

de 2 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 08 de setembro de 2022.

Pelas entidades sindicais representativas da categoria econômica

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

Pelas entidades sindicais representativas da categoria profissional

Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC
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Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN, o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, o Sindica-
to dos Bancos dos Estados da Bahia e de Sergipe, o Sindicato dos Bancos do 
Estado do Rio de Janeiro (com base territorial no Estado do Espírito Santo), 
o Sindicato dos Bancos de Minas Gerais, Goiás, Distrito Federal e Tocantins, 
o Sindicato dos Bancos nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, 
o Sindicato dos Bancos dos Estados de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio 
Grande do Norte, o Sindicato dos Bancos dos Estados do Ceará, Maranhão 
e Piauí, por seus Presidentes, e, de outro lado, representando a categoria 
profissional, a CONTEC - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-
LHADORES EM EMPRESAS DE CRÉDITO. ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cachoeira 
do Sul e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uru-
guaiana (RS). FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS NOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado de Goiás, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Anápolis, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Itumbiara, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jataí e Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Rio Verde (GO) e Sindicato dos Tra-
balhadores em Empresas de Crédito no Estado de Tocantins. FEDERAÇÃO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO NORTE 
E NORDESTE: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
do Estado do Amazonas, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários e de Crédito do Município de Carauari no Estado do Amazonas; 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Crédito do 
Município de Tabatinga no Estado do Amazonas (AM); Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Iguatu e Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos Bancários de Sobral (CE). FEDERAÇÃO DOS 
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EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS 
DE ALAGOAS, PERNAMBUCO E RIO GRANDE DO NORTE: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Caruaru, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Garanhuns e Região, Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Goiana e Região, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Palmares e 
Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Petro-
lina, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Bento 
do Una e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
e de Créditos dos Municípios de Jaboatão dos Guararapes, Cabo, Escada, 
Ipojuca e Moreno e Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Crédito 
de Mossoró e Região. FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS NOS ESTADOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, 
TOCANTINS E DISTRITO FEDERAL: Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Araguari e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Araxá e Região, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Barbacena, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Caratinga, Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Curvelo, Sindicato dos Trabalhadores do Ramo 
Financeiro de Governador Valadares e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Itajubá e Região, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Ituiutaba, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Manhuaçu, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Montes Claros e Região, Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Muriaé e Região, Sindicato dos 
Trabalhadores no Ramo Financeiro de Poços de Caldas e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ponte Nova e Região, Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santos Dumont, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberlândia, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Varginha e 
Região e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Ca-
talão (GO). FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS NO ESTADO DO PARANÁ: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Cascavel, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Cianorte, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Foz do Iguaçu, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Goioerê, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Maringá e Região, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Paranaguá, Sindicato dos Empregados em 
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Estabelecimentos Bancários de Pato Branco, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários Ponta Grossa, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Telêmaco Borba e Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de União da Vitória. FEDERAÇÃO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DA 
PARAÍBA: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Catolé do Rocha, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Cajazeiras e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Mamanguape e Região, Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Itabaiana e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Patos e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Conceição e Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Sousa. FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Balneário 
Camboriú e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Brusque, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Caçador, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Canoinhas e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Itajaí, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Joinville, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Lages, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimento Bancários de Laguna, Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mafra, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto União, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio do Sul, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Bento do Sul, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jaraguá do Sul e Região 
SC e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tubarão 
e Região, por seus representantes legais, celebram Convenção Coletiva de 
Trabalho Aditiva, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.
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Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se às partes 

convenentes no âmbito territorial de suas representações. Assim, aplica-se 
a todos os empregados representados pelas entidades sindicais profissionais 
convenentes.

CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá a duração de 2 

(dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA E DE 
SERGIPE, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o SINDICATO DOS 
BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, DISTRITO FEDERAL E TOCANTINS, 
o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL 
E SANTA CATARINA, o SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DE 
PERNAMBUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE DO NORTE, o SIN-
DICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DO CEARÁ, MARANHÃO E PIAUÍ

Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais
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COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN

Daniel de Castro Borges
Diretor

Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos 

Humanos

Daniel Sposito Pastore
Diretor

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor

 Thiago Afonso Borsari
Diretor

CONTEC - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE CRÉDITO

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Cachoeira do Sul e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Uruguaiana (RS). FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO NORTE E NORDESTE: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Amazonas, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Crédito do 
Município de Carauari no Estado do Amazonas; Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários e de Crédito do Município de Tabatinga no 
Estado do Amazonas (AM); Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Iguatu e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Sobral (CE). FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE ALAGOAS, PERNAMBUCO E 
RIO GRANDE DO NORTE: Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Caruaru, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Garanhuns e Região, Sindicato dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários de Goiana e Região, Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários de Palmares e Região, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Petrolina, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São Bento do Una e Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários e de Créditos dos Municípios 
de Jaboatão dos Guararapes, Cabo, Escada, Ipojuca e Moreno e Sindicato dos 
Trabalhadores em Empresas de Crédito de Mossoró e Região. FEDERAÇÃO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTA-
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DO DA PARAÍBA: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Catolé do Rocha, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Cajazeiras e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Mamanguape e Região, Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Itabaiana e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Patos e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Conceição e Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Sousa. FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Balneário 
Camboriú e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Brusque, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Caçador, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Canoinhas e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-
rios de Itajaí, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Joinville, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Lages, 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimento Bancários de Laguna, Sindi-
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Mafra, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto União, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio do Sul, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Bento do Sul, Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jaraguá do Sul e Região 
SC e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Tubarão 
e Região. FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS NOS ESTADOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, TOCANTINS E 
DISTRITO FEDERAL: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Araguari e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Araxá e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancários de Barbacena, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Caratinga, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Curvelo, Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Financeiro de 
Governador Valadares e Região, Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Itajubá e Região, Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Ituiutaba, Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Manhuaçu, Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários de Montes Claros e Região, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Muriaé e Região, Sindicato dos Trabalhadores 
no Ramo Financeiro de Poços de Caldas e Região, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Ponte Nova e Região, Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Santos Dumont, Sindicato dos 
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Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uberlândia, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Varginha e Região e Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Catalão (GO).

Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ-
RIOS NOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no 
Estado de Goiás, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Anápolis, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Itumbiara, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Jataí 
e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Rio Verde 
(GO) e Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Crédito no Estado de 
Tocantins.

Sérgio Luiz da Costa
Presidente da Federação dos Empregados em Estabelecimentos  

Bancários nos Estados de Goiás e Tocantins

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ-
RIOS NO ESTADO DO PARANÁ

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Cascavel, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Cianorte, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Foz do Iguaçu, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Goioerê, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Maringá e Região, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Paranaguá, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Pato Branco, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
Ponta Grossa, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Telêmaco Borba e Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de União da Vitória.
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Carlos Roberto Rodrigues
Vice-Presidente do Sindicato dos 

Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Maringá e Região

Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ADITIVA - ESTADO 
DO CEARÁ ESPECÍFICA SOBRAL E IGUATU

Pelo presente instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos dos 
Estados do Ceará, Maranhão e Piauí, e de outro, o Sindicato dos Emprega-
dos em Estabelecimentos Bancários de Iguatu e o Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Sobral, por seus representantes legais, 
celebram o presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho, nos 
seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL
Os estabelecimentos bancários, que operam na base territorial do 

sindicato convenente, que já pagam gratificação anual a parcela dos seus 
empregados, obrigam-se a estender esta mesma vantagem a todos os seus 
empregados, respeitados os critérios vigentes em cada banco e a situação dos 
que se limitam a atender os direitos adquiridos.

Parágrafo primeiro - Os bancos cuja matrizes se situam fora do Cea-
rá, que lá pagam gratificação semestral aos seus empregados, ficam obrigados 
a estendê-la aos empregados, lotados na base territorial do sindicato conve-
nente respeitados os critérios vigentes em cada banco e a situação dos que se 
limitam a atender direitos adquiridos.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se para Iguatu 

e Sobral.

CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração de 2 (dois) 

anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS
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p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE PERNAM-
BUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE DO NORTE

Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN

Daniel de Castro Borges
Diretor

Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos 

Humanos

Daniel Sposito Pastore
Diretor

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor

Thiago Afonso Borsari
Diretor

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Iguatu e o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Sobral

Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  
ADITIVA - ESTADO DA PARAÍBA

ESPECÍFICA CAJAZEIRAS, CATOLÉ DO ROCHA, 
ITABAIANA, MAMANGUAPE,  PATOS E SOUSA

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos nos Estados 
de Pernambuco, Alagoas, Paraíba e Rio Grande do Norte, e de outro, a  Fe-
deração dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado da Pa-
raíba, o Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de (Seeb) 
Cajazeiras, de Catolé do Rocha, de Itabaiana, de Mamanguape, de Patos e de 
Sousa, por seus representantes legais, celebram o presente Termo Aditivo de 
Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL
A todos os empregados em estabelecimentos de crédito da Paraíba, 

será assegurado o pagamento de uma gratificação semestral mínima de um 
mês de salário, nos meses de junho e de dezembro, independente da grati-
ficação salarial da Lei nº 4.090, de 13.07.62, podendo ser compensadas, no 
entanto, as gratificações estatutárias.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva aplica-se para:
a) Sindicato dos Bancários de Catolé do Rocha/PB (Base territorial: 

Brejo do Cruz, Catolé do Rocha e São Bento).
b) Sindicato dos Bancários de Cajazeiras/PB (Base Territorial: Cajazeiras).
c) Sindicato dos Bancários de Itabaiana (Base Territorial: Gurinhém, Ita-

baiana, Itatuba, Juarez Távora, Juripiranga, Mogeiro, Pedras de Fogo, 
Pilar, Salgado de São Félix, São Miguel de Taipu e Serra Redonda).

d) Sindicato dos Bancários de Mamanguape/PB (Base Territorial: Araçagi, 
Baía da Traição, Cuité de Mamanguape, Itapororoca, Jacaraú, Lagoa 
de Dentro, Lucena, Mamanguape, Mari, Mataraca, Rio Tinto e Sapé).

e) Sindicato dos Bancários de Patos/PB (Base Territorial - Patos, Piancó, 
Santa Luzia, São Mamede e Teixeira).
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f) Sindicato dos Bancários de Sousa/PB ( Base Territorial: Sousa).

CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração de 2 (dois) 

anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE PERNAM-
BUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDEDO NORTE

Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN

Daniel de Castro Borges
Diretor

Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos Humanos

Daniel Sposito Pastore
Diretor

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor

 Thiago Afonso Borsari
Diretor

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Catolé do Rocha, Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Cajazeiras, Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Itabaiana, Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Mamanguape, Sindicato dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários de Patos e Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Sousa

Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
ADITIVA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ESPECÍFICA CACHOEIRA DO SUL E URUGUAIANA

Pelo presente instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos nos Esta-
dos do Rio Grande do Sul e Santa Catarina por seu Presidente, e de outro lado, os 
Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários (SEEBs) de Cachoei-
ra do Sul e de Uruguaiana, por seus representantes legais, celebram o presente 
Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de 

Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de Frequência 
Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho de Relações Sin-
dicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de vínculo contratual 
com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ainda, de mandato sindical. 
O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumulável 
com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordinárias, ainda 
que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.

Parágrafo terceiro - O Adicional por Tempo de Serviço deverá com-
por a base para efeito de cálculo da verba a que alude a presente Cláusula.

CLÁUSULA 2ª - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL
A categoria econômica representada pelo Sindicato dos Bancos no 

Estado do Rio Grande do Sul pagará, para todos os seus empregados, uma 
gratificação por semestre, em valor mínimo igual ao da remuneração do mês 
do pagamento, respeitados os critérios vigentes em cada banco, inclusive em 
relação ao mês de pagamento.
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CLÁUSULA 3ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
Apresente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se:

a) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cacho-
eira do Sul (base territorial: Cachoeira do Sul, Cerro Branco, Novo 
Cabrais e Paraíso do Sul).

b) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Uru-
guaiana (base territorial: Uruguaiana).

CLÁUSULA 4ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração de 2 (dois) 

anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO 
GRANDE DO SUL E  SANTA CATARINA

Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN

Daniel de Castro Borges
Diretor

Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos Humanos

Daniel Sposito Pastore
Diretor

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor

Thiago Afonso Borsari
Diretor

p/Procuração: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Cachoeira do Sul e Sindicato dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários de Cachoeira do Sul de Uruguaiana

Lourenço Ferreira do Prado
Presidente da CONTEC
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

DATA-BASE

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN e o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, e de ou-
tro lado, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dos 
Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, e os Sindicatos dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários (SEEBs) de Andradina e Região, de Araçatuba 
e Região, de Campinas e Região, de Franca, de Guaratinguetá e Região, de 
Jaú e Região, de Lins e Região, de Marília e Região, de Piracicaba e Região, 
de Presidente Venceslau e Região, de Ribeirão Preto, de Rio Claro e Região, 
SEEB de Santos, de São Carlos e Região, de São José dos Campos, de São 
José do Rio Preto e Região, de Sorocaba, de Tupã e Região e de Votuporanga, 
e os Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários (SEEBs) de 
Corumbá, de Naviraí, de Ponta Porã e de Três Lagoas e Região, por seus 
representantes legais, celebram a presente Convenção Coletiva de Trabalho, 
nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL
As partes estabelecem os seguintes parâmetros para reajuste de sa-

lários da categoria em 1º de setembro de 2022, abrangendo o período de 
1º.09.2021 a 31.08.2022, e em 1º de setembro de 2023, abrangendo o pe-
ríodo de 1º.09.2022 a 31.08.2023:

a) em 1º.09.2022, os salários praticados em 31.08.2022 serão reajus-
tados em 8,0% (oito vírgula zero por cento), com as compensações 
previstas nesta Convenção Coletiva de Trabalho; e

b) em 1º.09.2023, os salários praticados em 31.08.2023 serão reajus-
tados pelo INPC/IBGE acumulado de setembro de 2022 a agosto de 
2023, acrescido do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento), com as compensações previstas nesta Convenção.
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Parágrafo primeiro - Os reajustes previstos nas alíneas “a” e “b” do 
caput desta cláusula incidirão sobre a remuneração fixa mensal praticada, res-
pectivamente, em 31.08.2022 e em 31.08.2023, em cada banco, sendo com-
pensáveis todas as antecipações concedidas, respectivamente, nos períodos 
de setembro/2021 a agosto/2022 e de setembro/2022 a agosto/2023, exceto 
os aumentos reais e os decorrentes de promoção, transferência, equiparação 
salarial e término de aprendizagem.

Parágrafo segundo - Para efeito de aplicação dos reajustes previstos 
nesta cláusula, considera-se remuneração fixa mensal o somatório do salário 
base e verbas fixas mensais de natureza salarial, excluído o valor do ATS - 
Adicional por Tempo de Serviço, que é tratado, especificamente, na cláusula 
sexta desta Convenção.

Parágrafo terceiro - Na hipótese de empregados admitidos após 
1º.09.2021 ou após 1º.09.2022, ou em se tratando de banco constituído e 
em funcionamento depois destas datas, o reajuste respectivo será calculado 
de forma proporcional em relação à data de admissão, com preservação da 
hierarquia salarial e respeitados os paradigmas quando existentes.

Parágrafo quarto - Não serão consideradas as verbas que tiverem 
regras próprias nesta Convenção, para efeito de aplicação dos reajustes pre-
vistos nesta cláusula.

CLÁUSULA 2ª - SALÁRIOS DE INGRESSO
Para a jornada de 6 (seis) horas, nenhum empregado poderá ser admi-

tido com salário inferior aos seguintes valores:

a) a partir de 1º.09.2022:
a.1) Pessoal de Portaria, Contínuos e Serventes: R$ 1.859,40 (um 

mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos);
a.2) Pessoal de Escritório: R$ 2.664,93 (dois mil, seiscentos e ses-

senta e quatro reais e noventa e três centavos); e
a.3) Tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria, que 

efetuam pagamentos ou recebimentos: R$ 2.664,93 (dois mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e três centavos).

b) em 1º.09.2023, os salários de ingresso serão reajustados pelo INPC/
IBGE, acumulado de setembro de 2022 a agosto de 2023, acrescido 
do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

Parágrafo primeiro - Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados 
de Tesouraria perceberão mensalmente a remuneração total mínima de R$ 
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3.360,93 (três mil, trezentos e sessenta reais e noventa e três centavos)13, 
nesta compreendidos o salário de ingresso e a gratificação de caixa, previstos 
nesta Convenção.

Parágrafo segundo - O estagiário com contrato regido pela Lei nº 
11.788/2008 e que atua em bancos não tem vínculo empregatício, e o va-
lor da bolsa não poderá ser inferior ao salário de ingresso previsto no item 
“a.1”, da letra “a”, desta cláusula, na proporção das horas de sua jornada de 
trabalho, sendo que o disposto nesta cláusula não se aplica aos bancos que a 
ressalvarem em Acordo Coletivo de Trabalho.

Parágrafo terceiro - Esta cláusula não se aplica ao empregado apren-
diz a que se refere o art. 428, da CLT, pois, o trabalho do aprendiz é regulado 
por legislação específica, e não pela presente norma coletiva.

Parágrafo quarto - Quando o salário decorrente da aplicação dos 
reajustes previstos nesta Convenção Coletiva resultar em valor inferior aos 
salários de ingresso aqui estabelecidos, prevalecerá, como novo salário, o 
valor mínimo previsto nesta cláusula.

CLÁUSULA 3ª - SALÁRIOS APÓS 90 DIAS DA ADMISSÃO
A partir de 1º.09.2022, empregados que tenham ou venham a comple-

tar 90 (noventa) dias de banco, não poderão perceber remuneração inferior 
aos seguintes valores:

a) pessoal de Portaria, Contínuos e Serventes: R$ 2.036,79 (dois mil e 
trinta e seis reais e setenta e nove centavos);

b) pessoal de Escritório: R$  2.921,64 ( dois mil, novecentos e vinte e 
um reais e sessenta e quatro centavos); e

c) tesoureiros, Caixas e outros empregados de Tesouraria, que efetu-
am pagamentos ou recebimentos: R$ 2.921,64 (dois mil, novecen-
tos e vinte e um reais e sessenta e quatro centavos).

Parágrafo primeiro - Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados 
de Tesouraria perceberão mensalmente a remuneração total mínima de 
R$ 3.946,75 (três mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta e cin-
co centavos)14 nesta compreendidos o salário de ingresso, a gratificação de 

13  Erro material corrigido na Cláusula 1ª da CCT Aditiva Retificadora.
14  Erro material corrigido na Cláusula 2ª da CCT Aditiva Retificadora.
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caixa, previstos nesta Convenção, e outras verbas de caixa, pagas a título 
de ajuda de custo ou abonos de qualquer natureza, não cumulativas com as 
pré-existentes neste instrumento.

Parágrafo segundo - O valor do item outras verbas de caixa, referido 
no parágrafo anterior, será de R$ 329,11 (trezentos e vinte e nove reais e 
onze centavos).

Parágrafo terceiro - Os empregados que completarem 90 (noventa) 
dias de banco até o dia 15 (quinze) de cada mês, receberão o novo salário, 
previsto no caput desta cláusula, a partir do dia 1º (primeiro) deste mesmo 
mês. Os que completarem 90 (noventa) dias após o dia 15 (quinze) do mês, 
farão jus ao novo salário a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte.

Parágrafo quarto - O estagiário com contrato regido pela Lei nº 
11.788/2008 e que atua em bancos não tem vínculo empregatício, e o valor 
da bolsa a partir de 1º.09.2022, para estagiários que tenham ou venham a 
completar 90 (noventa) dias de banco, não poderá ser inferior ao salário de 
ingresso previsto na letra “a”, desta cláusula, na proporção das horas de sua 
jornada de trabalho, sendo que o disposto nesta cláusula não se aplica aos 
bancos que a ressalvarem em Acordo Coletivo de Trabalho.

Parágrafo quinto - Esta cláusula não se aplica ao empregado aprendiz 
a que se refere o art. 428, da CLT, pois, o trabalho do aprendiz é regulado por 
legislação específica, e não pela presente norma coletiva.

Parágrafo sexto - Os valores com o reajuste previstos nesta cláusula 
serão reajustados pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) me-
ses - setembro a agosto - que anteceder o reajuste de 1º.09.2023, acrescido 
do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 4ª - ADIANTAMENTO DE 13º SALÁRIO
Salvo se o empregado já tiver recebido por ocasião do gozo de férias, 

os bancos pagarão metade do salário do mês, a título de adiantamento da 
gratificação de Natal, nas seguintes datas:

a) até 31.05.2023, relativamente ao ano de 2023, aos admitidos até 
31.12.2022; e

b) até 31.05.2024, relativamente ao ano de 2024, aos admitidos até 
31.12.2023.

Parágrafo primeiro - O adiantamento da gratificação de Natal previs-
to no § 2º, do artigo 2º, da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965 e no artigo 
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78, Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, na forma estabelecida 
no caput desta cláusula, aplica-se, também, ao empregado que requerer o 
gozo de férias para os meses de janeiro de 2023 e 2024.

Parágrafo segundo - Aos empregados afastados por doença ou aciden-
te de trabalho que estejam recebendo a complementação salarial prevista na 
cláusula de complementação de auxílio-doença previdenciário e auxílio-doença 
acidentário desta Convenção Coletiva de Trabalho, será também concedido o 
adiantamento da gratificação de Natal de que trata o caput desta cláusula, na 
importância correspondente à metade da complementação devida.

CLÁUSULA 5ª - SALÁRIO DO SUBSTITUTO
Durante a vigência desta Convenção, ao empregado admitido para a 

função de outro dispensado, será garantido salário igual ao do empregado de 
menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais.

ADICIONAIS SALARIAIS

CLÁUSULA 6ª - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
O adicional por tempo de serviço, no valor de R$ 39,81 (trinta e nove 

reais e oitenta e um centavos), respeitadas as condições mais vantajosas, será 
concedido na vigência da presente Convenção, nas seguintes condições:

a) o empregado admitido até 22.11.2000, inclusive, que não tenha exer-
cido a opção por indenização do adicional por tempo de serviço, con-
soante cláusula sétima da Convenção Coletiva de Trabalho 2000/2001, 
faz jus ao adicional por tempo de serviço, no valor ora estabelecido, 
por ano completo de serviço ou que vier a completar-se, na vigência 
desta Convenção Coletiva de Trabalho, ao mesmo empregador;

b) o empregado admitido até 22.11.2000, inclusive, que não tenha 
exercido a opção por indenização do adicional por tempo de servi-
ço, consoante cláusula sétima da Convenção Coletiva de Trabalho 
2000/2001, poderá manifestar por escrito, junto ao banco, a opção 
por receber indenização em valor único de R$ 1.100,00 (um mil e 
cem reais) para não ter agregados novos adicionais a partir da data 
da opção, observando-se todos os critérios estabelecidos na cláusu-
la sétima da Convenção Coletiva de Trabalho 2000/2001; e

c) o empregado que tenha exercido a opção por indenização do adi-
cional por tempo de serviço, consoante cláusula sétima da Con-
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venção Coletiva de Trabalho 2000/2001, continuará percebendo os 
adicionais adquiridos até a data da opção, no valor ora estabelecido.

Parágrafo primeiro - As condições previstas nas letras “a”, “b” e “c” 
não se aplicam aos bancos que foram excluídos do Plebiscito realizado nos 
dias 06, 07, 08 do mês de dezembro do ano 2000.

Parágrafo segundo - Aos empregados admitidos a partir de 
23.11.2000, inclusive, nos bancos submetidos ao cumprimento do que dispõe 
a cláusula de opção por indenização do adicional por tempo de serviço desta 
Convenção Coletiva de Trabalho, não será concedido o adicional por tempo 
de serviço.

Parágrafo terceiro - O adicional previsto nesta cláusula deverá ser 
sempre considerado e pago destacadamente do salário mensal.

Parágrafo quarto - O valor previsto no caput desta cláusula será rea-
justado pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) meses - setem-
bro a agosto - que anteceder o reajuste de 1º.09.2023, acrescido do aumento 
real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 7ª - OPÇÃO POR INDENIZAÇÃO DO ADICIONAL POR 
TEMPO DE SERVIÇO

O empregado admitido até 22.11.2000 poderá optar, junto ao banco, 
por uma das disposições abaixo:

a) receber indenização em valor único de R$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais) para não ter agregados novos adicionais a partir da data da 
opção; ou

b) continuar mantendo o direito a novos adicionais em suas datas de ani-
versário de tempo de serviço, prestado ao mesmo empregador, nas 
condições da cláusula de adicional por tempo de serviço, letra “a” desta 
Convenção.

Parágrafo primeiro - A opção mencionada acima deverá ser formali-
zada por escrito.

Parágrafo segundo - Optando o empregado pelo recebimento da 
indenização, o pagamento pelo banco será procedido observando-se as se-
guintes condições:

a) quando a opção for feita junto ao banco até o dia 10 (dez), o crédito 
será efetuado até a data da folha de pagamento do mês; e
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b) quando a opção for feita junto ao banco após o dia 10 (dez), o crédi-
to será efetuado até a data da folha de pagamento do mês seguinte.

Parágrafo terceiro - Não haverá supressão ou extinção dos adicionais 
por tempo de serviço adquiridos até a data da opção prevista na letra “a” do 
caput desta cláusula.

Parágrafo quarto - O adicional por tempo de serviço, previsto em 
cláusula da presente Convenção Coletiva de Trabalho, terá seu valor reajus-
tado na data-base da categoria, pelo mesmo índice de correção dos salários 
constante de Convenção Coletiva de Trabalho e deverá ser sempre conside-
rado e pago destacadamente.

Parágrafo quinto - A presente cláusula não se aplica aos bancos que 
foram excluídos do Plebiscito, cabendo-lhes a aplicação do caput e do § 3º da 
cláusula de adicional por tempo de serviço. O cumprimento, ou não, desta 
cláusula, aos empregados do BANPARÁ, será definida por tratativas entre o 
Banco e o Sindicato Profissional da sua sede social.

Parágrafo sexto - A inclusão desta cláusula na Convenção Coletiva 
de Trabalho foi aprovada através de Plebiscito Nacional realizado nos dias 6, 
7 e 8.12.2000, consoante termos do § 7º da cláusula sétima da Convenção 
Coletiva de Trabalho 2000/2001.

CLÁUSULA 8ª - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
As horas extraordinárias serão pagas com o adicional de 50% (cinquenta 

por cento).
Parágrafo primeiro - Quando prestadas durante toda a semana 

anterior, os bancos pagarão, também, o valor correspondente ao repouso 
semanal remunerado, inclusive sábados e feriados.

Parágrafo segundo - O cálculo do valor da hora extra será feito 
tomando-se por base o somatório de todas as verbas salariais fixas, entre 
outras, ordenado, adicional por tempo de serviço, gratificação de caixa e 
gratificação de compensador.

Parágrafo terceiro - Para os bancos que optarem pelo pagamento 
dos salários e demais verbas no próprio mês de prestação do serviço, as ho-
ras extraordinárias realizadas num mês poderão ser pagas até o final do mês 
subsequente e terão como base de cálculo o salário do mês do pagamento.

Parágrafo quarto - Ao efetuarem o pagamento das horas extras, os 
bancos darão cumprimento às obrigações acessórias por meio do Sistema 
Simplificado de Escrituração Digital de Obrigações Previdenciárias, Traba-
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lhistas e Fiscais, que substituiu o eSocial, enviando as informações relativas 
às horas extras juntamente com os demais eventos da folha de pagamento, 
seguindo os mesmos prazos de transmissão e sem que tal procedimento seja 
considerado irregular.

Parágrafo quinto - Ficam os bancos, em relação ao pagamento das 
horas extraordinárias, conforme parágrafo terceiro desta cláusula, desobriga-
dos do cumprimento do disposto no parágrafo primeiro do art. 459 da CLT.

CLÁUSULA 9ª - ADICIONAL NOTURNO
O trabalho noturno, assim definido aquele prestado entre as vinte e 

duas horas e as seis horas, será remunerado com acréscimo de 35% (trinta e 
cinco por cento) sobre o valor da hora diurna, ressalvadas as situações mais 
vantajosas.

Parágrafo primeiro - Na eventualidade de prestação do serviço em 
jornada noturna, pelo empregado, posteriormente ao fechamento da folha de 
pagamento do mês em curso, o adicional noturno calculado sobre as horas tra-
balhadas nessa condição poderá ser pago até o final do mês subsequente e terá 
como base de cálculo o salário do mês do pagamento, ficando os bancos deso-
brigados do cumprimento do disposto no parágrafo primeiro do art. 459 da CLT.

Parágrafo segundo - Ao efetuarem o pagamento do adicional noturno, 
os bancos darão cumprimento às obrigações acessórias por meio do Sistema 
Simplificado de Escrituração Digital de Obrigações Previdenciárias, Trabalhis-
tas e Fiscais, que substituiu o eSocial, enviando as informações relativas ao 
adicional noturno juntamente com os demais eventos da folha de pagamento, 
seguindo os mesmos prazos de transmissão e sem que tal procedimento seja 
considerado irregular.

CLÁUSULA 10 - INSALUBRIDADE / PERICULOSIDADE
Quando houver laudo pericial acusando existência de insalubridade ou 

periculosidade em postos de serviços bancários localizados em empresas, será 
concedido aos bancários neles lotados o adicional previsto na legislação vigente.

Parágrafo único - Por ocasião da cessação do contrato individual de 
trabalho, os bancos fornecerão ao empregado que tenha exercido suas fun-
ções nas condições do caput desta cláusula, além dos documentos exigidos 
por lei, atestado de saúde.
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GRATIFICAÇÕES

CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
O valor da gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, não será inferior a 55% (cinquenta e cinco 
por cento), à exceção do Estado do Rio Grande do Sul, cujo percentual é de 
50% (cinquenta por cento), sempre incidente sobre o salário do cargo efetivo 
acrescido do adicional por tempo de serviço, já reajustados nos termos da cláu-
sula primeira, respeitados os critérios mais vantajosos e as demais disposições 
específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho Aditivas.

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o enqua-
dramento de empregado na exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT, 
estando este recebendo ou tendo já recebido a gratificação de função, que é 
a contrapartida ao trabalho prestado além da 6ª (sexta) hora diária, de modo 
que a jornada somente é considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora 
trabalhada, o valor devido relativo às horas extras e reflexos será integral-
mente deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função e refle-
xos pagos ao empregado. A dedução/compensação prevista neste parágrafo 
será aplicável às ações ajuizadas a partir de 1º.12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no parágrafo 
acima deverá observar os seguintes requisitos, cumulativamente:

a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas as 
horas extras e nos quais tenha havido o pagamento da gratificação 
prevista nesta cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao au-
ferido pelo empregado, limitado aos percentuais de 55% (cinquenta 
e cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento), mencionados no 
caput, de modo que não pode haver saldo negativo.

Parágrafo terceiro - As partes estabelecem que a jornada normal de 
trabalho dos bancários é de 6 (seis) horas diárias para aqueles que não rece-
bem a gratificação de função prevista no §2º do artigo 224 da CLT, e para os 
que recebem, de 8 (oito) horas diárias, devendo ser cumprida em dias úteis, 
de segunda a sexta-feira.

Parágrafo quarto - As partes consignam, a título de esclarecimento, 
que as horas extras e a gratificação de função têm a mesma natureza salarial, 
restando afastada a aplicação da Súmula nº 109 do TST.
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CLÁUSULA 12 - GRATIFICAÇÃO DE CAIXA
Fica assegurado aos empregados que efetivamente exerçam e aos que 

venham a exercer, na vigência da presente Convenção Coletiva de Traba-
lho, as funções de Caixa e Tesoureiro o direito à percepção de R$ 696,00 
(seiscentos e noventa e seis reais) mensais, a título de gratificação de caixa, 
respeitando-se o direito dos que já percebem esta mesma vantagem em valor 
mais elevado.

Parágrafo primeiro - A gratificação prevista nesta cláusula não é 
cumulativa com a gratificação de função estabelecida na cláusula anterior.

Parágrafo segundo - Os valores com o reajuste previsto no caput 
desta cláusula serão corrigidos em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado 
do período de 12 (doze) meses - setembro a agosto - que anteceder essa 
data, acrescido do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 13 - GRATIFICAÇÃO DE COMPENSADOR DE CHEQUES
Aos empregados que exercem a função de Compensador de Cheques, 

quando estiverem credenciados pela Câmara de Compensação do Banco do 
Brasil S.A., enquanto no exercício efetivo de tais funções, os bancos pagarão 
a importância mensal de R$ 226,78 (duzentos e vinte e seis reais e setenta e 
oito centavos), a título de gratificação de compensador de cheques.

Parágrafo primeiro - Os que já percebem esta gratificação e não es-
tejam credenciados pela Câmara de Compensação do Banco do Brasil S.A., 
continuarão a recebê-la, enquanto no exercício efetivo da função.

Parágrafo segundo - O valor previsto no caput desta cláusula será 
reajustado pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) meses - 
setembro a agosto - que anteceder o reajuste de 1º.09.2023, acrescido do 
aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

AUXÍLIOS

CLÁUSULA 14 - AUXÍLIO REFEIÇÃO
Os bancos concederão aos seus empregados um auxílio refeição 

no valor de R$ 46,11, (quarenta e seis reais e onze centavos), a partir de 
1º.09.2022, sem descontos, por dia de trabalho, por meio de instrumentos 
de pagamento, facultado, excepcionalmente, o seu pagamento em dinheiro, 
ressalvadas as situações mais favoráveis.

Parágrafo primeiro - O auxílio refeição será concedido, antecipada e 
mensalmente, até o último dia útil do mês anterior ao benefício, à razão de 
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22 (vinte e dois) dias fixos por mês, inclusive nos períodos de gozo de férias 
e até o 15º (décimo quinto) dia nos afastamentos por doença ou acidente de 
trabalho. Nos casos de admissão e de retorno ao trabalho do empregado, no 
curso do mês, o auxílio será devido proporcionalmente aos dias trabalhados. 
Em qualquer situação não caberá restituição das parcelas recebidas.

Parágrafo segundo - Os bancos que concedem auxílio semelhante aos 
seus empregados, mediante o fornecimento de refeição, poderão optar pela 
concessão aqui assegurada, por intermédio do sistema de refeições-convênio 
credenciado para tal fim, pelo Ministério do Trabalho e Previdência.

Parágrafo terceiro - Os empregados que, comprovadamente, se uti-
lizarem de forma gratuita ou subsidiada dos serviços de fornecedoras de ali-
mentos contratados pelo banco não farão jus à concessão do auxílio refeição.

Parágrafo quarto - O empregado poderá optar, por escrito e com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por receber o benefício sob a forma 
de auxílio alimentação e/ou auxílio-refeição, somente sendo possível mudar 
a opção após o transcurso de 180 (cento e oitenta) dias, ressalvadas práticas 
mais benéficas aos empregados adotadas pelos bancos.

Parágrafo quinto - O auxílio, inscrito ou não no Programa de Alimen-
tação do Trabalhador, não terá natureza salarial para fins previdenciários e 
trabalhistas, independente do momento do início de seu pagamento, inclusive 
se anterior ou posterior à inscrição do empregador no PAT.

Parágrafo sexto - O auxílio, sob qualquer das formas previstas nesta 
cláusula, quando enquadrado no PAT, não terá natureza salarial, nos termos 
da Lei nº 6.321 de 14 de abril de 1976, de seus decretos regulamentadores, 
da Portaria MTP nº 672, de 8 de novembro de 2021 (D.O.U. 11.11.2021), da 
alínea “c”, § 9º, art. 28 da Lei nº 8.212, de 24.07.1991 e do inciso III, § 9º, art. 
214 do Decreto nº 3.048, de 06.05.1999.

Parágrafo sétimo - O valor previsto no caput desta cláusula será cor-
rigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) 
meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento 
real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

Parágrafo oitavo - Em caso de eventual dúvida quanto ao fiel cumpri-
mento de regras referentes à presente cláusula, as partes estabelecem que a 
judicialização seja precedida, obrigatoriamente, de negociação coletiva.

Parágrafo nono - Caso o banco esteja inscrito no PAT, o empregado 
não poderá solicitar a portabilidade do benefício para outra operadora.

Parágrafo décimo - As partes, neste ato, declaram apoio e se compro-
metem a defender, conjunta e separadamente, junto aos órgãos dos Poderes 
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Executivo e Legislativo, as iniciativas que visam à ampliação da segurança jurí-
dica para as negociações coletivas como um todo, especialmente, à natureza 
não salarial dos auxílios refeição e alimentação.

CLÁUSULA 15 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Os bancos concederão aos seus empregados, cumulativamente com 

o benefício da cláusula de auxílio refeição, um auxílio alimentação, no valor 
mensal de R$ 799,38 (setecentos e noventa e nove reais e trinta e oito centa-
vos), a partir de 1º.09.2022, por meio de instrumentos de pagamentos, junta-
mente com o auxílio refeição, observadas as mesmas condições estabelecidas 
na cláusula de auxílio refeição, no seu caput e §§ 1º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10.

Parágrafo primeiro - O auxílio alimentação é extensivo ao(à) 
empregado(a) que se encontra em gozo de licenças-paternidade/maternidade.

Parágrafo segundo - O empregado afastado por acidente do trabalho 
ou doença fará jus ao auxílio alimentação, por um prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados do primeiro dia de afastamento do trabalho.

Parágrafo terceiro - Este auxílio não será devido pelo banco que já 
concede outro similar, com valor no mínimo equivalente, respeitados crité-
rios mais vantajosos.

Parágrafo quarto - O empregado que tiver direito ao benefício pre-
visto nesta cláusula, no mês de setembro ou no mês de outubro de 2022, 
receberá o valor adicional de R$ 1.000,00 (um mil reais), em caráter excep-
cional, a ser concedido uma única vez, até o dia 31.10.2022.

CLÁUSULA 16 - DÉCIMO TERCEIRO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Os bancos concederão, até o dia 30.11.2022, aos empregados que, 

na data da sua concessão, estiverem no efetivo exercício de suas atividades, 
o décimo terceiro auxílio alimentação, no valor de R$ 799,38 (setecentos e 
noventa e nove reais e trinta e oito centavos), por meio de documentos de 
instrumentos de pagamento, ressalvadas condições mais vantajosas.

Parágrafo primeiro - O benefício previsto no caput desta cláusula é 
extensivo ao(à) empregado(a) que se encontre em gozo de licença-materni-
dade na data da concessão.

Parágrafo segundo - O empregado afastado por acidente do trabalho 
ou doença fará jus ao 13º auxílio alimentação, desde que, na data da sua con-
cessão, esteja afastado do trabalho há menos de 180 (cento e oitenta) dias.

Parágrafo terceiro - Observam-se em relação ao benefício previsto 
no caput desta cláusula as mesmas condições estabelecidas nos §§ 1º, 4º, 5º, 
6º, 7º, 8º, 9º e 10, da cláusula do auxílio refeição.
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Parágrafo quarto - O valor previsto no caput desta cláusula será cor-
rigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) 
meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, cujos pagamentos 
serão efetuados até o dia 30.11.2023, acrescido do aumento real de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 17 - AUXÍLIO CRECHE / AUXÍLIO BABÁ
Os bancos reembolsarão aos seus empregados, na vigência do contrato 

de trabalho, até o valor mensal de R$ 602,81 (seiscentos e dois reais e oitenta 
e um centavos), a partir de 1º.09.2022, para cada filho, até a idade de 71 (se-
tenta e um) meses, as despesas realizadas e comprovadas, mensalmente, com 
o internamento deste em creches ou instituições análogas de sua livre escolha. 
Reembolsarão, também, nas mesmas condições e valor, as despesas efetuadas 
com o pagamento da empregada doméstica/babá, mediante a entrega de cópia 
do recibo destas, desde que tenha seu contrato de trabalho registrado em Car-
teira de Trabalho e Previdência Social e seja inscrita no INSS.

Parágrafo primeiro - O pedido de reembolso deverá ser feito pelo 
empregado, após o efetivo pagamento, mediante apresentação do respectivo 
comprovante, no prazo de 30 (trinta) dias, salvo se disposto de forma mais 
benéfica na política de cada banco.

Parágrafo segundo - Quando ambos os cônjuges forem empregados 
do mesmo banco o pagamento não será cumulativo, obrigando-se os empre-
gados a designarem, por escrito, ao banco, o cônjuge que deverá perceber o 
benefício.

Parágrafo terceiro - O auxílio creche não será cumulativo com o 
auxílio babá, devendo o beneficiário fazer opção escrita por um ou outro, 
para cada filho.

Parágrafo quarto - A concessão da vantagem contida nesta cláusula 
está em conformidade com os incisos XXV e XXVI do artigo 7º da Constitui-
ção Federal, e, atende, também, ao disposto nos §§ 1º e 2º do Artigo 389 da 
CLT e à Portaria nº 671, do Ministério do Trabalho e Previdência (D.O.U de 
11.11.2021). Os reembolsos aqui previstos atendem, também, os requisitos 
exigidos pelo Regulamento da Previdência Social (Decreto Lei nº 3.048, de 
06.05.99, na redação dada pelo Decreto 3.265, de 29.11.99) em seu artigo 
214, parágrafo 9º, incisos XXIII e XXIV e alterações posteriores.

Parágrafo quinto - O valor previsto no caput desta cláusula será cor-
rigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) 
meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento 
real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).
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CLÁUSULA 18 - AUXÍLIO FILHOS COM DEFICIÊNCIA
Idênticos reembolsos e procedimentos previstos no caput e parágrafos 

1º, 2º, 3º e 5º da cláusula de auxílio creche/auxílio babá, estendem-se aos 
empregados ou empregadas que tenham filhos com deficiência que exijam 
cuidados permanentes, sem limite de idade, desde que tal condição seja com-
provada por atestado fornecido pelo INSS ou instituição por ele autorizada, 
ou, ainda, por médico pertencente a Convênio mantido pelo banco.

CLÁUSULA 19 - AUXÍLIO-FUNERAL
Os bancos pagarão aos seus empregados auxílio-funeral no valor de 

R$ 1.357,96 (um mil, trezentos e cinquenta e sete reais e noventa e seis 
centavos), a partir de 1º.09.2022, pelo falecimento de cônjuge e de filhos me-
nores de 18 (dezoito) anos. Igual pagamento será efetuado aos dependentes 
do empregado que vier a falecer. Em qualquer das situações será exigível a 
apresentação do atestado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o óbito.

Parágrafo primeiro - O banco que já concede o benefício, quer 
diretamente, quer através de entidade de Previdência Privada, da qual seja 
patrocinador, fica desobrigado de sua concessão, respeitando-se os critérios 
mais vantajosos.

Parágrafo segundo - O valor previsto no caput desta cláusula será 
corrigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 
(doze) meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do 
aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 20 - AJUDA PARA DESLOCAMENTO NOTURNO
Para ressarcimento de despesas com transporte de retorno à residên-

cia, a partir de 1º.09.2022, os bancos pagarão aos seus empregados creden-
ciados pela Câmara de Compensação do Banco do Brasil S.A., que participem 
de sessão de compensação em período por esta Convenção considerado no-
turno, e aos Investigadores de Cadastro, ajuda para deslocamento, por mês 
efetivamente trabalhado, a importância de R$ 139,76 (cento e trinta e nove 
reais e setenta e seis centavos), a título de ajuda para deslocamento noturno, 
respeitando-se o direito dos que já percebam esta mesma vantagem em valor 
mais elevado.

Parágrafo primeiro - Igual ajuda para deslocamento noturno será 
concedida aos empregados cuja jornada de trabalho termine entre meia-noite 
e seis horas.
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Parágrafo segundo - Dado seu caráter indenizatório, a ajuda de custo 
para deslocamento noturno não integra o salário dos que a percebem.

Parágrafo terceiro - O disposto nesta cláusula não prejudicará os em-
pregados que recebem a ajuda de custo de transporte independentemente 
do horário de prestação de trabalho.

Parágrafo quarto - O banco que já fornece condução não poderá 
substitui-la pela verba desta cláusula.

Parágrafo quinto - A ajuda para deslocamento noturno prevista nesta 
cláusula será cumulativa com o benefício do vale-transporte.

Parágrafo sexto - O valor previsto no caput desta cláusula será cor-
rigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) 
meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento 
real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 21 - VALE-TRANSPORTE
Os bancos concederão o vale-transporte, ou o seu valor correspon-

dente por meio de pagamento antecipado em dinheiro ou meio eletrônico, 
até o quinto dia útil de cada mês, em conformidade com o inciso XXVI, do 
artigo 7º, da Constituição Federal, e, também, em cumprimento às disposi-
ções da Lei nº 7418, de 16 de dezembro de 1985, com a redação dada pela 
Lei nº 7619, de 30 de setembro de 1987, regulamentada pelo Decreto nº 
10.854, de 10 de novembro de 2021, e, ainda, em conformidade com a de-
cisão do C. TST no Processo TST-AA-366.360/97.4 (AC. SDC), publicada no 
DJU 07.08.98, seção 1, p. 314. Cabe ao empregado comunicar, por escrito, 
ao banco, as alterações nas condições declaradas inicialmente.

Parágrafo único - O valor da participação dos bancos nos gastos de 
deslocamento do empregado será equivalente à parcela que exceder a 4% 
(quatro por cento) do salário-básico.

ABONO DE FALTAS AO SERVIÇO

CLÁUSULA 22 - ABONO DE FALTA DO ESTUDANTE
O empregado estudante terá abonada sua falta ao serviço e conside-

rada como dia de trabalho efetivo, para todos os efeitos legais, nas seguintes 
condições:

a) nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de 
exame vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino supe-
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rior (Lei nº 9.471, de 14.07.97 - D.O.U. 15.07.97). A comprovação 
se fará mediante a apresentação da respectiva inscrição e do calen-
dário dos referidos exames, publicados pela imprensa ou fornecidos 
pela própria escola; e

b) nos dias de prova escolar obrigatória, mediante aviso-prévio de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que comprovada sua realização em 
dia e hora incompatíveis com a presença do empregado ao serviço. 
A comprovação da prova escolar obrigatória deverá ser efetuada 
por meio de declaração escrita do estabelecimento de ensino.

CLÁUSULA 23 - AUSÊNCIAS LEGAIS
Ficam ampliadas as ausências legais previstas nos incisos I, II, III e IV do 

artigo 473 da CLT, e acrescidas outras, respeitados os critérios mais vantajo-
sos, nos seguintes termos:

a) 4 (quatro) dias úteis consecutivos, em caso de falecimento de côn-
juge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, comprovada-
mente, viva sob sua dependência econômica;

b) 5 (cinco) dias úteis consecutivos, em virtude de casamento;
c) 5 (cinco) dias consecutivos, ao pai, garantido o mínimo de 3 (três) 

dias úteis, no decorrer da primeira semana de vida do filho;
d) 1 (um) dia para doação de sangue, comprovada;
e) 1 (um) dia para internação hospitalar, por motivo de doença de côn-

juge, filho, pai ou mãe;
f) 2 (dois) dias por ano para levar filho ou dependente menor de 14 

(catorze) anos ao médico, mediante comprovação; e
g) nos termos da Lei nº 9.853, de 27.10.99 (D.O.U 28.10.99), quando 

o empregado tiver que comparecer a juízo.

Parágrafo primeiro - Para efeito desta cláusula sábado não será con-
siderado dia útil.

Parágrafo segundo - Entende-se por ascendentes: pai, mãe, avós, 
bisavós. E por descendentes: filhos e netos, na conformidade da lei civil.

Parágrafo terceiro - Os atestados médicos e odontológicos, bem 
como os documentos de comprovação das justificativas das ausências pre-
vistas nesta cláusula deverão ser entregues pelo empregado, ao banco, até o 
primeiro dia útil após a sua emissão.
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CLÁUSULA 24 - FOLGA ASSIDUIDADE
Os bancos concederão 1 (um) dia de ausência remunerada, a título de 

folga assiduidade, ao empregado em efetivo exercício na data da assinatura da 
Convenção Coletiva de Trabalho e que não tenha nenhuma falta injustificada 
ao trabalho nos seguintes períodos:

a) fruição de 1º.09.2022 a 31.08.2023, relativamente à frequência de 
1º.09.2021 a 31.08.2022; e

b) fruição de 1º.09.2023 a 31.08.2024, relativamente à frequência de 
1º.09.2022 a 31.08.2023;

Parágrafo primeiro - Para gozo do benefício, o empregado deverá 
ter, no mínimo, 12 (doze) meses de vínculo empregatício com o banco.

Parágrafo segundo - O dia de fruição nos períodos previstos nesta 
cláusula será definido pelo gestor em conjunto com o empregado.

Parágrafo terceiro - A folga assiduidade de que trata esta cláusula 
não poderá, em hipótese alguma, ser convertida em pecúnia, não poderá 
adquirir caráter cumulativo e não poderá ser utilizada para compensar faltas 
ao serviço.

Parágrafo quarto - O banco que já concede qualquer outro bene-
fício que resulte em folga ao empregado, tais como faltas abonadas, abono 
assiduidade, folga de aniversário, e outros, fica desobrigado do cumprimento 
desta cláusula, sempre observando a fruição dessa folga em dia útil e dentro 
do período estipulado no parágrafo primeiro.

CLÁUSULA 25 - AMPLIAÇÃO DA LICENÇA-MATERNIDADE
A duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do art. 7° 

da CF poderá ser prorrogada por 60 (sessenta) dias, desde que haja adesão 
expressa do banco empregador ao Programa Empresa Cidadã, instituído pela 
Lei nº 11.770, de 09.09.2008, regulamentada pelo Decreto nº 10.854, de 10 
de novembro de 2021 e, também, solicitação escrita da empregada até o final 
do primeiro mês após o parto.

Parágrafo primeiro - A prorrogação da licença-maternidade terá 
início no dia imediatamente posterior ao término da fruição da licença de que 
trata o inciso XVIII, e do caput do art. 7º da CF.

Parágrafo segundo - O empregado que adotar ou obtiver guarda ju-
dicial para fins de adoção de criança fará jus à prorrogação referida no caput, 
desde que a requeira no prazo de 30 (trinta) dias após a respectiva adoção ou 
sentença judicial.



426  |

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2022-2024
Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN

Parágrafo terceiro - A concessão dessa ampliação fica condicionada à 
plena vigência do incentivo fiscal, em favor do empregador, de que tratam os 
artigos 5° e 7º da Lei nº 11.770, de 09.09.2008.

Parágrafo quarto - Na ocorrência de gozo de férias imediatamente 
após o término da licença-maternidade, independentemente da adesão do 
banco empregador ao Programa Empresa Cidadã, o exame médico de retor-
no ao trabalho poderá ser realizado após o gozo das férias.

CLÁUSULA 26 - AMPLIAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE
A duração da licença-paternidade prevista no §1º do art. 10 do Ato 

de Disposições Constitucionais Transitórias poderá ser prorrogada por 15 
(quinze) dias, desde que haja adesão expressa do banco empregador ao Pro-
grama Empresa Cidadã, instituído pela Lei nº 11.770, de 09.09.2008, alterada 
pela Lei 13.257/2016 e, desde que o empregado a requeira, por escrito, no 
prazo de 02 (dois) dias após o parto, bem como comprove a participação em 
programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável.

Parágrafo primeiro - A prorrogação da licença-paternidade terá início 
no dia imediatamente posterior ao término da fruição da licença de que trata 
o §1º do art. 10 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias.

Parágrafo segundo - O empregado que adotar ou obtiver guarda ju-
dicial para fins de adoção de criança fará jus à prorrogação referida no caput, 
desde que a requeira no prazo de 30 (trinta) dias após a respectiva adoção ou 
sentença judicial.

Parágrafo terceiro - A concessão dessa ampliação fica condicionada à 
plena vigência do incentivo fiscal, em favor do empregador, de que tratam os 
artigos 5° e 7º da Lei nº 11.770, de 09.09.2008, alterada pela Lei 13.257/2016.

Parágrafo quarto - Para efeitos dessa cláusula, serão reconhecidos os 
cursos de paternidade responsável oferecidos pelos sindicatos da categoria, 
desde que não haja óbice legal.

PROTEÇÃO AO EMPREGO

CLÁUSULA 27 - ESTABILIDADES PROVISÓRIAS DE EMPREGO
Gozarão de estabilidade provisória no emprego, salvo por motivo de 

justa causa para demissão:

a) gestante: a gestante, desde a gravidez, até 60 (sessenta) dias após 
o término da licença-maternidade;
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b) alistado: o alistado para o serviço militar, desde o alistamento até 
30 (trinta) dias depois de sua desincorporação ou dispensa;

c) doença: por 60 (sessenta) dias após ter recebido alta médica da 
Previdência Social, quem, por doença, tenha ficado afastado do tra-
balho, por tempo igual ou superior a 6 (seis) meses contínuos;

d) acidente: por 12 (doze) meses após a cessação do auxílio-doença 
acidentário, independentemente da percepção do auxílio acidente, 
consoante artigo 118 da Lei 8213, de 24.07.1991;

e) pré-aposentadoria: por 12 (doze) meses imediatamente anterio-
res à aquisição ao direito ao benefício de aposentadoria da Previ-
dência Social, respeitados os critérios estabelecidos pela legislação 
vigente, aos empregados que tiverem o mínimo de 5 (cinco) anos 
de vínculo empregatício com o banco, extinguindo-se automatica-
mente a presente garantia quando o empregado passar a fazer jus à 
aposentadoria;

f) pré-aposentadoria: por 24 (vinte e quatro) meses imediatamente 
anteriores à aquisição ao direito ao benefício de aposentadoria da 
Previdência Social, respeitados os critérios estabelecidos pela legis-
lação vigente, aos empregados que tiverem o mínimo de 28 (vinte 
e oito) anos de vínculo empregatício ininterrupto com o mesmo 
banco, extinguindo-se automaticamente a presente garantia quando 
o empregado passar a fazer jus à aposentadoria;

g) pré-aposentadoria: para a mulher, será mantido o direito à es-
tabilidade pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses imediatamente 
anteriores à aquisição ao direito ao benefício de aposentadoria da 
Previdência Social, respeitados os critérios estabelecidos pela legis-
lação vigente, às empregadas que tiverem o mínimo de 23 (vinte e 
três) anos de vinculação empregatícia ininterrupta com o mesmo 
banco, extinguindo-se automaticamente a presente garantia quando 
a empregada passar a fazer jus à aposentadoria;

h) pai: o pai, por 60 (sessenta) dias após o nascimento do filho, desde 
que a certidão respectiva tenha sido entregue ao banco no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados do nascimento; e

i) gestante/aborto: a gestante, por 60 (sessenta) dias, em caso de 
aborto comprovado por atestado médico.

Parágrafo primeiro - Quanto aos empregados na proximidade de 
aposentadoria, compreendidos nas letras “e”, “f” e “g”, de que trata esta 
cláusula, devem ser observadas as seguintes condições:
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a) a garantia somente será adquirida e passará a integrar o patrimônio 
jurídico do empregado, a partir do recebimento, pelo banco, de co-
municação escrita do empregado, devidamente protocolada, sem 
efeito retroativo, de reunir ele integralmente as condições previstas, 
acompanhada desde logo dos documentos comprobatórios, dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias, após o banco os exigir; e

b) na vigência do contrato individual de trabalho, esta cláusula não se 
aplica aos empregados que já tenham adquirido o direito ao benefí-
cio da aposentadoria proporcional, ainda que não o tenham reque-
rido junto ao INSS.

Parágrafo segundo - Comprovado e comunicado, por escrito, o esta-
do de gravidez da empregada, no curso do aviso-prévio, trabalhado ou inde-
nizado, inclusive o proporcional, no limite do prazo previsto na art. 487, II, da 
CLT, combinado com o disposto na Lei nº 12.506/2011, impõe-se a garantia 
prevista no art. 10, inciso II, letra “b”, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e na Lei nº 12.812, de 16 de março de 2013.

CLÁUSULA 28 - OPÇÃO PELO FGTS, COM EFEITO RETROATIVO
Manifestando-se o empregado, optante ou não, pelo regime do FGTS, 

por escrito, no sentido de exercer o direito de opção retroativa especificado 
nas Leis nºs 5.958/73 e 8.036/90, e Decreto nº 99.684, de 08.11.90, artigos 
4º e 5º, não poderá opor-se o banco, que, no prazo máximo de 48 horas, 
deverá encaminhar a declaração à Caixa Econômica Federal, para a regulari-
zação da opção retroativa.

Parágrafo único - A opção retroativa do FGTS, na forma da presen-
te cláusula, não implicará prejuízo relativamente aos direitos trabalhistas e 
previdenciários do empregado e ao benefício de abono complementar de 
aposentadoria, previsto no regulamento do banco.

BENEFÍCIOS

CLÁUSULA 29 - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA PREVI-
DENCIÁRIO E AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO

Em caso da concessão de auxílio-doença previdenciário ou de auxílio-
-doença acidentário pela Previdência Social, fica assegurada ao empregado 
complementação salarial em valor equivalente à diferença entre a impor-
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tância recebida do INSS e o somatório das verbas fixas por ele percebidas 
mensalmente, atualizadas.

Parágrafo primeiro - A concessão do benefício previsto nesta cláusu-
la deverá observar as seguintes condições:

a) será devida pelo período máximo de 24 (vinte e quatro) meses, para 
cada licença concedida a partir de 1º.09.2022. Os empregados que, 
em 1º.09.2022, já estavam afastados e percebendo a complementa-
ção, farão jus ao benefício até completar 24 (vinte e quatro) meses;

b) a cada período de 6 (seis) meses de licença é facultado ao banco 
submeter o empregado à junta médica, devendo, para isto, notificar 
o empregado, por escrito, através de carta registrada ou telegrama 
e, simultaneamente, dar ciência do fato, por escrito, ao sindicato 
profissional respectivo, solicitando-lhe, ainda, a indicação do médico 
para compor a junta;

c) desde que decorridos 12 (doze) meses da concessão da comple-
mentação e constatado pela junta médica que o empregado está em 
condições de exercer normalmente suas funções, a complementa-
ção deixará de ser paga pelo banco, mesmo que não tenha recebido 
alta médica do INSS; e

d) recusando-se o empregado a se submeter à junta médica, a com-
plementação deixará de ser paga pelo banco, mesmo que não tenha 
recebido alta do INSS.

Parágrafo segundo - A junta médica será composta por 2 (dois) médicos, 
sendo um de livre escolha do banco, e outro, por este escolhido, dentre o mínimo 
de 2 (dois) médicos indicados pelo sindicato profissional. Decorridos 20 (vinte) 
dias da solicitação por escrito da formação da junta médica, a não indicação de 
médico para compor a junta, por uma das partes, resultará no reconhecimento, 
para todos os efeitos, do laudo do médico indicado pela outra parte.

Parágrafo terceiro - Além de pagar o profissional por ele indicado, 
o banco arcará com as despesas do médico por ele escolhido dentre os indi-
cados pelo sindicato profissional, até o limite da tabela da Associação Médica 
Brasileira - AMB.

Parágrafo quarto - Na ocorrência de pareceres divergentes entre os 
médicos da junta, será indicado, de comum acordo entre o banco e o sindi-
cato, um terceiro médico, para o desempate, cujas despesas de contratação 
serão de responsabilidade do banco, até o limite da tabela da Associação 
Médica Brasileira - AMB.
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Parágrafo quinto - Quando o empregado não fizer jus à concessão do 
auxílio-doença, por não ter ainda completado o período de carência exigido pela 
Previdência Social, receberá a complementação salarial nas condições do pará-
grafo primeiro, desde que constatada a doença por médico indicado pelo banco.

Parágrafo sexto - A complementação prevista nesta cláusula será 
devida também quanto ao 13º salário.

Parágrafo sétimo - O banco que já concede o benefício supra, quer 
diretamente, quer através de entidade de Previdência Privada da qual seja 
patrocinador, fica desobrigado de sua concessão, respeitando-se os critérios 
mais vantajosos.

Parágrafo oitavo - O banco fará o adiantamento do auxílio-doença 
previdenciário ou auxílio-doença acidentário ao empregado, enquanto este 
não receber da Previdência Social o valor a ele devido, procedendo ao acerto 
quando do respectivo pagamento pelo órgão previdenciário, que deverá ser 
comunicado, imediatamente, pelo empregado. Na ocorrência da rescisão do 
contrato de trabalho, por iniciativa do empregado, ou por iniciativa do ban-
co, respeitados os períodos de estabilidades provisórias, e, havendo débitos 
decorrentes do adiantamento referido, o banco efetuará a correspondente 
compensação nas verbas rescisórias.

Parágrafo nono - Não sendo conhecido o valor básico do auxílio-
-doença a ser concedido pela Previdência Social, a complementação salarial 
deverá ser paga em valores estimados. Se ocorrerem diferenças, a mais ou a 
menos, deverão ser compensadas no pagamento imediatamente posterior.

Parágrafo dez - O pagamento previsto nesta cláusula deverá ocorrer 
junto com o dos demais empregados.

CLÁUSULA 30 - SEGURO DE VIDA EM GRUPO
O banco arcará com o ônus do prêmio de seguro de vida em grupo, 

quando por ele mantido, em favor do empregado, no período em que estiver 
em gozo de auxílio-doença pela Previdência Social, durante a vigência desta 
Convenção e desde que não esteja percebendo a complementação salarial de 
que trata a cláusula de complementação de auxílio-doença previdenciário e 
auxílio-doença acidentário.
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CONDIÇÕES DE TRABALHO

CLÁUSULA 31 - JORNADA DE 6 HORAS - INTERVALO PARA REPOUSO 
E ALIMENTAÇÃO

Os bancos poderão conceder aos empregados que tenham jornada 
contratual maior que 4 (quatro) horas e não superior a 6 (seis) horas diárias 
intervalo de repouso ou refeição de 30 (trinta) minutos, no caso de realização 
de horas suplementares à duração da jornada contratual.

Parágrafo primeiro - O intervalo de 15 minutos adicionais previsto 
no caput para descanso ou alimentação não será computado na duração nor-
mal da jornada de trabalho.

Parágrafo segundo - O intervalo para descanso ou alimentação pode-
rá ser pré-assinalado.

Parágrafo terceiro - A aplicação pelo banco do disposto na presente 
cláusula não caracteriza alteração unilateral lesiva do contrato de trabalho.

Parágrafo quarto - O disposto nesta cláusula não se aplica aos empre-
gados da área de teleatendimento/telemarketing.

CLÁUSULA 32 - DEVOLUÇÃO PARCELADA DO ADIANTAMENTO DE 
FÉRIAS

Por ocasião das férias regulares os empregados poderão optar pela 
compensação do valor de salário adiantado a título de férias em 3 (três) 
parcelas, as quais serão descontadas em folha de pagamento junto com as 
demais verbas mensais, sendo a primeira parcela no mês seguinte ao do 
adiantamento recebido.

Parágrafo primeiro - Na hipótese de desligamento do empregado, 
independente do motivo, as parcelas vincendas serão descontadas de uma 
única vez, juntamente com as demais verbas no TRCT - Termo de Rescisão 
de Contrato de trabalho.

Parágrafo segundo - O parcelamento de que trata esta cláusula é res-
trito às verbas relacionadas ao adiantamento de salário recebido por ocasião 
das férias e não considera as verbas como abono pecuniário, 1/3 constitucio-
nal de férias, adiantamento do 13º salário nas férias.

CLÁUSULA 33 - INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INCAPACIDADE 
DECORRENTE DE ASSALTO

Em consequência de assalto ou ataque, consumado ou não o roubo, 
a qualquer de seus departamentos, a empregados ou a veículos que trans-
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portem numerário ou documentos, os bancos pagarão indenização ao em-
pregado ou a seus dependentes legais, no caso de morte ou incapacidade 
permanente, na importância de R$ 199.664,97 (cento e noventa e nove mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e sete centavos).

Parágrafo primeiro - Enquanto o empregado estiver percebendo do 
INSS benefício por acidente de trabalho, decorrente do evento previsto no 
caput, sem definição quanto à invalidez permanente, o banco complementará 
o benefício previdenciário até o montante do somatório das verbas fixas por 
ele percebidas mensalmente, inclusive o 13º salário, salvo se a complementa-
ção for paga por outra entidade, vinculada, ou não, ao banco.

Parágrafo segundo - A indenização de que trata a presente cláusula 
poderá ser substituída por seguro, a critério do banco.

Parágrafo terceiro - O valor previsto no caput desta cláusula será 
corrigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 
(doze) meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do 
aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 34 - TRANSPORTE DE NUMERÁRIO
Nas contratações de serviços especializados em transporte de valores, 

a FENABAN e as respectivas instituições bancárias representadas observarão 
o disposto na Lei nº 7.102, de 20.06.1983, na Portaria DG/DPF nº 3.233 de 
10/12/2012, e alterações posteriores destes instrumentos legais.

Parágrafo único - A FENABAN adotará, juntamente com as respecti-
vas instituições bancárias representadas, providências necessárias para coibir 
o transporte de valores realizado de forma distinta da regra contida no caput.

CLÁUSULA 35 - SEGURANÇA BANCÁRIA
Em caso de paralisação das atividades bancárias, em virtude de ato cri-

minoso, o banco envidará esforços para a retomada das operações, incluindo 
a disponibilização de numerário para atendimento ao público, quando reputar 
viável, em virtude da importância do funcionamento da atividade econômica 
para a sociedade.

Parágrafo primeiro - Na ocorrência das situações previstas na cláusula 
que trata de indenização por morte ou incapacidade decorrente de assalto, e sem 
prejuízo da indenização ali prevista, os bancos adotarão as seguintes medidas:

a) no caso de assalto a qualquer agência ou posto de atendimento ban-
cário, todos os empregados presentes terão direito a atendimento 
médico ou psicológico logo após o ocorrido, com comunicação à 
CIPA, onde houver;
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b) o empregado que for vítima do crime de extorsão mediante sequestro 
terá direito a atendimento médico ou psicológico logo após o ocorrido;

c) em caso de assalto ou ataque contra qualquer agência ou posto de 
atendimento bancário, consumado ou não o roubo, ou, ainda, em 
caso do crime de extorsão mediante sequestro de empregado, o 
banco registrará o Boletim de Ocorrência Policial;

d) o banco avaliará o pedido de realocação para outra agência ou pos-
to de atendimento bancário, apresentado pelo empregado que for 
vítima do crime de extorsão mediante sequestro; e

e) os dados estatísticos nacionais sobre ocorrências de assaltos e ata-
ques, cujos roubos tenham sido consumados ou não, serão discutidos, 
semestralmente, até a primeira quinzena de fevereiro e até a primeira 
quinzena de agosto, na Comissão Bipartite de Segurança Bancária.

Parágrafo segundo - Em caso de eventual dúvida quanto ao fiel cum-
primento de regras referentes à presente cláusula, as partes estabelecem que 
a judicialização seja precedida, obrigatoriamente, de negociação coletiva.

CLÁUSULA 36 - MULTA POR IRREGULARIDADE NA COMPENSAÇÃO
As multas decorrentes de falhas nos serviços de compensação de che-

ques e as taxas de devolução ficarão por conta dos bancos e não poderão ser 
descontadas dos empregados.

CLÁUSULA 37 - UNIFORME
Quando exigido ou previamente permitido pelo banco, o uniforme do 

empregado será fornecido pelo banco, gratuitamente.

CLÁUSULA 38 - DIGITADORES - INTERVALO PARA DESCANSO
Nos serviços permanentes de digitação, a cada período de 50 (cinquen-

ta) minutos de trabalho consecutivo caberá um intervalo de 10 (dez) minutos 
para descanso, não deduzido da jornada de trabalho, nos termos da NR 17 da 
Portaria MTPS nº 3751, de 23.11.1990.

CLÁUSULA 39 - MONITORAMENTO DE RESULTADOS
No monitoramento de resultados, os bancos não exporão, publica-

mente, o ranking individual de seus empregados.
Parágrafo primeiro - É vedada, ao gestor, a cobrança de cumprimen-

to de resultados por mensagens, no telefone particular do empregado.
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Parágrafo segundo - Em caso de eventual dúvida quanto ao fiel cum-
primento de regras referentes à presente cláusula, as partes estabelecem que 
a judicialização seja precedida, obrigatoriamente, de negociação coletiva.

SAÚDE NO TRABALHO

CLÁUSULA 40 - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES 
- CIPA

Os bancos encaminharão cópia do ato convocatório de eleições da 
CIPA, à entidade sindical profissional local, na mesma data da sua divulgação 
aos empregados.

Parágrafo único - Os bancos darão conhecimento das datas e conteú-
do da SIPAT aos empregados e ao sindicato.

CLÁUSULA 41 - EXAMES MÉDICOS ESPECÍFICOS
O empregado poderá solicitar exames médicos específicos, que serão 

realizados a critério de médico indicado pelo banco. Os resultados serão for-
necidos ao empregado solicitante.

CLÁUSULA 42 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR - EMPREGADO 
DESPEDIDO

O empregado dispensado sem justa causa, a partir de 1º.09.2022, pode-
rá usufruir dos convênios de assistência médica e hospitalar contratados pelo 
banco, pelos períodos abaixo especificados, contados do último dia de trabalho 
efetivo e determinados conforme tempo de casa, mantidas as condições do 
plano ao qual se vincula o empregado, respeitadas as situações mais favoráveis.

Vínculo Empregatício com o Banco Período de Utilização do Convênio

Até 5 (cinco) anos  60 (sessenta) dias

Mais de 5 (cinco) até 10 (dez) anos 90 (noventa) dias

Mais de 10 (dez) até 20 (vinte) anos 180 (cento e oitenta) dias

Mais de 20 (vinte) anos 270 (duzentos e setenta) dias
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Parágrafo único - Os empregados dispensados, sem justa causa, até 
31 de agosto de 2022, estão abrangidos pelas condições previstas na Conven-
ção Coletiva de Trabalho 2020/2022.

CLÁUSULA 43 - PROGRAMA DE RETORNO AO TRABALHO
Os bancos poderão instituir o Programa de Retorno ao Trabalho, cujo 

objetivo é assegurar, através de equipe multiprofissional, condições para a 
manutenção ou a reinserção do empregado no trabalho, após o diagnóstico 
de patologia, de origem ocupacional ou não, que tenha comprometido sua 
capacidade laborativa.

Parágrafo primeiro - Farão parte do Programa os empregados que:

a) tenham a cessação do benefício pelo INSS, após o afastamento por 
auxílio-doença previdenciário (B-31), ou por auxílio-doença aciden-
tário (B-91), por qualquer período, e que, no exame de retorno 
ao trabalho, tenham sido considerados inaptos para o exercício da 
função imediatamente anterior ao afastamento; e

b) tenham sido encaminhados para retorno ao trabalho, pelo INSS, em 
decorrência de suspensão da aposentadoria por invalidez, e que no 
exame de retorno ao trabalho, tenham sido considerados inaptos 
para o exercício da função imediatamente anterior ao afastamento.

Parágrafo segundo - Em caráter exclusivamente preventivo, nos ca-
sos de empregados em atividade, com diagnóstico de patologia que provoque 
a redução da capacidade laborativa, o banco, através da equipe multiprofis-
sional, poderá indicar a necessidade de reavaliação do posto de trabalho ou 
da atividade desenvolvida.

Parágrafo terceiro - O Programa de Retorno ao Trabalho deverá ser 
implementado pela área de Saúde Ocupacional do Banco e será discutido 
com o Sindicato da categoria profissional. A forma de acompanhamento da 
implementação, pelo Sindicato, constará do programa.

Parágrafo quarto - O Programa de Retorno ao Trabalho observará as 
seguintes etapas no seu desenvolvimento:

a) avaliação da capacidade laborativa - para a avaliação da capacidade 
laborativa serão considerados os exames complementares e o his-
tórico médico;

b) definição das atividades - a equipe multiprofissional, juntamente 
com o gestor e o empregado, definirá as atividades que poderão 
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ser executadas pelo empregado, de acordo com a sua capacidade 
laborativa, considerando os relatórios da equipe de reabilitação do 
INSS, quando for o caso;

c) ações de desenvolvimento - a área de Saúde Ocupacional identifi-
cará as necessidades de requalificação profissional e encaminhará o 
empregado aos programas de desenvolvimento necessários. O em-
pregado, se participante do programa, somente retornará ao traba-
lho após a execução de todas as etapas recomendadas ou, após a 
cessação do benefício pelo INSS; e

d) acompanhamento - a partir do término do Programa de Retorno 
ao Trabalho, o empregado permanecerá em acompanhamento pela 
área de Saúde Ocupacional, por um período de até 6 (seis) meses, 
para adoção de eventuais medidas necessárias, visando recuperar a 
capacidade laborativa;

Parágrafo quinto - Havendo necessidade de continuidade do acom-
panhamento pela área de Saúde Ocupacional, o prazo previsto na letra “d” 
do parágrafo quarto poderá ser prorrogado por até 6 (seis) meses. Se após 
esta prorrogação o empregado não estiver habilitado para o exercício de 
atividades profissionais, deverá ser reencaminhado ao INSS.

CLÁUSULA 44 - ACIDENTES DE TRABALHO
Os bancos remeterão aos sindicatos profissionais convenentes, mensal-

mente, as Comunicações de Acidentes de Trabalho - CATs.

CLÁUSULA 45 - DOS AFASTAMENTOS POR DOENÇA SUPERIORES A 
15 DIAS

O empregado que, por motivo de doença, afastar-se do trabalho por 
período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, deverá apresentar ao 
banco, mediante protocolo de entrega, o atestado médico que comprove a 
sua incapacidade laborativa, até o 1º (primeiro) dia útil após a sua emissão, 
salvo se houver alteração do prazo estabelecido no Sistema Simplificado de 
Escrituração Digital de Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais, que 
substituiu o eSocial, quando este passará a ser observado.

Parágrafo único - Nos casos de afastamento superior a 15 (quinze) 
dias, mediante o recebimento do atestado médico nos termos do caput des-
ta cláusula, o banco requererá, até o 30º (trigésimo) dia do afastamento, a 
concessão do benefício junto ao INSS, salvo se, até o 20º (vigésimo) dia do 
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afastamento, o empregado comprovar haver requerido o benefício direta-
mente àquele órgão, ou manifestar por escrito, no ato da entrega do atestado 
médico, a intenção de fazê-lo por seus próprios meios.

CLÁUSULA 46 - DECLARAÇÃO DO ÚLTIMO DIA TRABALHADO (DUT)
Ao empregado afastado do trabalho por mais de 15 (quinze) dias, que 

comprove haver requerido o benefício diretamente ao INSS, fica assegurada 
a entrega, pelo banco, da Declaração do Último Dia Trabalhado (DUT).

Parágrafo primeiro - Para os fins previstos no caput desta cláusula, o 
empregado deve comprovar, no prazo de até 7 (sete) dias úteis anteriores à 
perícia médica, haver requerido o benefício ao INSS.

Parágrafo segundo - Atendida, pelo empregado, a condição prevista 
no parágrafo anterior, o banco entregará a “DUT” até 2 (dois) dias úteis an-
teriores ao dia da perícia médica.

DIVERSIDADE

CLÁUSULA 47 - EXTENSÃO DE VANTAGENS - RELAÇÃO HOMOAFETIVA
As vantagens desta Convenção Coletiva de Trabalho, aplicáveis aos 

cônjuges dos empregados, abrangem os casos em que a união decorra de 
relação homoafetiva estável, devidamente comprovada.

Parágrafo primeiro - O reconhecimento da relação homoafetiva 
estável dar-se-á com o atendimento a iguais requisitos observados pela Previ-
dência Social, consoante disciplinam o art. 178 da Instrução Normativa INSS/
PRES. nº 128, 28.03.2022 (D.O.U de 29.03.2022) e legislação posterior.

Parágrafo segundo - Na vigência da presente Convenção Coletiva 
de Trabalho os bancos divulgarão, internamente, as vantagens de que trata 
o caput desta cláusula e determinarão que a opção do(a) empregado(a) será 
feita diretamente à área de Recursos Humanos.

PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

CLÁUSULA 48 - DO REPÚDIO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 
CONTRA A MULHER

As partes signatárias desta Convenção declaram repúdio a qualquer ato 
de violência doméstica e familiar contra a mulher.
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CLÁUSULA 49 - DO COMUNICADO INTERNO SOBRE A PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

Os bancos informarão suas lideranças e demais empregados sobre os 
tipos de violência doméstica e familiar contra a mulher (física, moral, patri-
monial, psicológica, sexual e virtual), por meio de comunicado interno, sem 
prejuízo da possibilidade de adoção de outras medidas reputadas cabíveis 
pelo banco.

Parágrafo único. Por meio de comunicado interno, o banco informa-
rá, a todos os seus empregados, quanto aos termos desta Convenção e às 
condutas que poderão ser adotadas frente a situações de violência doméstica 
e familiar, sem prejuízo da possibilidade de adoção de outras medidas reputa-
das cabíveis, pelo banco.

CLÁUSULA 50 - DO CANAL DE APOIO
O banco informará qual o canal de apoio que tratará de questões re-

lacionadas à violência contra a mulher, cuja função será o acolhimento da 
bancária vítima de violência doméstica e familiar, por equipe devidamente 
orientada para este fim.

Parágrafo primeiro. O comunicado interno previsto na cláusula 
anterior conterá informações sobre o canal de apoio, por meio do qual a 
empregada que se sentir ameaçada, ou que for vítima de violência doméstica 
e familiar, poderá se comunicar com o banco, assegurada a confidencialidade.

Parágrafo segundo. A empregada será informada a respeito dos ór-
gãos públicos e entidades privadas que podem ser procuradas para apoiá-la.

CLÁUSULA 51 - MEDIDAS DE APOIO
A empregada vítima de violência doméstica poderá solicitar, por exemplo:

a) realocação para outra dependência, sendo garantido o sigilo de in-
formações sobre a transferência; e

b) oferta de linha de crédito/financiamento especial, à empregada vítima 
de violência doméstica e familiar.

Parágrafo único. O banco decidirá sobre o aceite da solicitação.

CLÁUSULA 52 - OUTRAS MEDIDAS, A CRITÉRIO DO BANCO
O banco, a seu critério, poderá:
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a) criar grupo de apoio voluntário para discutir e sugerir medidas vol-
tadas à prevenção da violência doméstica e familiar, bem como pres-
tar orientações gerais para esse tipo de situação;

b) oferecer possibilidade de alternância de horários de entrada e saída 
do expediente, a fim de que o agressor não tenha conhecimento 
sobre sua rotina.

CLÁUSULA 53 - DA PARTICIPAÇÃO DO SINDICATO PROFISSIONAL
O sindicato profissional signatário desta Convenção também poderá, a 

seu critério, disponibilizar canal específico, nos mesmos moldes do previsto 
na cláusula que trata do canal de apoio.

CLÁUSULA 54 - DO ACOMPANHAMENTO
O acompanhamento da aplicação da presente Convenção será realiza-

do na Comissão Bipartite de Diversidade.

CLÁUSULA 55 - DA RESPONSABILIDADE DO BANCO
O banco não poderá ser responsabilizado por qualquer dano decorrente 

de ato de violência doméstica e familiar contra a empregada que porventura 
tenha acionado o canal previsto na cláusula que trata do canal de apoio.

CESSAÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO

CLÁUSULA 56 - AVISO-PRÉVIO PROPORCIONAL
O empregado dispensado sem justa causa fará jus ao aviso-prévio de 30 

(trinta) dias, na forma do art. 487, inciso II, da CLT, acrescido do aviso-prévio 
proporcional, indenizado, nas seguintes condições:

Tempo efetivo de serviço
 prestado ao mesmo Banco

Pagamento do Aviso-Prévio
Proporcional Indenizado

Até 5 (cinco) anos
30 dias da remuneração mensal 
praticada na data da comunicação da 
dispensa

De 5 (cinco) anos e 1 (um) dia até 10 
(dez) anos completos

45 dias da remuneração mensal 
praticada na data da comunicação da 
dispensa
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De 10 (dez) anos e 1 (um) dia até 20 
(vinte) anos completos

60 dias da remuneração mensal 
praticada na data da comunicação da 
dispensa

De 20 (vinte) anos e 1 (um) dia 
 em diante

90 dias da remuneração mensal 
praticada na data da comunicação da 
dispensa

Parágrafo primeiro - Os valores pagos na rescisão do contrato de 
trabalho, na forma desta cláusula, mais benéficos aos empregados do que o 
direito assegurado na Lei n. 12.506, de 11 de outubro de 2011, D.O.U de 
13 de outubro de 2011, atendem integralmente às disposições dessa lei e do 
art. 487, inciso II, da CLT, não sendo cumulativas as condições previstas nesta 
Convenção com as condições previstas nos citados textos legais.

Parágrafo segundo - Considera-se rescindido o contrato individual de 
trabalho, ao final do aviso-prévio estabelecido por lei, já incluído o acréscimo 
da Lei n. 12.506, de 11 de outubro de 2011, não se computando, portanto, 
os dias adicionados em função da presente norma coletiva para efeito de 
projeção da data de rescisão do contrato de trabalho, para nenhum efeito.

Parágrafo terceiro - Para cálculo do aviso-prévio proporcional referi-
do nesta cláusula, serão consideradas as mesmas verbas adotadas no cálculo 
do aviso-prévio de que trata o art. 487, da CLT.

Parágrafo quarto - O valor do aviso-prévio indenizado não enseja 
a incidência de contribuição previdenciária, conforme decisão do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), no Recurso Especial (REsp) sob nº 1.230.957/RS, 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) na Nota PGFN/CRJ nº 485, 
de 2 de junho de 2016.

CLÁUSULA 57 - FÉRIAS PROPORCIONAIS
O empregado com menos de 1 (um) ano de serviço, que rescindir 

espontaneamente o seu contrato de trabalho, fará jus a férias proporcionais 
de 1/12 (um doze avos) para cada mês completo de efetivo serviço ou fração 
superior a 14 (catorze) dias.

CLÁUSULA 58 - CARTA DE DISPENSA
A demissão imposta pelo empregador será comunicada ao empregado 

por escrito.
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APLICAÇÃO E REVISÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA 59 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO 
COLETIVA

Se violada qualquer cláusula desta Convenção, ficará o infrator obri-
gado a pagar a multa no valor de R$ 48,31 (quarenta e oito reais e trinta e 
um centavos), a favor do empregado, que será devida, por ação, quando da 
execução da decisão judicial que tenha reconhecido a infração, qualquer que 
seja o número de empregados participantes.

Parágrafo único - O valor previsto no caput desta cláusula será reajus-
tado pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) meses - setembro 
a agosto - que anteceder o reajuste de 1º.09.2023, acrescido do aumento real 
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 60 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIO-
NAL PARA A MELHORIA CONTÍNUA DAS RELAÇÕES DE TRABALHO 
- ADESÃO VOLUNTÁRIA

Os bancos que aderirem ao Programa de Desenvolvimento Organi-
zacional para a Melhoria Contínua das Relações de Trabalho, por meio de 
Termo de Entendimento, cujo conteúdo segue abaixo, realizarão, até maio 
de 2023, reunião de acompanhamento das iniciativas até então realizadas, em 
conjunto com a FENABAN e a FEEB SP-MS.

Parágrafo único - O Termo de Entendimento para adesão à presente 
cláusula a ser firmado voluntariamente pelos bancos, terá o seguinte teor:

TERMO DE ENTENDIMENTO - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
ORGANIZACIONAL PARA A MELHORIA CONTÍNUA DAS RELAÇÕES 
DE TRABALHO
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL PARA A ME-
LHORIA CONTÍNUA DAS RELAÇÕES DE TRABALHO
Em consonância com o objetivo de aperfeiçoamento contínuo das práticas de 
gestão, e respeitando as características da cultura e dos valores organizacionais 
particulares, o Banco signatário deste instrumento, em seus Programas de Desen-
volvimento Gerencial aplicáveis aos empregados que atuam na gestão de pessoas, 
dará ênfase a conteúdos que contribuam para a melhoria das relações de trabalho.
Parágrafo primeiro - O conteúdo desses programas será orientado para o apri-
moramento dos aspectos de liderança com base em pilares relacionados à Comu-
nicação, à Saúde e ao Ambiente de Trabalho, por meio da sensibilização e engaja-
mento dos gestores, contemplando toda a estrutura funcional.
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Parágrafo segundo - O programa de que trata o presente instrumento será 
acompanhado pela respectiva Comissão de Empregados - COE.
Parágrafo terceiro - O presente TERMO DE ENTENDIMENTO - PROGRAMA 
DE DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL PARA A MELHORIA CONTÍNUA 
DAS RELAÇÕES DE TRABALHO vigerá exclusivamente até o termo final de vigência 
da Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA 61 - MECANISMOS DE PREVENÇÃO DE CONFLITOS NO 
AMBIENTE DE TRABALHO - ADESÃO VOLUNTÁRIA

A adoção dos mecanismos de prevenção de conflitos no ambiente de 
trabalho se dará pelos bancos que, voluntariamente, firmarem com as entida-
des sindicais representativas da categoria profissional instrumento de Acordo 
Coletivo de Trabalho para Adesão à presente cláusula.

Parágrafo único - O instrumento de Acordo Coletivo de Trabalho 
para adesão à presente cláusula a ser firmado voluntariamente pelos bancos, 
terá o seguinte teor:

“CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento coletivo de trabalho normatiza os termos e condições pre-
vistos na cláusula de MECANISMOS DE PREVENÇÃO DE CONFLITOS NO AM-
BIENTE DO TRABALHO, da Convenção Coletiva de Trabalho, celebrada entre as 
entidades sindicais profissionais e as entidades sindicais dos empregadores, repre-
sentativas do segmento bancário.
CLÁUSULA SEGUNDA - PRINCÍPIOS QUE REGEM O PRESENTE ACOR-
DO COLETIVO DE TRABALHO ADITIVO
O presente Acordo Coletivo de Trabalho Aditivo adota os seguintes princípios, vi-
sando à prevenção de conflitos no ambiente de trabalho:
a) valorização de todos os empregados, promovendo o respeito à diversida-

de, à cooperação e ao trabalho em equipe;
b) conscientização dos empregados sobre a necessidade de construção de 

um ambiente de trabalho saudável; e
c) promoção de valores éticos e legais; e
d) comprometimento dos bancos para que o monitoramento de resultados 

ocorra com equilíbrio, respeito e de forma positiva para prevenir conflitos 
nas relações de trabalho.

Parágrafo primeiro - O objetivo do presente Acordo Coletivo de Trabalho Aditivo 
voltado à prevenção de conflitos no ambiente de trabalho é promover a prática de 
ações e comportamentos adequados dos empregados dos bancos aderentes, que 
possam prevenir conflitos indesejáveis no ambiente de trabalho.
Parágrafo segundo - As partes acordantes estabelecem o cumprimento das se-
guintes condições visando prevenir os conflitos no ambiente de trabalho:
a) declaração explícita de condenação a qualquer ato de assédio;
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b) disponibilização, pelos bancos aderentes, de canal específico para encami-
nhamento de denúncias, reclamações, sugestões e pedidos de esclareci-
mento, pelos seus empregados;

c) avaliação semestral do programa, através de reuniões entre a representa-
ção sindical dos bancários e a representação dos bancos, com apresenta-
ção, pela FENABAN, de dados estatísticos setoriais, devendo ser criados 
indicadores que avaliem o desempenho do programa;

d) consideração das habilidades comportamentais, de liderança e de relacio-
namento interpessoal como critérios de promoção para cargos de gestão 
de pessoas; e

e) ampla divulgação deste instrumento para todos os empregados.
Parágrafo terceiro - O sindicato profissional signatário deste Acordo Coletivo de 
Trabalho Aditivo disponibilizará canal específico, aos bancários, para o encaminha-
mento de denúncias, reclamações, sugestões e pedidos de esclarecimento.
Parágrafo quarto - O encaminhamento e a solução das questões suscitadas 
observarão os seguintes procedimentos:
a) apresentação de denúncias, reclamações e pedidos de esclarecimento, 

devidamente fundamentados, por parte do empregado, ao banco ou ao 
sindicato;

a.1) na hipótese da questão ser formulada junto à entidade sindical, esta se 
incumbirá de apresentá-la ao banco, por escrito, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis;

b) a apuração dos fatos deverá ser concluída em até 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos a partir da apresentação da questão ao banco. Neste período não 
poderá haver qualquer divulgação do fato denunciado, nem pelo sindicato, 
nem pelo banco;

c) os nomes dos empregados, denunciante e denunciado, serão preservados 
pelo banco e pelo sindicato;

d) a denúncia formulada pelo empregado diretamente ao banco será respon-
dida diretamente ao empregado, após a devida apuração;
d.1) a denúncia formulada pelo empregado por intermédio da entidade 

sindical será apurada pelo banco, que prestará os esclarecimentos ao 
sindicato;

e) o banco apurará a denúncia formulada anonimamente, pelo empregado, 
ainda que não possa respondê-la;

f) o sindicato não encaminhará ao banco denúncia recebida anonimamente;
f.1) a denúncia encaminhada pelo sindicato poderá preservar o nome do 

denunciante; e
g) o banco avaliará a possibilidade de realocação para outra dependência, do 

empregado cuja denúncia tiver sido considerada procedente.
Parágrafo quinto - Compete ao sindicato profissional signatário decidir so-
bre o encaminhamento, ou não, da denúncia a ele formulada, nos termos do 
presente Acordo.
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CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
O presente Acordo Coletivo de Trabalho vigerá exclusivamente até o termo final de 
vigência da Convenção Coletiva de Trabalho.”

CLÁUSULA 62 - REQUALIFICAÇÃO / REALOCAÇÃO - ADESÃO 
VOLUNTÁRIA

A requalificação e a realocação de empregados, com o objetivo de apri-
moramento técnico, se darão pelos bancos que, voluntariamente, firmarem 
com as entidades sindicais representativas da categoria profissional instru-
mento de Acordo Coletivo de Trabalho para Adesão à presente cláusula, o 
qual será aplicado em situações específicas decorrentes de reestruturações 
organizacionais (encerramento de atividades, encerramento de locais, mu-
danças tecnológicas, ou mudanças nas atividades que redundem em obsoles-
cência do conhecimento dos empregados em atividade nessas áreas, para as 
novas funções).

Parágrafo único - O instrumento de Acordo Coletivo de Trabalho 
para adesão à presente cláusula a ser firmado voluntariamente pelos bancos, 
terá o seguinte teor:

“CLÁUSULA 1ª - DA FINALIDADE DO INSTRUMENTO
O presente Acordo Coletivo de Trabalho para adesão ao disposto na cláusula de 
REQUALIFICAÇÃO / REALOCAÇÃO da Convenção Coletiva de Trabalho, pelo qual 
as partes estabelecem que a requalificação e realocação de empregados, com o 
objetivo de aprimoramento técnico, se darão consoante os critérios previstos nesta 
Cláusula.
Parágrafo primeiro - O banco adere voluntariamente ao presente instrumento, 
a fim de aplicá-lo em situações específicas decorrentes de reestruturações organi-
zacionais (encerramento de atividades, encerramento de locais, mudanças tecno-
lógicas, ou mudanças nas atividades que redundem em obsolescência do conheci-
mento dos empregados em atividade nessas áreas, para as novas funções).
Parágrafo segundo - O banco divulgará as vagas existentes de forma acessível a 
todos os empregados referidos no parágrafo primeiro.
Parágrafo terceiro - O banco comunicará aos empregados referidos no parágrafo 
primeiro, os requisitos e as competências requeridos para cada vaga existente.
Parágrafo quarto - Independentemente de idade, raça, gênero, orientação sexu-
al, identidade de gênero ou deficiência, poderão inscrever-se para participar da se-
leção aos programas de requalificação e realocação todos os empregados referidos 
no parágrafo primeiro, que atendam aos requisitos básicos das vagas existentes, 
e que, no caso de requalificação, tenham condições de ser qualificados para essas 
vagas em curto espaço de tempo conforme avaliação do banco.
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Parágrafo quinto - Observado o processo seletivo previsto no parágrafo quarto, 
ficará a critério do banco a escolha do empregado que participará tanto da requa-
lificação como da realocação.
Parágrafo sexto - As partes reconhecem que o apoio da alta direção, o compro-
misso dos gestores e o comprometimento do empregado serão fundamentais para 
o sucesso do programa.
Parágrafo sétimo - Respeitadas as condições previstas nos parágrafos terceiro, 
quarto, e quinto, o banco definirá as necessidades de requalificação do empregado 
referido no parágrafo primeiro e arcará com o investimento necessário à sua qua-
lificação técnica.
Parágrafo oitavo - A efetividade dos programas de requalificação e realocação 
será verificada em dois níveis de acompanhamento:
a) Reuniões de acompanhamento dos resultados específicos do banco, entre 

os representantes deste e da comissão de empregados coordenada pela 
FEEB SP-MS; e;

b) Reuniões de acompanhamento de natureza qualitativa, entre a FEEB SP-
-MS e a Comissão de Negociações da FENABAN.

CLÁUSULA 2ª - DISPOSIÇÕES FINAIS
A celebração deste instrumento não implica em qualquer forma de garantia de 
emprego individual ou coletiva no banco ou de nível de emprego no setor.
CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
O presente Acordo Coletivo de Trabalho vigerá exclusivamente até o termo final de 
vigência da Convenção Coletiva de Trabalho.”

CLÁUSULA 63 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL / CERTIFICAÇÃO 
AOS EMPREGADOS ATIVOS

Na hipótese de o banco exigir do empregado a certificação para co-
mercialização de produtos de investimento, CPA 10 ou CPA 20, reembolsará 
ao empregado o valor da inscrição na prova de certificação, desde que tenha 
ele obtido aprovação no exame respectivo.

Parágrafo único - Para certificações obtidas antes da admissão, o ban-
co ficará desonerado do reembolso.

CLÁUSULA 64 - REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
No período de vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, o ban-

co arcará com despesas realizadas pelos seus empregados dispensados sem 
justa causa a partir de 1º.09.2022, até o limite de R$ 2.023,83 (dois mil e 
vinte e três reais e oitenta e três centavos), com Cursos de Qualificação e/ou 
Requalificação Profissional, ministrados por empresa, entidade de ensino ou 
entidade sindical profissional, respeitados critérios mais vantajosos.
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Parágrafo primeiro - O ex-empregado terá o prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da data da comunicação da dispensa, para requerer ao banco 
a vantagem estabelecida, limitado ao prazo de 180 (cento e oitenta) dias para 
realização do curso, contado da data da solicitação.

Parágrafo segundo - O banco efetuará o pagamento, diretamente à 
empresa ou entidade, após receber, do ex-empregado, as seguintes informa-
ções: identificação da entidade promotora do curso, natureza, duração, valor 
e forma de pagamento do curso.

Parágrafo terceiro - O banco poderá optar por fazer o reembolso ao 
ex-empregado.

Parágrafo quarto - Os empregados dispensados até 31.08.2022 estão 
abrangidos pelas condições da Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2022.

Parágrafo quinto - O valor previsto no caput desta cláusula será cor-
rigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do período de 12 (doze) 
meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento 
real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 65 - ADIANTAMENTO EMERGENCIAL DE SALÁRIO 
NOS PERÍODOS TRANSITÓRIOS ESPECIAIS DE AFASTAMENTO 
POR DOENÇA

Enquanto ainda não concedido pelo INSS o benefício requerido, e pelo 
período máximo de 120 (cento e vinte) dias, fica assegurado o adiantamento 
emergencial de salário, em valor equivalente ao somatório das verbas fixas 
de natureza salarial, percebidas mensalmente, ao empregado cujo benefício 
previdenciário tenha cessado e que, cumulativamente:

a) tenha sido considerado inapto pelo médico do trabalho do banco; e
b) comprove ter apresentado recurso válido à Junta de Recurso do 

Conselho de Recursos do Seguro Social - JR/CRSS.

Parágrafo primeiro - Em qualquer hipótese, a concessão do adian-
tamento referido nesta cláusula fica condicionada à solicitação formal do 
empregado ao banco, que deverá ser entregue em até 7 (sete) dias úteis 
anteriores à data da perícia médica. Neste mesmo documento, o emprega-
do autorizará previamente o respectivo reembolso do valor adiantado pelo 
banco, nos seguintes prazos e condições:

a) em caso de deferimento do benefício, ou do provimento do recurso, 
o empregado comunicará imediatamente ao banco o início do rece-
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bimento do benefício, e restituirá integralmente o valor do benefício 
recebido, até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento do benefício 
ou das parcelas pagas com atraso, e, não o fazendo voluntariamente, 
mediante o desconto integral, sem juros, em folha de pagamento ou 
débito em conta corrente;

b) em caso de indeferimento do benefício, ou do não provimento do 
recurso, o valor do adiantamento não será descontado; e

c) na ocorrência de rescisão contratual, os valores relativos ao adian-
tamento que ainda não tiverem sido reembolsados ao banco serão 
deduzidos integralmente, sem juros, do valor total das verbas resci-
sórias devidas ao empregado, em sendo insuficiente este, mediante 
débito do saldo remanescente em conta corrente, ressalvada a hi-
pótese mencionada na letra “b” deste parágrafo.

Parágrafo segundo - O adiantamento a que se refere a presente 
cláusula não será devido ao empregado que deixar de comparecer à perícia 
médica agendada pelo INSS, ou requerer remarcação da mesma. Os adianta-
mentos que já tiverem sido efetuados serão restituídos em consonância com 
o parágrafo primeiro desta cláusula.

Parágrafo terceiro - O empregado que deixar de comunicar ao ban-
co, até 2 (dois) dias úteis após o recebimento do comunicado, perderá o 
direito ao adiantamento, ficando obrigado a restituir integralmente o valor 
que recebeu a este título, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data em que se realizaria a perícia médica, mediante o desconto integral, sem 
juros, em folha de pagamento ou débito em conta corrente.

Parágrafo quarto - O adiantamento de que trata a presente cláusula 
não poderá ultrapassar o período máximo de 120 (cento e vinte) dias para 
todos os fins.

Parágrafo quinto - O adiantamento do benefício previdenciário será 
concedido mediante a apresentação, pelo empregado, do atestado médico 
indicando afastamento superior a 15 (quinze) dias, até o 1º dia útil a contar 
da data da sua emissão, e da comprovação do agendamento da 1ª (primeira) 
perícia médica, a ser realizada pelo INSS.

Parágrafo sexto - Esta cláusula não altera as condições estabelecidas 
nas cláusulas que tratam do auxílio alimentação, do décimo terceiro auxílio 
alimentação e da complementação de auxílio-doença previdenciário e auxílio-
-doença acidentário desta Convenção Coletiva de Trabalho.



448  |

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2022-2024
Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN

Parágrafo sétimo - O adiantamento previsto nesta cláusula não será 
cumulativo com o pagamento referido na cláusula de complementação de 
auxílio-doença previdenciário e auxílio-doença acidentário desta Convenção 
Coletiva de Trabalho.

Parágrafo oitavo - As partes signatárias desta Convenção Coletiva de 
Trabalho comprometem-se a buscar, em conjunto, entendimentos perante a 
Previdência Social visando solução sistêmica para as questões que dão origem 
às dificuldades cujos efeitos a presente cláusula se propõe a minimizar.

Parágrafo nono - Ficam ressalvadas as condições mais favoráveis pre-
vistas nos acordos coletivos ou instrumentos normativos internos dos quais 
façam parte os signatários da presente Convenção.

CLÁUSULA 66 - PROGRAMA DE CULTURA DO TRABALHADOR - VALE-
-CULTURA

Considerando que o incentivo fiscal do vale-cultura poderá ser no-
vamente instituído no país por norma legal, as partes acordam em adotar 
como referência o texto da cláusula firmada anteriormente em instrumento 
coletivo, reproduzida abaixo:

“Os bancos concederão aos seus empregados, que percebem remuneração mensal 
até o limite de 5 (cinco) salários-mínimos nacionais, aqui compreendido o salá-
rio-base acrescido das verbas fixas de natureza salarial, o Vale-Cultura institu-
ído pela Lei n. 12.761, de 27/12/2012, regulamentado pelo Decreto n. 8.084, 
de 26/08/2013, IN MINC n. 02/2013, de 06/09/2013 e Portaria MINC n. 80, de 
30/09/2013, no valor único mensal de R$ 50,00 (cinquenta reais), sob a forma de 
cartão magnético.
Parágrafo primeiro - O fornecimento do vale-cultura depende de prévia aceita-
ção  pelo empregado e não tem natureza remuneratória, nos termos do art. 11 da 
Lei 12.761/2012.
Parágrafo segundo - O empregado usuário do vale-cultura poderá ter descontados, 
de sua remuneração mensal, assim entendida como o salário-base acrescido das ver-
bas fixas de natureza salarial, os seguintes percentuais sobre o valor do vale-cultura 
estabelecidos no art. 15 do Decreto n. 8.084, de 26/08/2013, como segue:
I - até um salário-mínimo - dois por cento;
II - acima de um salário-mínimo e até dois salários-mínimos - quatro por cento;
III - acima de dois salários-mínimos e até três salários-mínimos - seis por cento;
IV - acima de três salários-mínimos e até quatro salários-mínimos – oito por cento; e
V - acima de quatro salários-mínimos e até cinco salários-mínimos – dez por cento.
Parágrafo terceiro - O salário-mínimo a ser considerado, para efeito de descon-
to, é o valor correspondente ao salário-mínimo nacional.
Parágrafo quarto - Os bancos, nos termos da legislação citada no caput, pro-
videnciarão sua habilitação como “entidade beneficiária” do vale-cultura, junto 
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à Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura (SEFIC) do Ministério da Cultura.
Parágrafo quinto - Ficam a critério do empregado, nos termos da legislação do 
Vale-Cultura, a forma e o momento de utilização dos créditos efetivados pelo ban-
co, decorrentes do cumprimento desta cláusula.
Parágrafo sexto - Esta cláusula vigorará no período de 01/01/2014 a 31/12/2016, 
salvo se antes desse prazo o incentivo fiscal previsto no art. 10 da Lei 12.761/2012 
e nos artigos 21 e 22 do Decreto 8084/2013 for revogado, hipótese em que a 
concessão do benefício Vale-Cultura cessará imediatamente.”

CLÁUSULA 67 - PRIORIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA
As partes ratificam que eventual judicialização das matérias atinentes às 

relações de trabalho deverá ser precedida, obrigatoriamente, de negociação 
coletiva.

Parágrafo único - A negociação coletiva prevista no caput, quaisquer 
que sejam as partes ou abrangência, deverão ser precedidas de ofício da FEEB 
SP-MS à FENABAN.

CLÁUSULAS NEGOCIADAS NA DATA-BASE DE 2022 

TELETRABALHO

CLÁUSULA 68 - TELETRABALHO OU TRABALHO REMOTO
Considera-se teletrabalho ou trabalho remoto a prestação de serviços 

fora das dependências do banco, de maneira preponderante ou não, com 
a utilização de tecnologias de informação e de comunicação, que, por sua 
natureza, não se configure como trabalho externo (artigo 62, I, da CLT).

Parágrafo primeiro - O comparecimento às dependências do banco 
não descaracteriza o regime de teletrabalho ou trabalho remoto.

Parágrafo segundo - O banco deverá promover orientação do gestor 
do empregado em teletrabalho ou trabalho remoto, por meio físico, digital, 
presencial ou a distância.

Parágrafo terceiro - Aos empregados em teletrabalho fica acordado 
que se aplicam as disposições da convenção e/ou acordo coletivo de traba-
lho vigentes, relativos à base territorial do estabelecimento de lotação do 
empregado, definido pelo banco, ainda que o empregado esteja atuando por 
teletrabalho ou trabalho remoto em local diverso daquele.

Parágrafo quarto - O banco concederá o vale-transporte ou o seu va-
lor correspondente por meio de pagamento antecipado em dinheiro ou meio 
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eletrônico em caso de teletrabalho ou trabalho remoto, proporcionalmente às 
necessidades efetivas de deslocamento para trabalho presencial e desde que o 
gasto que o empregado tenha com o vale-transporte ultrapasse o percentual de 
4% do seu salário base. Caso haja alteração legislativa específica nesse sentido, o 
desconto será feito de forma proporcional à utilização por parte do empregado.

Parágrafo quinto - O contrato de trabalho do empregado admitido 
no Brasil que realizar teletrabalho ou trabalho remoto fora do território na-
cional será regido pela legislação brasileira, não se aplicando as disposições 
constantes na Lei nº 7.064, de 6 de dezembro 1982, salvo disposição em 
acordo individual ou coletivo de trabalho.

Parágrafo sexto - O regime de teletrabalho não se equipara, para 
nenhum efeito, ao telemarketing ou teleatendimento.

Parágrafo sétimo - As condições estabelecidas em acordo coletivo 
de trabalho sempre prevalecerão sobre as estipuladas em convenção cole-
tiva de trabalho.

CLÁUSULA 69 - ALTERAÇÃO ENTRE REGIMES DE TRABALHO
O estabelecimento do regime de teletrabalho ou trabalho remoto, 

bem como seu retorno ao regime presencial (e vice-versa), poderá ser deter-
minado pelo banco ficando garantido o prazo de transição mínimo de quinze 
dias, precedido apenas de comunicação, por qualquer meio, ao empregado.

Parágrafo primeiro - Na hipótese de o empregado de uma área sujeita 
ao teletrabalho ou trabalho remoto não tiver possibilidade de atuar em tal 
regime, o banco analisará o caso e, atendidas as necessidades do empregado 
e do banco, poderá alocar o funcionário em regime presencial.

Parágrafo segundo - Quando o empregado estiver em teletrabalho 
ou trabalho remoto integralmente fora das dependências do empregador, e 
realizá-lo em outro estado ou país, o prazo previsto no caput desta cláusula 
será de trinta dias, caso haja necessidade de mudança de domicílio.

CLÁUSULA 70 - JORNADA NO TELETRABALHO OU TRABALHO 
REMOTO

O banco deverá utilizar equipamento e/ou programa de computador 
para o registro dos horários de trabalho dos seus empregados, e poderá 
adotar o registro de ponto por exceção à jornada regular de trabalho. Nesta 
hipótese, considerar-se-á cumprida integralmente a jornada de trabalho re-
gular, com observância dos intervalos para refeição e períodos de descanso.
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Parágrafo primeiro - O disposto no caput se aplica ao empregado em 
teletrabalho ou trabalho remoto, inclusive quando, eventualmente, estiver 
prestando serviços no estabelecimento do empregador.

Parágrafo segundo - Para os empregados considerados isentos de 
controle de jornada pelo banco que estiverem em regime de teletrabalho 
ou trabalho remoto, a possibilidade de fiscalização direta ou indireta da 
jornada, por qualquer meio, não afasta a aplicação das exceções previstas 
no artigo 62 da CLT.

Parágrafo terceiro - O empregado em regime de teletrabalho ou tra-
balho remoto tem direito à desconexão e deverá compatibilizar o exercício 
de suas atividades profissionais com os intervalos para refeição e os demais 
períodos de descanso, de forma que os desfrute por inteiro.

Parágrafo quarto - O empregado em regime de teletrabalho ou 
trabalho remoto não está obrigado a atender demanda do empregador, e o 
empregador não poderá obrigar o empregado a fazê-lo, independentemente 
do meio utilizado (ex.: ligações de áudio/vídeo, mensagens escritas, etc.) ou 
a realizar atividade laboral durante os intervalos para refeição e os períodos 
de descanso ou férias.

Parágrafo quinto - Deverá ser observado o prazo mínimo de 24 (vin-
te e quatro) horas para a convocação para participação em reuniões e outros 
eventos que exijam comparecimento às dependências do banco ou a outro 
local por ele indicado.

Parágrafo sexto - O banco não arcará com o custeio de qualquer 
despesa decorrente do retorno à atividade presencial (e vice-versa) ou para 
comparecimento do empregado às dependências do banco, exceto se houver 
previsão em acordo individual ou coletivo de trabalho.

Parágrafo sétimo - As disposições contidas no caput e no parágrafo 
primeiro desta cláusula começam a vigorar a partir de 1º.07.2023, para os 
bancos que ainda não adotam controle de jornada.

CLÁUSULA 71 - DA AJUDA DE CUSTO
O banco pagará ao empregado que estiver em regime de teletrabalho 

ou trabalho remoto, prestando serviços fora das dependências do banco em 
mais de 50% (cinquenta por cento) da duração do trabalho mensal, ajuda 
de custo no valor anual de R$ 1.036,80 (um mil e trinta e seis reais e oitenta 
centavos), que poderá ser pago de uma só vez ou parcelado em até 12 (doze) 
vezes, a critério do banco.
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Parágrafo primeiro - Conforme definido no artigo 457, § 2º da CLT, 
a ajuda de custo prevista no caput desta cláusula não integra a remuneração 
do empregado, não incorpora ao contrato de trabalho e não constitui base de 
incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.

Parágrafo segundo - O empregado que estiver em regime de tele-
trabalho ou trabalho remoto, prestando serviços fora das dependências do 
banco em mais de 50% (cinquenta por cento) da duração do trabalho mensal, 
terá direito à ajuda de custo prevista no caput desta cláusula, na proporção de 
1/12 (um doze avos) por mês de serviço em regime integral de teletrabalho 
ou de trabalho remoto, ou fração superior a 14 (quatorze) dias.

Parágrafo terceiro - O empregado que for elegível ao recebimento 
da ajuda de custo nos termos do caput desta cláusula, mas que estiver com 
o contrato de trabalho suspenso ou interrompido, com exceção apenas do 
período de férias, não fará jus à referida ajuda de custo.

Parágrafo quarto - O valor previsto no caput desta cláusula será, 
excepcionalmente, corrigido em 1º.09.2023, pelo INPC/IBGE acumulado do 
período de 12 (doze) meses - setembro a agosto - que anteceder essa data, 
acrescido do aumento real de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

Parágrafo quinto - As disposições contidas no caput e no parágrafo 
primeiro desta cláusula começam a vigorar a partir de 31.03.2023, para os 
bancos que ainda não adotam controle de jornada.

CLÁUSULA 72 - EQUIPAMENTOS PARA O TELETRABALHO
Os equipamentos que, a critério do banco, vierem a ser disponibili-

zados ao empregado em regime de teletrabalho ou trabalho remoto serão 
fornecidos em comodato, ficando o empregado responsável pela sua guarda, 
conservação e devolução.

Parágrafo único - As manutenções nos equipamentos de propriedade 
do banco, quando necessárias, serão custeadas e previamente autorizadas 
por este, bem como deverão ocorrer durante a jornada normal de trabalho.

CLÁUSULA 73 - PRECAUÇÕES PARA PROMOÇÃO DA SAÚDE E 
OUTRAS DISPOSIÇÕES

O banco promoverá orientação a todos os empregados no regime de 
teletrabalho ou trabalho remoto sobre as medidas destinadas à prevenção de 
doenças e acidentes do trabalho, por meio físico ou digital ou treinamentos a 
distância, com as seguintes orientações:
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Ambiente de Trabalho
1. Procure espaço adequado, tranquilo e sem ruídos para trabalhar, a 

fim de facilitar a concentração, produtividade e conforto.
2. Dê preferência à iluminação natural e busque evitar reflexos na tela 

do computador. Utilize luminárias complementares, se necessário.

Equilíbrio vida pessoal/profissional
3. Mantenha uma rotina diária, com horários pré-estabelecidos para 

acordar, se alimentar e dormir.
4. Estabeleça regras claras com as pessoas com quem coabita, para 

harmonizar suas obrigações como empregado com suas tarefas do-
mésticas e convívio familiar.

5. Estabeleça uma rotina de exercícios físicos.
6. Mantenha-se hidratado.
7. Quando não estiver trabalhando, procure reduzir ao mínimo o uso 

de telas (smartphone, tablet, notebook, desktop, etc.).

Saúde emocional
8. Dedique um tempo exclusivo para você (exemplo: medite, faça 

yoga, leia um bom livro e ouça música).
9. Mantenha contato com os colegas e com seu superior hierárquico 

para não se sentir isolado.
10. Mantenha a calma em caso de instabilidades de acesso momentâne-

as. Apenas entre em contato com o seu gestor e colegas por telefo-
ne ou mensagem explicando a situação.

Ergonomia
11. Escolha mesa e cadeira compatíveis com suas características físicas, 

como altura, peso, comprimento das pernas, etc.
12. Não trabalhe em sofás ou camas.
13. Mantenha seu posto de trabalho organizado.
14. Utilize equipamentos e acessórios adequados.
15. Faça pausas regulares e realize frequentemente a alternância de 

posturas (levantar, caminhar, espreguiçar-se, etc.).
16. Alongue-se pelo menos 2 vezes ao dia.
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17. Mude o foco do seu olhar, de preferência para longe, a fim de evitar 
a fadiga visual.

18. Orientações sobre ergonomia:

Manter o topo da tela ao nível dos olhos e distante 
cerca de um comprimento de braço;

Manter a cabeça e pescoço em posição reta,  ombros 
e braços relaxados;
Manter a região lombar (as costas) apoiada no encosto 
da cadeira ou em um suporte para as costas;

Manter o antebraço, punhos e mãos em linha reta 
(posição neutra do punho) em relação ao teclado;

Manter o cotovelo junto ao corpo;
Manter um espaço entre a dobra do joelho e a extre-
midade final da cadeira;
Manter ângulo igual ou superior a 90 graus para as 
dobras do joelho e do quadril;

Manter os pés apoiados no chão ou quando recomen-
dado, usar descanso para os pés;

Fonte: Resolução Administrativa TST nº 1970, de 20 de março de 2018.

a) Manter o topo da tela ao nível dos olhos e distante cerca de um 
comprimento de braço;

b) Manter a cabeça e pescoço em posição reta, ombros e braços relaxados;
c) Manter a região lombar (as costas) apoiada no encosto da cadeira ou 

em um suporte para as costas;
d) Manter o antebraço, punhos e mãos em linha reta (posição neutra 

do punho) em relação ao teclado;
e) Manter o cotovelo junto ao corpo;
f) Manter um espaço entre a dobra do joelho e a extremidade final da 

cadeira;
g) Manter ângulo igual ou superior a 90 graus para as dobras dos joe-

lhos e do quadril;
h) Manter os pés apoiados no chão ou, quando recomendado, usar 

descanso para os pés;
i) Os antebraços deverão estar apoiados nas laterais da cadeira ou so-

bre a superfície de trabalho para que os ombros fiquem relaxados e 
em posição neutra;
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j) Procure trabalhar em um ambiente com iluminação adequada e 
conforto térmico;

k) Regule o brilho do monitor para 70 ou 75 e evite posicionar a tela do 
monitor de frente para janelas; e

l) Pratique hábitos saudáveis de vida como alimentação balanceada, 
sono regular e atividade física para capacitação aeróbica (caminhada, 
natação, ginástica, entre outros).

Parágrafo primeiro - O empregado deverá seguir tais orientações e, 
sempre que precisar, entrar em contato com o banco, por meio do canal que 
for disponibilizado.

Parágrafo segundo - O empregado será responsável por observar as 
regras de saúde e segurança do trabalho, bem como seguir as instruções que 
constam desta cláusula, a fim de evitar doenças e acidentes.

Parágrafo terceiro - O empregado deverá comunicar imediatamente 
o seu gestor sobre eventual problema de saúde, com apresentação de atesta-
do médico, para que o banco adote as medidas exigidas pela legislação.

CLÁUSULA 74 - IGUALDADE DE TRATAMENTO
Será assegurado ao empregado em teletrabalho ou trabalho remoto, 

a igualdade de tratamento em relação àqueles em trabalho presencial, nos 
seguintes termos:

a) será assegurada a concessão dos benefícios compatíveis previstos 
em convenção e/ou acordo coletivo de trabalho; e

b) terá direito de participar dos processos eletivos dos órgãos de re-
presentação da categoria profissional, podendo votar e ser votado.

CLÁUSULA 75 - CANAL DE ACESSO
O empregado deverá seguir as orientações do banco e, sempre que 

necessário, entrar em contato com o banco, por meio do canal indicado.

CLÁUSULA 76 - EMPREGADA VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
O banco avaliará o pedido de alteração do regime de trabalho, apre-

sentado pela empregada que for vítima de violência doméstica.
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CLÁUSULA 77 - CONFIDENCIALIDADE
O empregado é responsável pela manutenção do dever de confidencia-

lidade das informações a que tem acesso em razão do contrato de trabalho, 
relativas ao banco, seus clientes e terceiros, vedadas quaisquer impressões, 
cópias ou reproduções, físicas ou eletrônicas, por qualquer meio, sem a prévia 
e expressa autorização e conhecimento do banco, e por adotar todos os meios 
necessários para impedir que caiam em domínio público ou de terceiros, inclu-
sive a participação reservada em reuniões por videoconferência ou por áudio.

CLÁUSULA 78 - PESSOALIDADE
O teletrabalho ou trabalho remoto deverá ser prestado de forma pessoal 

pelo empregado.

CLÁUSULA 79 - ACOMPANHAMENTO
O acompanhamento da aplicação do tema será realizado por Grupo de 

Trabalho Bipartite sobre Teletrabalho e Trabalho Remoto, constituído especi-
ficamente para este fim.

ASSÉDIO SEXUAL

CLÁUSULA 80 - DO REPÚDIO AO ASSÉDIO SEXUAL
As partes signatárias desta Convenção declaram repúdio a qualquer ato 

de assédio sexual.

CLÁUSULA 81 - DO COMUNICADO INTERNO SOBRE A PREVENÇÃO 
DO ASSÉDIO SEXUAL

Os bancos informarão suas lideranças e demais empregados sobre os 
tipos de assédio sexual, por meio de comunicado interno, sem prejuízo da 
possibilidade de adoção de outras medidas reputadas cabíveis pelo banco.

Parágrafo único - Por meio de comunicado interno, o banco infor-
mará, a todos os seus empregados, quanto às condutas que poderão ser 
adotadas frente a situações de assédio sexual, sem prejuízo da possibilidade 
de adoção de outras medidas reputadas cabíveis pelo banco.

CLÁUSULA 82 - DO CANAL DE DENÚNCIA
O banco informará o canal de denúncia que tratará de questões relacio-

nadas às situações de assédio sexual.
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Parágrafo único - O comunicado interno previsto na cláusula anterior 
conterá informações sobre o canal de denúncia, por meio do qual o empre-
gado que se sentir assediado sexualmente poderá se comunicar com o banco, 
assegurada a confidencialidade.

CLÁUSULA 83 - MEDIDAS DE APOIO
O empregado vítima de assédio sexual poderá solicitar, por exemplo, 

realocação para outra dependência.
Parágrafo único - O banco terá liberdade para decidir sobre a aceita-

ção da solicitação indicada no caput desta cláusula.

CLÁUSULA 84 - DA PARTICIPAÇÃO DO SINDICATO PROFISSIONAL
O sindicato profissional signatário desta Convenção também poderá, a 

seu critério, disponibilizar canal específico, nos mesmos moldes do previsto 
na cláusula que trata do canal de denúncia.

CLÁUSULA 85 - DO ACOMPANHAMENTO
O acompanhamento da aplicação da presente Convenção será realiza-

do pela Comissão Bipartite de Diversidade, que tem por finalidade o acompa-
nhamento e eventual aperfeiçoamento do mecanismo de prevenção.

VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

CLÁUSULA 86 - INICIATIVAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA CONTRA 
A MULHER

As partes estabelecem que serão realizadas iniciativas, por meio de  
instituto(s) especializado(s), contratados especificamente para esse fim, para 
conscientização a respeito da prevenção à violência contra a mulher. Essas 
iniciativas se dividirão em 3 (três) eixos de atuação:

a) Sociedade civil: O instituto contratado apresentará proposta de 
conscientização acerca das medidas para prevenção à violência con-
tra a mulher, voltada à comunidade que apresente elevados indica-
dores de ocorrências desta natureza, justificando os critérios para 
escolha da mesma, acompanhado de cronograma e plano de ação;

b) Entidades Sindicais: O instituto contratado deverá elaborar, dis-
ponibilizar e ministrar treinamento para representantes que vierem 
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a ser indicados pelas entidades sindicais signatárias desta Convenção 
Coletiva de Trabalho; e

c) Grupos Técnicos de Diversidade: O instituto contratado reali-
zará até 10 (dez) reuniões, no período de janeiro a dezembro de 
2023, com integrantes de Grupos Técnicos de Diversidade, para 
fins de consultoria e aconselhamento sobre o tema, assegurando o 
fornecimento de material, caso seja solicitado.

Parágrafo primeiro - As atividades previstas no caput desta cláusula 
serão divididas em duas fases:

a) Planejamento: que terá duração de 3 meses, no período de outu-
bro a dezembro/2022;

b) Execução: que terá duração de 12 meses, no período de janeiro a 
dezembro/2023

Parágrafo segundo - As fases previstas no parágrafo anterior serão 
acompanhadas pelos Grupos Técnicos de Diversidade.

Parágrafo terceiro - Todas as despesas decorrentes da presente cláu-
sula serão de responsabilidade da FENABAN.

METAS

CLÁUSULA 87 - METAS
Os bancos que possuírem Comissão de Organização dos Empregados 

- COE ou Comissão Executiva dos Empregados - CEE incluirão na pauta da 
primeira reunião de 2023, o tema das metas e as formas de seu acompanha-
mento pelos bancos.

Parágrafo único - O banco que não mantiver COE ou CEE, mas 
possuir acordo coletivo de trabalho vigente, deverá acatar pedido, formali-
zado até 31.01.2023, pelo sindicato profissional que coordena a negociação 
coletiva, para realização de reunião para tratar do tema previsto no caput 
desta cláusula.
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SISTEMAS DE SEGURANÇA PARA  
ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS

CLÁUSULA 88 - SISTEMAS DE SEGURANÇA PARA ESTABELECIMEN-
TOS FINANCEIROS

Considerando a redução no número de assaltos a agências e postos 
de atendimento, o que demonstra uma queda contínua, significativa e sus-
tentável de ocorrências, bem como as novas características e tendências das 
atividades bancárias e das medidas de segurança adotadas.

Parágrafo primeiro - As partes assumem compromisso de constituí-
rem um Grupo de Trabalho Bipartite Específico para avaliar os dados esta-
tísticos relativos à segurança bancária, bem como a possibilidade de acordo 
acerca da adoção de dispositivos de segurança, além dos obrigatoriamente 
previstos no artigo 2º, da Lei nº 7.102/1983, nos seguintes estabelecimentos:

a) agências e postos de atendimento em que houver guarda de valores 
e movimentação de numerário; e

b) agências de reduzido fluxo de numerário, assim entendidas as de-
pendências destinadas ao atendimento aos clientes e ao público em 
geral, no exercício de atividades da instituição, não podendo ser 
móvel ou transitória, caracterizadas pelo reduzido valor de nume-
rário acessível ao funcionário, que não pode ser superior à 20.000 
(vinte mil) Ufir/dia.

Parágrafo segundo - O Grupo de Trabalho Bipartite Específico tam-
bém avaliará os dados estatísticos relativos à segurança bancária das unidades 
de negócios, assim entendidas as dependências com atendimento ao público, 
caracterizadas pela ausência da guarda de valores ou movimentação de nu-
merário, destinadas ao fomento de negócios com pessoas físicas e jurídicas e à 
prestação de serviços para os quais a instituição esteja regularmente habilita-
da, dando aos clientes, inclusive, a possibilidade e orientação de atendimento 
em outros meios.

Parágrafo terceiro - A Polícia Federal, por meio do Despacho DI-
COF/CGCSP/DIREX/PF 23866376 SEI 08001.001787/2022-42, dispõe que 
a Lei nº 7.102/1983 não se aplica às unidades de negócios, ainda que estas 
contem com equipamentos de autoatendimento, como os caixas eletrônicos, 
ficando desobrigadas de manter qualquer dispositivo de segurança ou de te-
rem aprovação de plano de segurança.
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Parágrafo quarto - Sem prejuízo do entendimento da Polícia Federal 
mencionado no parágrafo anterior, durante a vigência do Grupo de Trabalho Bi-
partite Específico, as partes estabelecem que serão obrigatoriamente instalados 
e mantidos somente os seguintes dispositivos de segurança nessas unidades:

I. alarme interligado entre a unidade de negócios e outra unidade da 
instituição financeira, empresa de serviços de segurança ou órgão 
policial mais próximo; ou

II. sistemas de circuito interno e externo de imagens, com filmagem e 
gravação.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

CLÁUSULA 89 - A NEGOCIAÇÃO COLETIVA E A COVID-19
A Organização Mundial da Saúde - OMS declarou, em 11.03.2020, a 

pandemia de COVID-19. No dia 12.03.2020, foi instaurada Mesa de Nego-
ciação Nacional Permanente COVID-19, pelas partes signatárias, envolvendo 
Confederação, Federações e mais de 100 Sindicatos que representam na-
cionalmente os bancários do país, para a promoção e proteção da saúde dos 
bancários, bem como a redução dos impactos trabalhistas decorrentes da 
pandemia, por infecções por COVID-19.

Parágrafo primeiro - Desde o primeiro momento, as partes estão ze-
lando pela saúde dos bancários e clientes, e assegurando os serviços bancários 
que são essenciais às necessidades da sociedade, sempre com transparência e 
por meio do diálogo social. Temas que foram objeto de negociação pelas partes:

a) implementação de medidas de proteção e prevenção nos ambientes de 
trabalho, incluindo a divulgação de orientações ou protocolos;

b) procedimentos com relação aos casos suspeitos e confirmados da 
COVID-19 e para aqueles que tiverem contato;

c) etiqueta respiratória e higienização das mãos;
d) distanciamento social;
e) limpeza, higiene, desinfecção e ventilação dos ambientes;
f) proteção ao grupo de risco; e
g) equipamentos de proteção como máscaras e viseiras.
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Parágrafo segundo - A prevenção e o controle da COVID-19, no 
setor bancário, continuarão sendo prioridade nas reuniões periódicas entre a 
FEEB SP-MS e a Comissão de Negociações da FENABAN.

CLÁUSULA 90 - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se às partes conve-

nentes no âmbito territorial de suas representações. Assim, aplica-se a todos 
os empregados representados pelas entidades sindicais profissionais conve-
nentes, respeitado o disposto na Resolução CMN nº 4.820 de 29.05.2020, 
com a redação dada pela Resolução CMN n° 4.885 de 23/12/2020.

CLÁUSULA 91 - VIGÊNCIA
A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração 

de 2 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA E DE 
SERGIPE, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o SINDICATO DOS 
BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, DISTRITO FEDERAL E TOCANTINS, 
o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL 
E SANTA CATARINA, o SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DE 
PERNAMBUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE DO NORTE, o SIN-
DICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DO CEARÁ, MARANHÃO E PIAUÍ

Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN
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David Zaia
Presidente

Luís Rosas Júnior
OAB/SP 187.205
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p/Procuração: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
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João Possebon Neto
Secretário de Finanças
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
 ANEXO - NOTA EXPLICATIVA -  

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

A cláusula 11 da Convenção Coletiva de Trabalho tem a seguinte redação:

CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
O valor da gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224, da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, não será inferior a 55% (cinquenta e cinco por cento), 
à exceção do Estado do Rio Grande do Sul, cujo percentual é de 50% (cinquenta 
por cento), sempre incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do adicional 
por tempo de serviço, já reajustados nos termos da cláusula primeira, respeitados 
os critérios mais vantajosos e as demais disposições específicas previstas nas Con-
venções Coletivas de Trabalho Aditivas.
Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o enquadramento de 
empregado na exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT, estando este recebendo 
ou tendo já recebido a gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho 
prestado além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada somente é con-
siderada extraordinária após a 8ª (oitava) hora trabalhada, o valor devido relativo 
às horas extras e reflexos será integralmente deduzido/compensado, com o valor 
da gratificação de função e reflexos pagos ao empregado. A dedução/compensação 
prevista neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de 1º.12.2018.
Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no parágrafo acima deve-
rá observar os seguintes requisitos, cumulativamente:
a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas as horas 

extras e nos quais tenha havido o pagamento da gratificação prevista nesta 
cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao auferido 
pelo empregado, limitado aos percentuais de 55% (cinquenta e cinco por 
cento) e 50% (cinquenta por cento), mencionados no caput, de modo que 
não pode haver saldo negativo.

Parágrafo terceiro - As partes estabelecem que a jornada normal de trabalho 
dos bancários é de 6 (seis) horas diárias para aqueles que não recebem a gratifica-
ção de função prevista no §2º do artigo 224 da CLT, e para os que recebem, de 8 
(oito) horas diárias, devendo ser cumprida em dias úteis, de segunda a sexta-feira.
Parágrafo quarto - As partes consignam, a título de esclarecimento, que as 
horas extras e a gratificação de função têm a mesma natureza salarial, restando 
afastada a aplicação da Súmula nº 109 do TST.
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Considerando que, historicamente, as partes signatárias da Convenção 
Coletiva de Trabalho sempre privilegiaram a negociação coletiva como meio 
de solução de conflitos e estabelecimento de condições de trabalho, sendo 
que, desde 1992, são realizadas negociações coletivas unificadas do Setor, que 
resultam em um instrumento coletivo de trabalho de abrangência nacional, 
aplicável a todos os bancários do Brasil;

Considerando que a redação da Cláusula 11 da Convenção Coletiva 
de Trabalho é fruto de ampla negociação coletiva ocorrida após centenas 
de assembleias realizadas por todo o País, que contaram com a participação 
maciça de bancários associados e não associados e da vontade das partes de 
ajustarem questões que traziam insegurança jurídica;

Considerando que as aguerridas negociações da Convenção Coletiva 
de Trabalho duraram vários meses e que dela participaram 244 (duzentos e 
quarenta e quatro) entidades sindicais, sendo 236 representantes da 
categoria profissional - 2 (duas) confederações, 17 (dezessete) federa-
ções e 217 (duzentos e dezessete) sindicatos - e 8 (oito) da categoria 
econômica - 1 (uma) federação e 7 (sete) sindicatos;

Considerando que a negociação coletiva ocorreu entre entes sindicais 
de grande representatividade e confiança, cumpridos todos os requisitos do 
negócio jurídico válido – a saber, agente capaz, objeto lícito, possível, deter-
minado ou determinável, forma prescrita ou não defesa em lei (art. 104 do 
Código Civil), nos exatos termos do art. 8º, §3º, da CLT, não há nenhum 
fundamento para se cogitar a nulidade ou a anulabilidade do acordado;

Considerando que foram garantidos todos os benefícios previstos nas 
CCTs anteriores, além do estabelecimento de novos direitos, quando da ne-
gociação da mencionada Cláusula 11 da CCT dos Bancários 2018/2020, que 
foi considerada a norma mais benéfica do País;

Considerando que a gratificação de função, com valor superior ao pre-
visto no art. 224, § 2º da CLT, vem sendo objeto de negociações coletivas e 
consta das CCTs da categoria desde 1978, ou seja, há 41 anos, resultando no 
percentual aumentado gradativamente, até atingir o atual de 55% (50% para 
os bancários do RS) no ano de 1987;

Considerando que a negociação coletiva específica sobre a citada cláu-
sula teve por finalidade evitar que o pagamento da gratificação de função dei-
xasse de ser compensado/deduzido com o pagamento da sétima e da oitava 
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horas eventualmente deferidas, nas hipóteses em que é afastada a confiança 
bancária, pela via judicial;

Considerando que a referida cláusula reforça o compromisso das 
partes de promover iniciativas que visem à ampliação da transparência e da 
segurança jurídica para os temas negociados;

As partes convenentes têm como legítima a cláusula pactuada sobre a 
compensação/dedução da Gratificação de Função de que trata o § 2º, do art. 
224 da CLT, nos termos estabelecidos na Cláusula 11 da CCT dos Bancários, 
notadamente, em seu parágrafo primeiro, e sob as seguintes principais

JUSTIFICATIVAS

1. A jornada especial dos bancários e o cargo de confiança bancário 
pertencem ao rol dos temas mais enfrentados na Justiça do Traba-
lho, figurando o art. 224 da CLT como um dos dispositivos mais 
citados nos julgados.

2. Nos termos da atual redação do referido dispositivo legal15, aos 
exercentes de cargo de confiança bancária não se aplica a jorna-
da especial de 6 horas, prevalecendo a jornada de 8 horas. O que 
costuma ser objeto de insegurança jurídica é a definição de quem 
estaria enquadrado no conceito de confiança bancária.

3. O requisito objetivo para a caracterização do cargo de confiança 
bancária do § 2º do art. 224, da CLT, é o pagamento de uma gratifi-
cação de pelo menos 1/3 do salário, sem o que não há que se cogitar 
em exercício de cargo com jornada de 8 horas.

4. A gratificação de função tem exatamente a finalidade de compensar 
o trabalho de 6 para 8 horas e esse tempo à disposição do banco, 
que pode ser exigido do bancário investido na função de confiança a 
que se refere o § 2º do art. 224, da CLT, com afastamento do regi-
me de jornada limitado do caput do mesmo dispositivo legal.

5. As partes ratificam que a jornada normal de trabalho dos bancários é 
de 6 (seis) horas diárias para aqueles que não recebem a gratificação 

15 Art.  224 – A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, casas bancárias e Caixa 
Econômica Federal será de 6 (seis) horas contínuas nos dias úteis, com exceção dos sábados, 
perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana. (...) § 2º - as disposições 
deste art.  não se aplicam aos que exercem funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e 
equivalentes, ou que desempenhem outros cargos de confiança, desde que o valor da gratifica-
ção não seja inferior a 1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo. (CLT)
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de função prevista no §2º do artigo 224 da CLT, e para os que rece-
bem, de 8 (oito) horas diárias, devendo ser cumprida em dias úteis, 
de segunda a sexta-feira.

6. A gratificação de função é, sem nenhuma dúvida, como reconhecem 
as partes, decorrência do enquadramento do contrato no regime 
do § 2º do art. 224 da CLT, com afastamento do regime limitado do 
caput do mesmo dispositivo, pelo exercício do cargo de confiança 
bancário. O trabalhador recebe gratificação de função, em percen-
tual nunca inferior a um terço do salário efetivo, para cumprir jor-
nada de 8 horas, afastada a aplicação da jornada de 6 horas, gerando 
equilíbrio e nenhuma perda.

7. Se o enquadramento do empregado no § 2º, do art. 224, da CLT, 
como exercente de cargo de confiança bancária, vier a ser negado 
por decisão judicial, seja qual for o fundamento, o pagamento da 
gratificação de função deixa de ter a sua razão de ser.

8. Quando se nega judicialmente o enquadramento do empregado no 
§ 2º do art. 224, impedindo-se, ao mesmo tempo, a dedução/com-
pensação da gratificação de função: o empregado mantém o crédito 
de uma gratificação que recebeu durante o contrato de trabalho, 
mas que perdeu sua razão de ser. Assim, se a causa do pagamento 
- enquadramento do contrato no § 2º, do art. 224, da CLT, subme-
tido a jornada de 8 horas - desaparece, não há porque se negar o 
abatimento.

9. O abatimento (dedução/compensação) da gratificação de função 
com eventuais horas extras deferidas judicialmente ao empregado, 
conforme previsto na Cláusula 11 da CCT dos Bancários, consiste 
em uma solução equilibrada, resultante da vedação imposta pelo art. 
884 do Código Civil.

10. Acrescente-se a isto que a Súmula 109 do TST16 não pode servir 
de óbice à negociação coletiva e celebração da Cláusula 11 da CCT 
2018/2020 dos Bancários. Primeiro, porque o verbete foi redigido 
quase quarenta anos antes da Lei nº 13.467/2017 e não teve em 
vista, como é evidente, a hipótese de negociação coletiva sobre 
a matéria, tal como se deu no caso da norma coletiva dos bancá-

16 GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 
O bancário não enquadrado no § 2º do art.  224 da CLT, que receba gratificação de 
função, não pode ter o salário relativo a horas extraordinárias compensado com o valor 
daquela vantagem.
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rios. Segundo, porque o próprio motivo que ensejou a edição da 
Súmula 109 já desapareceu ao longo dos anos (trabalho do “caixa-
-executivo”). Terceiro, porque a gratificação de função paga pelos 
bancos, em razão da CCT, resultado de ampla negociação coletiva, 
é remunerada em percentual bastante superior ao legalmente pre-
visto para a parcela.

11. As horas extras e a gratificação de função têm a mesma natureza 
salarial, restando afastada a aplicação da Súmula nº 109 do TST.

12. É importante esclarecer, ainda, que a categoria, mesmo após o 
advento da Lei nº 13.467/2017 e a expressa vedação à ultratividade 
das normas coletivas (art. 614, § 3º, da CLT), negociou a manuten-
ção da gratificação de função em percentual mais benéfico do que o 
previsto na lei, ao empregado enquadrado no § 2º, do art. 224, da 
CLT, reconhecendo-se mais uma vez a vantagem conquistada para 
os bancários. Somente essa diferença entre os 33% previstos no § 
2º do art. 224 da CLT para os 55% efetivamente pagos pelos bancos 
significa cerca de R$ 5 bilhões a mais, por ano, na conta dos bancá-
rios de todo o Brasil.

13. A nova redação conferida à Cláusula 11 da CCT apenas buscou re-
forçar o sentido original da parcela gratificação de função, a qual 
corresponde a uma efetiva contrapartida ao trabalho prestado além 
da 6ª hora diária, de modo que a jornada normal de trabalho dos 
bancários é de 6 (seis) horas diárias para aqueles que não recebem 
a gratificação de função prevista no §2º do artigo 224 da CLT, e 
para os que recebem, de 8 (oito) horas diárias, possibilitando, como 
decorrência, a posterior compensação ou dedução do valor corres-
pondente, em caso de desconstituição judicial do cargo de confian-
ça. Não se trata de qualquer inovação conceitual.

14. É importante notar que a própria fração imposta pelo legislador não é 
aleatória ou gratuita. Tenha-se em conta o seu montante, para compre-
ender a sua razão de ser. Um terço a mais correspondente exatamente 
ao acréscimo de tempo na duração do trabalho. A elevação da jornada 
de 6 para 8 horas envolve aumento de 1/3 da carga de trabalho. Con-
firma-se, assim, que a gratificação serve exatamente para compensar o 
trabalho adicional que passa a poder ser exigido do bancário investido 
na função de confiança de que trata o § 2º, do art. 224, da CLT.

15. A negociação desta cláusula foi importante para o êxito do processo 
negocial como um todo, gerando, como contrapartida, um impacto 
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favorável aos bancários, eis que o conjunto de benefícios previstos 
na CCT 2016/2018, que já era referência em direitos aos trabalha-
dores, foi expandido na CCT 2018/2020.

16. Há que se respeitar a força normativa da CCT17 e a autonomia da 
vontade coletiva18, de modo que a vontade das categorias econômi-
ca e profissional, expressa na Cláusula 11 da CCT dos Bancários, e 
em todas as demais que integram o instrumento coletivo, inclusive 
por força do princípio do conglobamento, deve ser preservada tam-
bém pelo Poder Judiciário em estrita observância aos princípios bá-
sicos da liberdade sindical dispostos no art. 8º, da Constituição Fe-
deral, notadamente, a liberdade de negociação coletiva de trabalho, 
ou seja, a liberdade de pactuar as normas de trabalho que melhor se 
adequem à realidade da categoria profissional representada.

17. Mais um relevante fundamento a ser considerado corresponde ao 
fato de que a Lei nº 13.467/2017 (“Reforma Trabalhista”) consagrou 
a premissa de que “o negociado prevalece sobre a lei”, por meio do 
art. 611-A c/c art. 8º, § 3º, ambos da CLT, que estabelece o princípio 
da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva. E o art. 
611-A da CLT autoriza expressamente a pactuação de normas so-
bre jornada de trabalho, observados os limites constitucionais (inciso I) 
e identificação dos cargos que se enquadram como funções de confiança 
(inciso V). Se norma coletiva pode até mesmo identificar “cargos 
que se enquadram como funções de confiança”, legítima a previsão de 
dedução/compensação da gratificação de função, caso não reconhe-
cido o cargo de confiança, independentemente do fundamento que 
o julgador houver por bem adotar.

18. Tendo em vista que a Cláusula 11 da CCT atende o patamar mínimo 
civilizatório (vide art. 7º da Constituição e art. 611-B da CLT), que 
estão presentes os requisitos do negócio jurídico válido (art. 104 do 
Código Civil), e que o conjunto de normas constantes da mesma 
CCT é resultado de concessões mútuas, emerge plenamente válida 

17 Art.  7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social: (...) XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 
trabalho (CF)

18 Art.  8º (...) § 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a Justiça 
do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos elementos essenciais do negócio 
jurídico, respeitado o disposto no art.  104 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Có-
digo Civil), e balizará sua atuação pelo princípio da intervenção mínima na autonomia 
da vontade coletiva. (g.n.) (CLT)
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a negociação celebrada entre os sindicatos das categorias econômi-
ca e profissional dos bancários e, em especial, a disposição que esta-
belece a possibilidade de compensação/dedução da gratificação de 
função. Não é possível anular apenas uma cláusula em desfavor de 
uma das partes, sob pena de se anular todas as demais e recompor 
as partes ao status quo ante.

19. Ademais, a legalidade do abatimento dos valores pagos a título de 
gratificação de função do cargo de confiança bancário com as horas 
extras já foi reconhecida pelo C. TST na Orientação Jurisprudencial 
Transitória nº 70 da SDI-I, do C. TST, relacionada à Caixa Econômica 
Federal, que estabelece que “a diferença de gratificação de função 
(...) poderá ser compensada com as horas extraordinárias prestadas”.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.
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TOS BANCÁRIOS DE ANDRADINA, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
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EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE FRANCA, 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
 PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS 

 NOS LUCROS OU RESULTADOS DOS BANCOS

EXERCÍCIOS 2022 E 2023

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN e o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, e de ou-
tro lado, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dos 
Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, e os Sindicatos dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários (SEEBs) de Andradina e Região, de Araçatuba 
e Região, de Campinas e Região, de Franca, de Guaratinguetá e Região, de 
Jaú e Região, de Lins e Região, de Marília e Região, de Piracicaba e Região, 
de Presidente Venceslau e Região, de Ribeirão Preto, de Rio Claro e Região, 
SEEBF de Santos, de São Carlos e Região, de São José dos Campos, de São 
José do Rio Preto e Região, de Sorocaba, de Tupã e Região e de Votuporanga, 
por seus representantes legais, e os Sindicatos dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários (SEEBs) de Corumbá, de Naviraí, de Ponta Porã e de 
Três Lagoas e Região, por seus representantes legais, celebram a presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS (PLR) 
- EXERCÍCIO 2022

Ao empregado admitido até 31.12.2021 e em efetivo exercício em 
31.12.2022, convenciona-se o pagamento pelo banco, até 01.03.2023, a 
título de “PLR”, de até 15% (quinze por cento) do lucro líquido do exercício 
de 2022, a qual será composta de duas parcelas, uma denominada Regra 
Básica e outra de Parcela Adicional, mediante a aplicação das regras estabe-
lecidas nesta cláusula:

a) Regra Básica
Esta parcela corresponderá a 90% (noventa por cento) do salário-base 

acrescido das verbas fixas de natureza salarial, vigentes em 1º.09.2022 mais 



476  |

CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS 2022-2024
Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN

o valor fixo de R$ 2.807,03 (dois mil, oitocentos e sete reais e três 
centavos), referente a 31.08.2022, que será reajustado em 1º.09.2022, pelo 
INPC/IBGE, acumulado de setembro de 2021 a agosto de 2022, limitada ao 
valor individual de R$ 15.058,34 (quinze mil e cinquenta e oito reais e 
trinta e quatro centavos), referente a 31.08.2022, que será reajustado em 
1º.09.2022, pelo INPC/IBGE, acumulado de setembro de 2021 a agosto de 
2022. O percentual, o valor fixo e o limite máximo convencionados na “Regra 
Básica” observarão, em face do exercício de 2022, como teto, o percentual 
de 12,8% (doze inteiros e oito décimos por cento) e, como mínimo, o per-
centual de 5% (cinco por cento) do lucro líquido do banco. Se o valor total 
da “Regra Básica” da PLR for inferior a 5% (cinco por cento) do lucro líquido 
do banco, no exercício de 2022, o valor individual deverá ser majorado até 
alcançar 2,2 (dois inteiros e dois décimos) salários do empregado e limitado 
ao valor de R$ 33.128,31 (trinta e três mil,  cento e vinte e oito reais 
e trinta e um centavos) referente a 31.08.2022, que será reajustado em 
1º.09.2022, pelo INPC/IBGE, acumulado de setembro de 2021 a agosto de 
2022, ou até que o valor total da “Regra Básica” da PLR atinja 5% (cinco por 
cento) do lucro líquido, o que ocorrer primeiro.

Nota Interpretativa:
Para fins de interpretação do disposto nesta cláusula, desde que a pre-

sente regra foi originalmente incluída na convenção coletiva de trabalho, a 
vontade coletiva das partes foi de dispor que, na aplicação da regra acima:

a) O fator de 2,2 salários acima citado somente seria aplicável aos 
empregados que recebessem salário mensal igual ou inferior a R$ 
15.058,34 (quinze mil e cinquenta e oito reais e trinta e quatro cen-
tavos) referente a 31.08.2022, que será reajustado pelo mesmo ín-
dice aplicável à regra básica acima; e

b) Já o teto de R$ 33.128,31 (trinta e três mil, cento e vinte e oito reais 
e trinta e um centavos) seria pago exclusivamente aqueles que aufe-
rissem salário superior a R$ 15.058,34 (quinze mil e cinquenta e oito 
reais e trinta e quatro centavos), referente a 31.08.2022, que será 
reajustado pelo mesmo índice aplicável à regra básica acima.
a.1) No pagamento da “Regra Básica” da PLR o banco poderá com-

pensar os valores já pagos ou que vierem a ser pagos, a esse 
título, referentes ao exercício de 2022 em razão de planos pró-
prios, dado que possuem a mesma natureza jurídica, qual seja, 
indenizatória, conforme § 3º do art. 2º da Lei 10.101/2000.
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b) Parcela Adicional
O valor desta parcela será determinado pela divisão linear da impor-

tância equivalente a 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) do lucro 
líquido do exercício de 2022, pelo número total de empregados elegíveis 
de acordo com as regras desta convenção, em partes iguais, até o limite in-
dividual de R$ 5.614,06 (cinco mil, seiscentos e quatorze  reais e seis 
centavos), referente a 31.08.2022, que será reajustado em 1º.09.2022, pelo 
percentual fixo de 13,0% (treze vírgula zero por cento), passando a ser de 
R$ 6.343,89 (seis mil, trezentos e quarenta e três reais e oitenta e 
nove centavos).

b.1) A “parcela adicional” não será compensável com valores devi-
dos em razão de planos próprios.

Parágrafo primeiro - O empregado admitido até 31.12.2021 e que 
se afastou a partir de 01.01.2022, por doença, acidente do trabalho ou licen-
ça-maternidade, faz jus ao pagamento integral da participação nos lucros ou 
resultados, ora estabelecido.

Parágrafo segundo - Ao empregado admitido a partir de 01.01.2022, 
em efetivo exercício em 31.12.2022, mesmo que afastado por doença, aci-
dente do trabalho ou licença-maternidade, será efetuado o pagamento de 
1/12 (um doze avos) do valor estabelecido, por mês trabalhado ou fração 
igual ou superior a 15 (quinze) dias. Ao afastado por doença, acidente do 
trabalho ou licença-maternidade fica vedada a dedução do período de afasta-
mento para cômputo da proporcionalidade.

Parágrafo terceiro - Ao empregado que tenha sido ou venha a ser 
dispensado sem justa causa, entre 02.08.2022 e 31.12.2022, será devido o 
pagamento proporcional, até 01.03.2023, de 1/12 (um doze avos) do valor 
estabelecido no caput, por mês trabalhado, ou fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias, desde que o ex-empregado solicite formalmente ao banco, até 
31.01.2023, caso não tenha conta corrente ativa junto ao banco ex-empre-
gador. Na hipótese de que o ex-empregado ainda tenha conta corrente ativa, 
o banco efetuará o depósito na conta do empregado.

Parágrafo quarto - Os empregados que não se enquadrarem nas 
condições previstas no caput e parágrafos primeiro, segundo e terceiro desta 
cláusula, não terão direito à PLR, integral ou proporcional, com base na legis-
lação vigente e na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
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Parágrafo quinto - O banco que apresentar prejuízo no exercício de 
2022 (balanço de 31.12.2022) estará desobrigado do pagamento da PLR.

CLÁUSULA 2ª - ANTECIPAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU 
RESULTADOS - PLR - EXERCÍCIO 2022

Excepcionalmente, e respeitados os termos do caput e dos parágrafos 
da cláusula primeira, o banco efetuará, até o dia 30.09.2022, o pagamento de 
antecipação da Participação nos Lucros ou Resultados, mediante a aplicação 
das regras estabelecidas nesta cláusula:

a) Regra Básica
Parcela correspondente a 54% (cinquenta e quatro por cento) do 

salário-base mais verbas fixas de natureza salarial, vigentes em 1º.09.2022, 
acrescido do valor fixo de R$ 1.684,21 (um mil, seiscentos e oitenta e 
quatro reais e vinte e um centavos), referente a 31.08.2022, que será 
reajustado em 1º.09.2022, pelo INPC/IBGE, acumulado de setembro de 
2021 a agosto de 2022, limitado ao valor individual de R$ 9.034,99 (nove 
mil e trinta e quatro reais e noventa e nove centavos), referente a 
31.08.2022, que será reajustado em 1º.09.2022, pelo INPC/IBGE, acumulado 
de setembro de 2021 a agosto de 2022, e também ao teto de 12,8% (doze 
inteiros e oito décimos por cento) do lucro líquido do banco apurado no 1º 
semestre de 2022, o que ocorrer primeiro.

a.1) No pagamento da antecipação da “Regra Básica” da Partici-
pação nos Lucros ou Resultados o banco poderá compensar 
os valores já pagos ou que vierem a ser pagos, a esse título, 
referentes ao exercício de 2022, em razão de planos pró-
prios, dado que possuem a mesma natureza jurídica, qual seja, 
indenizatória, conforme § 3º do art. 2º da Lei 10.101/2000.

b) Parcela Adicional
O valor desta parcela da antecipação será determinado pela divisão 

linear da importância equivalente a 2,2% (dois inteiros e dois décimos por 
cento) do lucro líquido apurado no 1º semestre de 2022, pelo número to-
tal de empregados elegíveis de acordo com as regras desta convenção, em 
partes iguais, até o limite individual de R$ 2.807,03 (dois mil, oitocentos 
e sete reais e três centavos), referente a 31.08.2022, que será reajustado 
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em 1º.09.2022, pelo percentual fixo de 13,0% (treze vírgula zero por cento), 
passando a ser de R$ 3.171,94 (três mil, cento e setenta e um reais e 
noventa e quatro centavos).

b.1) A antecipação da parcela adicional não será compensável com 
valores devidos em razão de planos próprios.

Parágrafo primeiro - O empregado admitido até 31.12.2021 e que 
se afastou a partir de 01.01.2022, por doença, acidente do trabalho ou licen-
ça-maternidade, fará jus ao pagamento integral da antecipação de que trata a 
presente cláusula, se pertencente ao quadro funcional na data da assinatura 
desta Convenção.

Parágrafo segundo - Ao empregado admitido a partir de 01.01.2022, 
em efetivo exercício na data da assinatura da Convenção Coletiva de Tra-
balho, mesmo que afastado por doença, acidente do trabalho ou licença-
-maternidade, será efetuado o pagamento de 1/12 (um doze avos) do valor 
estabelecido no caput desta cláusula, por mês trabalhado ou fração igual ou 
superior a 15 (quinze) dias. Para efeito de cálculo da proporcionalidade deve 
ser considerado como trabalhado o período até 31.12.2022. Aos afastados 
por doença, acidente do trabalho ou licença-maternidade fica vedada a dedu-
ção do período de afastamento para cômputo da proporcionalidade.

Parágrafo terceiro - Ao empregado que tenha sido dispensado sem 
justa causa, entre 02.08.2022 e a data da assinatura desta Convenção Co-
letiva de Trabalho, será efetuado o pagamento da antecipação prevista nesta 
cláusula, até 10.10.2022, na proporção de 1/12 (um doze avos) do valor 
estabelecido no caput, por mês trabalhado ou fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias, desde que o ex-empregado solicite formalmente ao banco, até 
10.09.2022, caso não tenha conta corrente ativa junto ao banco ex-empre-
gador. Na hipótese de que o ex-empregado ainda tenha conta corrente ativa, 
o banco efetuará o depósito na conta do empregado.

Parágrafo quarto - Os empregados que não se enquadrarem nas 
condições previstas no caput e parágrafos primeiro, segundo e terceiro desta 
cláusula, não terão direito à PLR, integral ou proporcional, com base na legis-
lação vigente e na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo quinto - O banco que apresentou prejuízo no 1º semestre 
de 2022 (balanço de 30.06.2022) está isento do pagamento da antecipação.
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CLÁUSULA 3ª - PLR EXERCÍCIO 2023
Para a PLR do exercício de 2023 aplicam-se os mesmos critérios e 

condições previstos nas cláusulas 1ª e 2ª com as datas atualizadas conforme o 
quadro abaixo e valores atualizados nos termos do Parágrafo segundo desta 
cláusula. 

Exercício Período
Pagamento 
antecipação

Pagamento 
anual

2023
1º.01.2023 a 
31.12.2023

Até 30.09.2023 Até 1º.03.2024

Parágrafo primeiro - As demais datas estabelecidas pelo caput e pelos 
parágrafos das cláusulas 1ª e 2ª serão ajustadas em razão do exercício a que 
se refira a PLR.

Parágrafo segundo - Os valores fixos e limites individuais e que se 
achem expressos em “R$” (reais), referidos nas cláusulas 1ª e 2ª, serão cor-
rigidos em 1º.09.2023 pelo INPC/IBGE do período de 12 (doze) meses - 
setembro a agosto - que anteceder essa data, acrescido do aumento real de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA 4ª - LUCRATIVIDADE COMO CRITÉRIO DE AFERIÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO ACORDADO ENTRE AS PARTES

As partes optaram, há mais de 25 anos, no ano 1995, pelo estabele-
cimento da participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da em-
presa, como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como 
incentivo à produtividade, nos termos da legislação.

Parágrafo único - Tratando-se de negociação válida para todos os ban-
cos do País, estabeleceu-se, desde o primeiro instrumento coletivo, como cri-
tério de aferição dos resultados, a lucratividade de cada empresa. O percentual 
de lucro mínimo e máximo para distribuição está inalterado desde a Convenção 
Coletiva celebrada no ano 2016, garantindo aos empregados a certeza e clareza 
dos percentuais a serem distribuídos em cada exercício. Assim, para melhor 
cumprimento de sua finalidade, as partes estabelecem que os percentuais de 
distribuição de lucratividade da empresa ficarão inalterados até 31.12.2023.

CLÁUSULA 5ª - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL
Fica instituída e considera-se válida a contribuição negocial, com funda-

mento na Constituição Federal, expressamente fixada nesta Convenção Co-
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letiva de Trabalho, aprovada em assembleias sindicais dos empregados, para 
custeio das entidades sindicais profissionais, em decorrência das negociações 
coletivas trabalhistas da participação nos lucros ou resultados, a ser descon-
tada pelos bancos nos contracheques dos empregados, a cada pagamento a 
título de participação nos lucros ou resultados dos bancos, nas datas previstas 
nesta Convenção Coletiva de Trabalho, na forma dos parágrafos seguintes.

Parágrafo primeiro - Os valores das contribuições previstas no caput 
desta cláusula correspondem a 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor 
convencionado devido ao empregado, com o limite máximo de R$ 226,80 
(duzentos e vinte e seis reais e oitenta centavos), a cada pagamento, sob 
a rubrica de “contribuição negocial”.

Parágrafo segundo - Os valores descontados dos empregados serão 
distribuídos pelo banco entre as entidades, na proporção apresentada abaixo, 
e de acordo com a demonstração contida no ANEXO I - Lista de Repre-
sentação e Contribuição Negocial:

a) 70% (setenta por cento) para o sindicato respectivo;
b) 15% (quinze por cento) para a federação respectiva; e
c) 15% (quinze por cento) para a confederação respectiva, que per-

manecerá com 10% (dez por cento) do valor e repassará 5% (cinco 
por cento) para a central sindical à qual o sindicato estiver filiado.

Parágrafo terceiro - Não havendo indicação, no ANEXO I - Lista de 
Representação e Contribuição Negocial, de filiação do sindicato a uma ou mais 
entidades de grau superior, o desconto da contribuição negocial dos empregados 
lotados na respectiva base de representação será proporcional, e não ocorrerá 
redistribuição do valor, observando-se, nestes casos, as seguintes condições:

I. O banco não procederá ao desconto correspondente aos 15% 
(quinze por cento) previstos na alínea “b”, caso não haja indicação 
de filiação do sindicato à federação;

II. O banco não procederá ao desconto correspondente aos 10% (dez 
por cento) previstos na alínea “c”, caso não haja indicação de filiação 
do sindicato à confederação;

Parágrafo quarto - O banco não procederá ao desconto correspon-
dente aos 5% (cinco por cento) previstos na alínea “c”, caso não haja indica-
ção de filiação do sindicato à central sindical.
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Parágrafo quinto - Esta cláusula não se aplica ao empregado aprendiz 
a que se refere o art. 428, da CLT, pois, o trabalho do aprendiz é regulado por 
legislação específica, e não pela presente norma coletiva.

Parágrafo sexto - Os valores deverão ser creditados em favor das 
entidades sindicais profissionais, nas contas correntes indicadas em tabela 
anexa, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o desconto.

Parágrafo sétimo - As entidades sindicais profissionais declaram que 
mediante o presente ajuste se abstém de pleitear e cobrar a contribuição 
sindical (“imposto sindical”), prevista no art. 578 e seguintes da CLT, relativa-
mente aos exercícios de 2023 e 2024.

Parágrafo oitavo - Uma vez realizados os repasses das contribuições 
negociais às entidades sindicais, o banco informará por e-mail, no prazo de 
até 05 (cinco) dias corridos, contados da data do depósito:

a) Ao Sindicato profissional, por meio do ANEXO II - Informação do 
Banco ao Sindicato sobre a Contribuição Negocial:

a.1. O valor depositado em favor do sindicato (70% do valor des-
contado), com a indicação da data de sua realização.
Exemplo: Se a soma dos valores totais descontados dos empre-
gados for de R$ 100,00, o Banco deverá informar que depositou 
R$ 70,00 em favor do sindicato; e

a.2. A relação dos nomes e matrículas dos empregados que sofre-
ram o desconto da contribuição negocial, indicando o valor cor-
respondente à totalidade (100%) do valor descontado de cada 
um, individualmente.

b) À Federação, por meio do ANEXO III - Informação do Banco à Fe-
deração sobre a Contribuição Negocial, o valor total do depósito 
em favor da Federação (15% do valor descontado), com a indicação 
da data de sua realização, bem como o valor depositado em favor 
de cada sindicato à mesma filiado (70% do valor descontado), indi-
cando, igualmente, a data de sua realização.

c) À Confederação, com cópia para a FENABAN, por meio do ANEXO 
IV - Informação do Banco à Confederação sobre a Contribuição Ne-
gocial, o valor total dos depósitos em favor dos Sindicatos, das Fede-
rações e da Confederação, com a indicação da data de sua realização.
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Parágrafo nono - Os sindicatos, federações e confederações deverão 
manter seus cadastros atualizados junto aos Bancos, para o correto processa-
mento da distribuição, bem como perante a FENABAN.

Parágrafo dez - O valor previsto no parágrafo primeiro desta cláusula 
será corrigido em 1º.09.2023 pelo INPC/IBGE, acumulado de setembro de 
2022 a agosto de 2023, do período de 12 (doze) meses - setembro a agosto 
- que anteceder essa data, acrescido do aumento real de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento).

CLÁUSULA 6ª - FUNDAMENTO LEGAL
A participação nos lucros ou resultados prevista nesta Convenção Co-

letiva de Trabalho refere-se respectivamente aos exercícios de 2022 e 2023, 
atende ao disposto na legislação e Constituição Federal, é desvinculada da re-
muneração e não constitui base de incidência de nenhum encargo trabalhista 
ou previdenciário, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.

Parágrafo único - Para efeito de imposto de renda, a referida partici-
pação será tributada conforme determinam os parágrafos 5º ao 11 do artigo 
3º da Lei 10.101, de 2000.

CLÁUSULA 7ª - REVISÃO DO ACORDO
As partes se comprometem a se reunir até o mês de dezembro de 

cada ano, e, não havendo necessidade, serão mantidos os critérios e condi-
ções previstos neste instrumento, sendo que, qualquer alteração quanto aos 
critérios e condições previstos somente poderá ocorrer por meio de acordo, 
sendo expressamente vedada a alteração unilateral.

CLÁUSULA 8ª - DO PRESSUPOSTO DA NEGOCIAÇÃO PRÉVIA CON-
VENÇÃO COLETIVA

Em caso de eventual dúvida quanto ao fiel cumprimento de regras re-
ferentes à presente Convenção Coletiva de Trabalho, as partes estabelecem 
que a judicialização seja precedida, obrigatoriamente, de negociação coletiva.

CLÁUSULA 9ª - SEGURANÇA JURÍDICA
As partes, neste ato, declaram apoio e se comprometem a defender, 

conjunta e separadamente, junto aos órgãos dos Poderes Executivo e Le-
gislativo, as iniciativas que visam à ampliação da segurança jurídica para as 
negociações coletivas como um todo, especialmente, no que se refere à não 
incidência de encargos previdenciários e fiscais sobre a PLR.
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CLÁUSULA 10 - PRIORIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA
As partes ratificam que eventual judicialização das matérias atinentes às 

relações de trabalho deverá ser precedida, obrigatoriamente, de negociação 
coletiva.

Parágrafo único - A negociação coletiva prevista no caput, quaisquer 
que sejam as partes ou abrangência, deverão ser precedidas de ofício da FEE-
B-SP à FENABAN.

CLÁUSULA 11 - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho - Participação dos Empre-

gados nos Lucros ou Resultados dos Bancos aplica-se às partes convenentes 
no âmbito territorial de suas representações. Assim, aplica-se a todos os em-
pregados representados pelas entidades sindicais profissionais convenentes, 
respeitado o disposto na Resolução CMN nº 4.820 de 29.05.2020, com a 
redação dada pela Resolução CMN n° 4.885 de 23/12/2020.

CLÁUSULA 12 - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho - Participação dos Empre-

gados nos Lucros ou Resultados dos Bancos tem vigência de 1º de janeiro de 
2022 a 31 de dezembro de 2023.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

p/Procuração - SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DA BAHIA E DE 
SERGIPE, o SINDICATO DOS BANCOS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO (com base territorial no Estado do Espírito Santo), o SINDICATO DOS 
BANCOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, DISTRITO FEDERAL E TOCANTINS, 
o SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DO RIO GRANDE DO SUL 
E SANTA CATARINA, o SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DE 
PERNAMBUCO, ALAGOAS, PARAÍBA E RIO GRANDE DO NORTE, o SIN-
DICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DO CEARÁ, MARANHÃO E PIAUÍ 
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Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN

Daniel de Castro Borges
Diretor

Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos 

Humanos

Daniel Sposito Pastore
Diretor

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor de Recursos Humanos

Thiago Afonso Borsari
Diretor

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BAN-
CÁRIOS DOS ESTADOS DE SÃO PAULO E MATO GROSSO DO SUL 
- FEEB SP/MS

David Zaia
Presidente

Luís Rosas Júnior
OAB/SP 187.205

p/Procuração: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CAMPINAS E REGIÃO

Ana Stela Alves de Lima
 Presidente

p/Procuração: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE PIRACICABA E REGIÃO

João Possebon Neto
Secretário de Finanças
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p/Procuração: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE RIO CLARO E REGIÃO

Reginaldo Lourenço Breda
Presidente

p/Procuração: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE TUPÃ

Carlos Roberto Lopes Bueno
Presidente

p/Procuração: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO

Ronaldo Silvino
Presidente

P/Procuração - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE ANDRADINA, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ARAÇATUBA, SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE FRANCA, 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE GUARATINGUETÁ, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DE JAÚ, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE LINS, SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE MARÍLIA E REGIÃO, 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PRESIDENTE VENCESLAU E REGIÃO, SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE SAN-
TOS E REGIÃO, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO CARLOS, SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ-
RIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SOROCABA, SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE VOTU-



|  487

PARTE 2 - CONVENÇÕES COLETIVAS

 PARTICIPAÇÃO DOS EMPREGADOS NOS LUCROS OU RESULTADOS DOS BANCOS

PORANGA, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE CORUMBÁ - MS, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE NAVIRAÍ - MS, SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PONTA PORÃ 
- MS E SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BAN-
CÁRIOS DE TRÊS LAGOAS - MS E REGIÃO

David Zaia
Presidente

Luís Rosas Júnior
OAB/SP 187.205





CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
 RELAÇÕES SINDICAIS

Por este instrumento, de um lado, o Sindicato dos Bancos nos Estados 
de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Acre, Amazonas, 
Pará, Amapá, Rondônia e Roraima e a Federação Nacional dos Bancos, e de 
outro lado, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dos 
Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, e os Sindicatos dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários (SEEBs) de Andradina e Região, de Araçatuba 
e Região, de Campinas e Região, de Franca, de Guaratinguetá e Região, de 
Jaú e Região,  de Lins e Região,  de Marília e Região, de Piracicaba  e Região, 
de Presidente Venceslau e Região,  de Ribeirão Preto, de Rio Claro e Região, 
SEEBF de Santos, de São Carlos e Região, de São José dos Campos, de São 
José do Rio Preto e Região, de Sorocaba, de Tupã e Região e de Votuporanga, 
por seus representantes legais, e os Sindicatos dos Empregados em Estabe-
lecimentos Bancários (SEEBs) de Corumbá, de Naviraí, de Ponta Porã e de 
Três Lagoas e Região, por seus representantes legais, celebram a presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - NEGOCIAÇÃO DE NORMAS COLETIVAS
Há 30 (trinta) anos a negociação coletiva de trabalho, prevista no art. 8º 

da Constituição Federal, é realizada nas seguintes modalidades:

a) com abrangência nacional e uniforme para todo o setor bancário;
b) com abrangência nacional e uniforme para cada banco, quando é o 

caso; e
c) com abrangência estadual, municipal ou por estabelecimento para 

cada banco, quando é o caso.

Parágrafo primeiro - Ao todo, a negociação coletiva congloba um 
conjunto de instrumentos coletivos de trabalho (CCTs, Anexos e CCTs Aditi-
vas), que compõem uma única negociação coletiva, resultando em vantagens 
e contrapartidas. Dentre as negociações de âmbito nacional para todo o setor 
destacam-se a Convenção Coletiva de Trabalho na data-base e a Convenção 
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Coletiva de Trabalho de participação dos empregados nos lucros ou resulta-
dos dos bancos.

Parágrafo segundo - As negociações com abrangência nacional e se-
torial, da parte das entidades sindicais profissionais, são realizadas por uma 
comissão de líderes sindicais, composta por representantes da confederação, 
federações e sindicatos e, da parte das entidades sindicais representativas da 
categoria econômica, pela Comissão de Negociações da FENABAN.

CLÁUSULA 2ª - NEGOCIAÇÃO NACIONAL PERMANENTE
A negociação permanente, por meio das comissões nacionais, foi 

introduzida em 1992. Portanto, há 30 anos tem promovido, a seu tempo, 
a proteção e a melhoria das relações de trabalho, através da promoção e 
análise de informações, permitindo o esclarecimento de práticas, prevenção 
e modificação de procedimentos, sempre com foco na evolução das relações 
de trabalho, com base na autonomia coletiva da vontade.

A negociação formal, permanente e nacional, entre as entidades sindi-
cais da categoria profissional e econômica, está organizada através das seguin-
tes comissões e grupo de trabalho:

a) Comissão Bipartite de Saúde no Trabalho;
b) Comissão Bipartite de Segurança Bancária;
c) Comissão Bipartite de Diversidade;
d) Comissão Bipartite para Prevenção de Conflitos; e
e) Grupo de Trabalho Bipartite sobre Relações Sindicais.

Parágrafo primeiro - A negociação coletiva permanente relacionada 
a temas de saúde teve início com a Comissão Paritária de Política sobre AIDS, 
constituída nos termos da Convenção Coletiva de Trabalho 1992/1993. Já a 
Convenção Coletiva de Trabalho 1995/1996 reconheceu a necessidade de 
ampliação da análise de temas de saúde, resultando na constituição da Comis-
são Bipartite de Saúde no Trabalho, mantida nos instrumentos subsequentes. 
Assim, a Comissão Paritária de Política sobre AIDS está incorporada pela 
Comissão Bipartite de Saúde no Trabalho.

Parágrafo segundo - A Comissão Bipartite de Segurança Bancária 
foi constituída nos termos da Convenção Coletiva de Trabalho 1991/1992 e 
mantida nos instrumentos subsequentes.

Parágrafo terceiro - A Comissão Bipartite de Diversidade, ante-
riormente denominada de Igualdade de Oportunidades, foi constituída nos 
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termos da Convenção Coletiva de Trabalho 2001/2002 e mantida nos instru-
mentos subsequentes.

a) a Comissão Bipartite de Diversidade desenvolve propostas de 
orientação a empregados, gestores e empregadores no sentido 
de prevenir eventuais situações que poderiam ser compreendidos 
como atos e posturas discriminatórias nos ambientes de trabalho 
e na sociedade de forma geral. Esta comissão realiza reuniões para 
o acompanhamento do Programa de Valorização da Diversidade; e

b) o Programa FEBRABAN de Valorização da Diversidade no Setor 
Bancário e o Programa FEBRABAN de Capacitação Profissional e In-
clusão Social de Pessoas com Deficiência do Setor Bancário servem 
de premissa para a orientação dos bancos na implementação de suas 
ações, de acordo com as diretrizes e planos de ação definidos ou 
que vierem a ser adotados no Programa.

Parágrafo quarto - A negociação coletiva permanente relacionada 
à Prevenção de Conflitos no Ambiente de Trabalho foi iniciada na Conven-
ção Coletiva de Trabalho 2010/2011, com termos de adesão firmados pelos 
bancos em janeiro de 2011, estabelecendo reuniões semestrais, para acom-
panhamento e eventual aperfeiçoamento do mecanismo de prevenção, que 
passaram à denominação de Comissão Bipartite para Prevenção de Conflitos 
na Convenção Coletiva de Trabalho 2018/2020.

Parágrafo quinto - O Grupo de Trabalho Bipartite sobre Relações Sin-
dicais será constituído em razão da presente Convenção Coletiva de Trabalho. 
Terá caráter transitório e duração até o final da vigência desta Convenção Co-
letiva de Trabalho, tendo por finalidade avaliar a necessidade de implantação 
de um sistema de gestão informática de dados sobre as entidades sindicais, na 
modalidade de autorregulação.

Parágrafo sexto - As partes estabelecem que, no prazo de 60 (sessen-
ta) dias contados da data de assinatura desta Convenção Coletiva de Traba-
lho, fixarão calendário de reuniões trimestrais das comissões e grupos acima 
relacionados.

CLÁUSULA 3ª - RECONHECIMENTO DAS PARTES
As partes reconhecem a representatividade, legitimidade e regularida-

de dos registros das entidades que negociaram este instrumento coletivo de 
trabalho, listadas no Anexo I, pelos seguintes motivos:
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a) dificuldades técnicas enfrentadas para registro e atualização de da-
dos junto ao Cadastro Nacional das Entidades Sindicais - CNES da 
Secretaria do Trabalho do Ministério da Economia;

b) suporte na autonomia constitucional das entidades sindicais;
c) amparo no princípio da boa-fé; e
d) reconhecimento recíproco entre as partes que negociam há mais de 

30 anos as Convenções Coletivas de Trabalho.

CLÁUSULA 4ª - MANDATO DA DIRETORIA DA ENTIDADE SINDICAL
As partes reconhecem, inclusive juridicamente, a duração máxima de 

4 (quatro) anos para o mandato de diretoria das entidades sindicais da cate-
goria profissional e econômica, que participam deste instrumento coletivo de 
trabalho.

Parágrafo primeiro - É vedado o aumento da duração máxima do 
mandato de diretoria de entidade sindical, por meio de Acordo Coletivo de 
Trabalho.

Parágrafo segundo - Como regra de transição, as partes reconhecem 
a duração atual dos mandatos de diretoria superiores a 4 (quatro) anos, inicia-
dos até 31.08.2022, até o término da vigência dos mesmos.

CLÁUSULA 5ª - MUNICÍPIOS COM MAIS DE UMA REPRESENTAÇÃO 
SINDICAL

As partes reconhecem as entidades sindicais listadas no Anexo II, como 
representantes dos municípios que constam do registro no Cadastro Nacio-
nal das Entidades Sindicais - CNES da Secretaria do Trabalho do Ministério da 
Economia, como representados por mais de uma entidade.

CLÁUSULA 6ª - ESTABILIDADE DO DIRIGENTE SINDICAL
Aos empregados dirigentes das entidades sindicais profissionais sig-

natárias desta Convenção Coletiva de Trabalho é assegurada a estabilidade 
provisória, nos limites negociados pelas partes, que é igual ou superior ao 
limite estabelecido no art. 522, da CLT.

Parágrafo primeiro - Para o conjunto de entidades sindicais da cate-
goria profissional bancária, de todo o país, a negociação coletiva reconheceu 
um acréscimo de milhares de dirigentes sindicais com estabilidade provisória, 
acima do previsto na legislação.
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Parágrafo segundo - O número de dirigentes sindicais de categoria 
profissional com estabilidade provisória, previsto nesta cláusula, objetivará o 
princípio da proporcionalidade, respeitado o limite previsto no parágrafo dez 
desta cláusula, bem como a quantidade de dirigentes empregados ativos em 
cada banco, em 15.06.2022.

Parágrafo terceiro - A estabilidade provisória a partir do registro da 
candidatura até 1 (um) ano após o término do mandato beneficiará o dirigen-
te sindical somente até completar 68 (sessenta e oito) anos de idade, desde 
que tenha adquirido o direito à aposentadoria, sendo que, como regras de 
transição, as partes estabelecem que:

a) o limite de idade previsto neste parágrafo não será aplicado, exclu-
sivamente, até o término da vigência desta Convenção Coletiva de 
Trabalho; ou

b) o dirigente sindical, com idade igual ou superior a 68 (sessenta e oito) 
anos e inferior a 70 (setenta) anos, e que estiver com mandato vigente 
em 31.08.2022, terá assegurada a estabilidade até 1 (um) ano após 
o fim deste mandato, conforme art. 8, VIII, da Constituição Federal.

Parágrafo quarto - Em caso de fusão de entidades sindicais, durante a 
vigência do instrumento coletivo, serão mantidas as estabilidades acordadas na 
assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho, até o término de vigência desta.

Parágrafo quinto - A estabilidade provisória prevista nesta cláusula é 
assegurada para a atuação exclusiva no exercício das atribuições de mandato, 
na respectiva entidade sindical, deixando de ser aplicada caso o dirigente 
sindical passe a se dedicar, ainda que parcialmente, a qualquer outro tipo de 
atividade, durante o horário de trabalho ao qual estaria sujeito no exercício 
de suas funções junto ao banco.

Parágrafo sexto - A quantidade de dirigentes sindicais com estabili-
dade provisória previsto no parágrafo dez desta cláusula substituiu o estabe-
lecido no caput do art. 522, da CLT, sendo, sem exceção, superior ao fixado 
na legislação.

Parágrafo sétimo - Esta cláusula se aplica exclusivamente às entidades 
sindicais profissionais signatárias deste instrumento coletivo de trabalho, por-
tanto, não se aplica às não signatárias.

Parágrafo oitavo - Aos sindicatos profissionais não signatários desta 
Convenção Coletiva de Trabalho se aplica o limite previsto no caput do art. 
522, da CLT.
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Parágrafo nono - Os dirigentes sindicais com estabilidade provisória 
serão aqueles que, em 31.08.2022, estiverem com vínculo empregatício ati-
vo, assegurando-se para cada sindicato profissional o mínimo de 14 dirigentes 
sindicais, por ser este o limite previsto nos arts. 522 e 543, da CLT, respeitado 
o Anexo a esta Convenção Coletiva de Trabalho denominado “Sindicatos Pro-
fissionais - Estabilidade Provisória e Frequência Livre”.

Parágrafo dez - Como regra de transição, as partes reconhecem o 
número de dirigentes sindicais que, em 31.08.2022, estiver superior ao li-
mite previsto na Cláusula 6ª da CCT de Relações Sindicais 2020/2022, até o 
término do mandato vigente ou até o término de vigência desta Convenção 
Coletiva de Trabalho, o que ocorrer primeiro.

Parágrafo onze - As quantidades de dirigentes sindicais com estabi-
lidade provisória para a Confederação e Federações observarão o Anexo a 
esta Convenção Coletiva de Trabalho denominado “Entidades Sindicais de 
Grau Superior - Estabilidade Provisória e Frequência Livre”, que passa a inte-
grar o presente instrumento para todos os efeitos.

CLÁUSULA 7ª - FREQUÊNCIA LIVRE DE DIRIGENTE SINDICAL
Considera-se frequência livre a condição em que o dirigente sindical 

com estabilidade provisória é dispensado de prestar serviços como bancário, 
por força de negociação coletiva, para atuação exclusiva no exercício das 
atribuições do mandato, na respectiva entidade sindical, assegurada a remu-
neração e benefícios pagos pelo empregador.

Parágrafo primeiro - Para o conjunto de entidades sindicais da cate-
goria profissional bancária, de todo o país, a negociação coletiva reconheceu 
a frequência livre para centenas de dirigentes sindicais.

Parágrafo segundo - A remuneração pelo banco, como se o dirigente 
sindical estivesse efetivamente trabalhando, ocorrerá, nos termos da legisla-
ção vigente, inclusive durante as férias e em caso de ausências justificadas nos 
termos da lei e, não sendo devidos os adicionais de periculosidade, insalubri-
dade e noturno, por não existirem as condições que obrigam seu pagamento.

Parágrafo terceiro - Os dirigentes sindicais beneficiados pela fre-
quência livre anual gozarão os dias de férias anuais remuneradas nos termos 
da presente cláusula, sendo que a conversão de parte destas em abono pecu-
niário, nos termos do artigo 143 da CLT, será realizada após a comunicação, 
formal e prévia desta situação, pela entidade sindical.

Parágrafo quarto - Será assegurada a frequência livre somente aos 
dirigentes com estabilidade provisória que, em 31.08.2022, se encontravam 



|  495

PARTE 2 - CONVENÇÕES COLETIVAS

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO RELAÇÕES SINDICAIS

nesta condição, sendo esta condição mantida até o final da vigência desta 
Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo quinto - As quantidades de dirigentes sindicais com fre-
quência livre para a Confederação e Federações observarão o Anexo a esta 
Convenção Coletiva de Trabalho denominado “Entidades Sindicais de Grau 
Superior - Estabilidade Provisória e Frequência Livre”, que passa a integrar o 
presente instrumento para todos os efeitos.

Parágrafo sexto - Extingue-se a frequência livre do dirigente sindical 
em qualquer das hipóteses abaixo:

a) quando o dirigente sindical deixar de integrar a relação de “Dirigen-
tes Sindicais” registrada no CNES ativo e com mandato vigente;

b) quando completar 68 anos de idade, desde que tenha adquirido o 
direito à aposentadoria, sendo que, como regras de transição, as 
partes estabelecem que:

I. o limite de idade previsto neste parágrafo não será aplicado, exclu-
sivamente, até o término da vigência desta Convenção Coletiva de 
Trabalho; ou

II. o dirigente sindical, com idade igual ou superior a 68 (sessenta e 
oito) anos e inferior a 70 (setenta) anos, e que estiver com mandato 
vigente em 31.08.2022.

c) com a extinção do contrato de trabalho, independentemente da 
modalidade;

d) a partir da data em que o Banco ou a FENABAN tomar conhecimen-
to que o dirigente sindical não tem atuação exclusiva no exercício 
das atribuições do mandato, na respectiva entidade sindical, como, 
por exemplo, quando exercer atividades alheias, tais como escri-
tórios de advocacia, entre outros, durante o horário de trabalho 
ao qual estaria sujeito no exercício de suas funções junto ao banco, 
salvo quando excepcionalmente designado pela entidade sindical; e

e) quando o dirigente sindical residir em município que não pertença à 
base territorial da entidade sindical, à exceção de municípios limítrofes, 
salvo se estiver em outra localidade por designação da entidade sindical.

Parágrafo sétimo - Em caso de extinção da frequência livre do diri-
gente sindical, conforme previsto no parágrafo quinto, a Confederação ne-
gociará com o banco a nova indicação de dirigente sindical para a frequência 
livre, desde que respeitadas as seguintes condições:
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a) O número de dirigentes sindicais de categoria profissional com 
frequência livre, previsto nesta cláusula, objetivará o princípio da 
proporcionalidade, respeitado o limite previsto no parágrafo quarto 
desta cláusula;

b) Envio de ofício da Confederação à FENABAN informando o resulta-
do da negociação realizada.

Parágrafo oitavo - Esta cláusula se aplica exclusivamente às entidades 
sindicais profissionais signatárias deste instrumento coletivo.

CLÁUSULA 8ª - FREQUÊNCIA LIVRE DE 3 DIAS DO DIRIGENTE SINDICAL
Os dirigentes de sindicato, federação ou confederação, não benefi-

ciados pela cláusula de frequência livre anual de dirigente sindical, poderão 
ausentar-se do serviço, somente para participação em curso ou encontro 
sindical, até 3 (três) dias por ano, observada a limitação de 2 (duas) ausências 
simultâneas de empregados por estabelecimento, desde que pré-avisado o 
banco, por escrito, pela respectiva entidade sindical, com a antecedência 
mínima de 7 (sete) dias úteis.

Parágrafo primeiro - A ausência nestas condições será considerada 
como dia trabalhado, com cumprimento integral da jornada diária de trabalho.

Parágrafo segundo - Se o dirigente sindical for parte da diretoria de 
mais de uma entidade sindical, somente terá direito à ausência anual de 3 
(três) dias, prevista nesta cláusula, por uma das entidades, sendo vedada a 
acumulação do benefício.

Parágrafo terceiro - A negociação entre entidade sindical e banco, que 
tenha como objeto a frequência livre remunerada de 3 (três) dias ao ano, de 
dirigente sindical, deve ser formalizada em Acordo Coletivo de Trabalho, cuja 
vigência terá seu termo junto com a vigência desta norma coletiva. Cópias do 
instrumento coletivo devem ser enviadas, no prazo de 15 (quinze) dias da assi-
natura, às comissões nacionais de negociação coletiva, das categorias profissio-
nal e econômica, respectivamente, através da Confederação e da FENABAN.

CLÁUSULA 9ª - SINDICALIZAÇÃO
Facilitar-se-á às entidades sindicais profissionais a realização de campa-

nha de sindicalização, a cada 12 (doze) meses, em dia, local e horário previa-
mente acordados com a direção do banco.

Parágrafo único - Os bancos darão conhecimento aos seus emprega-
dos em teletrabalho ou trabalho remoto acerca da campanha de sindicaliza-
ção prevista nesta cláusula.
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CLÁUSULA 10 - QUADRO DE AVISOS SINDICAL
Os bancos colocarão à disposição das entidades profissionais conve-

nentes quadro para afixação de comunicados oficiais de interesse da categoria 
que serão encaminhados, previamente, ao setor competente do banco, para 
os devidos fins, incumbindo-se este da sua afixação dentro das vinte e quatro 
horas posteriores ao recebimento. Não serão permitidas matérias político-
-partidárias ou ofensivas a quem quer que seja.

CLÁUSULA 11 - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL
Fica instituída e considera-se válida a contribuição negocial, com fun-

damento na Constituição Federal, expressamente fixada nesta Convenção 
Coletiva de Trabalho, aprovada em assembleias sindicais dos empregados, 
para custeio das entidades sindicais profissionais, em decorrência das nego-
ciações coletivas trabalhistas de data-base, a ser descontada pelos bancos nos 
contracheques dos empregados, nas folhas de pagamento referentes ao mês 
de setembro dos anos 2022 e 2023 - mês da data-base da categoria - na 
forma dos parágrafos seguintes.

Parágrafo primeiro - Os valores das contribuições previstas no caput 
desta cláusula correspondem a 1,5% (um vírgula cinco por cento) do sa-
lário-básico vigente do empregado, acrescido da gratificação de função, de 
caixa e de compensador de cheques, e anuênios, se pagos no mês, com os 
limites mínimo de R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais) e máximo de R$ 270,00 
(duzentos e setenta reais), sob a rubrica de “contribuição negocial”.

Parágrafo segundo - Os valores descontados dos empregados serão 
distribuídos pelo banco entre as entidades, na proporção apresentada abaixo, 
e de acordo com demonstração contida no ANEXO I - Lista de Representa-
ção e Contribuição Negocial:

a) 70% (setenta por cento) para o sindicato respectivo;

b) 15% (quinze por cento) para a federação respectiva; e

c) 15% (quinze por cento) para a confederação respectiva, que per-
manecerá com 10% (dez por cento) do valor e repassará 5% (cinco 
por cento) para a central sindical à qual o sindicato estiver filiado.

Parágrafo terceiro - Não havendo indicação, no Anexo I - Lista de 
Representação e Contribuição Negocial, de filiação do sindicato a uma ou 
mais entidades de grau superior, o desconto da contribuição negocial dos 
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empregados lotados na respectiva base de representação será proporcional, 
e não ocorrerá redistribuição do valor, observando-se, nestes casos, as 
seguintes condições:

I. O banco não procederá ao desconto correspondente aos 15% 
(quinze por cento) previstos na alínea “b”, caso não haja indicação 
de filiação do sindicato à federação; e

II. O banco não procederá ao desconto correspondente aos 10% (dez 
por cento) previstos na alínea “c”, caso não haja indicação de filiação 
do sindicato à Confederação.

Parágrafo quarto - O banco não procederá ao desconto correspon-
dente aos 5% (cinco por cento) previstos na alínea “c”, caso não haja indica-
ção de filiação do sindicato à central sindical.

Parágrafo quinto - Esta cláusula não se aplica ao empregado aprendiz 
a que se refere o art. 428, da CLT, pois, o trabalho do aprendiz é regulado por 
legislação específica, e não pela presente norma coletiva.

Parágrafo sexto - Os valores deverão ser creditados em favor das 
entidades sindicais profissionais, nas contas correntes indicadas no Anexo IV, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis após o desconto.

Parágrafo sétimo - As entidades sindicais profissionais declaram que 
mediante o presente ajuste se abstém de pleitear e cobrar a contribuição 
sindical (“imposto sindical”), prevista no art. 578 e seguintes da CLT.

Parágrafo oitavo - Uma vez realizados os repasses das contribuições 
negociais às entidades sindicais, o banco informará por e-mail, no prazo de 
até 05 (cinco) dias corridos, contados da data do depósito:

a) Ao Sindicato profissional, por meio do ANEXO II - Informação do 
Banco ao Sindicato sobre a Contribuição Negocial:
a.1. O valor depositado em favor do sindicato (70% do valor des-

contado), com a indicação da data de sua realização (Exemplo: 
Se a soma dos valores descontados dos empregados for de R$ 
100,00, o Banco deverá informar que depositou R$ 70,00 em 
favor do sindicato); e

a.2. A relação dos nomes e matrículas dos empregados que sofreram 
o desconto da contribuição negocial, indicando o valor corres-
pondente à totalidade (100%) do valor descontado de cada um, 
individualmente.
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b) À Federação, por meio do ANEXO III - Informação do Banco à Fe-
deração sobre a Contribuição Negocial, o valor total do depósito 
em favor da Federação (15% do valor descontado), com a indicação 
da data de sua realização, bem como o valor depositado em favor de 
cada sindicato à mesma filiado (70% do valor descontado), indican-
do, igualmente, a data de sua realização.

c) À Confederação, com cópia para a FENABAN, por meio do ANEXO 
IV - Informação do Banco à Confederação sobre a Contribuição Ne-
gocial, o valor total dos depósitos em favor dos Sindicatos, das Fede-
rações e da Confederação, com a indicação da data de sua realização.

Parágrafo nono - Os sindicatos, federações e a Confederação de-
verão manter seus cadastros atualizados junto aos Bancos, para o correto 
processamento da distribuição, bem como perante a FENABAN.

CLÁUSULA 12 - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA
Os bancos descontarão em folha de pagamento, mediante autorização 

prévia, expressa e individual do empregado, e com repasse pelo banco à enti-
dade sindical, mensalidades associativas, com envio da relação dos associados 
que sofreram os descontos e em relação complementar, os nomes dos asso-
ciados que tiveram o desconto interrompido naquele mês.

Parágrafo único - Os valores deverão ser creditados em favor das en-
tidades sindicais profissionais, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o desconto.

CLÁUSULA 13 - PRIORIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA
As partes ratificam que eventual judicialização das matérias atinentes às 

relações de trabalho deverá ser precedida, obrigatoriamente, de negociação 
coletiva.

Parágrafo único - A negociação coletiva prevista no caput, quaisquer 
que sejam as partes ou abrangência, deverão ser precedidas de ofício da Con-
federação à FENABAN.

CLÁUSULA 14 - ASSEMBLEIA SINDICAL VIRTUAL
As entidades sindicais representativas da categoria profissional poderão 

realizar suas assembleias gerais por meio eletrônico, respeitados os direitos 
previstos de participação e de manifestação, inclusive de não associados.
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Parágrafo único - Os bancos enviarão à Confederação, entre os dias 
1° e 31.07.2024, para controle de acesso nas assembleias sindicais virtuais, 
lista de seus empregados não sindicalizados, agrupados por sindicato, em 
formato Excel, contendo os seguintes dados:

a) nome completo;
b) número da matrícula; e
c) data de nascimento ou cinco últimos algarismos do CPF, cabendo ao 

banco a opção por um desses dois dados.

CLÁUSULA 15 - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho sobre Relações Sindicais 

aplica-se às partes convenentes no âmbito territorial de suas representações. 
Aplica-se, ainda, a todos os empregados representados pelas entidades sindi-
cais profissionais convenentes.

CLÁUSULA 16 - VIGÊNCIA
A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho sobre Relações 

Sindicais terá a duração de 2 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de 
agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA 

Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN

Daniel de Castro Borges
Diretor

Daniel Sposito Pastore
Diretor
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Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos 

Humanos

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor

 Thiago Afonso Borsari
Diretor

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BAN-
CÁRIOS DOS ESTADOS DE SÃO PAULO E MATO GROSSO DO SUL 
- FEEB SP/MS

David Zaia
Presidente

Luís Rosas Júnior
OAB/SP 187.205

p/Procuração: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE CAMPINAS E REGIÃO

Ana Stela Alves de Lima
Presidente

p/Procuração: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PIRACICABA E REGIÃO

João Possebon Neto
Secretário de Finanças

p/Procuração: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE RIO CLARO E REGIÃO

Reginaldo Lourenço Breda
Presidente

p/Procuração: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE TUPÃ
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Carlos Roberto Lopes Bueno
Presidente

p/Procuração: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO

Ronaldo Silvino
Presidente

P/Procuração - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE ANDRADINA, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ARAÇATUBA, SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE FRANCA, SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE GUARA-
TINGUETÁ, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE JAÚ, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE LINS, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE MARÍLIA E REGIÃO, SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PRESIDENTE 
VENCESLAU E REGIÃO, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE SANTOS E REGIÃO, SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
SÃO CARLOS, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
SOROCABA, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE VOTUPORANGA, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CORUMBÁ - MS, SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE NAVIRAÍ - MS, 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PONTA PORÃ - MS E SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DE TRÊS LAGOAS - MS E REGIÃO

David Zaia
Presidente

Luís Rosas Júnior
OAB/SP 187.205



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ADITIVA

COOPERATIVAS

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN e o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, e de ou-
tro lado, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dos 
Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, e os Sindicatos dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários (SEEBs) de Andradina e Região, de Araçatuba 
e Região, de Campinas e Região, de Franca, de Guaratinguetá e Região, de 
Jaú e Região, de Lins e Região, de Marília e Região, de Piracicaba e Região, 
de Presidente Venceslau e Região, de Ribeirão Preto, de Rio Claro e Região, 
SEEBF de Santos, de São Carlos e Região, de São José dos Campos, de São 
José do Rio Preto e Região, de Sorocaba, de Tupã e Região e de Votuporanga, 
e os Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários (SEEBs) de 
Corumbá, de Naviraí, de Ponta Porã e de Três Lagoas e Região, por seus 
representantes legais, celebram a presente Convenção Coletiva de Trabalho 
Aditiva, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - DAS COOPERATIVAS
É assegurada a estabilidade provisória prevista na lei das cooperativas, 

exclusivamente ao dirigente de cooperativa, pertencente a esta categoria 
profissional, quando cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições:

a) a natureza da atividade da cooperativa deve possuir identidade e 
similaridade com a atividade do setor financeiro, bem como as que 
demandam autorização formal do Banco Central para seu funcio-
namento. Assim, as cooperativas cujo objeto social seja distinto à 
atividade do segmento financeiro, tais como produtos veterinários 
e pet shop, consultoria em geral, turismo e lazer, aquisição de pro-
dutos alimentícios, e venda de produtos de beleza, não resultará 
em garantia de estabilidade provisória, aos empregados que sejam 
dirigentes destas cooperativas;
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b) a atividade desenvolvida pela cooperativa deve ser de efetivo inte-
resse coletivo dos empregados dos bancos, e tenha havido efetiva 
prestação direta de serviços e de assistência aos associados, nos úl-
timos 120 (cento e vinte) dias, devidamente registrada nos livros 
fiscais e contábeis obrigatórios; e

c) a cooperativa deve comprovar que atende a efetivo interesse público 
e coletivo dos empregados do banco, previsto na Lei nº 5.764/1971.

Parágrafo único - As partes não reconhecem qualquer direito à re-
presentação da categoria profissional prevista na Constituição Federal, pois 
são privativas das entidades sindicais.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se às partes con-

venentes no âmbito territorial de suas representações. Aplica-se, ainda, a 
todos os empregados representados pelas entidades sindicais profissionais 
convenentes.

CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração 

de 2 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

Isaac Sidney Menezes Ferreira
Presidente

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

COMISSÃO NACIONAL DE NEGOCIAÇÕES - FENABAN
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PARTE 2 - CONVENÇÕES COLETIVAS

COOPERATIVAS

Daniel de Castro Borges
Diretor

Daniel Sposito Pastore
Diretor

Fabiana Silva Ribeiro
Superintendente de Recursos 

Humanos

Juliano Ribeiro Marcílio
Diretor

Thiago Afonso Borsari
Diretor

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BAN-
CÁRIOS DOS ESTADOS DE SÃO PAULO E MATO GROSSO DO SUL 
- FEEB SP/MS

David Zaia
Presidente

Luís Rosas Júnior
OAB/SP 187.205

p/Procuração: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE CAMPINAS E REGIÃO

Ana Stela Alves de Lima
Presidente

p/Procuração: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE PIRACICABA E REGIÃO

João Possebon Neto
Secretário de Finanças

p/Procuração: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE RIO CLARO E REGIÃO

Reginaldo Lourenço Breda
Presidente
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p/Procuração: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE TUPÃ

Carlos Roberto Lopes Bueno
Presidente

p/Procuração: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO

Ronaldo Silvino
Presidente

P/Procuração - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE ANDRADINA, SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ARAÇATUBA, SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE FRANCA, 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE GUARATINGUETÁ, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE JAÚ, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS BANCÁRIOS DE LINS, SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE MARÍLIA E REGIÃO, SINDICATO 
DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PRESIDEN-
TE VENCESLAU E REGIÃO, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABE-
LECIMENTOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS DE SANTOS E REGIÃO, SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
SÃO CARLOS, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
SOROCABA, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE VOTUPORANGA, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CORUMBÁ - MS, SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE NAVIRAÍ - MS, 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE PONTA PORÃ - MS E SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE TRÊS LAGOAS - MS E REGIÃO

David Zaia
Presidente

Luís Rosas Júnior
OAB/SP 187.205



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  
ADITIVA E RETIFICADORA

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN e o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, e de ou-
tro lado, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dos 
Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, e os Sindicatos dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários (SEEBs) de Andradina e Região, de Araçatuba 
e Região, de Campinas e Região, de Franca, de Guaratinguetá e Região, de 
Jaú e Região, de Lins e Região, de Marília e Região, de Piracicaba e Região, 
de Presidente Venceslau e Região, de Ribeirão Preto, de Rio Claro e Região, 
SEEBF de Santos, de São Carlos e Região, de São José dos Campos, de São 
José do Rio Preto e Região, de Sorocaba, de Tupã e Região e de Votuporanga, 
e os Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários (SEEBs) de 
Corumbá, de Naviraí, de Ponta Porã e de Três Lagoas e Região, por seus 
representantes legais, celebram Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva e 
Retificadora, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - SALÁRIOS DE INGRESSO
O parágrafo primeiro da cláusula 2ª da Convenção Coletiva de Trabalho 

de Data-base passa a ter a seguinte redação:
Parágrafo primeiro - Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados de 

Tesouraria perceberão mensalmente a remuneração total mínima de R$ 3.360,93 
(três mil, trezentos e sessenta reais e noventa e três centavos), nesta compreen-
didos o salário de ingresso e a gratificação de caixa, previstos nesta Convenção.

CLÁUSULA 2ª - SALÁRIOS APÓS 90 DIAS DA ADMISSÃO
O parágrafo primeiro da cláusula 3ª da Convenção Coletiva de Trabalho 

de Data-base passa a ter a seguinte redação:
Parágrafo primeiro - Os Tesoureiros, Caixas e outros empregados de 

Tesouraria perceberão mensalmente a remuneração total mínima de R$ 3.946,75 
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(três mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos), nesta 
compreendidos o salário de ingresso, a gratificação de caixa, previstos nesta Con-
venção, e outras verbas de caixa, pagas a título de ajuda de custo ou abonos de 
qualquer natureza, não cumulativas com as pré-existentes neste instrumento.

CLÁUSULA 3ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se às partes conve-

nentes no âmbito territorial de suas representações. Assim, aplica-se a todos 
os empregados representados pelas entidades sindicais profissionais conve-
nentes, respeitado o disposto na Resolução CMN nº 4.820 de 29.05.2020, 
com a redação dada pela Resolução CMN n° 4.885 de 23/12/2020.

CLÁUSULA 4ª - VIGÊNCIA
A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração 

de 2 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 08 de setembro de 2022.

Pelas entidades sindicais representativas da categoria econômica

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

Pelas entidades sindicais representativas da categoria profissional

David Zaia
Presidente



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  
 ADITIVA E RETIFICADORA

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN e o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, e de ou-
tro lado, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dos 
Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, e os Sindicatos dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários (SEEBs) de Andradina e Região, de Araçatuba 
e Região, de Campinas e Região, de Franca, de Guaratinguetá e Região, de 
Jaú e Região, de Lins e Região, de Marília e Região, de Piracicaba e Região, 
de Presidente Venceslau e Região, de Ribeirão Preto, de Rio Claro e Região, 
SEEBF de Santos, de São Carlos e Região, de São José dos Campos, de São 
José do Rio Preto e Região, de Sorocaba, de Tupã e Região e de Votuporanga, 
e os Sindicatos dos Empregados em Estabelecimentos Bancários (SEEBs) de 
Corumbá, de Naviraí, de Ponta Porã e de Três Lagoas e Região, por seus 
representantes legais, celebram Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva e 
Retificadora, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - ESTABILIDADE DO DIRIGENTE SINDICAL
O parágrafo nono da cláusula 6ª da Convenção Coletiva de Trabalho de 

Relações Sindicais passa a ter a seguinte redação:
Parágrafo nono - Os dirigentes sindicais com estabilidade provisória serão 

aqueles que, em 31.08.2022, estiverem com vínculo empregatício ativo, obser-
vando a tabela referenciada no caput, bem como o parágrafo primeiro, ambos da 
cláusula 6ª da Convenção Coletiva de Trabalho de Relações Sindicais 2020/2022, 
respeitado o Anexo a esta Convenção Coletiva de Trabalho denominado “Sindica-
tos Profissionais - Estabilidade Provisória e Frequência Livre”.

CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se às partes conve-

nentes no âmbito territorial de suas representações. Assim, aplica-se a todos 
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os empregados representados pelas entidades sindicais profissionais conve-
nentes, respeitado o disposto na Resolução CMN nº 4.820 de 29.05.2020, 
com a redação dada pela Resolução CMN n° 4.885 de 23/12/2020.

CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho terá a duração 

de 2 (dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 08 de setembro de 2022.

Pelas entidades sindicais representativas da categoria econômica

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

Pelas entidades sindicais representativas da categoria profissional

David Zaia
Presidente



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ADITIVA

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

Pelo presente instrumento, de um lado, representando a categoria 
econômica, a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENABAN e o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Acre, Amazonas, Pará, Amapá, Rondônia e Roraima, e de ou-
tro lado, a Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários dos 
Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, e os Sindicatos dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários (SEEBs) de Andradina e Região, de Araçatuba 
e Região, de Campinas e Região, de Franca, de Guaratinguetá e Região, de 
Jaú e Região,  de Lins e Região,  de Marília e Região, de Piracicaba  e Região, 
de Presidente Venceslau e Região,  de Ribeirão Preto, de Rio Claro e Região, 
SEEBF de Santos, de São Carlos e Região, de São José dos Campos, de São 
José do Rio Preto e Região, de Sorocaba, de Tupã e Região e de Votuporanga, 
por seus representantes legais, e os Sindicatos dos Empregados em Estabele-
cimentos Bancários (SEEBs) de Corumbá, de Naviraí, de Ponta Porã e de Três 
Lagoas e Região, por seus representantes legais, celebram o presente Termo 
Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Aplica-se o disposto na cláusula décima primeira da Convenção Cole-

tiva de Trabalho de Data-Base, aos empregados beneficiados pela cláusula de 
Frequência Livre do Dirigente Sindical da Convenção Coletiva de Trabalho 
de Relações Sindicais, que tenham ou venham a completar 10 (dez) anos de 
vínculo contratual com o mesmo empregador, ou com seu sucessor, ou, ain-
da, de mandato sindical. O pagamento será feito até 12 (doze) meses após o 
término do mandato sindical.

Parágrafo primeiro - A gratificação disposta no caput não é acumu-
lável com a prevista na cláusula décima primeira da Convenção Coletiva de 
Trabalho de Data-Base ou com a remuneração referente a horas extraordiná-
rias, ainda que contratuais.

Parágrafo segundo - A gratificação prevista no caput será considerada 
também integrativa da remuneração para efeito de cálculo para aposentado-
ria e de sua complementação prevista em regulamento do banco.
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CLÁUSULA 2ª - ABRANGÊNCIA TERRITORIAL
A presente Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se às partes con-

venentes no âmbito territorial de suas representações. Aplica-se, ainda, a 
todos os empregados representados pelas entidades sindicais profissionais 
convenentes.

CLÁUSULA 3ª - VIGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho Aditiva terá a duração de 2 

(dois) anos, de 1º de setembro de 2022 a 31 de agosto de 2024.

São Paulo, 02 de setembro de 2022.

FENABAN - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS

SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, 
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, ACRE, AMAZONAS, PARÁ, 
AMAPÁ, RONDÔNIA E RORAIMA

Adauto de Oliveira Duarte
Diretor de Relações Institucionais,

Trabalhistas e Sindicais

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BAN-
CÁRIOS DOS ESTADOS DE SÃO PAULO E MATO GROSSO DO SUL 
- FEEB SP/MS

David Zaia
Presidente


